
010513 

• 

• Trimec Equipamentos Ltda 
( .ov. Julio Jobe de Gantods 5.020 - Jd dos Estados 

V IlLed Grande - MT - CEP 78.140-400 
Fone: (65) 3684-1878 

NOTA FISCAL N° 
SERIE 1 

I t N 

NPJ R • o • • • , ,, 

r I =' A OPE 

Veort,,.. ',O., ct tio j,.!.!. 1. 
)ESTINATARIOiREMETENTE 

. I• 0 SOCIAL 

40AL 

C.F. OP. 

1.,,

INSCR. ESTADUAL. DO SUBSTITUTO TRIBUT 10 

37.519.998/0001-45 FISCOr DvE. 
I .Iif J 1

DATA LIMITE PARA 
EmissÃo 

31 / 08 / 2007 
CNPJ / CPF DATA DE EMISSAO 

.)3.020.1M.100(11-00 126E . 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

i' L L;ÇJ 78.006-00 
MUNICÍPIO FONE/FAX U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

IT 15ENIO 16..2) 
DA DOS DO PR op UTO 

COD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST UNIO. GUM. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL ICUS % 

POPCA 5:). DJPLA 3/4 PC s 0,78 • 0,00 _ _,. 

NET; 4.A0AO0UE TRAI PC 1 137,80 0,00 

CRUA MAI', - PC 234,26 0,00 _ 

OFAE FRO . A 127 60/55V PC 2 0,00 

L1Wi'AU EJA:FREIC1iT't12V,21W PC 2.24 0,00 

_AK'AD4 MIA 'AP, 127 PC c 2,08 .0,00 

LAFADA KIA.LUI 1.2. 10W PC 6 2,24 .0100 . 

:43 CC 8 JP.A 7 , PC 7 43,31 .6,00 

TEFA1V, iE -,1ATES:i., PONTEIRO GDE PC 2 5,9!. • 0,00 . 

TEPUNA. A : TF.1!, 2API0 .. PC 2 5,'71.5. 0,00

ROLANEhrt AL ''. 'L.' PC I 28,01 0,00 

ZSENA A. EL. 1:_ 
A0AMEIT1 i -__ETE GRANDE 

PC 
PC 

-, -:f., o , or)

POETA E:f ;.rire 12V C/4E5C PC 1 37.'.,P: 0,00 

PUNA 1 1 '.'iDA PC 7
:..,, aV - ,, PC '7:1

PC 2 . t,...,-.. 0,E 
- :../E. PC 

E . LiD PC 

c ALCULO DO IMPOST° 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

--..' 

VALOR DO IONS UMW • . coassuesTruck VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

AL FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 

it tit 

VALOR TOTAL DA NOTA 

TRANSPORTADOR / VOL UMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO U.F. CNPJ / CPF 
1 - EMITENTE 1.1 
2- DESTINATÁRIO 1111 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UP INSCRIÇA0 ESTADUAL 

FORIllAPIOS MA. • ROM 1/1•153 4111 211 OM 74 • LT. IV V. SAPITA • AP. OE 00141A • CIO• CDC 9.111.714010144 • 1. at ILK 1101**4 • IAN I 4 • PAL MUM A MIMS • 'IOTA FISCAL IMO. 1 • SERE I • AIDE If MN • Alt 13/1•16 • PIA 0314213.4 DE 3114/2:05 • DATA MEP, UMW MOM' 

RECEBI(EMOS) DE TrImee Equ; parventoa Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

Fr Ni3. FISCAL- SÉRIE 1 

Ub13 

• 



Trimec Equipamentos 
Au Gov Julio Jose de Campos, 5.020 - Jd. 
Varzea Grande • MT - CEP 78.140-400 

Ltda 
dos Estados 

CNPJ 

DO SUf3S1ITUTO TRIBUT 10 

CNPJ 

NOTA FISCAL N9
SERIE 1 

,AII,A 

37.519.998/0001-45 
` 'T • e I I 

/ CPF 

1,7,.:J.0.4 '1 1--H 

010514 

3! VIA 
nsco DE -3T ' 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO 

31/ 08 / 2007 

; Fone: (65) 3684-1878 
GRUPO TRIMEC : i‘ww.grupotnmec com.br 

- .- DA CF. OP. INSCR. ES ADUAL 

410_ :, • .zi, L10 ti,. .1 ,. 
DE S TIN ATRRIO/REMETENTE 
NO / 0 SOCIAL 

. 2 - .,14ERACAD 

DATA DE EMISSAO 

_- - - 

ENDEREÇO I BAIRRO/DISTRITO I CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

2 . I FLANALT1: I 76,000-000 c _ 

MUNIC010 FONE/FAX U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CiIii6r, l iT iSENE.
DADOS DO PRODUTO 

C01). PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST UNE. WANT. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL ICMS % 

-AA ; Cillii F. , . .:.; 1 a - ..... 
INTERRUP 0' . .r:1T.:. 

rt. 

DC 

, e, 
1 

---: 
:1,17 

G, s. 
0,1' 

141AYE Di. i:T. '1. PC 1 131,82 0.6
HAYS Li IF DE PC 1 105 , : 0,' 

.E.,-. :.!',:- , PC 1 15'.',1 00
HE T.,. ' .::L ATOR PC 1 l':4 ,:: 0, ' 

.1irEi.lkL: :C t i.:. F'.;: H' PC 1 0,1. 
:11.H2iP,1: D 1 :: -.1 
:(ATAE .0!,1Y, 

T1 .1.

PC 
PC 
PC 

I 
i 
1 

0,6 

- 1:.,AF.: . PC . 
, TV PC 2 _1 ,:-, 0,0 

1,1 4 :ill.AMA PC 2 1 ,4': 0».,
IE L.4 ,:.! , PC 1 20. 1:. 0,v 
, t..1... 1, H 21VERSAS PC 1 1,590,1-. 0,'' I

S I:. .. 2 L. rl '• ' 1.1. I 1., FE 1 1. 254,1 0," 
.. 0. ,1 ) , Cl. :iC H. PC 2 4'5,4.: 0,11 

'ETE.1 T' 1 'L ' PC 2 15,;'..,. (t,t 

E1 C S '.1T1111 DT Pi, 5,' 1 LI, v . 

CALCA LO DO IMPOSTO 

BASE DE CULO DO ICMS VALOR DO 1CMS BASE OE • 0 CO OAS SUBSTMJIÇÃO VALOR DO CMS SUBSTITUFQ VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

, 
V • FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

TRANSPORTADOR / vOI.Um TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO 1 - EiNTENTE 
2- DES1'1NATÁRK/ 

U.F. CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUN PIO U.F. INSCR • ESTADUAL 

QUANTIDADE E)PEC E MAMA NUMERO PESO BRUTO PESO • DO 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

01115,: REF. CARTA C044:TE 42 05/206 
• 

, 
• • • I. LIN14- Mel A MAI • WS FOCAL 11C0 1 . 1. ADP /f NMI • MIL 117VII • MI MANN 011111011I• DATA LAM P1111116A0 WNW 

RECE134EMOS) DE TrImoc Equ  guirriontos Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
. Ir EENTD-LCAPÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO 

W NOTA FISCAL - SERIE 1 

010514 



Trimec Equipamentos 
Av. C'ov Jahn Jose 

. Vai ea Grande - MT- 

Ltda 
de Campos. 5.020 - Jd. dos Estados 

CEP 78.140-400 

C.F. OP INSCR ESTADUAL DO SUBSTRUTO TRIBUT 

NOTA FISCAL I\I° 
SE.RIE 1 010515 

SAIDA I I4 I flAt //1 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 3° v Rub. 
FISCO DE

Fone: (65) 3684-1878 

GRUPO TRIMEC '; www.grupotrimec.com.br 

NATUREZA DA OPERAQ 0 

DESTINATÁRIO/REMETENTE I 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MEihtif, E, 1 1 :lNERACAÚ 

'T • . To 

CNPJ / CPF 

03,020.401/0001-00 

DATA LIMITE PARA 
EMISSAO 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMISS 0 

.... .,. _ 
ENoEREGO BAIRRO/DISTRITO DATA DE SAIDAJENTRADA 

AV, J FLAiihiC 78.030-000
i° FONE/FAX U.F. INSCRIÇ 0 ESTADUAL HORA DA SAIDA 

Cilkiti , } - IT
DADOS E0 PRODUTO 

COD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST UNID. QUART. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL ICMS % 

i 2 2,65 . 00 1. 
'.11AFRA6PA 21.11,.,', , PC 2 29,15 0,00 
.11JN7A CiR ' ER r10110P. PC 1 21,20 0,00 
41.-.1 OLa 4 PC 1 137,20 0,00 
EILTNO E. LI: 4.- 1,2AiiTC PC 1 42,40 0,00 
ril1R0 ;1R PC 1 58,20 0,00 

• JILTRO iiESE, 0C 2 5,30 0-100 - 
.;01.1i-A ri ,ILJA Fr 1 190,60 0,00
iALIILA TiR111S7,!..11( . °C 1 84,80 0,00
.11. RO. ili . Cl . E PC 1 9,54 0405 
110,1311E1,A Ri 21 : -.DRAMICC DIRE7,1Z0 • PC 1 61.48 0,00
rERIANA1. E4P . -. . ..EÇO LD/LE PC 2 74. 11 0,00 14r.:. '- .
,:IT: Li' R.', 1 PC 1 

_ 
0,0( -2! - 

.1C :HP C 7_ d 'IC EMBREA6EM 
alk1L7, T 

Pr 
P2 

1 
2 

0,00 
0.00.

1 0,00 
.1 Pi: 1 0,00 

FL 1 2,10 
RE1Ei4f0, i UP. PL 2 .0. 

CALCULO DO IMPOST() 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASEDE •D3 ICIAS SUBSTPUIC,10 VALOR DO ICMS SUBSTMJIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VAL FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACE VALOR TOTAL DO iPI VALOR TOTAL DA ROTA. _ 
_ . . . 

TRANSPORTADQR/ V0I,W4S7R4NSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO U.F. CNPJ / CPF 
1 - EMITENTE 
2 • DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICÍPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

OUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUID() 

DADOS ADICIONAIS 

INFMAA9150b5.; Ell?? r, LEJ A,ET 142 6 ,P. 1T 4P. 05/2066 RESERVADO AO FISCO 

li • NUN MON A111/N• NOTA FISCAL MOM • 1 -A II -A 101/11134 DE 31/OVIODS • DATA UNITE NOMAD 31A07001 • 

RECERREMOS) DE Tames Equ pamuntos Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
DATADO RECEBIMENTO IIENTIFJCAÇ 0 E ASSINATURADORECEBEDOR 

Pe NOTA FISCAL -SÉRIE 1 

• 010515 



NOTA FISCAL N2
SERIE 1 

; Av, 
' Varzea r 

• • • 

Gov. Julio Jos c I,: Campos, 
Grande - MT - CEP 78.140-400 

(65)3684-1878 
coin br 

5.020 • Jd dos Estados 

ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT 10 

i miLv . . 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 
• • 

CNPJ / CPF 

t):....220.401i0001-00 

• 

Fone: 

GRUPO TRIMEC -mv.grupotrimec 
NA • .. DA OPERAÇ 0 

IN ATARIOMEMETE Nit, 

wow / 0 SOCIAL 

METkr- ,

rtsco r.7- -- 

DATA LUTE PARA 
EMISSÃO 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMISSÃO 

.... ,... 

C.F. OP. INSCR. 

i '. KERACAO 
BIDERECO 

1 

BAIRRCONSTRITO CEP DATA DE DA/ENTRADA 

AV.. .T, , L lviL ; .., 78.000-000 22/08;:. : 
mumago FONE/FAX U.F. INSCFUÇÃO ESTADUAL NORA DA SAIDA 

CUTAbi, ! - It 12ENI2
D,-.Dos DO PRODUTO 

côo. RODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST uNID. OUANT. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL ICIAS % 

TRAVA liA ,ITY, PC 2 5,2,.., 0,00 

TAPE* "'RAO DT PC 2 296,80 , 0,00 

. PATINBC FlEi3 fi, PC 2 178,08 0,00 

101.0. PEIENA PC 2 2,65 0,00 

O MOLA 5PAN3E PC 1 4,24 . 0,00 
• •, II;OS FITAN3 FREIO TRA2 PC -i 42.00 0,00

EIA 5 ''F.lIf ...0 PC I i48,10 000 

.5 
alraTE Ele 2 PC i 190,80 0,00

OUCHA EIN FREI C PC 5,94 :1,00 11,E, 

:AlACA P r..' V.1,10 0,00 

TRi.','A r 5 :Al 7 • , L  0,00 

:AP2AN2 T. 0 ' '!ADA OE FORÇA CAÇAMBA PC 445,20 0,0e 

WOR -N: . E120 PC 296,80 0,00

CUiLA ;-4 ''2 51R0 PC 316,94 0,00 .. . 

FLETIVT 'F. ' .,'ETRO PC 2 ,i2 0,00

.1Tm:;PTAL_,P Pt. i %,. ... HAI() Neil - Pr - 
- 65,9:) 0,00 . ... 

4, E 

BALOE ,,.! : ' .0 ,.,-3'' ' PC TK,S0 0,00 19, . 
.. ' ! PC 2 ,7,) 0,00 

CAO ECPAT0NI6 DE SAIDA MOTOR PC I ,80 ofoo : 

CAL( ULO DO IMPOSTO 

BASE DE C LCULO DO ICMS VALOR DO IONS BASE CE • . CIO 1CMS = • VALOR DO ICUS = = • VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IN VALOR TOTAL DA NOTA 

TRANSPORTADOR / VOL UMES TRANSPORTADOS 

NOME/RALMDSOCAL FRETEPORCONTA PLACADOVEICULO U.F. CNPJ/CPF 
I. EMITENTE 
2.0ESDNATAR40 

ENDEREÇO MUNICIPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAAES RESERV . 0 4WISOD 

OL5.: FZ, CAI-  ATT.. Z, Or.,./2006 

• IRii IN 00. 4. a $. .11.10MA • OE AO • Ciiiu V .1111,41110111•1.11111 ILLELINEll• L 1411104 • tal X - NUS NM ARIAN • MA MAL DOM • IEEE I • NW IF IMO • ALM LINN • MI MIMI DE MEW • DATA LIME PISIBSE0 SIMON 

RECEBREMOS) DE Trlmec Equ pimentos Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
DATADO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEMIDON7 , ; 

peN6Tiasm_stRIEll 
0516 

/MT 



NATUREZA DA OPERAÇ • o 
V044 Dg4tro 

DESTINATARIOREMETENTE 
WM/ SOCIAL 

. 8ETAhAT 

CUIABA 
DADOS DO PRODUTO 

.PRODUTO 

Trimec Equipamentos Ltcia 
Av. GOv!Jtiho Jose de Campos. 5.020 - Jci. dos Estados 
Verzee Grande- MT - CEP 78.140-400 
Fong (65) 3684-1878 
www.grupotrimec.com.br 

INSCR. ESTADUAL DO SUBSITTUTO TRIBUT 10 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

SILENCIOSO ESCAFINATO 
CAP. fINAL. ESETIMENTO 
jONTA ESCAPAE113 312COITO 1' 
ABRAÇAIEIU FE VA:i7NTi:J 
PARAFUSO RDA Ft' 4:,iPC '2'90SCA' 
PARAFUX Or ROJA D. CI ;-'üRCA!';, 
GRAXA. •- . 
ESTOPA . 
TUBO SILENCIOS3 
BALDE OLEB 
REPASC 
.CAYIME3 
JO CENTH 
JO CEWTO 

COXIM 3LI F E 
URN 
COXIM 
MANIVELA 0'3 v:afo

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

01BA 

VALOR DO SEGURO 

TR ' -PORTADOR / VOLUMES TRAIISPORTADOS 

ESPECIE 

DADOS ADICIONAIS 
COMPLEMENTARES 

Obs.: REF. CARTA CONVITE ií 0./2006 

BAIRRODISTRITO 
' NALTO 

PC 

PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC. 
PC 

BASE DE CALCULO DO CMS sussrrruçÃo 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

MUNICÍPIO 

NÚMERO 

NOTA FISCAL N9
!;E HIE- 1 

',ADA 

CNPJ 
37.519.998/0001-45 

CNPJ / CPF 
,20.401/000i-00 

-10EP 
78.000-0O0

U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DiTg 

1 

VALOR UNITÁRIO 
111. 
47,70 
9,51

17,78 
13,78 
13,70 
5,30 
14,84 

132.50 
72 15 

466,4 
84,30 
101,6t 
81,2! 
50,04 

DESC. % 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
000 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

PLACA DO VEICULO 

RESERVADO AO FISCO 

PESO BRUTO 

010517 

DATA LIMITE P 
EMISSÃO 

31 / 08 / 2007 
DATA DE 

22/08i006 
DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

:26612i;k:Jc. 
HORA DÁS/JDA 

1338 

VALOR TOTAL ICUS% 

47,70 
7,54 

21,:0 
c, 

4i,34 
'35,12 
10.60 
14,34 

, 

4 , 

VALOR TOTAL TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

CNPJ /CPF 

O 
o 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LÍQUIDO 

FORMULARIX PRATO LID& • ROO. IIR•1$.1 • AN 1.210 • OD. 74 • LT. 1( • SANTA • AP. DE GOIANIA. 00 • CNN 1714.7$41001411• IST.16.11151164. LIILIL10001464 • la) X 4 - MLIIL 010.001 A flIXO • NOTA FISCAL 1100.1 • ONE 1 • ANN, 001101. AUT. 1371,03 • NR $01/0213.4 DE tUDIOODS • DATA LAVE Pi 1316540 UMW 

RECEBREMOS) DE Trimec Equ pamentos Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. DATA DO REDEBDIENTO iDENTiF cwÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

.11!:. 

Ne NOTA FISCAL - SÉRIE 1, 

010517 



GRUPO TRIMEC 

Trimec Equipamentos Ltda 
Av. G At Julio Jose de Campos. 5.020 - Jd dos Estados 
Várzea Grande - MT - CEP 78.140-400 • • 
Font: (65) 3684-1878 
www.grupotrimec corn br 

NATUREZADACFERAQ • 
Ve De r o Eitedo 

CESTINATARIO/REMETEWE 

NOME/" 'SOCIAL 
, E 

ENDEREÇO 

• AV.- JONI! . 
MUNICIPIO 

LU ABA
,DADOS DO PRODUTO 

COD. PRODUTO 

NOTA FISCAL N9
SERIE 1 

MlitAC)A 

CNPJ 
37.519.998/0001-45 

. OP. INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT. 10 IN RI A AD 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

MACANETA ARI 
3UARNIÇA3 DA H 
BATENTE SUPOi INH?,10F 
TENTE:CPU L L 

PONTEIRA LE/L& 
PANCA DO CPU 
MAGOIA TIOC 
ECHANRA DA 
BATENTE DA MIA 
MBLEciA F140 ..1 
ESPELHO „(1.HP. LE/LD 
ARALAMA CT '.. 
PARACi0OUC 
08RA)1;0
TAPETE 

“r, 
VEDADA: 
OüBRA ' "L'% 
008RANCA Pfk.4 IlFERIOR LE/LO 

CALCULO DO LIPOSTO 

VALORDOICMS 

0Q
VAL OR DO SEGURO 

Tr SPORTADOR VOLUMES TA' PCIRTÁDOS 

ESPÉCIE 

DADOS ADICIONAIS 

INFORKOESCOMPLEMENTARES 

4tI Ohs.: F. CARTA C0N,1T7 tO, '5/206 

RMRROOSTRITO 

PLANALTO 

NÚMERO

P,7 

13.142.322-3 

CNPJ/CPF 
03,K0.401/0001-00 

CEP 

78,000-000 
U.F. INSCRIÇÁO ESTADUAL 

H:EkT:,

2 

VALOR UNITÁRIO DESC. % 

01051( 

DATA DE EMI 0 
_ 

DATA DE SAIDA/ENTRAD. 

22/08/2006. 
HORADASADA 

VALOR TOTAL 

9, 1 

41,34 
51,94 
12,72 
67,31 
93,70 
37,6: 
834E. 
16,57 
27,.: 
302,41 

17E, 
457,41 
120,84 

255, 

0,00 

0,00 
0,0(,
0,0(e. 
0.,"00's 
0,00 
0,0C,

0,0( 

0,0c: 

VALOR DO 'ems suesTrruiçÃo 

VALOR TOTAL DO IPI 

PLACA DO VEICULO 

RESERVADO AO FISCO 

PESO BRUTO 

3 

4r, 

4,400,81
VALOR TOTAL DA NOTA 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO Liana) 

ICMS 

o 

MOTO UDA. • WO. SA•11,1• 1.216 • 00. 74. u. la- SAA TA - AP. CE GClillA•110 C1PJ 37.111711110141•C WARN • IDA 1111144 - MM. NW. EMI A MAW NOTA FISCAL 1630.1. SÉRE 1 • AU IP 001108 • Ain MI6 • MR MAMA CE Man • DATA LIRE PI BISIA031•11611110 
 AlniMor 

RECEB4(EMOS) DE Trirnec Equ para.:wags Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.muconommiliro IDENTE 'CACAO E ASSINATURACORECEBEDOR 
PP NOTA FISCAL. SÉRIE 

010518 ' 



Trimec Equipamentos Ltda 
Av. GrA/ Júlio Jose de Campos, b.020 - Jd. dos Estados 
Vatzed Grande - MT - CEP 78.140-400 
Fone: (65) 3684-1878 
www.grupotrimec corn.br 

DAOPERAÇo 

Venda Bentro do Estado 
D I STMATARIO/REMETENTE 

NOME/ SOCIAL 

C.F. OP. NSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBLTT RIO 

5.102 

NET T - CIA MATOGROSSENSE DE KINERACAO 

NOTA FISCAL N9
SE HIE 1 

II A 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 
e Ts 

NPJ/CPF 

03.020.401/0001-00 

010519 

PEST" 

FRAittu 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMI 0 

22/08/2006 
ENDEREÇO 

AV. JURUNIRIM 2970 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO 

CEP DATADESAÍDA/ENTRADA 

78.000-000 22/08/2006 
MUNICÍPIO FONE/FAX U.F. INSCRIÇA0 ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

CU1ABA ( ) - NT ISENTO 16:41 
DADOS DO PRODUTO 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CST UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO DESC. % VALOR TOTAL ICMS

CANALETA DO VIDRO PORTA LE/LD PC 2 108,00 0,00 216,00 0 
RETENTOR CANALETA DT PC 1 48,97 0,00 48,97 0 
RETENTOR CANALETA INF. PORTA PC 1 48,97 0,00 48,97 0 
PESTANA INTERNA PORTA LE/L0 PC 2 76,96 0,00 153,92 0 
BOTX0 TRAVA DI PORTA LE PC 2 4,03 0,00 8,06 0 . 
BOLSA DA PORTA LE SAPAO PC 1 67,16 0,00 67,16 0 r' 
PRESILHA DO PARALAMA PC 25 5,60 0,00 140,00 0 
FRISO DO TAPETE PC 2 33,92 0,00 67,84 0 
VEDADOR CURVO DO CAPU PC 1 47,83 0,00 47,83 0 
CINTO DE SE6URANÇA PC 2 79,50 0,00 159,00 0 

AI ( ULO DO IMPOSTO . 

T 0E • • DO ICMS VALOR DO ICMS SASE OE • . 00 De , VALOR DO ICMS SUBSTTTU • VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 957,75 
. -̀ 0 FRETE VAI OR DO SEGURO OUTRAS DESPFAAS ACESSÕRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 MO 0 00 957 75 
T SPORTADOR / yoLumEsTR*SPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO « • U.F. CNPJ / CPF 
:I - EMITENTE 
2- DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICÍPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NaMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

INFORMAÇOESCOMPLEMENTARES 

Obs.: REF. CARTA CONVITE N2 05/2006 
RESERVADO AO FISCO 

PG.010 MIL • ROG BR•1S3 • $.11 1.215 • OD. 74 • 11 10 V. SANTA • AP. DE DOGMA • GO • 00J 17.10.04001141- L EST =RIM •L ROMA -IAN X 4 MAL MOM A11101( • ROTA RSCAL MC0.1 - stFa 1 NOS le MIN • ALR 1006 • NS 011103-4 DE SL010011- DATA UNITE PI BSI* MAWR 

RECEEN(BAOS) DE TrImec Equ pamentos Lida., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
DO RECESSIENTo 1DENTFIC ACA 0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N2 NOTA FISCAL - SERIE 

010519 



GRUPO TRIMEC 
nahmopew o 
Venda Dentro do Estado 

- DES riNATARIO/REMETENTE 

lnrinlet; Equipmèhtos LACJil 

Av. Gov. Julio Jose de Campos, 5.020 - Jd. dos Estados 
Varzea Grande - MT - CEP 78.140-400 
FonB: (65) 3684-1878 

www.grupotrunec.com.br 

C.ROP. NSCR.EVIADUMJDOSUBSTITURYTNBUT RIO 

5.102 

• /- •socol 
NETANAT - CIA MATOGROSSECE DE MINERACAO 

ENDEREÇO 

AV. JURUNIRIN, 2970 
MUNICÍPIO 

CU1ABA 
DADOS DO PRODUTO 

COD. PRODUTO 

FONE/FAX 

) 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

GRANO MOLA 57t1651200 
PORCA SEXT, DiPLA 5/8 
PINO DE CENTRO 3/8 X 7 
PORCA SEXT 3/3 
12 MLA DIANTEIRA 
22 MOLA DIANTEIRA 
PINO DE MOLA DIANTEIRO C/PORCA 
TRAVA PINO MOLA C/PORCA TRW/ANTE 
SUPORTE MOLA DT PARTE TRAZ. 
JUMELO DT PARTE TRAZ. 
PINO MOLA DT PARTE TRAZ. 
TRAVA PINO MOLA C/PORCA TRAVANTE 
ARRUELA PINO MOIA 5013014.2 
GRAXEIRO GURU 3/8 902 
PINO DE CENTRO 9/16112 
PORCA SEXT 9/16 
PARAFUSO SEXT 5/8 16 
PORCA SEXT TRAVANTE 5/8 
GRAMPO MOLA 3/471301480 

1. DOICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

VAt OR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

000 000 000 
SPORTAL)oR / VOLUMES TRA,NSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 

DADOS ADICIONAIS 

INPORMAOESCOMPLEMENTARES 

Obiel REF. CARTA CONVITE N2 05/2006 

••••> 

PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 

NOTA FISCAL N9
SERIE 1 

II L",1 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 
IN'R Ai AUAL 

13.142.322-3 

ONPJ/CPF 

03.020.401/0001-00 
r

7

m. 

8.000-000
U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NT ISENTO 

QUANT. 

FRETE POR CONTA 
- ENTENTE 

2 - DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO 

NÚMERO 

VALOR UNITÁRIO 

010520 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMISSAO 

22/08/2006 
DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

22/08/2006 
HORA DA SAÍDA 

16:43 

DESC.% VALOR TOTAL 

6,71 
0,72 
2,04 
0,42 
82,68 
67,84 
38,16 
1,51 

106,00 
28,62 
17,14 
1,80 
0,80 
1,09 
4,41 
0,35 
2,25 
0,90 
19,29 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

VALOR DO ICNS SUBSTITUIÇÃO 

VALOR TOTAL DO IPI 

26,84 
5,76 
4,08 
0,84 
82,68 
67,84 
76,32 
3,02 

106,00 
57,24 
68,56 
7,20 
6,40 
4,36 
8,82 
0,70 
4,50 
1,80 
77,16 

VALORTOULDOSPRODUTOS 

610,12 
VALORTOTALDANOTA 

0 00 610.12 

PLACA DO VEÍCULO 

RESERVADO AO FISCO 

PESO BRUTO 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

PLOTO Mk • 1100.138-153 • KM 1265- OD. 74 -1.1 10. SAMA • V. DE GUAM • 00 - CNN Vii6.7140(0141• I, ESL 14.271.116•S • L NUR 1001064 • 1101 X 4 • MAL DRUM A 111.0:0 • NOTA MAL 1100.1. SERI 1 -AIDE le 001801- 1171106 • NR 901/02134 DE 31.012:05 -DATA LOME PI EINSSAO UMW 

RECEBREMOS) DE TrImec Equipamentos Ltda , AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
DMA DO RSCINNENTO 'DENT!, ICAÇA0 E ASSINATURA DO RECF-BEDOR 

Ng NOTA FISCAL- SÉRIE 

010520 



GRUPO 7 RIMEC 

Trimec EquipAimeritos Ltda 
Av. Gov. JON° Jose de Cdmpos, 5.020 - Jd. dos Estados 
Varcea Grande - MT - CEP 78.140-400 
Fone: (65) 3684-1878 
wwvigrupotnmec.corn.br 

C.F. OP. INSCR. DO SUBSTITUTO TRIBUT 10 

*aila.-404trc, Lie
DES TIN ATARI CPRELIETE NT E 

NOME/ • SOCIAL 

NETANAI 

I i 11IWLI f: 

ENDEREÇO " 
,

MUNICfP10 7 

QU1ALA 
DADOS DO PIRC ,DUI10 

c6o.pnOotrro DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ORAMPCI, 
POU) FEÏ:7 , ' »:2 

?OKA 3. 
1,4 pqi.j„. DI Ti I ;A 
2g NOtA OI4TE 
PINO C/PORCA 
MAYA PIII0 30(4 C; TRiVANTE,, 
SUPOCE 'NOLA P/ "t4 
MEL )T PAPE T,; 
PJI'lQNOLfi DT Hi 7, 
TRIM PINE MP' , TRAVANTE 
ARRUZIA 4.2 
3RAI(EIRO 
PINO DE 7

KU:A 

• CALCULO DO I mposTo 
BASE DE e• • DO ICMS 

3 ;T 

MOLf, 7: 4 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO SEGURO 

TFO".'"gpORTACOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 

1•12140 SOCIAL 

ESPÉCIE 

DADOS ADICIONAIS 

COMPLEMENTARES 

. CARTA CONVITE 0i2006 

EI/URRO/DISTRITO 

FLANAL TO 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

NOTA FISCAL N° 
RIF 1 

, IkA0A 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 

CNPJ I 

((;.TiOi401/0001- 00 
j CEP 

I 78.000-000 . 
U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL • 

IT SENTO 

UNID. 

PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
PC 
fC 

OUANT. 

FRETE POR CONTA 
- EMITENTE 

2 - DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO 

NÚMERO PESO BRUTO 

010520 

DATA 
E 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMI 0 

DATA DE SAID/ENTRADA 

HORA DA SAIDA 

16:43 , 

VALOR TOTAL 

57, • 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

INSCROO ESTADUAL 

PESO LJOUIDO 

_ 

ICMS'r 

4 
VALOR UNITÁRIO 

2,04 
0,42 

82,66 
67,64 

IL 

L.!! 
106,0. 
26,L2 
17,14 
1,80 
0,13C 
1,09 
4,4; 

, 

DESC. % 

0,00 
010C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0C 
0,00 
0,.00 
040 
0,00 
0,00 
0,0C 
0,00 

9f00

0,00 

VALOR DO ICMS sues-n-ruIÇÃO 

VALOR TOTAL DO IPI 

PLACA DO VEICULO 

RESERVADO AO FISCO 

101111011341.1010UDA.• 1100. BO•153 • 101 1115 • OD 74 - LI IC • V. ADTA • AP. CC GOIAMA • GO • CIPJ VAILTAME144 • 1. OR suamt44 ma 1111144.1111MX4-11111. MOM A 1111.10I• NINA FISCAL MOO. 1 • IÍRE 1 • AV 1/4•1101- 1371.06 - MR 101,02134 OE 3111110011 • DATA LAVE PI ENIT4i0 SWOOP 
 110=Imominumer 
RECEBI(EMOS) DE Trimec Equ pa menlos Ltda.. AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

I DEN-TWIG/40 E ASSINATURA DO RECEBEDOR • -4, Imo ' • W NOTA RSCAL - SERIE 1 

010520 



A AL 

META 

ÍDIA ye ATOGROSSVSE&E MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78 050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 6000 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamatajbest.com.br 

ANEXO XVIII 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MêS/ANO:01/2006 

N° CONTRA DATA CREDOR 

TO 

02 16/01/06 MT FOMENTO 

OBJETO 

Aquisição de 
camionete — marca 

Chevrolet- mod. 
1988 — D — 20. 

VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
VIGÊNCIA 

R$ 12.000,00. 16/01/2007 

N° NE/ANO VALOR NE PROC. LICITATORIO N° CONVÊNIO 

R$ (se for ocaso) 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

- 1 8 - 

4 h:f
;kh ra S °weir) da Gosta 

e do Dep. Administrativo 



Nfr 

META AT 

eIA RATOGROSSANSAE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78,050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 6000 
E-mail: metamatdp(@,bol.com.br I dtmetamatftjbest.com.br 

ANEXO XVIII 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃo- METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MêS/ANO: 03/2006 

N° CONTRA DATA CREDOR 

TO 

OBJETO VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
VIGÊNCIA 

001/06 31/03/06 CEPROMAT Prestação de R$ 32.074,08 31/03/07 
serviços 

especializados em 
tecnologia da 
informação, 

prestados pelo 
contratado ã 
contratante. 

s ry •;,44

N° NE/ANO VALOR NE PROC. LICITATDRIO N° CONVÊNIO 

R$ (se for o caso) (se foro caso) 

001/06 30/03/06 

Contrato 
comodato 

Secretaria do 
Estado de 

Cultura 

Comodato o imóvel 
da exclusiva 

propriedade da 
comodante, situada 
na zona urbana da 
Capital na av. Beira 

Rio, bairro Novo 
Terceiro. 

30/03/2016 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

- 19-
A 5 /vfmtiteiro da Costa 
C e is tra t Rio 



META AT 

PIA NitATOGROSAINSEtE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 

CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 6000 

E-mail: metamatdp bol.com.br I dtmetamat ibest.com.br 

ANEXO XIX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: 03/2006 

TIPO ALTERA0i0/N° N° CONTRATO 

Termo Aditivo n°01 006/2005 

MOTIVO 

ALTERAÇAG 

Acréscimo de 25% no 
valor total do contrato 
com agenciadora de 

Passagens Aéreas da 
empresa Minettur 
viagens e turismo. 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

VAI.- OR 

;se tor o caso) 

R$ 45.281,25 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE 

DESPESAS: 

- 20 - 

N° NE 

(se a-d- o caso) 

ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS 

\__--
is'andra S. Monteiro da Costa 
hefe do Dep. Administrativo 



ETA AT 

N° CONTRA 

TO 

6IA 14ATOGROSSVSE4pE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78,050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 - Fax' (65) 3653 6000 
E-ma, metamatdp@bol.com.br ; dtmetamat(@jbest.com.br 

ANEXO XVIII 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MáS/ANO: 04/2006 

DATA CREDOR OBJETO 

002106 05/04/06 

Contrato 
Comodato 

SETEC Cornouio de bens moveis 

VALOR DATA N° VALOR PROC. N° 
CONTRATO VIGÊNCIA NE/ANO NE LICITATORIO CONVÊNIO 

R$ R$ 

R$ 49.9;i0,00 05/04/08 

(se foro (se foro 
caso) caso) 

010/06 

Contrato de 12/04/06 MT FOMENTO 
Venda e 

Compra de 
Domínio 

Aquisição de uma Moto Niveladora - modelo 
120 G, marca Catepillar e uma Pá Carregadeira, 

marca Catepillar, modelo 930 R 
R$ 12/04/07 

125.000,00 

- 18-



Prestação de 
Serviço 

METAMAT 

N° CONTRA DATA 

TO 

CREDOR 

06/2006 13/04/2006 SALGUEIRO E 
RIBEIRO 

AUDITORIA E 
CONSULTORIA ' 

NIATOGROSSVSNVE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Culaba — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
E-mad metamatdp0.bol.com.br dtmetamat ibest.com.br 

OBJETO 

Preparação de Edital de Assembléia Geral 
Extraordinária e Ordinária; 

Depuração das contas patrimoniais: 

Preenchimento de GIA's e DAPIS; 

Execução de registros contábeis e fiscais 
relativos as operações do exercício de 2005. 

VALOR DATA N° VALOR PROC. N° 
CONTRA TO VIGÊNCIA NE/ANO NE LICITA TÓRIO CONVÊNIO 

R$ 

R$ 36.000,00 13/04/2006 

R$ (se foro (se foro 
caso) caso) 

Termo de 
Adesão 

27/04/06 Casa d'Idéias Contratação de agência de publicidade, em 
caráter exclusivo no âmbito dos poderes 
públicos do Estado de Mato Grosso, para 

serviços jornalísticos e estudo, planejamento, 
criação, produção, distribuição, veiculação e 

controle das serviços de divulgação e 
publicidade dos programas e campanhas 

institucionais e de utilidade pública, dentro das 
linhas de ação e atividades da Administração 

R$ 40.000,00 27/04/07 

Pública Estadual. 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS. ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

- 19-
Alt 
C 

Monttiro da Costa 
fo , io o Administrativo 



\ 

METAMAT 

¡IA 1ATOGROSSVSE4)E MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2,970 - Planalto. 
CEP 78.050-300 - Cuiabe - Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 6000 
E-mail: metamatdp@bol.com.br dtmetamat ibest.com.br 

ANEXO XVIII 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MêS/ANO: 05/2006 

N° CONTRA DATA CREDOR 

TO 

Contrato de 
Venda e 

Compra de 
Domínio 

n°16 

OBJFTO VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
ViGNCIA 

10/05/06 MT FOMENTO Aquisição de uma R$ 127.500,00 10/05/07 
moto niveladora 
modelo 120 G 

marca Caterpillar 

00, 1-0 Do "1 

N° NE/ANO VALOR NE PROC. /!CITA TORIO N° CONVÊNIO 

R$ (se for o caso) (se for o caso) 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVBS: 

n ra . Montetro Costa 
efe do Dep AdminIstrativo 

- 18-



\ 

"V 

ETAMAT 

¡IA VATOGROSSVoNSFi pE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
E-mail: metamatdp@bol.com.br idtmetamat@ibest.com.br 

ANEXO XIX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: 05/2006 

TIPO ALTERAÇÃO/No N° CONTRATO 

ORIGINAL 

Encaminhou-se Oficio 
n°018/DP1/2006 para 
Defensoria Pública do 
Estado com pedido de 
renovação do referido 
contrato e ainda não 
obtivemos resposta. 

01/2000 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

VALOR 

(se for o caso) 

16.776,90 

DATA ASSINATURA DO ORDENADOR DE 

DESPESAS 

N° NE 

(se for o caso) 

ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS 

I, 71L, ) 6, Cl-vtliCCA---•
ara 3. Montein) da Costa 

e‘,, .10 Dep. Administrativo 



ivtit 
"V 
METAMAT 

N° CONTRA DATA 

TO 

• CIA.MATOGROSSVINSE E MINERAÇÃO 
ME TAMA7T 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613 9000 — Fax (65) 3613 9000 
E-mail: metamatdp bol.com.br dtmetarnat ibest.com.br 

ANEXO XVIII 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

CREDOR OBJETO 

MêS/ANO: 08/2006 

VALOR DATA N° NE/ANO 
CONTRATO VIGÊNCIA 

R$ 

VALOR NE 

R$ 

PROC. N° CONVÊNIO 
LICITA TÓRIO 

(se for o caso) 
(se for o caso) 

003/06 01/08/06 Brasil 
Telecom S/A 

Serviço telefônico com 
Litscag:m direta e ramal 

- DDR terminais e 
troncos analógicos para 
ligações destinadas e 
originadas conforme 

quantitativos, 
especificações e 

condições constantes 
do edital do pregão 

n°049/05 e seus anexos 

R$ 12.033,84 12 meses ----- Adesão registro de 
prego n° 035/05 - 

SAD

004/06 01/08/06 Telemat 

Celular S/A 

Prestação de serviço de 
telefonia móvel por 

registro de prego no 
Estado de Mato Grosso 

com fornecimento de 
aparelho digitais em 
regime de comodato 
para atender a Cia 

conforme especificações 
e condições constantes 
no edital n°060/05 e seus 

anexos 

R$ 8.100,29 12 meses ------- ------- ---- Adesão registro de 
preço n° 001/06 - 

SAD



METAMAT 

N° CONTRA DATA CREDOR 

TO 

oCIAWATOGROSSUNSE _aE MINERAÇÃO 
METAMÁT 

OBJETO 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 

Fone: (65) 3613 9000 — Fax: (65) 3613 9000 „ 
E-mail: metamatdp bol.com.br ( dtmetamat ibest.com.br 

VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
VIGÊNCIA 

N° NE/ANO VALOR NE PROC. N° CONVÊNIO 
LICITATORIO 

R$ (se for o caso) 
(se foro caso) 

005/06 07/08/06 Brasil 
Telecom S/A 

Serviço telefônico fixo 
comutado - STFC, nas 

modalidades longa 
distância nacional (LDN) 

e longa distancia 
internacional (LDI) 

originados 
fixos e móveis para 

atender a demanda da 
Cia conforme 

especificações do Edital 
de pregão n°006/06 e 

seus anexos 

R$ 9.439,00 12 meses Adesão a Registro 
de Prego - SAD 

n°10/06 

006/06 01/08/06 Brasil 
Telecom S/A 

Prestação de serviço de 
telefonia móvel por 

registro de prego no 
Estado de Mato Grosso 

com fornecimento de 
aparelho digitais em 
regime de comodato 
para atender a Cia 

conforme especificações 
e condições constantes 
no edital n°060/05 e seus 

anexos 

R$ 15.566,40 12 meses ------ ---- Adesão a Registro 
de Prego - SAD 

n°02/06 

-------

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: A'SI4ATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS  

onteiro da Costa 
efe do L..,• '‘dministrativo 



Governo do Estado de Mato Grosso 
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MINUTA DE CONTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 06/06 

• 

• 

A Cia. Matogrossense de Mineração - Metamat, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° n.° 

03.020.401/0001-00, com sede na Av. Gonçalo Antunes de Barros, n.° 2970, Bairro 

Carumbé, na cidade de Cuiabá — MT, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Diretor Presidente, Sr. Joao Justino Paes Barros, RG n.° 038.581-6 

SSP/MT e do CPF/MF n° 405.393.691-87, residente e domiciliado nesta cidade, e de 

outro lado a empresa 14 Brasil Telecom Celular S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

05.423.963/0001-11 e inscrição estadual n° CF/DF 07.441.356/001-93, estabelecida na 

SIA SUL — ASP — Lote D - Bloco B, SIN°, Térreo Industriário Brasilia - DF., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado por Sonia Regina Leite e Silva 

Cardoso, brasileira, casada, administradora, R.G: 349.004 SSP/MS e inscrita no CPF/MF 

sob o n° 108.182.941-91, ocupando o cargo de Diretora da Filial-MT; e, Franco Alves de 

Amorim, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, R.G: 0600260-9 — SJ/MT e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 527.742.791-00; ocupando o cargo na empresa de Gerente de 

Planejamento Comercial, resolvem celebrar o presente contrato para prestação de 

serviços de telefonia, para atender as necessidades do Orgão/Entidade, em conformidade 

com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n.° 9.961, de 28 de 

janeiro de 2000, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto n.° 4.733, de 02 de 

agosto de 2002, e ainda de conformidade com a documentação constante do processo n.° 

126007/2006, conforme autorização para adesão a ata de Registro de Preços n.° 02/2006, 

emanada pela Secretaria de Estado de Administração, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de telefonia móvel, por Registro de Preços no Estado de Mato 

Grosso, com fornecimento de aparelhos digitais em regime de comodato, para atender 

aos Orgãos e Entidades que compõem o Poder Executivo Estadual, conforme 

especificações e condições constantes do Edital do Pregão n.° 060/ 06 e seus anexos, 

parte integrante deste Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por prego global, com 

fornecimento de toda mão-de-obra, materiais e ferramentas, necessários à execução dos 

serviços, objeto da presente licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Av. Gonçalo Aniunes de Barros. 2.970 Planalto 
CEP 73.050-300 — C liab — Mato Grosso 
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3.1 Constituem parte integrante deste contrato, estando a eles vinculados, como se 
neste estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 

a) Ata de Registro de Preços, e 
b) Proposta de Preços da Contratada. 

3.2 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua Intenção e, desta forma, reger sua 
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

A Contratante pagará ir CONTRATADA pelos serviços prestados, conforme especificado 
na. Proposta de Preços, de total responsabilidade da CONTRATADA, o valor mensal 
estimado de R$ 1.297,20 (um mil duzentos e noventa e sete reais e vinte centavos), 
totalizando o valor total estimado de R$ 15.566,40 (quinze mil quinhentos e sessenta e 
seis reais e quarenta centavos) com base no total de serviços efetivamente utilizados, ao 
preço unitário indicado na proposta de preço, inclusos todos os custos e despesas 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

A prestação do serviço terá inicio a partir de 01 de agosto de 2006. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência deste contrato 6 de 12 meses, podendo ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos, por meio de termo aditivo, com vistas a obtenção de 
pregos e condições mais vantajosos para a Administração, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme estabelecido no § 10 do art. 65 da Lei 
n.° 8666/93. 

7.1.1 Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 10 do artigo 65 da Lei 
8.666/93, a mesma pode ser reallT.ada desde que resultante de =Rip entre as pa es, 
conforme disposto no Inciso II do §'2° do mesmo artigO. 
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7.2 0 presente contrato, mediante instrumento especifico, poderá ser objeto de 

aditamento que importe em alteração de condições contratuais, desde que seja assinado 

pelos representantes legais das partes, observados os limites e as formalidades legais. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REPACTUAÇÃO 

8.1 Os pregos propostos não serão reajustados durante o período de (doze) meses, 

na forma do § 10 do art. 28, da Lei n.° 9.069, de 29 de junho de 1995, Lei 10.192, de 14 

de fevereiro de 2001 e Decreto 2.271, de 07 de julho de 1997. Poderão ser alterados após 

esse período mediante índice divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações — 

ANATEL. 

8.2 0 reajuste de que trata o item 8.1 poderá ser aplicado com periodicidade inferior, 

se assim vier a ser autorizado de acordo com o § 50, do art. 28 da Lei n.° 9.069, de 29 de 

junho de 1995. De maneira análoga, caso o árgão regulador (ANATEL) venha determinar 

redução de tarifas, essas serão estendidas 6 Contratante. 

8.3 Caso a CONTRATADA venha oferecer descontos promocionais a assinantes em 

geral esses deverão ser estendido à Contratante. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo circunstanciado, emitido 

pela Contratante e, posteriormente, será emitido o termo de recebimento definitivo, no 

prazo de até 05 dias a contar do recebimento das faturas. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 0 pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente no 15° (décimo 

quinto) dia do mês subseqüente ao da realização do serviço, mediante apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura discriminada, com antecedência minima de 07(sete) dias, a qual 

sera devidamente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as 

exigências contratuais. 

10.2 As Notas FisCais/Faturas deverão mencionar o n.° deste Contrato e/ou da Nota de 

Empenho, conter todas as informações necessárias à conferência do serviço executado, 

especificamente para esta contratação, não podendo incluir serviços relativos a outros 

contratos. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser atestada pela Contratante e, no caso de 

identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA e a contagem 

do prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/F..atuJa 

devidamente corrigida. 
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10.3.1 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal/Fatura, por parte da 

Contratante, deverá ocorrer em no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu 

recebimento pelo Gestor do contrato. 

10.4 Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o 

fato será informado A CONTRATADA para que seja feita a devolução do valor 

correspondente, no próximo documento de cobrança. 

10.5 0 pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver 

variação entre a quantidade de minutos ou pulsos efetivamente utilizados e a quantidade 

de minutos ou pulsos estimados, constantes do Termo de Referência. 

10.6 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Cia. Matogrossense de 

Mineração METAMAT, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°03.020.401/0001-00, com sede na 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, n.° 2970, Bairro Planalto, na cidade do Cuiabá — MT —e 

deverão ser entregues no local indicado pela Contratante. 

10.7 0 pagamento mensal será efetuado por meio de crédito em nome da 

CONTRATADA, na conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas no edital e neste instrumento contratual. 

10.8 Desde já fica estabelecido que o comprovante de depósito bancário se constituirá 

para a Contratante em documento hábil e comprobatório da efetivação do pagamento. 

10.9 Será comprovada a regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line da 

situação da empresa junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores — SICAF 

ou Cadastro Estadual de Fornecedores/MT, cujo documento será anexado ao processo 

de pagamento. 

10.10 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou 

inadimplência contratual, inclusive. 

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela CONTRATANTE, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, haverá incidência de 

atualização financeira sobre o valor devido, pela variação acumulada do índice Geral de 

Pregos — Disponibilidade (IGPDI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

10.12 A atualização financeira prevista no item 10.11 será incluída na fatura da. mês 

seguinte ao da ocorrência. 

10.13 Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica — IRPJ, bem 

assim a Contribuição sobre o Lucro Liquido, a Contribuição para a Seguridade Social — 

COF INS e a contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com a legislação vigen 
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10.14 Após o encerramento do contrato, o serviço utilizado por força desta contratação 

deverá ser cobrado em um prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de créditos orçamentários 

consignados à Contratante para o exercício de 2006, sob a seguinte classificação: 

Programa de Trabalho Resumido 2007 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais - 

Elemento de Despesa 33903900 e Fonte 100 ou 127. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EMPENHO DA DESPESA 

Para atender as despesas do presente Contrato foi emitida a Nota de Empenho n° 

, datada de  /   /  , no valor de R$ 

sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade 

orçamentária. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir 

fielmente o estipulado no Edital do Pregão n.° 060/06, em seus anexos, na proposta de preço, 

executando-as sob sua inteira e exclusiva responsabilidade e, em especial a: 

13.1 Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 

como zelar pela integridade da comunicação. 

13.2 Disponibilizar aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual um atendimento 

diferenciado por meio de consultoria especializada e/ou Central de Atendimento, em 

horário comercial das 08:00 às 20:00 horas. 

13.3 Disponibilizar, sem ônus ao contratante, os serviços de: 

a) Secretária Eletrônica; 

Desvio de Chamada (siga-me); 

Identificador de Chamadas; 

Chamada em Espera. 

13.4 Apresentar e disponibilizar aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, 

soluções que garantam a confiabilidade e qualidade das comunicações, atualizandõ seus 

equipamentos sempre que surgirem outros de tecnologia mais avançada. 

13.5 A empresa deverá oferecer o serviço de Roaming nacional automático nas 

tecnologias previstas, que poderá ser GSM ou CDMA, sem a necessidade de habilitação 

de outro equipamento. Deverá declarar, possuir o sistema de Roaming internacional e que 

as despesas com tais serviços serão cobrados em moeda nacional Real (R$), na p ápria 
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conta do usuário, devendo ainda, repassar aos Órgãos/Entidades uma listagem com 

todos os países que possuem acordo, seja direta ou indiretamente, as exigências deste 

item deverão ser apresentadas no ato da assinatura do contrato. 

13.6 Possibilitar aos Órgdos/Entidades do Poder Executivo Estadual, na condição de 

assinante-visitante, receber prestação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal em redes de 

outras prestadoras de serviço. 

13.7 Responder por danos causados diretamente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos, não excluindo ou reduzindo 

dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

13.8 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços ou reparos. 

13.9 Repassar aos Órgaos/Entidades, durante a vigência do Contrato a ser firmado, todos 

os preços e vantagens oferecidas ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre 

que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no respectivo Contrato. 

13.10 responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

13.11 zelar pela perfeita execução dos serviços contratados. 

13.12 Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 

obter uma operação correta e eficaz. 

13.13 manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com os 

acessos móveis pessoais. 

13.14 fornecer números telefônicos do pessoal de manutenção da Licitante Adjudicatária, 

para o Contratante, no ato da assinatura do Contrato, para atendê-lo, mesmo fora do 

horário de expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra para a Contratante. 

13.15 prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pelos 

Órgãos/Entidades em 48 (quarenta e oito) horas, por meio de um consultor designado 

para acompanhar o contrato. 

13.16 Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato. 

13.17 Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados. 

13.18 Atender o(s) colaborador(es) indicado(s) pela Secretaria de Estado de 

Administração quando este(s) estiverer(em) realizando solicitações relativas 

contratação, tais como habilitação, desabilitação de aparelhos celulares, etc. 

13.19 Apresentar, mensalmente, fatura do serviço prestado, devendo sr fornecida -nto 

em papel quanto em arquivo eletrônico. 
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13.20 0 formato do arquivo eletrônico e seu mecanismo de entrega deverão ser definidos 

em conjunto pela Secretaria de Estado de Administração e a empresa contratada, após 

assinatura do contrato. 

13.21 Comunicar, imediatamente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na 

execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

13.22 Manter em funcionamento continuo todos os acessos móveis pessoais. 0 bloqueio 

dos terminais somente poderá ser executado por solicitação de servidor(es) designados 

pela Secretaria de Estado de Administração. 

13.23 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 

perfeita ordem. 

13.24 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

13.25 Manter, durante toda a execução do Contrato a ser celebrado, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital. 

13.26 Iniciar a prestação dos serviços 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

13.27 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação do serviço a ser contratado, sem previa autorização da Secretaria de Estado de 

Administração. 

13.28 Manter um preposto para representar a licitante vencedora, durante o período de 

vigência do contrato. 

13.29 Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 

serviços contratados. 

13.30 Apresentar ao gestor do Contrato nota fiscal ou fatura correspondente aos gastos 

com os serviços de telefonia móvel pessoal, constando relação dos números dos acessos 

e de seus respectivos valores, bem como o detalhamento de cada um dos acessos, 

individualmente. 

13.31 Encaminhar, por meio eletrônico, o arquivo das despesas mensais dos acessos 

contratados para o Órgão/Entidade contratante, bem como cópia a Secretaria de Estado 

de Administração. 

13.32 Manter serviço contra fraude 24 (vinte e quatro) horas por dia, com detecção de 

clonagem e tomar as devidas providências, caso venha a ocorrer, oferecendo condições 

de acesso direto. 

13.33 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força de lei, ligadas ao cumprimento do respectivo Contrato. 
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13.34 Acatar as orientações da SAD, sujeitando-se A mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo As reclamações formuladas. 

13.35 Prestar informações a SAD sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, independentemente de solicitação. 

13.36 Acatar as exigências da Contratante quanto ao regular cumprimento do objeto, de 

acordo com as cláusulas deste contrato, normalizando imediatamente as faltas 

identificadas em desconformidade com as especificações. 

13.37 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados. 

13.38 Avocar os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 

contra a Contratante procedentes da prestação dos serviços do objeto deste Contrato. 

13.39 Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos 

a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução 

do objeto, sem autorização, por escrito, da Contratante, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, alem do pagamento de indenização por perdas e danos. 

13.40 Manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a 

contratação, particularmente no que tange A regularidade fiscal e cadastramento junto ao 

Sistema de Cadastramento Estadual de Fornecedores do Estado de Mato Grosso. 

13.41 Atender todas as observações, reclamações e exigências efetuadas, no sentido do 

cumprimento deste Contrato e da melhoria dos serviços executados. 

13.42 Fazer com que seus empregados se submetam, durante o período em que 

permanecerem nas dependências da Contratante, aos regulamentos de disciplina e 

segurança por esta estabelecida. 

13.43 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 

quanto à execução dos serviços contratados. 

13.44 Não se valer deste contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 

como garantia, nem utilizar os direitos de credito, a serem auferidos em função dos 

serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem previa 

autorização. 

13.45 Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção da medidas 

cabíveis. 
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13.46 Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e atendimento das 
reclamações feitas pela Contratante. 

13.47 Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados 
os casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela Contratante. 

13.48 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da solicitação da Contratante. 

13.49 Apresentar, mensalmente, fatura do serviço prestado, devendo ser fornecida tanto 
em papel quanto em arquivo eletrônico: 

13.49.1 0 formato do arquivo eletrônico e seu mecanismo de entrega deverão ser 
definidos em conjunto com a empresa contratada. 

13.50 Fornecer número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento 
do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 
por semana. 

13.51 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade dos 
serviços contratado. 

13.52 Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cindo por cento) do valor atualizado do 
contrato. 

13.53 Repassar à Contratante, durante a vigência do contrato, todos os pregos e 
vantagens oferecidos no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
constantes no instrumento contratual. 

13.54 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços 
praticados no instrumento contratual. 

13.55 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

13.56 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas atravé desta 
contratação, considerando os recursos disponibilizados CONTRATADA. 
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13.57 iniciar e executar o serviço no prazo estabelecido pela Contratante, sob sua inteira 

e exclusiva responsabilidade, em perfeitas condições. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante deverá fiscalizar a execução deste Contrato, bem como: 

14.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora As suas dependências para 

execução de serviços referentes ao objeto deste certame, quando necessário. 

14.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora, com relação ao objeto deste certame. 

14.3 Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados. 

14.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço 

desejado. 

14.5 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado pelas demais operadoras, de forma a garantir que continuem 

sendo mais vantajosos. 

14.6 Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 

14.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da licitante vencedora, inclusive quanto 

não interrupção dos serviços a serem prestados. 

14.8 Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas 

na data da emissão das contas telefônicas. 

14.9 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da 

Superintendência de Patrimônio e Serviços/SAD. 

14.10 Efetuar os pagamentos devidos A CONTRATADA, na forma convencionada, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias, após a 

aceitação dos serviços. 

14.11 Promover a fiscalização do contrato, acompanhar o desenvolvimento, conferir os 

serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 

execução total, fiel e correta dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer procedimento que não esteja em conformidade com os termos deste 

Contrato. 

14.12 Proceder as advertências, multas e demais cominagões legais pelo 

descumprimento dos termos deste Contrato. 

14.13 Observar para que, durante toda a vigência deste Contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitação exi• •as no 

processo licitatório. 
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14.14 Comunicar A CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação do serviço. 

14.15 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, antes de efetuar 

cada pagamento devido. 

14.16 Designar servidor para fiscalizara execução deste contrato. 

14.17 Reter do primeiro pagamento o valor da(s) penalidade(s), garantida a ampla 

defesa, caso haja descumprimento! da Cláusula Décima Sexta e seus subitens, deste 

contrato. 

14.18 Permitir que o pessoal técnico da CONTRATADA, desde que credenciado e 

devidamente identificado, tenha acesso As dependências da ANS quando da realização 

do serviço, observadas as normas e tondições de segurança existentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização deste contrato caberá a Contratante, por intermédio de servidor 

designado, a quem competirá acompanhar a evolução e verificar a fiel observância das 

disposições do presente Contrato, anotando as ocorrências relacionadas a sua execução 

ern registro próprio, nos termos do Art. 67, da Lei n.° 8.666/93. A fiscalização deverá: 

15.1.1 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom 

desempenho dos mesmos. 

15.1.2 Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 

praticados no mercado pelas demais concessiondrias de forma a garantir que aqueles 

continuem os mais vantajosos para 0 Administração. 

15.1.3 Documentar as ocorrências I havidas, fiscalizar o cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quando a não Interrupção dos 

serviços prestados. 

15.1.4 Emitir pareceres em todos os atos relativos A execução do contrato, em especial 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato. 

15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, resultantes de 

imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência deste, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1 No caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratante poderá, 

garantida a prévia defesa, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade da falta 

cometida, aplicar as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência; 

b) multa no percentual de 0,3% (zero virgula três por cento), por ocorrência, do valor 

anual do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com o 

Estado de Mato Grosso, por um período não superior a 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 

promovida a sua reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea 

anterior. 

16.2 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 17.1, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" retro. 

16.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do subitem 16.1, somente poderão 

ser relevadas em razão de circunstancias excepcionais, e as justificativas s6 serão 

aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos ma's e comprováveis, a 

critério da autoridade competente da, Contratante e apresentadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data, em que a CONTRATADA for notificada. Decorrido 

esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 

apresentada e não dá direito à CONTRATADA a qualquer contestação. 

16.4 A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 16.1, é de competência exclusiva 

do Secretário de Estado, facultada a defesa do interesOdo no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

16.5 As sanções previstas nas alíneas .e e "d" do subitem 16.1, poderão também ser 

aplicadas à CONTRATADA ou aos profissionais que, na execução do contrato: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos illcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

16.6 A advertência também será aplicada nos casos em que o serviço não for 

executado de acordo com o recomendado pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato, ou deixar de ser feito. 

16.7 A multa também deverá ser aplicada quando houver a aplicação por 03 (três) 

vezes de advertência, com aplicação de multa de 0,5% do valor mensal do contrato. 

16.8 0 não cumprimento, pela CONTRATADA do prazo de início dos serviços ensejará 

a aplicação de multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, 

calculado sobre o valor do contratado, limitada a 10% (dez por cento) deste. 

16.9 A aplicação de multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que a 

Contratante rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas no 

subitenn 17.1 deste instrumento, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

16.10 A Contratante formalizará comunicado à CONTRATADA sobre as multas 

aplicaveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser 

apresentada a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

da comunicação. 

16.11 Sera de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo 

de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

16.12 Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1 Constituem motivos para a rescisão do Contrato, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

b) a lentidão na execução do seu objeto sem justa causa e prévia comunicação 

Contratante; 

c) atraso injustificado no inicio do serviço; 

d) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

Alt 
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e) o desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

artigo 67, da Lei n.° 8.666 / 93; 

g) 

h) 

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade o o falecimento da CONTRATADA; 

I) a alteração da razão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

k) a supressão, por parte da Contratante, de serviços, acarretando modificação do 

valor do Contrato além do limite permitido no § 1° do artigo 65, da Lei n.° 8.666 / 93, 

ressalvado o disposto no inciso II do § 2° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 

I) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado A CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Contratante 

decorrente de serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do pumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

o) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

17.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, observado o disposto no 

artigo 109, "I", letra "e", da Lei n.° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que, cumprido o estabelecido no 

parágrafo 10 do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei n.° 

8.666/93. 

17.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.5 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATADA, a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 

Instrumento e em Lei, até a completa indenização dos danos. 

17.6 A Contratante poderá rescindir o presente contrato de pleno direito, mediante 

comunicação por escrito, no caso ¡de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, 

incisos I e XVIII, da Lei n.° 8.666/93! não cabendo A CONTRATADA o direito de qualquer 

ação ou reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento 

dos serviços já prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n.° 9.961, de 

28 de janeiro de 2000, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto n.° 3.555, de 08 

de agosto de 2000 e demais normas estabelecidas pela ANATEL. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA— DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÂO 

A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n.° 8.666/93 e alter,agões 

posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICIDADE 
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A Contrante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial, até o 

quinto dia al do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de 

vinte dias, daquela data. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO 

0 Foro da capital do Estado de 'Mato Grosso será o único competente para dirimir e 

julgar todas e quaisquer questões que possam vir a decorrer do presente, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que possa vir a ser. 

Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, é lavrado o presente 

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinadas pelos representantes legais 

das partes. 
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JOAO JL)STINOPAES BARROS 
Dire«, President*. METAMAT 

FTO-3999 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

PORTARIA n°. 118/2006/GAB/SEJUSP, DE 11 DE MAIO DE 2006. 

Instaura Sindicância Administrativa 
Disciplinar para apurar possiveis 
Irregularidades cometidas pelo servidor Dr. 
Dorisval Alves Tenõrio - Medico Clinico da 
Unidade Prisional Major Eldo Si Correa em 
RondondpolisJMT, relatados nos autos da 
Instrução Sumiria n• 083/2006. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA no uso Elas atriouições legais que lhe confere o art 71 II da 
Constituição Estadual bem como Art 42 parágrafo único da Lei Complementar n° 

4
07 de 29 de dezembro de 2004 

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos da Instrução 
b-maria n• 083/2005 datado de 23 de fevereiro de 2005 reportando que o 
servidor Dr° Dorisval Alves Tenório - Medico Clinico da Unidade Prisional Major 
Eido Si Correa em tese não cumpriu jomada de trabalho, não comunicou o sou 
chefe imediato o motivo de sua ausinoa não cumpriu os acordos realizados corn 
a administração do presidio quanto aos dias da semana que deveria trabalhar 
bem como não obedeceu as escaas de plantão não cumprindo a carga horina 

ii' stipulacla de 40 horas semanais 

CONSIDERANDO que se confirmadas tais acusaçbes, o servidor 
,ritringiu a Lei Compiementar n°04/90 ern seu Art 143. mows I. It Ill. IV. IX e X. 

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação dos principios do 
contraditono da ampia defesa, publicidade e legalidade consubstanciados nos 
artigos 68 paraprato único e 5° LV e 37 da Constituição Federal 

RESOLV E: 

Art 1° Instaurar Sindicanca Administrativa para apurar possiveis 
faltas e irregularidades cometidas pelo servidor Dr Dorisval Alves Tenõrio - 
Medico Clinico da Unidade Prisional Major Eido Si Correa. referente a 
descumprimento de carga horaria de serviço entre outros. 

Art. 2° Ficam os servidores JOSÈ MARIA LIMA SILVA. Presidents. 
SIMONE CAMERA LOPES. mem bro e RAQUEL SODRÈ DE MORAES. 
Secretaria. todos membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
e Disciplinar desta Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
procederem apuraçáo dos fatos no prazo legal de 30 (trinta) alas a partir da data 
da publicação desta 

An 3° Esta Portaria antra em vigor na data de sua publicação 

Cuiaba 11 de maio de 2005 

ILSONDE 

SECRETARIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

 --1 
PORTARIA N°122r2006/GAB/SEJUSP, DE It DE MAIO DE 2006 

Concede prorrogação de ,  pant conclusão 

dot trabelhos da Cornissio de Process° 

Adml nistrativo designada palm Penaria n" 

23/2006/GAR/SEJUSP. 

O SECRETAR10 DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA. no uso arribuições 

Considerando as informações racchidas craves do CI n 4 1 2006 CPPAD. 
de 09 de maio de 2.006. 

RESOLVE, 

Art. I' - Conceder • Comisolo de Processo Administrativo supracrtada 
prOrrogagio de 30 (trints) dias pant • conclusão dos trabalhos. • contar do di. 07 de maio 
de 2.006. 

Art. 2' Eats Portan• entra em sigor na dots de sua publicaelo. com eferros 
retroativo.. data de 06 demito dc 2006. 

Cutaba. I I do m•io de 2006. 

'-.-
CELIO WILSON DE OL I2S 

SECRETARIO OE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

PORTARIA Ist° 113/3006/GA5oILJUSP, DE 11 DE MAIO DC 2004. 

Immure co Procedlimmo Admi•letrAtIve pare 
Irregslarldadies quaint. an 

demumprtemnee de Clausal. Cent ,,,,, L 

Conan:Wan& o coots& no promelimenio 00,7.716.0, 9tng trata do deacumprimento de chluoulas emtratuato, reformur mausolea° de pnem p•r• mender • Pollard Mustier, conform. coma no 011no fl 117/PAT/DALP043, • memo. 11.1 Poem Lida. Mom da uunpry prams as entrega din prom no 10441 pr... no comma n.  177.7004 do pray& 141/04 • genstrato ie 0142005 do ',rasa° n.014/2003. 

Considerando • ponana n.• 014'SIN0/00nse5.PM • Rialatono Os Controladom Interns not que fos conssoto qu• o. inatermis foram •mr•diare de forma pargeladA o coal de,an• as, sot parcelo um o sore coaerana as elausula. comansaia • cm dmpositivoe da La. I 666/93 no• arm°. "7 e I Imo 1. 
La, 4.320444 sinta proceemal de Lat 7.592631 

RESOLVE. 

Art, I` Insimarar promdlomnio Adnoraiseranuo para apurar faros carton. conammum no donna da Emma. EJ.Pncus Lads. &wise da usoMervarma dasi clausulas contrarms Prunalm. Weaned mama. mama • •esta, p.m os bens Moamar no "mom If 177/2004 do men& 14104 g COMM* re 024/1003 do peciSo ar 019,2003, siongnando o. sermsione • asps, cimelos para cond.« do. imbalhos: 

des. 

I. Geraldo Magna de Arnijo - Prastdem. 
II- Sandra Apareuda Miranda. - Membro; 
III Simone Camara Lopes • Membro. 

Art. I' 0 pram pann conaluaSo dos trabellsos simi de 30 dias. contados da publiemlo 

Art. - Eats Portma moo em visor na data di no. publmmio, moossclas aa &moms!. eat emstrams. 

Unman. do Estado de Junin. e Segurança Pública. not Comb.. 1 1 de ina47 de 1001. 

CELIO WILSON OCO 
sECRETAR/0 DE JUSTIÇA SEGIJ CA rt)sLicA. 

PORTARIA N'126'2006/GAB SEJUSP. 12 de MAIO de 2006 

Deter«. a lastaarssio de Process* 
Adadaistralls• I:Indent., • demmina 
...Or.. provident-1n. 

O Secrehirio da Bohol e Sagursne. Public. do Estado de Maio Gotoso, no uso de suas atribtações 
lapis. mamma no artigo 1.94. Lei Connkmentar N 20' de IX de Marro ode 2005. etc. c. 

CONSIDERANDO a fuga do recducando Celio Al.n. ni-Polic41 Shims realms no Unidade 
Pnsional do Pausal Ramos. °combo cm 23 07:2003. Mina& no ',squaw &natal 255 2003 CISCC ('BA-SIT. 
premdsdo polo Dclegado de Pollen. Dr. 000 Huguanty de Oliveira. do Centro Intagrado do Balm Comp°. que 
clamors a inerouraOro de Smelicincia Adminisimma. polo Eaccientisurno Senn& Scotism de Ems& de /moo, e 
Segurmsc. Kibbe.. Masts da Portona 127 2003 GAIPSEIUSP eau«. no di• 24. 1 105 no qual figuraram on... 
Sondicados os Al1411141 Pomona,. lotado,.. Man& Unidade Pnsional - AUGUSTO ALEXANDRE DE BARROS 
SANTA RITA. LENILDO ARRUDA FARS • EUEZER VITORINO DA SILVA. por term preocado. cri. use. 
ILMLSEUSid1.111SERADimu. 

CONSIDERANDO a conclusão da Sinduincia Admintstratus no et« contei. promoi wrido 
sane a Alga do reedtgando Cahn que aprownandu-se do honoo de saida dad smuts on posse de urns anne 
arteiand. que Wham pan initmidar or. gown Ow.. Louldo. Neidee Elate. paaando pales pone. alien. 
pare &runtn, van.0 duaareen o mOtiulo do Ino ot gun cram controlados polo, agentes Augusto e Lauldo. e 
contain«. pmnipalmento. corn • não rose« «lumina do agent, Augur« que o. tidas um da pain supanor do 
rnbdulo. e inda cool. amen,,, de minim. polictid na pano frontal da unidadc movei. sepint. torrondo. ate cheese 
o poruk da adnitnutrkdo que tun., nusa abono. drsta he/. Tale .1eAlet, e cum.:hum do agense (ham. undo 
quo confonno apursdo o 'e.t.a/14o (Mu pus& corn Danduilidade, corrando pant man da tan de foms lendo uma 
coeds de ural Ji pottnrada no muro. Doe for escalado pelo fugrino ido mare !ado Mara mit caminhonn. 5-10 
boom- que as evadeu desabal•darnorec. 

CONSIDERANDO os faun delineado. not «too da Sindicincia Adnuniumusa. • renew da 
cordon do Atone Prisional. Ltralido Amido ZarL que tens descurninido a room pars kn.,s do pone.. spew 
de coolnen o procoterstento 

CONSIDERANDO a eonduta do gamic priuonal Einar Vitartes da Silt, quo, corm ele 
imam depbs, denim o pondo abeno, o qua ia. de moron, com • antra ednada polo «ewe. que downturn quo.. 
pond.. dquent fechado.. 

CONSIDERANDO • confirma,« dotsec faros no Imbuo administranvo. em «wadi° e na 
inglITICAO do Peons. Adminiorralivo cro Agent." Pnuonaus - AUGOsTO ALISonfreD DI Baal& 
S VOA RITA. LaN11.1:00 An5tO tons, (lux, 4.1Toltls0 04 S11.4 A. prenindorant din ambsuedes constamos dot 
mug« 121 ao 127 do Dccreto 2.1)1 do 04 de Marco dc 1940 - Rewrap« Interno dos Embalmment°. Pesaas de
had° de Mao Gras°, torn inotnenincis des &mainos insumcronals, umber.., an test.. elevens presitue . snip 143 1.11.111.VI. IX: amigo 141- 0,. reedlike.: IX. XV: snide 151.1.1V. led. da Lei sumplemiesear 
114. de IS de timesbre de 19W. ESTATUTO DOS SERVIDORES Km..tcos DA ADMINISTRACAO 
DIRETA DAS AITARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES POBLiCAS ESTADUAIS. sannundo-ce as pesubdieles consumes no an. 3'. I. II e III da Lei Comply...oar n. 207. de 29 de &sombre cle 2004 - CÓDIGO 
DISCIPLINAR DO SERVIDOR PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

CONSIDERANDO messidade de aphcmin do. pnnerpros do connaltono. cla «Isla &Rm. 
&blinds* c kgalidark consubstanciados nos mops 64 paragrafo Unico e 5. 14' t 37 da Conformal° Federal ern procedimenro mummer° na man &dint «nu s a. 

RESOLVE 

Dosignar. corn fundament° no artigo 69 do Codigo Drimplinar do Sersidor PiablKo Ctml do Pisan ExefuliSVI do EMI& de Maus Orono (LC Complements, rt.707051. 0 D0.0. GERALDO MACELA DE ARAL JO iDeleasdo do Poling). SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MIRANDA lAreme Pnnonall • RAQUEL SODILE DE NIORAES (SI) P011. Munn's. Estasas da II Comm« Permauru dc PIOCC1.0 
AdR61/104(111•0 e Coscrplomr. pars qua. soh • pencidencia do pnmnro. ineagrom a Comma.° de 
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Departamento Nacanal de Transito DENATFtAN e artigos 45 e 47 da Portia. n• 25/2002/GP/DETRAN/MT 

RESOLVE' 
Prorrogar por 30 (Inda) dias, a par* de 12 de agosto de 2006, 0 pram para conclusion dos trabalhos da 
Comissão constitulds pela Ponana n° 1 I 2,2006/GP/DETRAN/MT. Made de 07 de abril de 2006 e publicada 
no Did* Ofical do Estado em 120. maio de 2006. 

Cuiatta. 11 de seternbro de 2006. 

Wilma Ant6nio de Mora*. 
Diretor de fiesta° Sistarnica 

ern exercido Pres.:limos do OETRAN/MT 

PORTARIA N• 342/2006/GP/DETRAN/MT 

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO/OETRANNAT, 
usando das atnbiações clue the confere os incises II a X. do anal* 22 da Lei n' 9.503, que Rudd o Cdfligo d• Transito 
Brableiro. artgo 14 da Resolução n 74/9800 Conselho Nacional de Transito, art. 16. § único, da Portafis n° 47/99, do 
Departamento Nacional de Transito DENATFtAN e artgos 45 e 47 da Portana n'25/2002/GP/DETRANNIT 

RESOLVE: 
Prorrogar por 30 (lenta) dias, a partir de 02 de agosto de 2006, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comlastio constituida pals Polaca n° 302/2005/GP/DETRAN/M1', datada de 31 de agosto de 2005 e 
publicado no Oaano Oficial do Estado eni 02 de setembro de 2005. 

Cumba. lide satembro de 2006. 

Valmir Antnned de Moraes 
Doctor de Gestio Sisternica 

ern exercicio Preadancia do DE TRAN/MT 

PORTARIA N' 343/2006/GP/DETRAN/MT 

0 PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO/DERTAN/MT, 
usando das atribuições que the confere os incisos II e X. do artigo 2200 Lei n• 9503,500 inntdra o Código de Transeto 
Brasietro. artigo 14 da Resolução n' 74/96 do Goosed," Nacional de Trânsito. art 16, § única, da Portaria n• 47/99, do 
Departarnento Nacional de Transit,' • DE NATRAN e allo' 45 e 47 da Portana n• 25/2002/GP/DETRAN/MT 

aiLVE: 

Promo/ por 30 grind) das, a partir da data de 10 de agosto de 2006 o prazo pars conclusao dos trabalhos 
Oa Comlitsao constIliede pela Portana n' 280/2005IOP/DETRAN/MT, datada de 10 de outubro de 2005 • 
publicist% no Odin ('foal do Estado ero 14 de outubro de 2005 

Guiana. 11 de seternbro de 2006. 

Valmir Antônio de Morse. 
Gaeta de Cestão Sistõrruca 

em exertion Presrlenca do DETRAN/MT 

PORTARIA N. 345/3006/GP/DRTNAN/NT 

OP.:side:Ito do Departamento Estadual de Transito no uso do suas 
atelbuteo" • tendo am vista o artigo 29 da Let n 8.360 de 02 de agosto da 2005. 

RESOLV I: 
I - Premover a. alteracoes do quadro de detalhamanto de despesa 

conformal dascrimanacao alalso• 

Proc. 002409 

WI0001: 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANS/TO 

actutscaio 

PROGRAM De TARSALS° I RECIMIS08 Dl TOMS U MOT= 

ON 114 1,00 

• ESPECIPTCACAO IIINAT DRIP. IIT I VALOR 

06.122.036 20069900 ItANOTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR F33903300245 50.000 
TE8 
ESTADO 

06.122.036 20079900 MANUTCNCAO Dl SERVICOS ADMINISTRATI- V 33903600 245 72.000 
VOS GERAIS 
ESTADO 

II" 142 28109900 ACOES DI INTORMATICA DO DETRAN l 33903000 245 20.000 
LOTADO 

TOTAL rrscaL 142.000 

TOTAL SAGORIDADY o 

TOTAL 142.000 

1RaTo 00 ItZDOCAO 

PROGRAM DE TRIUULLHO RECURSOS DE TODAS AS PONIES 

Em Rd 
 4- 

1,00 

C00100 I ZAPAC/FICACAO lEINAT DISC. IC? I VALOR 

06.122.036 20069900 11ANUTINCAO Di SZAVICOS DL TRANSPOR I 33909200 245 50 . 000 
TEE 
ESTADO 

06.122.036 20079900 icanzaremcwo DE SERVICOS ADMINISTRATI- F 33909200 245 72,000 
VOS GERAIS 
ESTADO 

06.125.142 29109900 ACOZE DI INPORMATICA DO DETRAN F 33909200 245 20.000 
COTADO 

TOTAL FISCAL 142.000 

TOTAL SiGOAIDADit o 

TOTAL 142.000 

II - rota portaria artea OS Vigor ea data de eua publicacao. 

Cuiaba, IS de "teebro de 2006, 185 da Independencia 
• 118 da Republica. 

Valniv Antonio de Morass 
Ureter do Gestao Sistemioal 

Pres1de54a em Itaemiele Detsaw4/1/ 

METAMAT 

Espécie: 
Concadante, 
Proponent.' 
Oblato.

Valor Estimado 
Dotada 

Espécie: 
Conordonte, 
Pr000rionts: 
Objeta: 

Valor Estimado 
Dotação Orç.: 

Espécie 
Core:agents: 
Proponent*: 
(Mato: 

Valor Estimado 
Dotação Ofv., 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Extrato de Contrato n' 03/06 • Riagistro de Preso • SAD e035. 2005. 

Controlo de Prestação de Serviço Telefônico. 
Cia. Matogrossense de Mineraçao - METAMAT 
Brasil Teleccrn S/A 

Serviço telef6nico com discagem direta e rental - DOR. terminals e troncos anat.:twos, para mender 
a demands da Cia no Estado de Mato Grosso para ligações destoadas e onginadas, conforme 
quantitativos, especificações e condições constantes do Edital do Pregão n• 049/05 e seus winos 
R$ 12.033,64 (Doze roil e trinta e tree reds • °Santa • quatro centavos). 
Projeto Atividade: 2007.9900 / Element° de Despesa: 3390.3900 / Fonts: 100 / 127 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Estrato de Contrato 11* 0.4/06 - Registro de Preço 'SAD n 01 -2004. 

Contralto de Prestação de Serviço Telifônico. 
Cl. Matogrossense de MinerarAto - METAMAT. 
Teter/sal Gluier S/A. 

Prestação de Sairkos de Telefonia rnifivel por registro de praços no Estado de Mato Grosso. 
one fontecimento de aparelhos digitais em regime de comodato, pare atende,. Cis, camomile 
espectficações e condições constantes do Edits) do Pregão n• 060/05 o sad anexos 
19$ $.100,29 (Oito mil • cent nails • vinte e nove centavos). 
Projeto Alividade 2007.9900 / Elemento de Despesa: 3390.3900 I Fonte- 100 / 127 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Contrato te 05106 • Registro de Prego • SAO n• 10- 2006. 

Contrato de Prestação de Serviço Telefônico 
Coa Matogrossense de Min•ração - METAMAT 
Brasil Telecom S/A 

SonAço Islefônico fixo comutado - STFC. nas modalidades Longa Distancia Nacional (LON) e Longa 
Distancia Internacional (LDI), originados de terminals fixose rixbred pare atender a demanda daCoa 
conforms especificações do Edit./ de Pregão n' 006/06 • sous anemia 
R$ 9.439,00 (Nove mil quatrocentos • trinta. nova reais) 
Projeto Afinidade. 2007.9900 1 Elemento de Despise: 3390.3900 / Fonte 100 / 127 

CIA, MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Contrato n' 06/06 • RogIstro de Preço - SAD n• 02- 2006. 

Especis: Contrato de Prestação Os Sisrviço Teiefônico. 
Concerktnte, Cia Matogrossense de Minererãto - METAMAT 
Proponanta Brasil Talecom S/A 
Objeto' Prestação de Serviços cle Telefonia móvel por registro de preços no Estado de Mato Grosso, 

corn fomacirnento de aparelhos digitais em regime de cornodato. pars slender. a Cm, conforme 
especificações e condições constantes do Edital do Pregão ri• 060/05 a seus anexos. 

Valor Estlinado: R$ 15.566,40 (Quinze quinhentos • sessenta s seis reels quarenta centavos, 
Dotação Orç.: Protitto Abvidads. 2007.9900 / Bernardo de Despesa 3390.3900 / Fonts. 100 / 127 

SAD 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 03/SAD/00322/2006 DE: 15/09/2006 

0 Secretario de iota" de AdMinistracao 
no uso de ruas *tribute". que lhas sao conferidas por lei, 
Raaolve: CONCEDER 
Event.: 115002/1210 - LICZACA FROMM - Coot:maw 

Processo Rum,: 119515/2006 
AMR • (33630011) BENEDITA MARIA DA CONCEICAO ATAMASIO 
Me • 31/08/2006 
Qtde Dias T 8 Data de Inicio Data Termino 
90 01/03/2000 05/02/2005 

Processo Rum,: 157571/2006 
area - (944370012) ELIXABETI mom DA SILVA 
do  • 22/08/2006 
Qtd. Dias T 8 Data de Inicio Data Termano 
90 01/06/2001 31/05/2006 

PUBLICADA, 
REGISTRADA, 
COMP-RA-8E. 
Secretor" de Estado de AdmInistracao, 
um Cull.", 14 do Setembro de 2006. 

Geraldo Aparecido De Vitto Junior 
Secretario dd. Lotado de Administracao 

Secretaria de Estado de Admanistracao 
PORTARIA N. 03/SAD/00323/2006 DE: 15/09/2006 
0 Secretario de Est.)" do Administracao 

no uso de aria. atribuicoes quo lhas sao con/arid" por lei, 
les.olve: DIMIGNM1 
Event*: 632007/639 - DillIGNACAO DM StriSTITUICA0 Di maw COMUS.DOS PROIIS.A.MA 00 

Prooesso Numr.: 162/2006 
VOW • (121100057) MARIA CLAM DE ALMEIDA WARM 
A Partir de. : 04/09/2006 Ate 03/10/2006 
Cargo/FUncao: 53120019 DAS-2 (ARIA nurnmiamm2014 
Sub.tituido. : 1092320030 - VALDsv100 ORLANDO MOREIRA 
Unidade Adm. : 106461 - ASSISTINCIA TECNICA (SAD) 

PUBLICADA, 
REGISTRADA, 

Secretarta de iota" de Administracao, 
Oft Cuiabe, 14 de Setambro de 2006. 

Geraldo *pat-Ise/do Do Vitto Junior 
Secretario de "Lado de AdmIni.tracao 
Soeretarts de latado de Adminlutracao 

PORTARIA N. 03/SAD/00324/2006 DE: 15/09/2006 
0 Seeretario de "Lade de Admanistraeao 

no user de suas atribulcoes qua lb" sao conferida. por lei, 
Resolve: CZNERIAR 
Evento: 657000/6297 - LICENCA-PREN10 POR ASSIDUIDADE DOS ;dons DA [DOC BAJICA-

"moos" Mar. : 87115/2005 
NOME  (206040017) AMA MARIA SOUSA SANTOS 
ER  31/08/2006 
Pt" Dias T 8 Data de Inicio Data Termino 
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ETA AT 

CIA ItATOGROSSENSE4bE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
E-mail: metamatdpRbol.com.br dtmetamat(@jbest.com.br 

ANEXO XX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVÊNIOS 

MÊS/ANO: 03/2006 

N° DATA CONVENEN E 
CONVÊNIO 

001/06 22/03/06 MT FOMENTO 

CONCEDENTE 

METAMAT 

CiB.iLi 0 AREA DE 
APLICAÇÃO 

Formalização da 
cedência de 

profissional ao 
quadro de 

servidores da 
con venente à 
conveniada. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

R$ 
34.666,67 

DATA VIGÊNCIA 

22/03/07 

PRAZO 
PRESTAÇÃO 

CONTAS 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS.

-21 - 

Alessandra S. Monteiro da Costa 
L.Gtfefe do Dep. Administrativo 



ETAM T 

N° 
CONVÊNIO 

CIA WATOGROSSENSVE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
metamatdp bol.com.br dtmetamat@ibest.com.br 

ANEXO XX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVÊNIOS 

MÊS/ANO: 06/2006 

DATA CONVENENTE CONCEDENTE OBJETO AREA DE VALOR 
APLICAÇÃO TOTAL R$ 

CO4i iio6 08/06/2006 SINFRA META MAT 

Perfuração E 
Montagem de um 
pogo tubular na 

localidade 
denominada 

Sitio Guanandi, 
situado no 

município de 
Acorizal/MT. 

,tender as 
necessidades 

básicas da 
população, 
facilitando o 

acesso à agua 
potável. 

R$19.684,52-

DATA VIGÊNCIA 

08/O 7/.u06 - 0 referido prazo 
poderá ser alterado em 20 dias 
com as devidas justificativas. 

PRAZO 
PRESTAÇÃO 

CONTAS 

05/2006 08/06/2006 SINFRA META MAT 

Perfuração E 
Montagem de umi 
pogo tubular na Atender as 

localidade necessidades 

denominada Vila básicas da 

R$ 18.738,84 08/07/2006 - 0 referido prazo 
poderá ser alterado em 20 dias 
com as devidas justificativas. 

Fototerapica, população, 

situado no , facilitando o 
acesso a agua ac município de 

p L Mirassol otave

d'Oeste/MT. 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSLNATURA DEMAIS RESPONSÁVBS 

SSan ,r4Ç, teiro da Costa 
Administrativo 



METAM T 

TIPO 
ALTERA ÇL/!' 

TERMO ADITIVO 

CIA 1ATOGROSSENSE4pE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78 050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
metamatdp bol.com.br í dtmetamat@ibest.com.br 

ANEXO XXI 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES DE CONVÊ NIOS 

MÊS/ANO: 04/2006 

N° 
Luna Vtiviti 

ORIZ3INAL 

N° 12/05 

IDENTIFICAÇÃO DO 
CONVÊMC: 

Concessão de 
oportunidades de estágio ao 

corpo discente do ensino 
superior de ensino médio, 

de educação profissional de 
nível médio ou superior ou 

escolas de educação 
especial de diversas 

instituições de ensino. 

MOTIVO 

Prorrogação de Convênio 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

01/04/07 

VALOR R$ 

(se for o caso) 

R$ 59.966,11 

N° NE 

(se for o caso) 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

onh1 da osta 
do Dep. Administrativo 
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SEGUNDA FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2006 

ok • 6\i' QA/vC klÇA, 61/4, 

DIARI G;Ak 
\MC CIAL 

• EJNIT
FLS  - 3-

e ágina 29 Lik) 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 
tloremo ea Est*. Moo Orogsa 

corneae.. efigiamosseree Or Allnenoate 

COMPANHIA MATOCHOSSENSE DE MINERACÁO - METAMAT 
Ir.stratn de CoweAnio n• 93/211101I 

cseeeset 
Coaata: 
Preetemaset 
014aara 
vavire Easiesertet 
Donote• do mopes.. 
Feet. 

cori•enio do fooeser4e•ri nwo Cleatino 
Comoanloa Momert...gense di ...rhea° - META MAT 
Prefiroura Mog.cloal Jet Charada Jos Cluenearlanoka 
Formal...abode etaamga als onolosionsis. 
ItS 12.200.0u 'Trove rally ...taxman retain 
3100, 1 
wig 

PTO° 6167 
.1040 JUSTIN 0 PALS IIIARRON 

Direr. Pro...me 

DEFENSORIA PÚBLICA 
EETADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DEFENSOR PÚBLICO - DUAL 

PONTARIA N.rommotairpOret 

Cl DEFENSCIR PVIILICO•GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
no use de sum •tributeees ennenicionais. pale I we Orgânica da I h.leitogreo 1•61.1..... Jo 
Estado de Mato Grosso (Lee Complementar ratadual n..146/2003): 

CONSIDEISANDO • publleacen da Portaria n 2o2/21106/AS. di. 
Tribunal d• Justice do lotado de Ma , 0 Crosse., que deerotou ponto Imultatiso no âmbito Jo Poster 
ludiciargo Estadual nos ebas ern • Selosan IleasItoire de Futebol partecipar dot. MOO na Corm do 
Mundo do ono de 2005; 

•2006. 
CONSIDERANDO o dispoeto nn Doenno n.o 7.707 de tlis de ionises de 

CONSIDE RAND, / a publleageoda Portarla N 3442006/SA, do Tribussol 
de Nance do Estado de Mato Croeso que eigapendoe o moodier...ono Ambito 4,, Poder 

todo o Eoado de Meto Grosso. no die Ir de ponho de 2006..... Imo do SMARM religiose. Corps.,
Caron 

CONSIDIFICANDlt ainda. quo os Doleneurra• Públloaa oneern perante o 
Poder ludlelano, tornandgmor moon, o expe.1 lame. quando mite nao tgateceonar. 

RESOLVE: 

An. V Rovosar • Portaria re • 027/2006/GDPC • o Ato ra.' 24/2001. 

An. Suspender o osperliente no arnlatto a. Deteneorla PUblIca. on. 
man a Longo to Craw, c a ta So 2...04 hoer tr."-, 2.45 • .-
"••••••-e.....Kfirt SO Sorogr...1e. brtamex., 14 1., i• L'Ye. 

Art-e• Pr...roper Oa praxes adirniniemoves quo err findarem na data em 
que sower 00000 man o aspodionp. para dim útil subettqllorgtir. 

Art. 4' Esta pastime antra em viper nesta data, estiendendu sous eleitos 
ate o terming, da partieipacSo da SelerAu arsoleire de Futobol no releride orrtame. 

Ern Cumber 124. iunha de 2006. 

PAUlO CI Alt (ellIMAILAES NETO 
Dearnaar Palalico.C.errAI ala Latado 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 'SEDER 

PORTARIA N.° 022/2006 CulabA d• 08 do junho de 2006. 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
10660 (INDEA/MT), no uso de suas stribu,gaes legais au* the confers, o inciso VI. do artigo 

do Titulo V. co Regiment° Interno, aprovado pelo Deoreto re 1.968. do . do Capitulo I
on 

1992, Art. 22 d• Lei Complementar 207 de 29/12/04; 
RESOLVE 

I - Revogar a Rota.° n• 018/06 do 23/06106 . publicado no Dario 
Oficiai de 26 de mom de 2006, ou• criou • commas° pare spurs, irregulandedes na ULE de Novo Lacerde 

II -Publicada. Repaired°. Cumpre-ths, 
MED. VET. DECIO COUTINHO 

Presidente 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 

PORTARIA N.• 023/2006 Cuisine dia 08 d• Junho de 2006. 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO OE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO OR MATO 

GROSSO (INDEA/MT). no uso de Was alrIbuições Moms que the confer. o Inciso VI. do artigo 
66 eta Catiikil0 I. do Titulo V. do Regimento !memo, aprovado polo Decreto n• 1.966, de 22 09 1992, An. 22 de Lei Complementar 207 de 29/12/04. 

RESOLVE: 
1 • CONSTITUIR COMISSÃO OE INSTRUÇÃO SUMARIA, pars sourer possivms irregulenrames na Ornia11041a de guise de transito animal GTA 

na Unidade Local de Execução de Nova Leeerda 
• DESIGNAR Oa 114IMIMMIS abaixo, para proceder as apurações 

Tec Del.Agro.Flor. MARCOS AURfili0 ROSA DE CASTRO - Matricula n° 85580022 - Pruett:1mM 
Too Def.Agre. Fior - FERNANDO ANTONIO MORETITO Matricials n• 796590028 - Membro 
Assist A.dan.Def AgroCl. MARCILIO DIAS MONTEIRO - Manicure n°176670033. Secrelerlo 

Ill - A Cornissao tem 45 (Quarenta • tinsel ales. • conker da data elti Ptiblieegee. Para spresenter o resunado dos trebelhos. admItioa • sua prorrogagiao por lotion pra7.0, wand° es urcunsillincia• o exigirem. 
IV. Publicada Registrada. Cumpra-sai. 

MED VET. DECIO COUTINHO 
Presa/ente 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL. SEDER 

PORTARIA N.• 024/20011 Culotte 
d• 08 do junho d• 2006. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO (INDEAMT). no uso Ce suas atribuições legais que lhe confere o memo VI, ao artigo 56. do Capitulo I. do TIILlo V. do Regimento Interno, aprovado polo Decreto n• 1.966, de 22.09.1992, Art. 22 oa La Compiernenter 207 de 29/12/04, 
RESOLVE: 

I • Revogar • Porter's no 016/06 de 23/05/06 . Pubiicsoo no Dmrio 0.0,4, de 26 de maia rie 2006, que criou a cornimau pare &purer poseieets mogul:air:aims no Centro de Treinamento do INDEA/MT. 

II 
• 

-Puttlieede, Repaired.. Cumpre-se 
MED. VET. DECIO COUTINHO 

President. 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL -SEDER 
PORTARIA N. 025/2006 Culabe de Old. Junho d• 2006. 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (INDEA/MT(. no uso de suas atribuições legais que the confers o inciso VI, do arugo 
56. do Capitulo I, do Titulo V. c10 Regimento Interno. aprovado pelo Decreto na 1 966. de 
22.09.1992, 

RESOLVE, 
1. CONSTITUIR COMISSÃO DE SINDICANCIA. para apurar possiveis irreguiandedes no 

Centro de Treinamento do INDEA/MT. conforme Cl G.S.T. N. 40/06 de 27/03/06. Relstono ao 
Firma de Ahmentaçao datado de 23/03/06. envolvendo os setrvidores MAURO VICENTE 
BORTOLAS, SOLANGE SALEIRO ALBUQUERQUE - Matricula n° 1041900012 • os 
servidores JOADIR BUENO PACHECO • Malricule n° 796140014 e HUMBERTO VICTOR DE 
MATOS - MatrIcule n° - 802340024. 

2. DESIGNAR os servidores abaixo indicadOS pars comporem 
a respective Comissho Processente: 
Presidents: MAURO CARLOS VIEIRA - Assist.Tec.Def.Agro • Matricula 
359740049 
Membro : LYS SUYENE BARCO El. SERAPH1N- Tec Del Aproo Flo, • Matricuia 
795360037 Secrsterio:MARIA AUXILIADORA A SOUZA - Assist Aron Del Agron 
Matricula 795910010 

3. A Comisseo tem 30 (trinta) dies, a contar de data de publicagtio. para apresentar o 
resultado dos trabalhos, &Umtata a sua prorrogagao por igual prazo, quando as circunstancias 
O exigirem. 

4. Publicada. Registrada. Cumpra-se. 
DECIO COUTINHO 

Presidente 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SEDER 

PORTARIA N.. 026/2006 Culabe d• 08 de junho de 2006 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO (INDEA/MT). no uso de suas atribuições legais que the confere o moist) VI. clo artigo 
66, do Capitulo I, do Titulo V. do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 1 966. oe 
22 09 1992, Art 22 da Lei Complementar 207 de 29/12/04 

RESOLVE: 
1 - Revogar o Portaria n° 020/06 de 23/05/06 . publicado no Charm 

Oficial de 26 de Maio de 2006, que criou a cOmissao para sourer pOssivert irregulandades na 
Unidade Local de Execuçao de Peixoto de Azevedo. 

II -Publicada, Registrada, Cumpra-se. 
MED. VET. DECIO COUTINHO 

President* 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 

PORTARIA N.° 027/2006 CuMbe d• 08 de Junho de 2006. 
O PRESIDENTE 00 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO (INDEA/MT). no uso de suss atribuições togas que lhe confere o inciso VI, ao amigo 
56, do Capitulo I. do TIlulo V. do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 1 966. Ce 
22 09.1992, 

RESOLVE: 
I - CONSTITUIR COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, pare 

apurar possiveis irregularidades nas Emissões de GTAs (Gum de Transito Animal) Unidade 
Local de Execuplo de Peixoto de A2eveido - MT conforrne Ci n° 223/05 oe 3C •745

-_et • Co,-  Set " • :•S • "2' • 
anexos envouvenao o servioor Ássistente Trienico oe Defesa AgrOpecuana HUGHEY BENT() 
DA SILVA -Matricula Funcional n• 7913410020. 

II. DESIGNAR os servidores abaixo Indicados para comporem a respective Cornisseu 
Processants 
President,: MARCOS AURELIO ROSA DE CASTRO • Tec Del Agrop Flor • Matric,a 
585580022 

Membro : ALISON SEGANFREDO CERICATTO • Tec Del Agrop Flor- Matricula 
658020036 
Secretarlo: MARCUS° niAs MONTEIRO Assist Arlin Oaf Agrop - Malriciiia n' I 7667001s, 

Ill A Cornissao tern BU (Sesserite) dais, a corder da data de publicação, pare esenta,
resultado dos trabalhos, admitida sue mono/4801o, se as circunstancia o exigirern 

IV- Publicada. Registrada. Cumpre-se. 
MED. VET. DECIO COUTINHO 

Presidente FTDeten 
r•Olit tikti • N" al Near 
O Presidente do IIISUIRIO de Terras Or Mato Grosso - INTF_RMAT. no uso clas atribuições due Inc 
conferem os nests IC VI do amigo 631 do Decreto 1.546 de 26 de maio de 1 992. que aprova o 
Regulamento deste books: 
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28. item 1 e T1 mais os panigrafos e da Lei 
6.383 de 07 de dezembro de 1.976. 
Consida-ando os pressupostos conlidos nos artigos Sa e 6° da Lei n° 3 922. de 20 de setembro Or 
1.977. 
Considerando orientapSes materializadas nos wagon 3°. 6* e 7.  do Decreto Estadual 1.260. de 14 
de fevereiro de 1.978; 
Considerando afinal o contido nos autos do processo n° 106413/06. 
RESOLVE: 
I -Arrecadar como devoluta incorporando-• ao petrimônio do Estado de Mato Grosso a Ares de 
193,9069 he (Cento e noventa e trés hectares, noventa Ares. sessenta e nave centimes). inroad° no 
Murucipuo de RONDONOPOLISM1T. Denominada - FAZENDA FORTALEZA-  Penmen° 
5.796.37 metros c possuindo os seguintes limites e confrontações DESCRIÇÃO DO 
PERIMETRO: Inicia-se a descrição deste perinsecro no vértice MI. de coordenadas N 
8201.151.963 m c E 758,069,016 m. Utvado á margem direita do Cónego Arareari e no Innate 
com as terras do Assentamento Chico Mendes; deste, segue confrontando com as terras do 
Assentamento Chico Mendes com o seguinte azimute e distancia, 216°1204" c 1 467.16 in air o 
yenta 51.2. de coordenadas N 8. 199.968,024 m e E 757.202,468 m. situado no (mute com terms 
de lerohno Lopes de Aquino; deste segue confrontando coto as terms de lerolino Lopes de Aquino 
como 'trainee azimute e distância: 304'49'09" e 1.259,32 m ate o vértice M3. de coordenadas N 
8.200.687.081 m. e E 756.168.619 m. situado no Invite com a Fazenda Pun:Imams deste segue 
confrontando cony a Fazenda Pindomma como seguinte azimute c distancia 8°03'39' . C 04.9 I n. 
até o vértice M4, dc coordenada N 8.201.632.556 me E 756.302.521 in, situado a margem ducita 
do Córrego Bocodoro, deste segue confrontando • imam com • margem direita do Comes° 
Bocodoro corn os seguintes azimutes e distincias: 110°01'20" e 117.57 mate o Mrtice MS. de 
coordenadas N 8.201.592.302 m e E 756.412.985 m; 80•44.02" e 357,73 matt o vertice Mó. de 
coordenadas N 8 201.654.734 toe E 756.795,656 m: 10r41.06“ e 335.69 et até o vértice M7. de 
coordenadas N 8.201.410,054 me E 757.303.301 m; 73'37'23" e 276.77 m att o venice ME. de 
coordenadas N 8.201.56 1.09 !RICE 7$7.5611.842 m:, 174.57'17" .266.36 matt o verriee M9. de 
coordenadas N 8.201.295.763 in e E 757.592.266 in: 140°10'10" e 121.94 matt o viroce M10. 
de coordenadas N 8.201.202,120 m e E 757.670,371 m; 88°05'32" e 234,42 matt o vtroce MII. 
de coordenadas N 8.201.209,924 m e E 757.904.661 m. atuado á margem [Lucite do Córrego 
Arareair. desse segue confrontando e Meanie com a margem direita do Correa° Amman com o 
seguinte azimute e distância. 109• 253I" e 174.26 m ate o vértice MI. ponto inicial da deeenPlo 
deem pertmetro. Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no SMOTE 
UTM. referenciadas ao Meridiano Central 57.  W Or, Also 21. tendo como datum o SAD-69 
Todos os azimutes e dim/in/Pas. Areas e paimetro foram calculados no piano Or privet:6o 
UTN4.LIMITES E CONFRONTAÇÕES: None: Com margem direita do Córrego Bocodoro c 
margem direita do Cortege Arareari: Sul: Com terras Or lerolum Lopes de Aquino, Leste: Corn 
terms do Assentamento Chico Mendel': Oeste: Com terras da Fazenda Pvidorarna 11. Reubmr a 
Portaria 107/97 deste Orpto tendo em meta a urnprecisao das medidas perimemus e area do 
Unitive! anteriormane arrecadado e mats:tooled° sob o a° 411.900, Livro 02. com a area dc 
473,7636 ha (quatrocentos e Matta e trite hectares, setenta e seis Ares. triune e seis centimes). do 
Cartório do l •  015cio de Registry de Imóveis da Cameros Or Rood000polisiNIT. Or acordo corn o 
artigo 213, II da Lei 6.015 de 31 Or dezembro Or 1.973. Determiner a Assessoria lurldica dear.
CHO° medidas subseqUentes, com vista a matricula em norm do Estado Or Mato Grosso. Junto ao 
Cartono de Registro de Inutiveis competente. em oboditncia so contido nos artigos 167, dcin I c 
169 da Lai 6.015 Or 31 de dezembro de 1.973. arogo I 245. do Código Corti Brasileiro 111-Esta 
Portaria ontraul on. vivo na data Or WA publics:So, revolted+s ris dfsPosiCefee en. coorreno 
Instituto de Terms o Grosso. INTERNLAT. em Cumbi/MT. 12 Or omit° de 2 006 

AFONS 
PRESIDENTE FT0- 5 187 
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Pagina 14 Didrio60ficia1 Segunda Feira,21 de Agosto de 20( 
Lai n-9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, artigo 14 da Resolução n* 74/98 
do Conselho Nacional de Trânsito, art. 16, § único, da Portaria n• 47/99, 00 Departamento 
Nacional de Transito - DENATRAN, e artigos 45 e 47 da Portaria n* 25/2002/0P/DETRAN/MT 
a, 

RESOLVE: 

I. Designar a Sri. CAMILA DE HERA GOMES ALCOFORADE, Coordenadora de Correição 
e Inspeção, Sra. LEILA DE FATIMA NOVAES FORTES, Gerente de investigação, Sr. JOSE 
ROGUE MACIEL, Gerente de Fiscalização de Outras Credenciadas, respectivamante da 
Corregedorie Geral do DETRAN/MT, para sob a presidência da primeira, Integra/ Comissão 
de Sindicância em desfavor do Diretor de Ensino e instrutor, SR. JULIANO GOMES SIMÃO 
(Código 1587), devido a InobservEncia do art. 14, Inciso III, § 1°, inciso I, da Resolução 
74/98/CONTRAN, art. 12, § único, art. 14, InClsos I, II, III, IV, V. VI e VII, da Portaria n• 47/99/ 
DENATRAN e art. 36, alineas b,*c• e 'V, art. 41, alineas a,'cr e *e*, art. 43, allneas 

si F e art, 44, allneas h eg", da Portaria n° 25/200210P/DETRAN/MT„ tudo conforms 
aduzido no relatório constante no Processo n° 097/2004/CPD/CGD/DETRAN/MT. 

Fica suspenso acautelatonamente, Com fulcro no art. 45, da Lei Federal n° 9.784/99 e no 
art. 61, da Lei Estadual n° 7.692/02, o credenciamento do Diretor de Ensino e Instrutor, SR. 
JULIANO COMES SIMÃO (código 1587), ate o término do processo; 

III. Os trabalhos deverão iniciar tão logo seja publIcada esta Portaria, notificando de tudo, 

eleede o inicio os sindicados. 

IV. A Sinclancia devera ser concluida no prazo de 30 (trinta) diets, podendo ser prorrogado. 
Culabá, 11 de agosto de 2006. 

MOISÉS SAOMETri 
Pro3Achuva • DETRAN 

CEPROTEÇ 

ICENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA Da MATO GROSSO 

- C EP ROTE CMAT 

CONTRATO N 52/2008/CEPROTECiLiT PROCESSO N 117647/2006, adeslo sota de Registro 
de Preço rt.• 035/2005/SA0, Pripet, n'. 049/2005/SAD. 
IPMERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso — 
CEPROTECAAT • BRASIL TELECOM S/A. 

OSJETO: Contratação de empress especializada pare a mists* de servIçoe T•1•65nico • outros 
serviços vinculados de Produlos e Serviços, destinado ao uso do público tom carat no modalidade 
. roil, com Olac.agem Dire ta a Rama! - DOR, terminais • troncos analógicos, para sander a domands 

Centro Estadual de Educação ProfissIonal • Tecnológica - CEPRÓTEC/MT unidade control • 411tdzciss
de ensino descentralizada localizadas nos municipios mato-grossens• de Alta Floresta, 

do Garças, Rondenõpolls e Sinop, para ligao0es destlnadas • originadas, conform* quantitativo, 
sepecificaofies • condições constantes do Edital do Pregão re. 049/2005/SAD • sous anexos, pane 
rows/Its deed. instrumento. 

VALOR: RS 65.670,04 (oitenta e cinco reais seiscentos e *Manta mists • quatro centavos), com o valor 
mensal estimado de RO 8.400,00 (oito 'nil e quatrocentos rests). 
PRAZO. 12 noses. 

DATA DE ASSINATURA 09/08/2006 

METAM AT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CiA MATOGROE SENS E DE MINERAÇÃO—METIMAT 

Extrato de Termo Aditivo n• 01/2006 -Convank, n• 04/2006. 

Espied*: Termo Aditivo. 

Comedown's: Cia. Matogrossense de Mineração — METAMAT. 
Proponents: Secretaria de Estado e Infra-Estrutura — SINFRA 

Objeto: Perfuraçao e montagem de um pow tubular no localidade denominada Sitio 
Guanandi, no MunicIpic de Acorizal - MT. 

Alteregarc Adicionar ao Instrumento Aditivado a Cláusula Terceira A, das obrigações da 
Intervenienta/Anuente com a seguinte redação: 

1 - Proceder ti Implantação, as sues únicas expensas, do sistama de distribuição do água aos habitantes da localidade bianeaolada, em prazo compeavial own • 
premencia quo • grave situação em cue as encontra dita localidade, no qua se refers ao fornecimento de ague potável a sua população, 

2— Proceder, por sua conta, • aquisição do imóveil rim qua for aberto o Pops. ono e 
se localize em Area particular, conferindo-lhe atalaia de bem público. Continuam 
inalteradas as demais cláusulas do promote convilinio tal como se wham redigiC 

Valor Estimado: RS 19.684,52 (dezenove rnll, seiscentos e oitenta • quatro rests • ciriq0enta • 
centavos). 

Dot. Orçamointiois: Projsto Ativideds: 1587.0000 / Eiromionto d• Diospoisa: 3390 3900 - 4490 5: 
/Fonts: 127. 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

Extrato de Termo Aditivo e 01/2006 - Convênio n• 05/2008. 
Espoicior Torino Aditivo. 

Conciodendo: Cla. Mato2rossionse d• Mineração — METAMAT. 
Proponents: Secretaria cis Estado • Infra-Estrutura — SINFRA 
Oblato: Plarfuraçao • montagem Os pogo um tubular na localidad• cisnomineds V 

Fitotertipica, no MunicIplo de Mirassol D'O•sto - MT. 
Alteração: Adicionar ao Instrumento Aditivado a Cláusula Terceira A. das obngeoSias 

IntiorvsnenUo/Anuronts com a *squint* recta*: 
1 — Proceder eImplantação, Is suas únicas expensas, do sistema de clistnbuiç 
de água aos habitantes da localidade beneficiada, em prazo compatival tom 
premência qua agrave situação em qua as encontra dita localidade, no que as ref. 
so formacimento de ¡qua potável a sua população. 
2- Proceder, por sua cants, a aquisição do imóvel ern qua for abort o Pogo. caw c 
as localize aim ires particular, confenncio-lhe status do bem público. Continuam 
Inalteradas as darnels cláusulas do presents convênio tal como se wham redigit. 

Valor Estimado: RS 18.738,84 (dezoito mli 'Mace/nos • trinta • olio reais • °inertia • qua.. 
centavos). 

Dot. Orçamentária: Projeto Atividade: 1567.0000/ Elemento de Despias : 3390.3900 / Fonts 12' 

Preaddenta SIETALIAT 

SECRETARIAS 
SAD 

I SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO DE ucrrAgRo 
A Pregoeira Mal do Secretarie de Estado de Administração, nomeada 

Potions n• 007/2006/GAB/SAD, de 04/06/2006, publicada no Dario Oficial de 06/05/2006, vim 
público divulgar o resultado da Sessão de Licitação na Modalidade Pimple Presencial 006/2006 
INDEA, o quit tern por objeto Contratação do empress prorate:lore do serviços de limpaza, consioneKic 
• hIgenol, corn fornecimento de materials pars a execução dos serviços, been como, senn;os do copa, 
jardinagem • encanadod•letricista, com jornada de 08 horns darias • 40 horas semanais, undo: 
EMPRESA VENCEDORA: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LIDA. 

LOTE 
objjecj 

WANT. oascasçAo VAU314 ININSAL VALOR ANUAL 30 SERVENTES 26272,00 315271,20
01 COPEIRA 1.002.78 12.033.36 01 JARDINEIRO 1.634112 12.475,44 
01 ENCAhADOR/ELETRiCtSTA 1.6115,00 20.220,00 TOTAL DO LOT( ÚNICO MESON 360.000,80 

Cuiaba-MT, 21 de soon) de
Raumaxclene P. L WIlhalms 

Pregoeira Oficial/SAD 

SEMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MVO AMBIENTE - SENA 

GERENCIA DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N • 009/2006/SEAWMT 

A So:ratans de Estado do Maio Ambiente, nests sio representada pea sua Pregoeira Oficiai, nomads pela Portaria re 018/2005 - SEMA, de 08109/2005, publicado re0 D.O.E. da miasma data, vem a pubiloo divulgar o resultado das empress' vencedoras de Ucitação na Modalidade: Pregão Presancial re. 009/2006/5EMAJIET, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE &ITEM= DE ESCRITÓRIO E ELETROELETRONIC : 
LOTE EMPRZSA VENCEDORA VALOR ADJUDICADO 01 SELUNEA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA RS 94.44144 02 DUIMEO COM. IMP. MAO. PARA ESCRITÓRIO LIDA RS 1.400,86 03 IALANFLEX INDÚSTRIA E COUERCIO DE SIOVEIS E EQUIP LIDA RS 46400.00 04 OAT INFORMÁTICA E PAPELARIA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA RS 21.100,00 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraeao 

CONVÊNIO N°: 01/2006 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
CIENTÍFICA QUE CELEBRAM A COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT E A AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO — MT FOMENTO 

Pelo presente instrumento particular de Convênio que entre si 
celebram a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO-METAMAT, sociedade de economia mista com 
sede nesta Capital, na Gonçalo Antunes de Barros, n° 2..970, 
Bairro Planalto, inscrita no CNN sob o n° 03.020.401/0001-00, 
nesta ato representada pelo seu Diretor Presidente, o economista 
JOAO JUSTINO PAES DE BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 38.581-6 e do CIC n°. 
405.393.691-87, encontradiço no mesmo endereço, pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, ANDRE BARBOSA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 600.991-46/PR, e do CIC n° 666.945.401-59, e pelo seu Diretor Técnico, o Dr. WILSON MENEZES 
COUTINHO, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG n° 012690-SSP/MT e do CPF n° 161.903.351-87, ambos também encontradiços no endereço supra, doravante denominada simplesmente CONVENENTE e de outro lado, a AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — MT FOMENTO, sociedade anônima de economia mista com sede nesta capital, na Rua Barão de Melgaço, 3.565, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 06.284.531/0001-30, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, EDER DE MORAES DIAS, brasileiro, casado, bancário, encontradico também no ender4o supra, portador da Cédula de Identidade RG n° 39.3225/SSP-MT e do CIC n° 346.097.921-68, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem, nesta e na melhor forma de direito, celebrar o presente instrumento de convênio que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

Av Gonçalo Antunes de Barros.2.970 — Planalto CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso Fone: (65) 653-2276,— Fax: (65) 653 3200 E-mail: i atd  dtrIl tari ltr 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraeito 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM 

0 presente convênio tem origem no processo n° 1.616/2005, de 
19 de outubro de 2005, do qual fica fazendo parte integrante, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

0 presente convênio tem por objeto a formalização da cedência 
de profissional pertencente ao quadro de servidores da 
CONVENENTE à CONVENIADA para que, As expensas desta e 
onde lhe for determinado, preste os seus serviços. 

Parágrafo Primeiro. Para a plena adequação da situação que 
envolve o contrato de trabalho do servidor cedido aos termos da 
legislação que regula a matéria, deverá o mesmo optar 
expressamente pela remuneração que lhe atribuir a 
CONVENIADA, para que não ocorra acumulação salarial, 
cabendo a esta última a adoção de providências nesse intuito, 
fazendo lavrar o respectivo Termo. 

Parágrafo Segundo. Do Termo a que se refere o parágrafo 
anterior constará a também expressa anuência do servidor cedido 

sua exclusão da folha de pagamento relativa ao quadro de fimciondrios da CONVENENTE, pelo prazo em que vigorar o presente Convênio. 

Parágrafo Terceiro. Suportará a CONVENIADA, além das despesas relativas aos salários a que fará jus o servidor cedido, aquelas correspondentes a todos os encargos que lhes são acessórios, inclusive 13° e férias regulamentares. 

2 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineragao 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

0 presente Convênio vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da sua celebração, podendo ser prorrogado se da conveniência das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONVÊNIO 

Ao presente Convênio é estipulado o valor bruto de R$ 34.666,67 (trinta e quatro mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do cumprimento ao ora avençado serão suportadas com os recursos próprios de que dispuser a C ONVENIA DA. 

CLAUSULA QUINTA-DA RESCISÃO 

0 presente CONVÊNIO será rescindido de pleno direito e sem necessidade de notificação judicial ou extra-judicial, caso incorram as partes convenentes em infringência a qualquer das disposições obrigacionais ora esposadas, sujeitando-se os seus representantes legais is sanções civis, penais e trabalhistas cabiveis, podendo, igualmente, ser rescindido volitivamente, por conveniência dos celebrantes. 

CLAUSULA NONA — DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Cuiabd, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

3 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, que a tudo 
assistiram. 

Cuiabá/Mt., 22 de março de 2006. 

PELA CONVENENTE 

PELA CONVENIADA 

TESTEMUNHAS 

2. 

JOAO JUSTINO PAES BARRO 
Diretor-Presidente • . Meta t 

ER D fr ill" • SIAS 
Diretor-Presidente Fomento 

lo

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 008/2006-SICME-MT. 

CONTRATADA: Modulares Stands de Alumfnio Lida 
1 CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 

OBJETIVO: E a prestaçAo de serviços pela CONTRATADA, na qualidade de organizadora 
oficial do evento, Encontro Internacional dos Negócios da Agropecuária ENIPEC —e o XXXIII 
Congresso Brasileiro de Medicina Veterinária - CONBRAVET, onde estará acontecendo 
palestras, visitas técnicas, vitrine tecnológica, cursos, workshops do comércio exterior e feira, 
disponibi lizando uma tree de 162 m2, com stand montado salRo de relacionamento, afim de que 
o estado possa mostrar os diversos projetos cia Area e a chancela da logomarca do Governo ern 
todo nosso material de divulgagáo durante o evento, no período de 07 a 12 de maio de 2006. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 07 a 12 de maio de 2006. 
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
DOS RECURSOS: Unidade: 17,601 

Projeto atividade: 1837 
Programa: 258 
Elemento de despesas: 3390.3900 
Fonte: 130 

DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2006. 
ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan - Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio, Minas e Energia. Cilbene Ines Falcáo Barbosa .— Modulares 
Stands de Alumfnio Ltda. 

FT0-4 .53 2 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 
Extrato de Contrato. 

Espécie: Convento de Cooperação Técnico-Cientlfica. 
Contratada: Agencia de Fometo do Estado de Mato Grosso — MT FOMETO. 
Contratante: Cia. Matogrossense de Mineração — METAMAT. 
Objeto: Formalização da Cedencia de profissional pertencente ao quadro de servidores 

da CONVENIENTE à CONVENIADA. 
Valor Estimado: RS 34.666,67 (Trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

sete centavos. 
Dotação Orçamentaria:- As despesas decorrentes do cumprimento ao ora avençado serão suportadas 

com os recursos próprio dispuser a CONVENIADA. 

JOAO JUSTINO PAES BARROS 
Diretor Presidente - METAMAT 

FT0— 4537 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT 
Portaria n° 06/2006 

Cria comissão para levantar o Inventário 
Fisico-financeiro dos Bens Móveis da 
FAPEMAT. 

0 Presidente da FAPEMAT, no uso de sues atribuições legais e considerando o disposto no Decreto n° 4.568 de 02 
de julho de 2002 

Considerando a necessidade de operacionalizar a situação e realizar as baixas dos bens móveis inserviveis 
incorporados a FAPEMAT através de projetos e pesquisas nas Instituições Intervenientes. 
Art 1°- Fica criada uma comissão para efetuar o levantamento e baixas dos bens móveis incorporados FAPEMAT. Art 2'. Ficam designados para compor a comissão os seguintes servidores públicos: 
I - Cristiane Wolff Fernandes 
2- Edwiges Madalena Bispo Neves 3- Vanderlei Creder Lopes 

Art 3° - A comissão clever(' realizar o levantamento do inventario fisico-financeiro da FAPEMAT, cabendo-lhe 
incorporar e tombar os bens e materiais permanentes, bem como dar baixas nos bens e materiais consumidos e 
inserviveis, no período de 29 de maio/06 a dezembro/06. 
Art 4°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
Art 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cuiabá. 29 de maio de 2006 

ANTONIO CARLOS CAMACHO 
Presidente 

FT0.4553 
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Terça Feira, 15 de Agosto de 2006 Diário00ficia1 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tr. 041/08 

PROCESSO: 45.454-0/06 
FUNDANNINTO DO TERMO: Este Termo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de 
Infra-Estrutura, a vista do que consta o processo n°. 45.454-0/06, na forma da Instrução Normally. 
SEPLAN/ SEFAZ/ AGE, n°. 001/2005, art. 17. 
AMAMENTO: P•io presente Termo Aditivo adita-se ao Convento n°. 041/06 o prazo de 60 (Sessenta) 
dies. 
RETIFICAÇÃO: Ern decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convenio 
referenciado asses a ter a seguinte redação: 
"CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA". 
"0 prazo de vigência deste instrumento é de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir da data de 
assinatura do Convénio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo." 
RATIFICAÇÃO: Em tudo mais !loam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio n°. 
041/06, ao qual se Integra este Termo Adrivo. 
CONVE-NENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICIPIO DE TESOURO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICAle. 028/08 

PROCESSO: 44.792-4/06 
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de 
Infra-Estrutura, ii vista do qua consta o p'ocesso n°. 44.799-4/06, na forma da Instrução Nomiativa 
SEPLAN/ SEFAZ/ AGE, n°. 001/2005, art. 17. 
ADITAMENTO: Pelo presente Termo Aditi, o adita-se ao Convênio n°. 028/08 o prazo de 60 (Sessenta) 
dias. 
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convento 
referendado passa a ter a seguinte redagtio: 
'CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA". 
"r) ed. vtgencia deste instrumento 8 de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partIr da data de 
`...... xa do Convénio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo." 
RATIFICAÇÃO: Ern tudo mais ficam perfadamente ratificada as domais disposições do Convênio rt. 
028/08, ao qual se Integra este Termo Aditivo. 

tNit
C VENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU 

TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA If. 045/06 

PROCESSO: 45.381-1106 
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de 
Infra-Estrutura, al vista do que consta o processo n°. 45.381-1/06, na forma da Instrução Normativa 
SEPLAN/ SEFAZ/ AGE, n°. 001/2005, art. 17. 
ADITAMENTO: Pelo presente Termo Aditivo adita-se ao Convênio n°. 045/06 o prazo de 60 (Sessenta) 
dias. 
RETIFICAÇÃO: Ern decorrência do aditamento supra, a Clausula Sexta - Da Vigência - do Convênio 
referenciado passa a ter a seguinte redação: 
'CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA". 

prazo de vigência deste instrumento á de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir da data de 
assinatura do Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo." 
RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfailamenta ratificada as demais disposições do Convênio n°. 
045/06, ao qual se Integra este Termo Aditivo. 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICIPIO DE 91BERAoZimio 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÉNIO tr 041/05 

FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo n° 31.235-5/05, cam base 
na minions de calculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação "de oficio"), previstas 
na Clime, sitima do Convénio n° 041/05, firmado com a Prefeitura Municipal de PRIMAVERA DO 
LESTE. 

- IAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência dash) Convênio fica prorrogada por 60 (Sessenta) dias, 
perk / a sor contada da data de sua assinatura ate 02 de Outubro de 2006. 
RATIFICAÇÃO: Ern tudo o mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convento 
n° 041/05, ao qual se integra este termo. 
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura. 
Cis1 11 ENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 

Extrato do instrumento Contratual N° 212 2006/00/00-ASJU 

Processo n• 0.045.489.9/2006-SINFRA 
Modalidade: Tornada de Preços n.• 041/2006 
Obtsto do Contrato: Execução dos Serviços de Construção de Pont. em Concrete Armado, na Rodovia MT-370, Trecho: Poconi - Porto Cercado, sobras Vazante do Find • Cortejo do 
Cercado - ezbensio de 18,0m a 42,0m, largura 4,20m; Lot* 02(dols) do Edital. 
Valor R5 753.070,92 (Setecentos • Cinquenta e Tres MII, Setenta Real*. Noventa • Dois 
Centavos). 
Prazo: 180 (cento • oitenta) dias. 
Dotação: 25 101 1283 0600 4490 5100 Fonte:131 empenhada conform' NE n° 251016026703. Panes: AMPLA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA • a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual N. 276/2006/00/00-ASJU 

Processo n°0.048.257-9/2006-SINFRA 
Modalidade: Carta Convite n.• 184/2006 
Objeto do Contrato: Perfuração • Montag em de 01((um) Pogo Tubular na localidsde denomlnada Vila Fltoteriplca, no Municiplo de Mlrassol D'Oeste-MT, 
Valor: RI 18291,52 (Dezolto Mil, Duzentos • Noventa • Um Rails • Cinqüenta • Dols Contavos). 
Praia: 30 (trinta) dias. 
Dotage*: 17 501 1567 0700 3390.3900 fonte 127- NE - 17501800473-5. 
Partes: GEOPOÇOS - HIDROCONSTRUÇÕES E COMERCICIO LTDA • • SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Extrato do instrumento Contratual N° 277/2306/00/00-ASJU 

2rocesso 0.0411.258-7/2006-SINFRA 
llodaltdade: Carta Convite n.° 183/2006 
NNW() do Contrato: Perfuração a Montagem de 01 (um) Poço Tubular na localidade denominada Ito GuanantU, no Municipio de Aconzal-Mr, 
alor: 19.191,52 (Dezenove Mil, Canto • Noventa e Um Rests • Clow:pent' • Dols Centavos). 

\\\ 

Prazo: 30 (Uinta) cilas 
Dotação: 17 501 1687 0700 3390.3900 fonte 127- NE - 17501800472.7. 
Partes: GEOPOÇOS - HIDROCONSTRUÇÕES E COMÉRCICIO LTDA 
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

Extrato do Instrumento Contratual Pr 211/2006/00/00-ASJU 

Processo 0.045.469-9/2006-SINFRA 
Modalidade: Tornado de Priagos n.° 041/2006 
°Nato do Contrato: Exticuctio dos Servigos de Construção cis Ponta em Concreto Arma 
na Rodovia MT-370, Trecho: Pocon4 - Porto Cercado, sobra a Vazante I • Córrego Rombado 
- axtoriglie 30,0m e 35,0m, largura 4,20m; Lots 01(um) do Edna!, 
Valor: 11$ 742.186,11(Setecentos • Quarenta • Dots Mil, Canto • Sessenta • Sets Rails • Onze 
Contavos). 
Prazo: 150 (canto • oitenta) dias. 
Dotação: 25 101 12113 0600 4490 5100 Fonte:131 , empenhada conform* NE n• 25101602669-0. 
Partite: VIAPONTE CONSTRUÇÕES LTDA • s SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
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Extrato do Instrumento Contratual N° 138/2006/00/00 - ASJU 

Processo n° O. 048.504-6/2006-SINFRA 
MocialIdade: ConvIte 155/2006 
Objeto do Contrato: Execução de Serviços de Conservação de Rodovia Pavimentada, na Rodovia MT-
326; Trecho: Ent' BR-158 - Canarana, com extensão de 36,0 Km 
Valor. RS 146.920,12(Canto e Quarenta e Sets MU, Novecentos e Vinte Reels e Doze Centavos) 
Prazo: 150(cento e clnquenta) dias. 
Dotação: 25 101 2209 3390 3900 -131 - NE 25101602704-1 e 25101602705-0. 
Partes: GEMINI PROJETOS, INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA E A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. 

SEJUSP 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERACAO N° 069/2008/FESP 

DA ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE MATO 
GROSSO. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

DO OBJETO: 0 PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO TEM POR OBJETIVO A REFORMA 
E READEQuAgA0 DO PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DO 
ALBERGADO - VÁRZEA GRANDE - MT. 

DOS RECURSOS: OS EECURSOS CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
ORGAO: 19601 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA POBUCA, NAS 
SEGUINTES DOTAÇÕES: 

DA DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19601-FESP 
PROJETO/ATIVIDADE: 2282.9900 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.3900 
FONTE: 100 
VALOR: RI 43.213,83 (QUARENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

DO PRAZO: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA 0 PRESENTE TERMO SERA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR 
ACORDO DAS PARTES MEDIANTE TERMO ADITIVO 

DATA DAASSINATURA: 14/08/2006 

ASSINAM: CELIO WILSON DE OUVEIRA (SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PUBLICA) E VICEU FRANCISCO MARCHETI (SECRETARIO DE 
ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA). 

PROCESSO Pr 75548/2006 

\-
CE U 0 WILSON DE OUAIRA 

Socretekrio Estado d• Just*. • Sogurarsa Pdadica 

HOTIFICACAQ

Ilm' Senhor 
SÉRGIO DAUZACKER MIRANDA 
INVENTARIANTE DO ESPOLIO DO SR. EMILSON MIRANDA 
Rua 05, Quadra 14, n' 01 - BaIrro Jardim Petropolis 
CUIABÁ -MT 

Prezado Senhor, 

Pelo presents, NOTIFICO V. S. a contar do recebimento deste 
expediente, a comparecer a esta Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publics para assinar o 
Quarto Termo Aditivo do Contrato n' 023/2003, celebrado entra esta Secretaria co espolio Sr. Emilson 
Miranda, representado polo inventariants Sr. Sergio Dauzacker Miranda, no prazo Improrrogável de 
5 (cinco) dias, a partir da publicação, tendo em vista os principios que regem o agir administrativo 
quanto a realização des licitações e contratos. 

GISLENE SANTOS DE OUVEIRA 

Superintendente Administrativa e Financeira 

EXTRATO DO CONTRATO N' 088/20O§ 

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermacho 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
através do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP e a Empresa PRP 
BORGES COMERCIO - ME. 

DO OBJETO: Fornecimento de material de consumo (bucha plástica, caixa para ar 



CONVÊNIO METAMAT/SINFRA N° 004/2006 

INSTRUMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA MATOGROSSENSE 

DE MINERAÇÃO — METAMAT E A SECRETARIA 

DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. 

Pelo presente instrumento particular de Convênio que entre si celebram a 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT, 

sociedade de economia mista com sede nesta Capital, na Avenida 

Jurumirim, n° 2..970, Bairro Planalto, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.020.401/0001-00, nesta ato representada pelo seu Diretor Presidente, o 

economista JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 38.581-6 e do CIC n°. 

405.393.691-87, encontradiço no mesmo endereço, pelo seu Diretor 

Administrativo e Financeiro, ANDRÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 

600.991-46/PR, e do CIC n°666.945.401-59, e pelo seu Diretor Técnico, o 

Dr. WILSON MENEZES COUTINHO, brasileiro, casado, geólogo, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 012690-SSP/MT e do CPF n° 

161.903.351-87, ambos também também encontradiços no endereço supra, 

doravante denominada simplesmente CONCEDENTE e de outro lado a 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA-SINFRA, 

pessoa jurídica de direito público interno regularmente inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.603.701/0001-76, com sede e foro na capital do Estado de Mato 

Grosso, no Centro Politico e Administrativo, Ed. Engenheiro Edgar P,rado 

Arze, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. VILCEU 
FRANCISCO MARCHEETI, brasileiro, técnico agrícola, portador da 
Cédula de Identidade RG 1361711-7/MT, e do CPF n° 169.031.969-00, 
doravante denominada simplesmente PROPONENTE, têm entre si certo e 
ajustado o presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM 

0 presente Convênio tem origem no processo n° 676/2006, do qual fica 
fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

0 presente Convênio tem por objeto a perfuração e montagem de um Poç 

Tubular na localidade denominada Sitio Guanandi, situada no Município de 

Acorizal, neste Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 — Constitui obrigação da PROPONENTE repassar a CONCEDENTE 

todo o numerário necessário a inteira implementação do objeto do presente 

Convênio. 

2— Constitui obrigação da CONCEDENTE: 

a) ordenar a execução dos serviços de reparos dos veículos, máquinas e 

equipamentos objetos da presente celebração, nos moldes do que 

preconiza a legislação vigente; 

b) zelar pela escorreita utilização dos recursos que lhe forem repassados, 

prestado contas da utilização dessa aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONVÊNIO 

0 valor do presente Convênio é de R$ 19.684,52 (dezenove mil e 

seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos). 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DO REPASSE DOS RECURSOS 

Os recursos mencionados na Clausula Quarta serão liberados em 

conformidade com as medições dos serviços estipulados no Contrato 

firmado entre a PROPONENTE e a empresa vencedora dos procedimentos 

licitatórios que serão levados a efeito para esse fim. 

Parágrafo Primeiro — A liberação dos recursos será suspensa caso haja 

impropriedades verificadas principalmente nos seguintes casos: 

a) Quando não tiver havido comprovação da devida aplicação dos 

recursos anteriormente recebidos, na forma da legislação aplicável, 



rAso,
Ft. 

s. 

inclusive mediante procedimento de fiscalização local, realizado 

periodicamente pela CONCEDENTE e/ou órgão competente do 

sistema de controle interno. 

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 

programadas. 

c) Após a constatação da irregularidade ou inadimplencia, a 

PROPONENTE, além da suspensão da liberação dos recursos, 

notificará a CONCEDENTE, estabelecendo prazo não superior a 30 

(trinta) dias para sanar as eventuais irregularidades ou cumprir a 

obrigação. 

CLAUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE 15670000 

ELEMENTO DE DESPESA — 33903900 

FONTE- 127 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada a utilização dos recursos previstos neste Convênio, para a 

execução de despesas que não se relacionem estritamente com o seu objeto. 

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO 

0 prazo de vigência do presente instrumento é de 30 (trinta) dias, a contar 

da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação deste Convênio poderá se concedida, 

excepcionalmente, desde que requerida formalmente pela CONCEDENTE 

com as devidas justificativas, no prazo de 20 (vinte) dias, antes do seu 

término e desde que aceitas pelo ordenador de despesa, não podendo haver 

mudança do seu objeto. 

Parágrafo Segundo — A prorrogação da vigência deste Convênio dar-se-á 

"de Oficio" quando houver atraso na liberação dos recursos, limitando a 

prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

CLAUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO 



0 presente Convênio, bem como os seus eventuais termos aditivos, serão 

publicados em extrato, no diário oficial do Estado de Mato Grosso, que 

sera providenciado pela CONCEDENTE até o 50 dia do mês seguinte ao da 

sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

A rescisão do presente Convênio ocorrerá do inadimplemento das cláusulas 

pactuadas, particularmente, quando da constatação, entre outras das 

seguintes situações: 

a) aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o 

disposto na cláusula da aplicação dos Recursos. 

b) omissão de prestação de contas final, no prazo estabelecido. 

c) retardamento injustificado do inicio da execução do seu objeto por mais 

de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento dos recursos 

financeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas parcial ou final, será analisada e avaliada pela 

unidade pertinente integrante da estrutura administrativa da 

PROPONENTE, que emitirá parecer sobre os seguintes aspectos: 

I — Técnicos- quanto à execução fisica e atingimento dos objetivos do 

convênio, podendo o setor competente valer-se de laudos de vistoria ou 

outras informações acerca da execução do presente Convênio. 

II — Financeiro — quanto à correta aplicação dos recursos do convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As reclamações, notificações e petições sobre o presente convênio, serão 

feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste 

Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/Mt., para dirimir todas as dúvidas 

ou litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste 

convênio, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

T.C.E./MT 
FLS. 

Rub. 

e 



E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente inst 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

que a tudo assistiram. 

Cuiabá/Mi., de junho de 2006 

PROPONENTE 

CONCEDENTE 

Jaw Justin() P 
1)iretor Presid. 

ento em 04 
stemu as abaixo, 

o Justin() 13)(es Barros 

tQr Presidente 
,N.IETANIAT 



CONVÊNIO METAMAT/SINFRA N° 005/2006 

INSTRUMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE MINERAÇÃO — METAMAT E A SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA. 

Pelo presente instrumento particular de Convênio que entre si celebram a 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT, 
sociedade de economia mista com sede nesta Capital, na Avenida 
Jurumirim, n° 2..970, Bairro Planalto, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.020.401/0001-00, nesta ato representada pelo seu Diretor Presidente, o 
economista JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 38.581-6 e do CIC n°. 
405.393.691-87, encontradiço no mesmo endereço, pelo seu Diretor 
Administrativo e Financeiro, ANDRÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 
600.991-46/PR, e do CIC n° 666.945.401-59, e pelo seu Diretor Técnico, o 
Dr. WILSON MENEZES COUTINHO, brasileiro, casado, geólogo, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 012690-SSP/MT e do CPF n° 
161.903.351-87, ambos também também encontradiços no endereço supra, 
doravante denominada simplesmente CONCEDENTE e de outro lado a 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA-SINFRA, 
pessoa jurídica de direito público interno regularmente inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.603.701/0001-76, com sede e foro na capital do Estado de Mato 
Grosso, no Centro Politico e Administrativo, Ed. Engenheiro Edgar Prado 
Arze, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. VILCEU 
FRANCISCO MARCHEETI, brasileiro, técnico agrícola, portador da 
Cédula de Identidade RG 1361711-7/MT, e do CPF n° 169.031.969-00, 
doravante denominada simplesmente PROPONENTE, têm entre si certo e 
ajustado o presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM 

0 presente Convênio tem origem no processo n° 677/2006, do qual fica 
fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 



CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

PROT.' NFTA-1
FL , 1
As fl

0 presente Convênio tem por objeto a perfuração e montagem de um Poço 
Tubular na localidade denominada Vila Fitoterdpica, situada no Município 
de Mirassol D'Oeste, neste Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 — Constitui obrigação da PROPONENTE repassar à CONCEDENTE 
todo o numerário necessário à inteira implementação do objeto do presente 
Convênio. 

2 — Constitui obrigação da CONCEDENTE: 

b) ordenar a execução dos serviços de reparos dos veículos, máquinas e 
equipamentos objetos da presente celebração, nos moldes do que 
preconiza a legislação vigente; 

b) zelar pela escorreita utilização dos recursos que lhe forem repassados, 
prestado contas da utilização dessa aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONVÊNIO 

0 valor do presente Convênio é de R$ 18.738,84 (dezoito mil e setecentos 
e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DO REPASSE DOS RECURSOS 

Os recursos mencionados na Cláusula Quarta serão liberados em 
conformidade com as medições dos serviços estipulados no Contrato 
firmado entre a PROPONENTE e a empresa vencedora dos procedimentos 
licitatórios que serão levados a efeito para esse fim. 

Parágrafo Primeiro — A liberação dos recursos será suspensa caso haja 
impropriedades verificadas principalmente nos seguintes casos: 

d) Quando não tiver havido comprovação da devida aplicação dos 
recursos anteriormente recebidos, na forma da legislação aplicável, 

e 



inclusive mediante procedimento de fiscalização local, realizado 

periodicamente pela CONCEDENTE e/ou órgão competente do 

sistema de controle interno. 
e) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 

programadas. 
f) Após a constatação da irregularidade ou inadimplência, a 

PROPONENTE, além da suspensão da liberação dos recursos, 

notificará a CONCEDENTE, estabelecendo prazo não superior a 30 

(trinta) dias para sanar as eventuais irregularidades ou cumprir a 

obrigação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE - 15670000 
ELEMENTO DE DESPESA — 33903900 
FONTE - 127 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada a utilização dos recursos previstos neste Convênio, para a 

execução de despesas que não se relacionem estritamente com o seu objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO 

0 prazo de vigência do presente instrumento é de 30 (trinta) dias, a contar 

da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação deste Convênio poderá se concedida, 
excepcionalmente, desde que requerida formalmente pela CONCEDENTE 
com as devidas justificativas, no prazo de 20 (vinte) dias, antes do seu 
término e desde que aceitas pelo ordenador de despesa, não podendo haver 
mudança do seu objeto. 

Parágrafo Segundo — A prorrogação da vigência deste Convênio dar-se-á 
"de Oficio" quando houver atraso na liberação dos recursos, limitando a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. ei 



CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

0 presente Convênio, bem como os seus eventuais termos aditivos, serão 

publicados em extrato, no diário oficial do Estado de Mato Grosso, que 

será providenciado pela CONCEDENTE até o 5° dia do mês seguinte ao da 

sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA — DA RESCISÃO 

A rescisão do presente Convênio ocorrerá do inadimplemento das cláusulas 
pactuadas, particularmente, quando da constatação, entre outras das 
seguintes situações: 

a) aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o 
disposto na cláusula da aplicação dos Recursos. 

b) omissão de prestação de contas final, no prazo estabelecido. 

c) retardamento injustificado do inicio da execução do seu objeto por mais 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento dos recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas parcial ou final, será analisada e avaliada pela 
unidade pertinente integrante da estrutura administrativa da 
PROPONENTE, que emitirá parecer sobre os seguintes aspectos: 

I — Técnicos- quanto à execução fisica e atingimento dos objetivos do 
convênio, podendo o setor competente valer-se de laudos de vistoria ou 
outras informações acerca da execução do presente Convênio. 

II — Financeiro — quanto à correta aplicação dos recursos do convênio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As reclamações, notificações e petições sobre o presente convênio, serão 
feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste 
Termo. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/Mt., para dirimir todas as dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença da munhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Cuiabá/Mt., de junho de 2006 

PROPONENTE 

CONCEDENTE 

TESTEM HAS 

Joao Justin() Paes Barr 
Diretor PresIdente 

METAMAT 

R93,3GD 9 

• 1;t:5010,,A 
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Convénio de Perfurarrio e Montagem de Poo Tubular. 
Cia. Matogrossense de Minerardio - METAMAT. 
Secretaria do estado e In fra-Estrutura • S1NFRA 
Perfurarelo e Montagem de um Poço Tubular na localidade denominada Sítio 

Guinindi no Município de Acorinl, neste Endo. 
Valor Estimado: RS 19.684,52 (Dezenove mil e seiscentos e oitenta e guano reais e cimpenta e 

dois centavos). 
Projeto Atividade: 1567.0000 / Elemento de Despesa: 33903900 
Fonte: 127. 

Obs.: Os recursos mencionados se* Uberados em conformidade com as medições dos serviços 

estipulados no Contrato firmado entre a PROPONENTE e a empresa vencedora dos procedimentos 
knuckles que saio levados a efeito para esse fito. 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO— METAMAT 
Extrato de Convênio no 005/2006 

Concedente: 
Proponente: 
(*jean: 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

Gonna do Ludo de Mato Groom 
Compaahia Matogrosseast de Mum* 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 
Extrato de Convênio n° 004/2006 

Espécie: 
Coocedeme: 
Propante: 
Objeto: 

Doti* Orçamentária 

Convénio de Perfura* e Montagem de Pop Tubular. 
Cia. Matogrossense de Mineraçio - METAMAT. 
Secretaria do estado e Infra-Estruturo- SINFRA 
Perfurvflo e Montagem de urn Poço Tubular na localidade denominada Vila 
Fitoteripia, situada no Município de Mirassol D'Oate, neste Estado. 

Valo Estimado: RS 18.738,84 (Dezoito mil e setecentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). 

Dota* Orçamentária: Projeto Atividade: 1567.0000 / Elemento de Despesa: 3390.3900 
Fonte: 127, 

Obs.: Os recursos mencionados serio liberados em tonformidade corn as medições dos serviços 
estipulados no Contrato firmado entre a PROPONENTE e a empresa vencedora dos procedimentos 
licitatorios que serdo levados a efeito para esse fim 

I C

JOÃO JII INO PAES BARROS 
Diretor Presidente - METAMAT 

FT0.4954 

TERMO DE ADESÃO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ENDOSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E 
ENERGIA, neste ato representada pelo Secretario Adjunto de Gentio Administrutiva e 
Fitment', MÁRCIO LUIZ DE MESQUITA, adore ao Proglo n.• 003/2006/SAD, de 
Registro de preps n.' 006/200& publicado no Diane oficial de 03/04/2006, com 
vigência an 27/07/2006, conforme processo n.' 70930, de 19 de abril de 2006, coin 
objetivo de contratado de empresa especializada no fornecimento de material de 
consumo fornecidos pela empresa MÀLAGA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. As 
despesas decorrentes da execudo deste Termo de Adeslo silo estimadas em RS 871,72 
(oitocentos e setenta e urn rein e setenta e dois centavos) e correrao por conta da 
dotado orçamenteria do Orgy 17.101 • Projeto Atividade: 2007.9900 • Fonte: 173. 
Semoato de Despesa: 3390.3000 

Cuiabá, 18 de maio de 2006. 

Secrettrio Adjunto d e 44dministrativa e Financeira 
FT0.4955 

EXIItATO DO CONTRATO N' 07/2006-SICEMT 

CONTRATADO: Mila,ga C3mticio e Serriços Ilk 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Indistria, Coarcio, Mmas e Energia. 

OBJETIVO: contratgio de anpresa especializada no bailment° de material de mono do 
LOU N.° 08 recreate a ita de qatro de props de 006/SAD do pre¡io de a° 
WV:MAD' 

FUNDAMENTAÇÁO LEGAL: Adesão no Registro de Preços Ata n° 006t2006/SAD do pre* 
0,03/2006- SAD, publicark em Diario Oficial do Estado de Mato Grosso em 03/0412006. 

PRAM: 0 motto teri vigéacia enquanto perdurar a prestação dos servi9os . 

VALOR: RS 871,72 (oitocentos e setenta e urn reais e setenta e dois centavos) 

DOS RECURSOS: Órgio: 17101 • Projeto Anvidade: 2007,9900 • Elemento de Despesi 
3390.3000 - Fonte: 123. 

DATA DA ASSINATURA 18 de maio de 2006. 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza Furian • SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INDOSTRI.A. COMERCIO, MINAS E ENERGIA, Waldir Dias de Moura - MALAGA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. 

FT0.4955 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 00112006IJUCEMAT 
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Ticnica, que entre si celebram dunta Comercial do Estado de 
Mao G o • JUCEMAT e a Secretaria de Infra-Estrumra do Eta& de Mato Cift3650 SINFRA 
OBJETO:Constinn o objeto do presente Termo a ampliação do espaço fisico da IUCEMAT. 
VALOR: 0 yak( Val do preset Termo é de RS 39.676,47 (trinta e nove mil e seiscentos e 
setenta e seis reais e quarenta e sett centavos). 
DOTAÇÃO ORÇA!itENTARIALFde: 240. ProjetolAtividade: 3025.COX Nmurem eta 
Despesa: 4490$100; Fun*: 023; Sub-função: 122; Progama: 258. 
VIGÉNCIA: O presage termo vigeri per 180 (=to e oiters) dias, ccatados a partir de sua 
assistmi (02 ik junk de 2006). 
ASSINAM: RUYTER BARBOSA • Presidente do RICEMAT e VELCEU FRANCISCO 
MARCHEM - Secretário de Estado de Infra-Emara. 

PTO . 5022 



(o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls 906 
Rub 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria 

PROCESSO 
INTERESSADO 
CNPJ 
ASSUNTO 
GESTOR 
RELATOR 
EQUIPE 

EDINETE SILVA PEREIRA 

RELATÓRIO REFERENTE A INSPEÇÃO "IN LOCO" 

12844-9/2006 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 
03.020.401/0001-00 
BALANCETE DOS MESES DE JANEIRO A AGOSTO DE 2006 
JOÃO JUSTIN() PAES BARROS 
CONSELHEIRO ALENCAR SOARES FILHO 
MARCELO AUGUSTO MODESTO 
GONÇALO DA COSTA OLIVEIRA FREITAS 

Senhor Subsecretário: 

Cump'let ce issimo S hor Conselheiro 
Relator, conforme o Oficio n.° 6892/20 /TCE- I /AS ( pia fl.65TC examinamos os 
documentos de receitas e despesa referent aos mes de ja iro a agostope 2006, e todo o 
procedimento econômico-financeN da enti de dos eses sob exame. 

Nosso »came fo efetuad por amostragem, ob rvando as normas 
e procedimentos de auditoria apli Aveis ao erviço P • lico e, conseqüente ente, inclui provas 
nos registros, referente a exec do o entár. outrqu2 • - tos que julgamos 
necessários nas circunstâncias. Os trabalhos foram desenvolvidos na Sede do Orgdo, sito 
Avenida Gonçalo Antunes de Barros n° 2970 — Bairro Planalto em Cuiabá Mato Grosso. 

ilMMINROMMINIONM a o o r e • • • - egue: 

INTRO 

A Companhia Mato Grossense de Mineração S/A —METAMAT é 
uma Sociedade de Economia Mista, constituída na forma da Lei n°3.130 de 03 de dezembro de 
1971 e Decreto Estadual n° 329 de 14 de dezembro de 1971, que rege pelas disposição da Lei 
n° 6.404 de 15 dezembro de 1976, e por Estatuto. A Escritura Pública de Constituição de 
Sociedade Anônima foi publicada em 18 de abril de 1972. 

A METAMAT com Sede neste Capital, à Avenida Gonçalo 
Antunes de Barros n° 2.970, Bairro Planalto, estabelecido com prazo indeterminado, vinculada 
A. Secretaria de Indústria, Comércio Minas e Energia, tem o Estado de Mato Grosso seu 
acionista majoritário. 

A METAMAT em 23 de junho de 1972 foi autorizada pelo Diretor 
Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral- DNPM do Ministério de Minas e 
Energia a funcionar como empresa de mineração, ficando obrigada a cumprir integralmente o 
que dispõe o Código de Mineração e seu regulamento baixado pelo Decreto n° 62.934 de 
02.07.68. 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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A Sociedade tem por objetivo principal o incremento do 
desenvolvimento dos setores de mineração e administração dos portos do Estado, podendo para isto: 

I — Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, importação, exploração, industrialização, transportes de minerais e administração de jazidas próprias ou de terceiros, situadas em qualquer parte do território nacional, ou no exterior; 

— Celebrar convênios ou Contratos, para fins de exploração mineral, com pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais e estrangeiras, mediante aprovação prévia do poder legislativo. 

t II — Construir, medi te aprovação prévia do Conselho de Admini ação, Sociedades
coligadas e controlada e ainda associar-se a grupos nacionais e/ou estra eiros; 

III— Prestar serviços a órgão do tor públ o ou pri 

IV— Editar e publicar trabalhos t nicos, n forma d boletin , revistas e liv s; 

V — Realizar ações na área de mento e 'xtração meral, mapeaments geológico básico, modernização tecnológica e capa itação te ica e de nvolvimento deprs tos especiais. 

Cabe informar que na Ata do dia 17 de março de 1998 fls. 71 à 74 TC foi deliberada .a."9" E • . e l. aça * * - . i 4 AT para atender as necessidades e interesses o Estado d ato Grosso. 
ssa Ata cc sta também que pd. .. . l'  . ereto n° 2.123/98 fica o Secretário de Estad e de Indust Comércio e ner cão, representante do acionista majoritário, o governo do stado de . e I. . e Ill 10 to op I • providências no sentido de deliberar e aprovar o Protocolo e a Justificativa da Incorporação, bem como assumir todos os direitos e obrigações da sociedade, após efetivada a referida incorporação. Desta forma a METAMAT assumiu todas as dividas do CODEMAT. 

II— ORDENADORES DE DESPESAS 

As contas dos meses de janeiro a agosto de 2006 estiveram sob a gestão de: 

Presidente : JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
Telefone: (65) 9973 7350 RG: 003.8581-6 SSP CPF: 405.393.691-87 End. Residencial: Rua Madri, 79 — Senhor dos Passos - Bloco E-24 — Cuiabá —MT CEP: 78.000.000 > Pai : Antônio Paes de Barros Netto > Mãe: Marilene Malheiros Paes de Barros 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006 \Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia\Companhia Mato-grossense de Mineração\128449-06.sxw 
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Diretor Administrativo e Financeiro : ANDRÉ BARBOZA DE OLIVEIRA 
Telefone: NÃO INFORMADO RG: 600991146 SSP/PR CPF: 666.945.401-59 

End. Residencial : NÃO INFORMADO CEP: NA() INFORMADO> Pai : NÃO 
INFORMADO > Mãe: NÃO INFORMADO 

Contadora: Gilmara Pereira Rocha CPF: 038.915.818-66 
Telefone: (65) 3613-9000 8111-3306 CRC: 20056-6/MT 
Endereço: Avenida Filinto Muller — 1543 -Apt° 108 — Bloco D —Residencial Dell Rey — 
Quilombo Cuiabá — MT. 
CEP: 78045.310. 

Diretor Financeiro : ANDRÉ BARBOSA DE OLIVEIRA 

End. Residencial : Ainida Rubens de Mendonça — 3071 — Apt° 504 
Telefone: (65) 642-44 RG: 0099146 SSP/PR CPF: 666.945.401- 9 

Pai : Joao Batista de Oliveira 
Mãe: Aloize Ferreira de Oliveira 
Cônjuge: Solteiro. 

Esta retoria fa reeleita iLra o bienio 2005 e 20 6 conforme Ata 
de 03 de janeiro de 2005, fl. 66 T 

E ADM ISTRAÇÃO E F CAL 

Os membros do  Conselho de Administração são os seguintes: 
NOME CPF 

Alexandre H. C. Souza Furl 
Marcio Luiz de Mesquita  
Joao Justino Paes Barros 

RG 
1.010.061.0-64SSIRS S 370.025.979-49 

068478- SS 0.791.881-49 
038.581-6S11MT 405.393.691-87 

Os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes são os 

NOME 1 IW 
Marcionilio Macedo Neto 087.278 - SSP/MT 
Francisco de Assis da S. Lopes 
Guaracy José de Almeida 

Luiz Antônio Pagot 
Cloves Felicio Vettorato 
João Batista de Oliveira 

3737102-9 — SSP/RS 

CPF 
027.389.291.68 
039.228.158-98 

SUPLENTES 
308.368 MM 435.102.567-00 
200.851.588 - SSP/MT 099.851.400-44 
765.809-5 SSP/PR 088.773.439-15 

Juntamos à fls. 67 à 70TC as Atas da Assembléias Gerais nas quais 
estão nomeados os Membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 
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III - ORÇAMENTO 

O Orçamento da Companhia Mato Grossense de Mineração para o exercício de 2006 constou da Lei Estadual n° 8.430 de 29 de dezembro de 2005, tendo sido 
encaminhado a este Tribunal, em 30.01.2006 e processado sob o n.° 16454/2006. Foi registrado nesta Corte de Contas, mediante julgamento singular em 30.05.06, decisão 163/2006 e publicado no D.O.E. Em 31.05.2006. A lei acima mencionada estimou a receita e fixou a despesa em R$ 10.348.498,00 (Dez Milhões, Trezentos e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais) e fixou a despesa em igual valor. 

A - CRÉDITOS ADICIONAIS 

MESES DECRET+ORTARI DATA 

MARCO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

001 

7431 

7532 
7696 

7738 
7739 

002 

003 

TOTAL 

/06 

07/04/06 

03/05/06 
31/05/06 

20/06/06 
20/06/06 

31/07/er' 
11/07/06 

VALOR/I? 

SUPLEMENTACÃO ANULAC 

115 

181 30,00 

180 00,00 
o 

40. I 00,00 
305. 05,00 

.38,00 
23.000,00 

(
11."115.443,0 

181.130,00 

180.000,00 
1.144.876, 

40.000,0 
305.705 

23.000,00 

000 0  000 
155.400 155.400,00 

1.511.316,00 reploors0406 

esumo -laneiro a A gosto - 2006 
Orçamento inicial 10.348.498,00 
Suplementação METAMAT ( +) 1.511.316,00 
AnuInk) METAMAT ( - ) 

Indisponível/bloqueado ( - ) 
Créditos disponíveis ( = ) 
Total empenhado ate agosto 

Saldo orçamentario em 31.08.06 

2.145.554,00 

13.800,00 

9.589.822,00 

7.247.274,86 

2.453.185,14 

EXCESSO 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

400.000,00 
0,00 

400.000,00 

0 valor apurado confere com o demonstrado no Balancete Orçamentário de fls.031 -TC. (Processo n° 14682-0/2006). 
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IV - DISPONIBILIDADES 

Nos meses de Janeiro a Agosto de 2006, o controle das 
disponibilidades financeiras esteve sob a responsabilidade da Assistente Administrativa, 
Senhora Maria Divina Rosa Matos. 0 Saldo da Conta Onica em 31de agosto de 2006 era de R$ 
800.895,16 conforme Razão Analítico fls. TC 117 A 127, sendo da fonte 100 R$ 0,00 da Fonte 127 — Compensação Financeira de R$ 611.452,78 e Fonte 240 -Recursos Diretamente 
Arrecadado de R$ 189.442,38. Juntamos as fls. 85À 116 TC, os extratos de contas e as 
Conciliações bancárias de janeiro a agosto de 2006. 

Os recursos depositados na conta n° 0662-8 da Agência n° 3834 - 
Banco do Brasil de janeiro a agosto referente recursos pr6prios foi e R$ 8.310,30. Cabe 
informar que os recursos depositados nesta conta nos meses em referén a foram bloqueados 

ci pela Justiça, inclusive saldo vindo de 2004. E também não foram regi rados como receita
esses dep6sitos efetua s. Tal situação acontece devido ao bloqueio judic 1 que teve origem 
nas ações trabalhistas da CODEMAT e para efetuar os a amentos desses rocessos a Justiça 
determina o retomo para a cont bancdri dos vale os e retir dos, inclusive os 
valores retidos no exercício anten r. 

Verifi ndo jun a a Ass soria J idica da M AMAT nos foi 
fornecido uma relação (fls. TC1 à 182) de cons os valores totais da ações trabalhistas no valor de R$ 6.992.146,26 ( is Milh. • s, Nove entos e Noventa e lois Mil, Cento e 
Quarenta e Seis Reais e Vinte e S s Centa s). 

MOS 
s e em, 

mencionado não estão controlados adequadamente 
alguns valores pas 
baixas, informando qual é o ontante cr 

nstatamos 
júdice devido ação executi ajunto J 

OS II • • e do acordo acima 
pela Metamat tende em vista que para 
• 1) n' ft é pnc ívtI fver as respectivas 

• or que cabe a cida in dos exequentes. 
inda que os valore FNDE estão sub 
tiça Federal. 

que se re  toii,tguimos apurar que 
alguns Servidores da Codemat não fizeram o acordo acima mencionado (quadro a seguir) o que 
gerou o citado bloqueio, não obstante, constatamos que a Metamat não possui um controle 
adequado desses valores, deixando de informar o montante bloqueado até a presente data, bem como a conta onde se encontra esse montante. 

Ressaltamos ainda os processos judiciais de números 
00618.2005.008.23.00-8 e 01113.2004.002.23.00-1 nos valores bloqueados na C/C 66.928-8 
respectivamente de R$ 6.400,32 e R$ 11.808,47que não aparecem os beneficiários. 
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Beneficiado 

Vilson Rosa de Oliveira Silva 

Valdir Rodrigues Pereira 

Vilson Rosa de Oliveira Silva 

Vilson Rosa de Oliveira Silva 

Antonio Canito Filho 

Aloisio Lucilio de Moraes 

Aloisio Lucilio de Moraes 

Vilson Rosa de Oliveira Silv 

'7999999999'70999999999999 

Valor da Ordem Data Valor C/C 

580,00 01.041.393-6 

14.400,00 17/04/06 5.447,29 

144,43 78.005 

04/05/06 14,4078.127 

14.400,00 10/05/06 1.485,32 66.928-8 

14.400,00 09/05/06 1.485,32 66.928-8 

81.147,77 29/05/06 

22.137,88 06/06/06 7.896,17 66.928-

08/06/06 7.896,17 66.928-8 

1.800,0 3.4)4,34 ed. /0 0 14

12/07/06 6.400,32 66.928-8 
999999999999999999999999

Al) Cotas recebidas 

145.743,04 01/09/06j 11.808,47 66.928-8 
,0161.01.11  `41AMIIIIMINOS4 

- REC1 ITAS 

A - R eita Or; mentáril 

stad ant' 

Processo Judicial 

01188.1995.005.23.00-0 

01984.2000.021.23.00-0 

01188.1995.005.23.00-0 

01188.1995.005.23.00-0 

0,07 66. -8 000507.2005..007.23.00-5 

00570.2005.008.23.00-8 

00570.2005.008.23.00-8 

01188.1995.005.23.00-0 

0618.2005.008.23.00-8 

113.2004.002.23.00-1 

As cotas recebidas do Tesouro do Estado referente a fonte 100 de 
Janeiro a Agosto to" e • ' 1. (fls. it 75 a 84). 

MÊS COTA CORRE1V7E 11$ T  COTA CAPITAL RS 
JANEIRO 59, 915,69 

, 
0,00 

FEVEREIRO II 511.102,22 
MARÇO 561.840,36 0,00 
ABRIL 1.383.406,01 0,00 
MAIO 698.722,58 0,00 
JUNHO 540.192,72 0,00 
JULHO 2.972.235,37 0,00 
AGOSTO 590.861,40 0,00' 
Total Geral 7.851.276,351 0,00 

TOTAL RS 
592.915,69 
511.102,22 
561.840,3 

1.383.406,01
698.722,5 
540.192,7 

2.972.235,3 
590.861,4 

7.851.276,3 

As receitas recebidas referente a fonte 240 — Recursos Próprios nos 
meses de Abril e Julho totalizaram R$ 274.401,99 (Duzentos e Setenta e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Um Reais e Noventa e Nove Centavos) e são provenientes de: 
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Fontes Meses 

Abril Julho 

Receita Patrimonial 7.529,66 8.150,51 

Receita de Capital 100.493,02 158.228,68 

Total 108.022,68 166.379,191 

Total Geral 0,00 

A2) Receita Patrimonial 

Não constatamos aplicação de recursos fin ceiros de janeiro a 
agosto, no entanto, en ntramos depositos na conta ii .()1U . 1UU-4 do Banco o Brasil, conforme 
extratos no total de $ 15.680,17 (Quinze Mil, Seiscentos e Oitenta 'eais e Dezessete 
Centavos) que refere-se a recebimento de aluguel de torres e arrendamen de jazidas que a 
seguir demonstramos: 

com a Arrecadada. 

janeiro a agosto de 2006. 

agosto de 2006. 

[II4TA DO DE 

07/06 
04/06 
07/06 

TOTAL 

) Receita 

sffoi VALOR R$ 

7.550,51 
7.529,66 

60 
15.680,17 

oikcoliptuilicunento ta Receita Orçada 

 4 

Não constatamos realização de receitas de Convénios nos meses de 

A4) Receita de Serviços (receita própria) 

Não constatamos recebimento de receita de Serviços de janeiro a 

As) Receita de Capital 

Constatamos recebimento de receita de capital (fonte 240) nos 
meses de janeiro a agosto de 2006 num total de R$ 258.721,70 (Duzentos e Cinquenta e Oito, 
Setecentos e Vinte e Um Reais e Setenta Centavos). 
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OATA DO DEPOSITOI  VALOR R$ - 
06/03/06 100.493,02 
30/05/06 92.836,25 
22/06/06 27.685,72 
20/07/06 37.706,71 
TOTAL 258.721,70 

$11 . montante de Restos a Pagar existente em 1 de dezembro de
2005 importou em R 970.408,35 (Novecentos e Setenta Mil, Quatroce os e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos), sendo R$ 469.470,19 (Quatrocentos e Sess ta e Nove Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e D 'enove e ntavos) • ocessa e R$ 500.9 8,16 (Quinhentos Mil, Novecentos e Trinta e Oito • ais e De sseis Ce tavos) o processado 

No B ancete nanceiro do mé de Agosto , •nsta no grupo Despesa Extra-orçamentaria o me tante pa e acumul do de Restos a Pagar e R$ 850.670,36, cujo saldo é de R$ 66.152,14 (Se enta e S s Mil, C to e Cinquenta e Dc Reais e Quatorze Centavos). Este saldo que é os R tos a Pa r, confer com a Relação apr entada fls. 141- TC em nome de Lumen nstru Co o Ltd 

B - Receita Extra-orçamentária 

B1) Restos a pagar 

.411 VI-CO RIBUIÇi S SOCIAIS (1k. Tt 130 à 140). 
k 4 

efetua os a conferticial da exatidão dos valores contabilizados, com os do entos constprUlfttift;‘,, 

A - Retenções 

A1) Previdência - INSS (RGPS) 

A METAMAT possui Servidores Celetistas e Comissionados que foram descontadas INSS de suas remunerações. E também os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal receberam seus honorários mensalmente e foram descontados INSS. Os valores retidos de INSS sobre a remuneração dos Servidores e dos processos de pagamentos referente a serviços prestados foram os seguintes: 
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COJfPETÊNCIA INSS/ASSALARIADO R${ INSS SOBRE PROC. DE FAG. SER V. TOTAL R$
AWL 

JANEIRO 36.661,19 
.1_ 

0,00 36.661,19 
FEVEREIRO 34.305,02 456,50 34.761,52 
MARÇO 34.098,22 456,50 34.554,72 
ABRIL 34.186,611 456,50 34.643,11 
MAIO 35.020,50 0,00 35.020,50 
JUNHO 35.500,28 308,1711 35.808,45 
JULHO 35.338,79 1.709,04 37.047,83 
AGOSTO 35.573,74 869,88 36.443,62 
TOTAL 280.684,35 4.256,59 284.940,94 

\ N. 

A2) IRRF (Decreto 3.000) 

Nos meses de Janeiro a Agosto foram retidos mposto de Renda 
sobre as remunerações pagas aos servidores conforme consta no Resu o das folhas de 
pagamento, bem como dos m bros de Conselh de A nistração j os membros do 
Conselho Fiscal não foi descontado Impos de Ren, 1 sobre is honordrios ensais, uma vez 
que se encontram abaixo do vak que inc e o Imp , .to de nda. A segu demonstramos o 
Imposto de Renda Retido: 

CO*PETÊNCIAILRENDA/ASSALARLIDO R$1 L RENDA/PROC. DE PREST. SER V. R$ 
JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
TOTAL 

8.503, 
25.887,00 
26.701,12 

9, 
27.367 
28.951 
35.071, 
28.061, 

237.533,5f 

soma   0,00 
234,48 
299,43 
11448 

0,00 
,00 

4.058,21 
63 64 

,24 

TOTAL R$ 
38.503,81 
26.121,48 
27.000,55 
27.223,68 
27.367,53 
61.736,85 
39.129,80 
28.695,05 

275.778,75 

A3) ISSQN (Prevista a retenção no artigo 1° da L.C. Municipal n° 
038 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997). 

Analisando os processos de pagamento constatamos 
retenção de ISSQN sobre despesas de prestação de serviço a favor da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá, a seguir demonstrado: 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\ÓRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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MÊS ISSQNRS
JANEIRO 0,00 
FEVEREIRO 223,54 

ARV) 696,30 
ABRIL 917,68 
MAIO 866,24 
JUNHO 2.157,10 
JULHO 4.655,21 
AGOSTO 3.597,31 
TOTAL 13.1133

1 
As retenções de Outras Consignações (Sin

Pensão Alimentícia, et , foram registradas no mês seguinte ao da compete 
as retenções são feitas nos mese ue e u efe os gamentos 
seguir demonstrados: 

A4)Outros 

ICOMPE 
JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
TOTAL 

cato, Associações, 
ia, haja vista que 
os servidores. A 

NCIA OUTRAS CONSIGNA ES Rs MÊS DE REGISTRO 
0,00 F ereiro 

107.955,99 
95.520,75 

105. 
97.300,82 

103.840,8 
7.1 

18.3-4 63 

arço 
Abril
Maio 
Junho
ulho 
gosto 

S embro 
i5.4 utubro

 ....110.6 1,08 

B - Recolhimentos 

B1) Contribuição Previdenciaria 

Nos meses de janeiro a agosto houve pagamento de INSS dos servidores e prestadores de serviços (fisico e jurídico), sendo estes últimos mediante processos de pagamentos, que a seguir relacionamos: 
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CO*IPETÊNCIAÍfINSS/ASSALARIADO R$ 

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
TOTAL 

36.661,19 
34.305,02 
34.098,22' 
34.186,61 
35.020,50 
35.500,28 
35.338,79 
35.573,74 

280.684,35 

INSS SOBRE PROC. DE PAG, SERV. 
PREST. 

o,on 
456,50 
456,50 
456,50 

0,00 
308,17 

1.709,04 
1.209,42 
.596,13 

TOTAL R$ 

36.661,14 
34.761,52 
34.554,72 
34.643,11 
35.020,50 
35.808,45 
37.047,83 
36.783,16 

285.280,48 

Informamos que a parte patronal do INSS en ntra-se demonstrado no item Encargos Soctis. 

B2) I. I. R. F. 

Foi r 
prestadores de serviço mediante p 

olhido I 
ocessos 

nposto de 
pagame 

Renda dos assalariad s, bem como dos 
os. A seguir demon ados: 

CO E'TÊNCIAILRENDA/ASSALARIADO 

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
TOTAL 

38.503,81 
,0 

26.701,1 
26.989,2 
27.367,5 
28.951,8k 
35.071,59' 
28.061,41 

237.533,51 

I. RENDA/PROC. DE PREST. SERV, RS 

 val ____Emimmummaraili°° 
4.058,21 

633,64 
38.245,24 

0,00
 234,48 
299,43 
 201,48 

0,00 

TOTAL R$ 

38.503,81 
26.121,48 
27.000,55 
27.223,68 
27.367,53 
61.736,85 
39.129,80 
28.695,05 

275.778,75 

Conferimos os valores acima informados, com os documentos que respaldaram os seus registros e verificamos que confere com o constante da conta Consignações. 

B3) Outros 

Informamos que não encontramos Guia de Recolhimento de Outras Consignações, pois emite-se apenas as Notas de Ordens Bancárias em nome do Credor e a Secretaria da Fazenda que efetua os pagamentos. 
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COMPETE-NM F OUTRAS CONSIGNA COES R$ TM& DE PAGAMENTO i 
JANEIRO Janeiro 
FEVEREIRO 107.955,99 
MARÇO 95.520,75 
ABRIL 105.055,75 
MAIO 97.300,82 
JUNHO 103.840,87 
JULHO 37.182,47 
AGOSTO 108.344,6 
SETEMBRO 55.409,80\ 
TOTAL 710.611,08 

I Encargos Sociais 

Encon pa 
assalariados e também referente estadore 
individual autônomo que a seguir emonstr 

COMP 
JANEIRO 

COMPETÊNCIA 
JANEIRO 
FEVEREIRO  
MARÇO  
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 

GOSTO 
TOTAL 

Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 

Agosto 
Setembro 
Outubro 

nal refer 
alariados, o 

SSALARIADO RS 
132.405,88 

115.222,20 
117.481,41 

19548,58 
7.499,94 

PATRONAL NÃO ASSALARIADO R$ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.846,08 
0,00 

1.846,08 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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, COMPETENCIA FGTS R$ I DATA DE PAGAMENTO 
JANEIRO 21.565,59 01/02/06 
FEVEREIRO 23.096,44 02/03/06 
MARÇO 21.856,39 07/04/06 
ABRIL 22.173,66 03/05/06 
MAIO 20.773,59 01/06/06 
JUNHO 20.773,59 03/07/06 
JULHO 24.565,84 21/08/06 
AGOSTO 23.258,27 06/09/06 
TOTAL 178.063,37 

\\N 
Constatamos recolhimento de PIS e Cofni de janeiro a agosto nos 

valores de R$ 2.745,26 e R$ 12.644,82 respectivamente (fls. TC 142 A. 14). 

I VII -DESPESAS 

As d 
cumulativamente assim empenha 
TC: 

-Despesas Correntes: 
-Despesas de Capital: 
-Total 

pesas d rante os 
s, confo e relat 

R$ 7. 9.625,7 
R$ 7.649,0 

. 47.27 

siffro meses e Janeiro Agosto, foram 
o extr do do SIAF A 617G A fl. 690 

98,9 % do total 
- 1,0 A do total. 
- 101 1 1%do o a 

realizadas: 
a) Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Soei 
- Juros e Encargos da Di 
- Outras Despesas Corren 
- Sub Total 

b) Despesas de Capital: 
• Investimentos: 
• Amortização da Divida: 
• Sub Total 
Total Geral 

is: R$ 5. 
a: R$ do total; 

es: R$ 1. ,43 vo ao total; 
R$ 7.169.625,77 - 98,92 % do total 

R$ 2.450,00 - 0,03 % do total; 
R$ 75.199,09 - 1,03 % do total; 
R$ 77.649,09 - 1,07 % do total; 
R$ 7.247.274,86 - 100,00% 

Da análise das despesas, destacamos: 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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A — PESSOAL 

A Servidora responsável pelo Setor de Recursos Humanos é a se. 
Ana Marta Yamanaka, conforme Portaria de n° 049/2005 anexada A fl. 310 TC.Ndo consta 
publicação no DOE da nomeação da responsável pelo RH, o que contrariou o principio 
constitucional da publicidade e o disposto contido no art. 32 da Lei Estadual MT n°13 de 
16.01.1992. 

A Companhia Mato-Grossense de Min ção possui quadro próprio 
de pessoal, incluindo empregados, comissionados e estagiários. 

Solicitamos a lei de criação de empregos lotacionograma, e o 
documento entregue a esta equipe, refere-se a Resolução n° 001/2004 — s. 262/270 TC, que 
estabeleceu a nova est tura de cargos e salários da METAMAT. 

De acordo com este documento os cargos básico da Instituição são: 
a) Técnico de Nível Superior; 
b) Agente de Nível Médio; 
c) Auxiliar de Nível Fundamental 

Salien 
alterado por Atas do Conselho d 
dia 31/01/2003, pela Ata do dia 
logo todos os cargos 
Conselho de Administração, quando deveria ser criado por Lei, 

númer 
ação da 
e pela 

T 

- • - . 
relação i s empregados listiltes no quadro de pessoal do 

Orgdo, no período de janeirs a agosto i fornecida a esta equpo dc auditM4a e anexada As fls. 
294/302 TC, a qual está co osta como egue: 

,,.... 

e cargos comissiona es da Empresa foi 
mpresa do dia 08/1 2001, pela Ata do 
a do dia 17/11/20 (fls. 290/293 TC); 

cri lução e por atas do 
o que contrariou os termos do 

Empregados na METAMAT 28 
Empregados A Disposição de Outros Orgãos 65 
Comissionados na METAMAT 54 
Comissionados para Outros Orgãos 50 
Membros do Conselho de Administração 03 
Membros do Conselho Fiscal 03 

TOTAL  203 

Do total de 203 (duzentos e três) funcionários que compõe o quadro 
de Empregados da METAMAT, detectamos que apenas 82 (oitenta e dois) trabalham na 
Empresa, sendo 28 (vinte e oito) efetivos e 54 (cinqüenta e quatro) comissionados. 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\ÓRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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Notamos que a Resolução de n° 01/2004 de fls. 292/270 TC, bem como o quadro de empregados entregues a esta equipe não informa, em relação a cada emprego previsto na resolução, a quantidade de vagas previstas e o número de vagas preenchidas e o saldo atual da METAMAT. Não constatamos a determinação legal de quantitativos de Empregados relativos à Empresa. 
Salientamos ainda que a METAMAT possui 50 (cinqüenta) empregados à disposição de outros órgãos, detentores de cargos em comissão, com ônus para a Companhia Mato Grossense de Mineração, e 65 empregados do quadro permanente disposição de outros órgãos conforme relação às lis. 294/302 TO orem não foi repassado a esta equipe nenhum dispositivo legal que ampare esta medida. 

Dos Empregados A. disposição, por amostrage escolhemos 28 (vinte e oito) e solicitamos os documentos que respaldassem suas respectivas isponibilidades; foi-nos repassado pela Se etária do Presidente apenas 05 (cinco), tendo e vista a dificuldade para encontrar os dem , evidenciando falha de controle por parte da Empr a. Ao verifica-los não constatamos ublicações em Diane Oficial dos atos administrativos decorrentes des s medi s, some e fora constatados oficios entre os respectivos órgãos regulando tai procedi entos ad iinistra os, contudo, nsuficientes para garantir a aplicabilidade do Princ • io Cons tucional a Publi dade contr ando o art. 32 da Lei Estadual n°13 de 16.01.1992, seguir e denciad 

Art. 32 Os atos admini ativos um terais e bi terais deverão ser elab ados com a indicação do dispo u/ames auton • • da su § 1° A validade e a eficiência dos atos administrativos unilaterais de efeitos externos e dos bilaterais dependem de sua publicação no dorgio Oficial do Estado.( negrito é nosso) 

Co ontando a olha de pagamento, uadro de em regados, despesas com diárias e adiantament s, detecta es empregados sue oram contratados para cargos comissionados, porém es exercende,Ati,kagdo jivfmnrePados do qiiftdro permanente. Anexamos as fls. 311/314 TC, documentos de ordem de serviços (diárias especificando o cargo do empregador) e portarias de nomeação, a seguir evidenciado: 

Nome 

Wilce Aquino de Figueiredo 

José Roque Soares 

Cargo Função 
Assistente de Diretoria I — Portaria n° Geólogo — Ordem de Serviço A fl. 073/2005 — fl. 312 TC 311 TC 
Chefe de Departamento Motorista — Ordem de Serviço à fl. Planejamento — Portaria 93/2004 — fl. 313 TC. 314 TC 

Salientamos que a contratação acima descrita fere o disposto do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, pois contratação de empregados na Administração Pública somente poderá ocorrer mediante concurso público. 
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A') Movimentação 

Consta à fls. 303/304 TC as relações de todos os empregos comissionados admitidos (Vinte e Oito). e demitidos (Vinte e Seis). 
No período ocorreu ainda 04 (quatro) aposentadorias e 01 (uma) demissão de empregados por justa causa. 
0 empregado demitido por justa causa foi o Sr. Sebastião Carlos Correa da Costa, tendo em vista o prejuízo que o mesmo causou aos cofres da Empresa. Salientamos que o processo administrativo seguiu os trâmites legai (fls. 306/309 TC). 

A2) Remuneração 

A remuneração dos empregados e dos comissio
Resolução de n° 001/214 estando os pagamentos efetuados em conformid
acima especificada. Verificamos que a remuneração e os subsídios dos empregos públicos atendem ao di osto no igo 7, cisos X I da C.F. 

A3)Fol a de Pa mento 

De ac 
dos balancetes mensais, evidenci 

Mês Número 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Total 

dos foi fixada pela 
e com a resolução 
argos, funções e 

do com resumo a folha de pagament juntada aos autos 
os a seg inte situ Ao: 

r Brut INSS 
Folha 

214 

214 

223 

224 

201 

203 

206 

A4) Estagiários 

64 

396.306,0 

400.077,07 

407.9214j

406.537,95 

415.099,23 

442.708,12 

422.339,18 

3.350.731,80 

311_503_81 ,4 

25.887,00 

26. /01,12 

26.989.20 

27.367,53 

28.951,85 

35.071,59 

28.231,62 

237.703,72 

36.661,19 

34.305,02 

34.098,22 

34.286,51 

35.120,40 

35.500,28 

35.030,62 

35.681,87 

280.684,11 

Anexamos aos autos As fls. 391 e 393 TC, documentos relativos a contratação de estagiários, por meio da empresa IEL que teve origem no contrato firmado entre a Companhia Mato Grossense de Mineração — METAMAT, e o Instituto Euvaldo Lodi, por meio do convênio n° 012/2005, firmado entre o Estado de Mato Grosso e o IEL, no dia 01/04/2006 e o 1° Termo Aditivo firmado em 01/04/2006. 
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Ressaltamos que o Termo de Adesão entre a Companhia Mato-Grossense de Mineração e o IEL foi publicado no Diário Oficial do Estado do dia 6 de junho do corrente ano — fl. 391 TC, sendo que as contratações de estagiários por meio do IEL vem ocorrendo desde o mês de março/2006, apresentando falha de controle por parte da Companhia, contrariando o art.61, § único, lei n° 8.666/93. 

Conforme relatório extraído do SIAF / SIA 680 à fl. 392 TC, as despesas com o Instituto Euvaldo Lodi até 31 de agosto de 2006 foi de R$ 33.306,80 (trinta e três mil trezentos e seis reais e oitenta centavos), e de acordo CQ111 a folha de pagamento de março a agosto/2006 As fls. 394/400 TC, as despesas totalizaram 27.475,20, apresentando uma divergência de R$ 5.831,60, a seguir evidenciado: 
Ma de Referenda 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Total 

Quantidade 

A5 

9 --
11 

Despes Total 

"Millmilimmi. •••ssimilisimi 1 0 

1 
f 
10 

— 

arcelamento da Divida 

.147,20 

054,40 

4 65,60 

4. 65,60 

4 76,80 

65,60 

.475,20 

1111111111111111111111111111 L etabri ... • • • C 145 à 150) foi instituido o Programa de Re peração F cal — REFIS deinats a promover a regularização de créditos da União decorr tes de d bitos de pesso j i is icas re a ivos a tributos eIs 
contribuições administrado pela SecreLLia da Receitur ed al e pelo InsVtuto Nacional de Seguro Social. 

Segundo a Lei, o ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa jurídica que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais mencionados acima, sendo que a consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica. 

Encontramos pagamento de REFIS no período de dezembro de 2005 à agosto de 2006 (fls. TC 151 à 159) que a seguir demonstramos: 

petinei 
a 

Dezembro/05 
Janeiro/06 
Fevereiro/06 
Março/06 
Abril/06 

Atualizaçilo 

31/12/05 10.053.864,36 47.667,50 
31/01/06 10.096.037,11 47.641,57 
28/02/06 10.142.740,53 47.637,16 
31/03/06 10.189.439,54 43136,24 
30/04/06 10.231.637,63 43.128,33 

Amortinoito RSIEncargos RS 

3.457,18 
587,49 
584,75 
582,28 

1.003,92 

2.037,57 
350,66 
353,40 
355,87 
616,42 
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10.096.037,11 
10.142.740,53 
10.189.439,54 
10.231.637,63 
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Com 
a 

Maio/0 
Junho/ 
Julho/O 
Agosto 

!tênci7 Posit* em Valor Atualização Amortização RS Encargos R$ 

5 31/05/06 10.273.145,62 43.238,73 997,29 16.675,85 
16 30/06/06 10.341.744,83 39.782,06 1.530,1 965,53 
6 31/07/06 10.379.031,20 39.772,49 1.524,3 971,37 
(06 31/08/06 10.416.308,00 39.762,97 0,0 0,0 

Saldo Atual 

10.341.744,83 
10.379.031,20, 
10.416.308,00 
10.456.070,97 

Conforme o quadro resumo acima, o saldo do REFIS em 31 de 
agosto de 2006 era de R$ 10.456.070,97 (Dez Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Seis Mil, 
Selenta Reais e Noventa e Sete Centavos. 

Constatamos pagamento de parcelamento FGTS a seguir: 

Deze 
Jane irc 
Fevere 
Março 
Abril/ 
Maio/ 
Junho/ 
ulho/ 

Itig9,st 

)etência 
bro/05 

! Posição em J Valor Atualização Amortização R$ lEncargos Rsr Saldo Atual 
1.100.403,85 31/12/I 1.09/143,31 3.049, 1 1.36!,16 1.217, 8 

1/06 31/01/01 1.100.403,85 4.675,9: 6.161,93 5.843, 1.093.074,26 
iro/06 28/02/O 1.093.074,26 5.273,2, 6.024,00 6.033,5 1.086.289,92 
'06 31/03/0 1.086.289,92 4.503,0. 6.089,06 6.026,4 1.078.677,43 
16 30/04/06 1.078. ' 4. 1. • ..088, 6.083,17 1.071.412,98 
16 31/05/06 1.071» 2,98 5. • 5,5• 5.98 7 6.242,89 1.064.510,11 
06 30/06/06 1.064.' 0,11 5. c7,01 6.04 9 6.249,76 1.057.256,13 
16 31/07/06 1.057 6,13 5. 18,43 6.040, 6.312,60 1.050.521,00 
0/06 31/08/06 1.050. 1,00 4. 12,61 5.950,10 6.468,13 1.043.005,38 

referente à Consolida 

competenci Posição em 
a 

Dezembro/05 
Janeiro/06 
Fevereiro/06 
Mario/06 
Abril/06 
Maio/06 
Junho/06 
Julho/06 
Agosto/06 

Encon amos p amento e parcelamento fie Divida Ativa 

raba1tíf ts, as dem . TC 160 A. 168). 

Valor Total rAtualização` Amortização R$ Encargos R$1 Saldo Atual 

31/12/05 
 31/01/06 

28/02/06 
31/03/06 

76.346,45 
69Ã1954421879 
61.932,95 

3.170,73 

3.201,42 

2.812,53 
812 

7.285,11 

.812 3 7.515,60 
454.806,2-4 7,t6, . . • . . . 

30/04/06 456.555,84 4.066,98 5.625,06 15.477,63 
31/05/06 439.520,13 2.903,28 2.812,53 7.853,31 
30/06/06 431.757,57 2.914,11 2.812,53 7.958,7 
31/07/06 423.900,39 3.043,56 2.812,53 8.063,31 
31/08/06 416.068,11 1.538,25 0,00 0,0 

B — ANALISE DOS PROCESSOS DE DESPESAS 

469.419,54 
461.932,95 
454.806,24 
456.555,84 
439.520,13 
431.757,57 
423.900,39 
416.068,11 
417.606,36, 

Da análise dos processos, notamos que a METAMAT vem efetuando 
despesas sem a realização de procedimentos licitatórios, bem como está ausente dos processos 
qualquer documento que justifique a compra de bens ou serviços, contrariando a legislação 
vigente. 
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satisfatório atendimento das nece 
Na Ad 

controle, enquanto não é o da leg 
harmonia com as programações 
adotados. Traz por finalidade um 
que se possa corrigi-los, evitand 
princípios constituci 

A Administração Pública exerce sua atividade e cumpre seus 
propósitos através de uma figura jurídico-institucional que é o contrato administrativo. E, em 
estrita decorrência da ordem constitucional, o contrato só pode ser celebrado quando precedido
de licitação, salvo hipóteses bem definidas em lei. 

A licitação representa, notoriamente, um termômetro da 
Administração, quando bem formalizada, é um instrumento de melhoria do gasto público, 
limitador da discrição administrativa, contribuindo para a concretização dos princípios da
Administração, expressos nos arts. 37 e 70 da Constituição Federal. 

0 art. 37 da Constituição foi pioneiro, 'h..1 história constitucional do 
Pais, ao submeter a Administração Pública direta, indireta e dacional aos clássicos 
principios do Direito Administrativo: legalidade, impessoalidade, mora *dade e publicidade. A 
Emenda Constitucional veio, oportunamente, acrescentar o principio da e ciência, que impõe a

1 1todo agente público e realizar suas atribuições com presteza, per "cão e rendimento 
funcional. t o mais m erno principio da função administrativa, que já nd e contenta em ser 
desempenhada apenas com legalidade exi indo resultados positivos para • serviço público e 

Wades d comunid de e de• s membros 
s particulares, o 
e realiza está em 
om os princípios 

ou erros, a fim de 
pois, a partir dos 

e entre a legislação 
vigente sobre licitações e contratos e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Em ambas as Areas, as 
normas gerais tdua.saagát Atic priNem definioas e parâmetros, 
especificam ritos e control , voltados, oncretamente, p&ra 1 operacionalização do conteúdo 
conceitual daqueles principi s, e para su mensuração como r 

A da, tanto a lei de licita o uanto na de responsabilidade, 
vislumbra-se a intenção d tender urrilirbgrama e ebaf fat, de parâmetros de 
controle, a todos os níveis politicos - o que talvez justifique em parte as alegações de ofensa 
autonomia dos entes federados - levantadas, de forma semelhante, tanto a propósito da Lei 
8.666/93 quando de sua sanção, quanto em relação à atual Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Portanto, dentre todas as possibilidades de reflexão jurídica, surgidas 
com a sanção da LRF, uma das mais importantes é a sua repercussão no campo das licitações e 
contratos para obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública. 

Neste sentido reiteramos que a METAMAT deve seguir os ditames 
da Constituição Federal e da Lei das Licitações e da Lei Federal de n° 4.320/64, quando da 
realização de despesas. 

inistraçã , à semi hança as organizaç 
lidade, ct siste e precia e tudo o qu 
anejadas om as i truções normativas 
função t teladora ue visa apontar falt 
repetiçi s gravos . Logo, evidencia-
ncia e econe idad , 
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janeiro a agosto, asAilaWiscr 

Mês N° do Proc. 

a. 0•4 .N 
Mg, 

TCE 

Janeiro 12844-9/2006 394Ø 

Fevereiro 12846-5/2006 33/34 

Março 12851-1/2006 51/52 

Abril 12848-1/2006 32/33 

Maio 12850-3/2006 32/33 

Junho 12852-0/2006 32/33 

Julho 14681-1/2006 48/49 

Agosto 14682-0/2006 28/29 

Total 
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Os processos de despesas em sua maioria apresentavam: 

1 Notas Fiscais não estavam recibadas e atestadas; 
2 — Notas de Empenho à posteriori; 
3 — Não constavam pesquisa para escolha da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública; 
4 — Ausência da solicitação, bem como dos despachos internos e da justificativa para aquisição 
do serviço e/ou bem, estando no processo apenas o memorando solicitando o pagamento de 
uma situação já realizada; 
5 — Após a compra do bem ou serviço, é que o processo de spesas é iniciado, não 
obedecendo os estágios da despesa. 

iie 
Ressaltamos ainda que alguns processos de d pesa apresentavam 

memorando da Direto Administrativa e Financeira e do Departamento dministrativo sem 
assinatura dos responsáveis, respectivamente André Barbosa de Oliveira e essandra S. M. da 
Costa. 

Da an cessos d despe s, constatam o que segue: 

anhia to Gr se d penhou um total de 
R$ 111.700,00 (cento e onze mil, setecentos reais) referente a despesas de diárias no período de 

 4 

Valor 

R$ 0,00 

e Proc. de Diárias 

R$ 0,00 

R$ 20.020,00 

R$ 20.450,00 

R$ 12.830,00 

R$ 24.540,00 

R$ 17.510,00 

R$ 16.350,00 

R$ 111.700,00 

O 

6 

14 

13 

8 

21 

17 

21 

100 

Os processos de diárias foram analisados em conformidade com o 
Decreto de n° 1.760/1997 e Decreto de n° 7.631 de 24/05/2006, que dispõe sobre a autorização 
e concessão de diárias na Administração Direta e Indireta. 
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As diárias foram concedidas a empregados com a finalidade de que 
os mesmos pudessem deslocar para o interior do Estado ou fora dele, atendendo assim a 
interesse da Instituição. 

Analisamos 70% (setenta pontos percentuais) dos processos e 
constatamos que de um modo geral, os processos estavam formalizados com os seguintes 
documentos: despacho interno, a requisição de diária, a ordem de serviço com especificação do 
serviço executado e a autorização pelo Ordenador de despesa. 

Solicitamos ainda os processos de diárias para as notas de empenho 
abaixo discriminado, porém o setor financeiro não soube informar ̀ açnde os processos estavam: 

Empenho 

600060-8 

600063-2 

600075-6 

600118-3 

600154-0 

Total 

Valor Empenho 

(pal 

2.200,00 600121-3 

01Os pr essos d; diárias e sua quase totalida não constavam o 
relatório de viagem, contrariand o art. 6 § 10, II ecreto de n° 1.76 7 e art. 6°, § 10, I, 
Decreto de n°7.631/2006. 

De acordo com o art. 8 parágrafo primeiro e segundo do Decreto n° 
1.760/1997 e Deerettring , ilivado porte comercial, 
terrestre ou aéreo, deve ser exado o mprovante de ew-nba ue, e no caso de transporte de 
propriedade do Estado, de constar d relatório de vi etri o numero al placa do veiculo 
oficial, situação que não ve sendo obsp,...ada pela Em a. II q 

Observamos que em um mesmo processo de diária constava a liberação 
de diárias para até 04 (quatro) ou 05 (cinco) servidores, além de alguns processos constarem 
ainda liberação de recursos para adiantamentos, o que dificultou em muito a análise do 
processos. 

Valor 

1.750,00600148-5 

2.20 II 153 

3.00 00 

9.48 00 Total 

Dos processos de diárias detectamos ainda: 

2.200,00 

2.200,00 

330,00 

3.000,00 

0,00 

7.730,00 

a) o servidor ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS — geólogo, recebendo diária acima do 
valor a ele destinado, conforme documentos de fls. 197/202 TC, a seguir discriminado: 

Local de Destino Valor da diária conforme Valor Pago ao Servidor Valor Pago a Mais 
Período Decreto n° 7.631/06 x gde de 

diárias 

Campinas — de 16 a 150 x 15 = 2.250,00 
30/06/2006 — 15 
diárias 3.000,00 
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Local de Destino 
Período 

Valor da diária conforme Valor Pago ao Servidor Valor Pago a Mais 
Decreto n° 7.631/06 x qde de 

diárias 

Campinas — 06 a 150 x 4 'A = 675,00 
11/07/2006 — 4 1/2
diárias 

Total Pago Mais 

900,00 225,00 

975,00 

b) pagamento de diárias ao Sr. Lauro José da Mata empenho de,n° 17501600082-9 e a se. 
Luciana Cabral Danese empenho de n° 17501600066-7, porém sei)sk, nomes não constam da 
relação do quadro de empregados de fls. 294 à 302 TC, fornecida a este quipe. 

IS 2)Adtantamentos 

A Companhia Mato Grossense de Mineração em nhou um total de 
R$ 13.600,00 (treze mil, seiscen =is) MS-Mite  aWsa m adianta entos no mês de 
janeiro a agosto, assim discrimin as: 

I Ms 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Total 

N° do Proc. no TCE 

12844-9/2006 

12846-5/2t1176 

12851-1/2006 

Fls. 

36/38 

12848, 1Pfeer 

12852-0/2006 

14681-1/2006 

14682-0/2006 

31/32' 

VaN Total 

R$ 0,00 

R$ e, 

R$ 600,00 

00, 

R$ 2.500, 

R$ 1 00, 

.85v, 

R$ 3.950,00 

R$ 13.600,00 

Qde de oc. de 
Adiant entos 

O 

o 

1 

1 

3 

4 

4 

6 

19 

Os processos foram analisados em conformidade com o Decreto n° 
20/99, que dispõe sobre o regime de adiantamento na Administração Direta e Indireta no 
Estado de Mato Grosso. 

Ressaltamos que o relatório do SIAF SIA 004 anexado aos autos as 
fls. 203/206 TC, consta a liberação de recursos para adiantamento para 50 (cinqüenta) 
servidores, diferente daquilo que foi anexado nos balancetes de janeiro a agosto do corrente 
ano. 

Analisamos 50% (cinqüenta pontos percentuais) dos processos e 
constatamos que, de uma forma geral o que segue: 
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a) os documentos de liberação dos recursos: Ped., Emp., Liq., e NOB estavam juntamente com 
os outros documentos de liberação dos recursos para diárias, o que dificultou a análise dos 
processos; 

b) a prestação de constas dos recursos recebidos estavam em um outro processo, e não 
continham todos documentos elencados no art. 11 do Decreto 20/99. 

Nas prestações de contas de adiantamentos analisadas, detectamos: 

a) prestação de contas do Sr. RODRIGO LUIZ GALLIO TENÓRIO\- Assistente de Diretoria 
III, consta despesa com material que deveriam subordinar-se ao proce • normal de aplicação 
contrariando o art. 1° do Decreto de n° 20/99, são eles: 
I — Lanterna Rayovac Hobby —2 unidades — valor total de R$ 21,90 — F n° 241.777 — fl. 
214 TC; 
II — Martelo — 1 unidade — valor R$ 15 99 e Lanterna — 1 unidade — valor de ,99 — NF n° 0383 
— fl. 215 TC; 
III — Britania Liquidificador — 1 idade — tlor de R 79,90 NF de n° 194 — fl. 216 TC 

Salient i os que o martel e as lanternas não i eram entrada no 
almoxarifado da Empresa — apre ntando f ha do cc trole interno e contr land° o art. 95 da 
lei 4.320/64. 

info os q - es pro antamentos a seguir 
relacionados não foram 

Empenho 

apresentados a esta equipe: 
Enrenl Valor 

600152-3 200,00 600327-5 'NJ 

i 

500,00 

600395-0 I 1200,00,600531-6 400,00 

600532-4 N...4(afl fin 4, A001 1.200,00 

600058-6 1.000,00600394-1 300,00 

600353-4 1.000,00600395-0 200,00 

600512-0 600,00 60067-5 600,00 

600183-3 2.500,00 600141-8 300,00 

600390-9 300,00 600512-0 600,00 

600122-1 600,00 600123-0 1.200,00 

600183-3 2.500,00 600181-7 1.000,00 

600182-5 1.000,00 600327-5 500,00 

Total 11.500,00 Total 6.800,00 
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B3)Despesas com Manutenção dos Computadores 

Anexamos aos autos as fls. 218 e 219 TC, relatório extraído do SIAF 
— SIA 680, demonstrando pagamento de despesas no período de 22/03/2006 a 10/08/2006 
relativo a prestação de serviços de informática com a Empresa Antonio Milton Borsonaro 
Junior, cuja despesa total ficou em R$ 10.788,59, situação que poderia ser aceita se tal despesa 
fosse feita por meio de licitação via pregão, conseguindo a melhor vantagem. 

A compra direta de serviços contraria o disposto no artigo 2° da Lei 
das Licitações, bem como o artigo 37, inciso XXI, da Constituição ederal. 

B4)Despesas com Instituição de Ensino 

a) Instituto Cuiabano de Educação — ICE 

Anex 
e demais documentos que orig 
Educação — ICE, no período de 
graduação e pós graduação de 
funcionários à disposição, a saber 

Nome 

ROSA BENEDITA DA MOTA 

ANTONIO VALENT1M DA SILV 

AMILCAR FREITAS DE ALME 

MARIA DIVINA ROSA 

NEUZA NERI DA CRUZ 

CREUSA NUNES DA SILVA 

LEUCY DE PINHO 

BENEDITO PEDRO DE 
NETO 

s aos a 
aram de 
/01/200 

ncionári 

os as fls 230 6flt, compro ntes de despesas 
esa da etamf com o Insti to Cuiabano de 

a 31/08/ 106 rel vo ao paga nto de cursos de 
da Met at lotados no próp o Órgão e outros 

Comissionado/SEDE 

NETO C. issionado/SEDE 

A ivo/SEDE 

Efpzo/SEDE 

Comissionado A disposição da SANEMAT 

Empregado A disposição da SICME 

Empregado A disposição da SICME 

FIGUEIREDO Empregado A disposição da SICME 

MARILZA SERRA DE OLIVEIRA 

Total 

Empregado A disposição da SICME 

Curso 

Ciências Contábeis — 
30Q0

Admininstração — 2256,0 

 Aritnistração Em Gestão 
Pública— 5.916,00 

 1 
Gestão Pública 2584,0 

Gestão Pública — 1.860,0 

Gestão Pública — 1.860,0 

Gestão de Pessoas — 1860,0 

Gestão de Pessoas — 1860,0 

21.219,00 

Da análise do quadro anterior, notamos que apenas 02 (dois) 
empregados possuem vinculo de carreira e estão trabalhando na Sede da Empresa, percebe-se 
casos de funcionários a disposição que também são beneficiados pelo pagamento dos 
respectivos cursos, não obstante isso, há casos de pagamentos para funcionários comissionados 
no total de 03 (três). 
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Entendemos que esses gastos deveriam se realizados através de certame licitatório e posterior termo de compromisso com a Empresa vencedora, não obstante, o pagamento de cursos acadêmicos para pessoas detentoras de cargos comissionados é um risco desnecessário, que possivelmente os conhecimentos adquiridos não serão a longo prazo retornados à Empresas em forma de qualificação de funcionários, 
Assim sendo, além da ausência desse procedimento legal, para o compromisso entre a METAMAT e ao ICE, não houve justificativa, plano de trabalho nem projeto básico, caracterizando compra direta de serviços, cujo valor total até 31/08/2006 é de R$ 21.219,00, valor acima do mínimo exigido para não realização de certame licitatório, logocontrariando o disposto no artigo 2° da Lei das Licitações, bem 

comb, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

I b) Escola Superior de Direito de Mato Grosso ESUD 

Confo 
de Mineração já pagou até a dat 
contudo durante a nossa inspeçã 
trabalho, projeto básico) que justi 

e docu 
do dia 
ao foi e 

casse a c 

261 T Companhi Mato Grossense 
o valo de R$ 7.150, 0, para o ESUD, 
ta equt nenhum do mento (plano de 
esta Instituição. 

Constam as fls. 220/226 /TC, comprovantes de despesas realizadas no mês de março " n al ! II cm  aJImprc Mrtitaria Pequi com Arroz, sendo uma Nota Fis 1 de n° 0. ) datada do diai5/0 2006 no valor de R$ 237,50 e outra Nota Fiscal de n° 064 atada do d 05/04/2006 no vale ns 387,SO! 

I 
VIVO 

B 6)Despesas com Sv de Telef. Móvel e Placas de Internet — 

Detectamos nas faturas de telefonia celular o uso de alguns serviços que tem onerado a conta telefônica da Empresa, e que em nosso entendimento são serviços que poderiam deixar de ser prestados, sem prejuízos aos trabalhos, tendo em vista que a Administração Pública deve pautar pelo principio da economicidade por meio de redução de custos. Os serviços contratados tem dado abertura para o aumento do custo da ligação, são eles: 
Serviço Oferecido 

VIVO TORPEDO SMS 

VIVO WAP 

VIVO MESSAGING 

Função 
Enviar e receber mensagens de texto 

' Internet no celular 

Torpedo SMS, Torpedo MMS, Email, Chat, Messeger 
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Serviço Oferecido 

VIVO CAIXA POSTAL Ouvir recados 

VIVO DOWNLOADS 

VIVO TONS IMAGENS 

Função 

Baixar videos, jogos, tons polifânicos, imagens e muitos outros aplicativos no celular 
Selecionar tons musicais 

VIVO ZAP Placa de Internet 

Ocorreram despesas com serviços de telefonia móvel e placas de 
internet nos meses de janeiro a agosto, abaixo detalhado: 

Mês de Pagamento 

Fevereiro/06 

Fevereiro/06 

Placa de Internet: 9983-6629 
Ws de Vencimento Valor do Serviço I Valor In duaUllistárico 

Delmbro/05 242,59 Vivo Zap
 Immimmilmmomm 

No mbro/05 

08/02/06 

27/03/06 

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

• Toll 

25/08/06 

Mês de Pagamento 

Fevereiro/06 

Fevereiro/06 

08/02/06 

27/03/06 

03/05/06

04/05/06 

07/04/06 

2 

2 2/06 

4/06 

3/06 

3/06 

2 7/06 

25/08/06 

25/051.6 291,21 Isp Vivo; Vivo Zap 

25141 Isp livo; Vivo Zap 

2859,06 

ca de InteAret. 99$3 
Mis de Vencimento  Valor do Serviço 

210,61 Vivo Zap 

3143.1 ,Vivo ; Isp Vivo orpedo 

23,18 Isp ivo; Vivo Zap 

22,02 Isp ivo; Vivo Zap 

22,02 Isp Vivo; Vivo Zap 

2 ,81 Isp Vivo; Vivo Zap 

2 ,74 Isp Vivo; Vivo Za 

282,91 Isp Vivo; Vivo Zap 

Dezembro/05 

Novembro/05 

227,41 

Valor Individual/Histórico 

Vivo Zap 

25/01/06 

25/02/06 

25/04/06 

25/03/06 

25/03/06 

208,98 Vivo Zap; Isp Vivo 

283,81 

288,12 

239,32 

239,32 

244,89 
25/07/06 25/07/06 378,66 
25/08/06 25/08/06 

25/05/061 

619,82 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap e Torpedo 

Isp Vivo; Vivo Zap e Torpedo 

244,8 Isp Vivo; Vivo Zap 
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Ms de Pagamento 

Total 

Mês de Vencimento 

25/06/06 

Ma de Pagamento 

Fevereiro/06 

Fevereiro/06 

Total 

Valor do Serviço Valor Individual/Histórico 
255,34 

3230,47 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Placa de Internet: 9983-5815 
Mis de Vencimento Valor do Serviço 

Dezembro/05 
Valor Individual/Histórico 

08/02/06 

27/03/06 

Novembro/05 

03/05/06 

04/05/06 I 

07/04/06 

25/07/06 

25/08/06 

25/01/06 

25/02/06 

'EN V%

51,33 Vivo Zap 

52,95 Vivo Za Isp Vivo 

243,88 Isp Vivo; V. Zap 

44,95 Isp Vivo; Vivo p 
Lap /1- ,40 Z a

25/03/06 100,64 Isp Vivo; Vivo Zap
25/03/06 82,22 Isp Vivo; Vivo Zap 
2307/06 3Ã,78 Isp ; Vivo Zap e orpedo 
251D8/06 10,05 Isp ivo; Vivo Zap e orpedo 

Mês de Pagamento 

Fevereiro/06 

Fevereiro/06 

08/02/06 

Total 

23105/06 

23E6/06 

3,92

71112,15 
M1111111111111, 

Isp o; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

Placa de Internet: 9983-6105  
Mês de Venciment Valor do Serviço Valor Individial/Histórico

Dezembr 5 273,4 Vivi Zap 
Novemb 5 

27/03/06 

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

25/08/06 

25/01/06

25/02/06 

25/04/06 

25/03/06; 

25/03/06 

25/07/06 

25/08/06 

25/05/06 

25/06/06 

214,98 

289, 

223,89 

Viv Yap, ?SF TYIJ 

Isp ivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

201,18 Isp Vivo; Vivo Zap 

201,18 

224,49 

199,8 

Isp Vivo; Vivo Zap

Isp Vivo; Vivo Zap 

Isp Vivo; Vivo Zap 

445,19 Isp Vivo; Vivo Zap 

199,8 Isp Vivo; Vivo Zap 

201,94 Isp Vivo; Vivo Zap 
2675,57 
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is de Pagamento 
Placa de Internet: 9983-7208 

Alb de Vencimento 

To 

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

I s de Pagamento 

Feviereiro/06 

FevLreiro/06 

08/02/06 

25/04/06 

25/03/06 

25/03/06 

Valor do Serviço 

288,97 

288,97 

225,61 

Valor Individual/Histórico 

Isp Vivo; Vivo Zap; Torpedo=7,13 

Isp Vivo; Vivo Zap; Torpedo=7,13

Isp Vivo; Vivo Zap; Torpedo=0,69 
803,55 

Placa de Internet:  9971-6572 
Ms de Vencimento Valor do Serviço 

Dezembro/05 

No mhrn/f1i 

Val Individual/Histórico 
180,11 Vivo Zap; To 
1 R1 137 Vivn Zap.  Vi 

25/01/06 

27/03/06

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

25/02/06 

2ierns 
2903/06 

29103/06

2907/06 

25/08/06 

Total 

2908/06 

 1005/06 

25/06/06 

a*,),21 

179,9 Isp Vivo; Vivo Zap 

179,9 Isp Vivo; Vivo Zap 

1 SI,Vrilp , Vivo Zap 

1 ,93 Isp ivo; Vivo Zap 

110,25 Isp ' vo; Vivo Zap 

121,76 Isp Vivo; Vivo Zap 

4r7,39 Isp Vivo; Vivo Zap 

.14116,83  Is , Torpedo= 1,38 
205,28 Isp Vivo; Vivo Zap; Torpedo ,92

Ma de Pagamento 

08/02/06 

27/03/06 

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

25/08/06 

Total 

P ca de Inte et: 9983-9106 
'4.11 

Mês de ncimento Valor do Serviço 
N-mir 

25/01/06 

25/02/06 

25/04/06 

25/03/06 

25/03/06 

25/07/061 

25/08/06 

25/05/06 

25/06/06 

Valor Individual/Histórico 
179,9 Vivo Zap 

179,9 Vivo Zap 

202,29 Isp Vivo; Vivo Zap 

202,29 Isp Vivo; Vivo Zap 

296,18 Isp Vivo; Vivo Zap 

199,8 Isp Vivo; Vivo Zap 
223,5 Isp Vivo; Vivo Zap 

202,1TIsp Vivo; Vivo Zap 

352,7 Isp Vivo; Vivo Zap 

2038,66 
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es de Pagamento 

Fe ereiro/06 

Feirereiro/06 

Placa de Internet: 9971-5968 
Mês de Vencimento Valor do Serviço Valor Individual/Histórico 

Dezembro/05 

08/02/06 

Novembro/05 

25/01/06 

27/03/06 25/02/06 

03/05/06 25/04/06 

179,9 Vivo Zap 

215,81 Vivo Zap 

179,9 

179,9 

Vivo Zap 

Vivo Zap 

179,9 

To 

04/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

25/03/06 179,9 

25/03/06 

25/07/06 

25/08/06 4 2J/08/U6 

25/05/06 

25/06/06 25 

25/05/06 

179,9 

179,9 

Vivo Zap 

Vivo Zap 

Vivo Zap 

Vivo Zap 

310,J Vivo Lap 

179,9 Vivo Zap 

ivo Z 

Mês de Pagamento 

Fev reiro 

21,-1,41 

Celul 9981-58 6 
Mis de Venci nto V&or do Servro 

Dezembro/05 .1p,26 o, 
07/10/06 25/03/06 52,57 
25/05/06 25/05 28,5 

144, 

Valor Ind ual/Histórico 

2P 

0,88 Torpedo 

0,63 To .edo 

Ms* Pagamento Mês de 

Fevereiro/06 Novembro/06 

Tota. 

27/03/06 

03/05/06 

04/05/06 

07/04/06 

25/08/06 

C lular: 9983 783 
imento Valo P taw inusvurseuritiSMITCO 

1,73 

0,21 Torpedo; 39,06 Vivo Wap; 6,30 Jogos e 
100,22 Aplicações 

25/02/06 

25/04/06 

25/03/06 

25/03/06 

25/08/06 

40,88 1,43 Vivo Wap 

69,66 

69,66 

28,95 

47,74 

Vivo Wap, Jogos e Aplicações 31,19 

Vivo Wap, Jogos e Aplicações 31,19 
0,21 Torpedo 

4,61 Vivo Wap 
25/05/06 25/05/06 122,6 Vivo Wap, Jogos e Aplicações 52,07 

479,71 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\ÓRGÃOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e EnergialCompanhia Mato-grossense de Minertwito\128449-06.sxw 

166,27 

29 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls 93 
Rub 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria 

Mês de Pagamento 

Fevereiro/06 

Total 

Celular: 9982-3944 
Ms de Vencimento Valor do Serviço Valor Individual/Histórico 

Novembro/05 74,57 0,63 Torpedo 

Mês de Pagamento 

74,57 

Celular:9981-4874 
Mis de Vencimento Valor do Serviço Valor Individual/Histórico 

27/03/06 25/02/06 11,31 0,23 Torpe 

03/05/06 25/04/06 25,99 3,27 Torpedo 

04/05/06 25/03/06 25,99 3,27 Torpedo 

07/04/06 25/03/06 

- 

Total 

25/07/06 25/07/06 

25/08/06 25141114060 

24,24 

42,7 

4,76 Torpedo 

4,42 Torpedo 

,86 T. pedo 
25/05/06 

25/06/06 

2905/06

29E6/06 

<1,95 

46,47 

124 Torpedo 

9,7 Torpedo 

2#4,13 

u  . 981-'9/5 
Mis de Pagamento Ma de Vencimento 1 Valor do Serviço 

Total 

03/05/Of rmm 6 9 7,1 
25/07/06 25/03/06

25/03/06 

288, 

Valor Individual/Histórico 

 4 

7,1 1forpedo 

2 ,25,61 0 61Forpedo 

Celular: 9983-7350 
Mis de Pagamento Ms de Vencimento 

Fevereiro/06 Dezembro/05 

Valor do Serviço 

229,19 

Valor Individual/Histórico 

4,45 Vivo Wap 
07/04/06 25/03/06 

Tota 

Placa: 9972-0023 

ol 

de Pagamento  Mis de Vencimento Valor do Serviço 

Tota 

M 

FASU 
Energi 

25/05/06 

226,680,35 Foto Torpedo; 1,59 Vivo Wap 

455,87 

141,69 

Valor Individual/Histórico 

3,39 Torpedo 

141,69 

SECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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Celular: 9972-8333 
Mis de Pagamento Mês de Vencimento Valor do Serviço 

Fevereiro/06 Novembro/05 81,46 

74,55 

72,01 

03/05/06 25/04/06 111,86 

04/05/06 25/03/06 111,86 

07/04/06 25/03/06 54,79 

25/07/06 25/07/06 106,29 0,23 Torpedo, 0,14 
A lica Ões 

Total 

08/02/06 

27/03/06 

25/08/06 

25/01/06 

25/02/06 

25/08/06 

25/06/ 

25/05/ 

Celul 9971-00 
Mis de Pagamento Mês de Vencime Valor 'Serviço Valor Indivi al/Histórico 

Valor Individual/Histórico 

0,21 Torpedo 

0,23 Torpedo; 0,89 Vivo Wap 

1,13 Torpedo 

21,52 Torpedo, Vivo Wap, Jogos e Aplicações 

21,52 Torpedo, Ny‘ o Wap, Jogos e Aplicações 

9,74 Torpedo, Jogo N6 Aplicações 

vo Wap, 5,94 Jogos e 

105,17 21,09 Vivo Wap, 26,55 J os e Aplicações, 0,35 • 
Foto Torpedo, 0,23 Torpedo 

I :6 1 0. ivo ap + To , 6,30 Jogos e 
licações 

70,44 0 1 Vivo sap, 7,33 Jogos e plicações 

893,29 141,97 

Ti 
Total 

Fevereiro/06 

Fevereiro/06 

27/03/06 

03/05/06 

07/04/06 

25/07/06 

25/08/06 

Dezembro/05 

m ro 

25/02/06 

25/04/06 

25/03/06 

25/07/06 

25/08/06 

25/06/06 

25/05/06 

"•*.weir 

59,3 0,23 Torpedo, 1,75 Jogos e Aplicações, 0,35 Foto 
Torpedo, 17,66 Vivo Wap 

ogo 
Torpedo 

54,06 12,73 og Torpedo e Aplicações, To edo e Vivo Wap lol

Jogpeoghpiiespiesto4dipedo e Vivo Wap 

43,97 13,99 Jogos e Aplicações, Torpedo e Vivo Wap 

78,95 10,45 Jogos e Aplicações, Torpedo e Vivo Wap 

63,17 0,23 Torpedo, 5,47 Vivo Wap, 1,75 Jogos e 
Aplicações 

81,1 065 Torpedo, 15,58 Vivo Wap, 14,35 Jogos e 
Aplicações 

31,88 0,65 Torpedo, 1,75 Jogos e Aplicações 

693,7 169,04 

,91 Vivo Wap, 3,68 

Anexamos As fls. 227 e 228 TC, a relação fornecida pelo setor de 
patrimônio de todos os celulares e placas de internet do Órgão. Quando comparamos esta 
relação com a Fatura de Serviços da Vivo, detectamos alguns celulares e placas de interne que 
não fazem parte da relação do órgão, demonstrando falha do controle interno da Empresa. 
FASUBSECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria,  Comércio, Minas e 
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Ao questionarmos o responsável pelo setor, a informação obtida foi 
de que ele não tinha conhecimento a respeito de quem estava com o celular ou as placas de 
intemet. 

Da relação A. fls. 227 e 228 TC notamos 03 (três) celulares na posse 
do Diretor Presidente, 03 (três) celulares na posse do Diretor Administrativo e Financeiro, 
sendo 01 (um) pré-pago e 02 (dois) pós pago, e 01 (uma) placa de intemet. De posse do Diretor 
Administrativo constatamos ainda, mais 02 (dois) celulares — 9981/4874 e 9981/5816, o que 
totaliza 5 (cinco) celulares e 1(uma) placa de celular, de posse de uma única pessoa. 

Ainda conforme relação de fls. 227/223 TC, notamos 02 (dois) 
celulares de posse do servidor Antonio João Paes de Barros e 01 (u ) placa de celular. 

Da análise das faturas da Vivo detectamos o so dos celulares e das 
placas de intemet durante todo o period() da manhã, tarde, noite e madrug a., durante todos os 
dias. São 09 (nove) o i tal de placas de intemet adquiridas pela empresa, enforme relação de 
fls. 227/228 TC e info ações extraídas das faturas de telefonia móvel e co firmada pelo setor 
de patrimônio e pela telefonista do ór do. Salientamos sue a METAMAT ossui contrato de 
provedor por meio da CEPRO , o que e ma des cessári uso de pla s de interne por 
parte de servidores dentro do • oprio or ao, cont riando o principio • economicidade, 
conforme art. 70 da CF/88. 0 pn ipio da onomici ade pro gna que o ado deve obter o 
maior proveito, com o menor gas i possível monetán e financeiramente fa ndo. As isenções, 
assim, devem ser financeiramente rodutiv. , ou leva s o ao desenvolvime e econômico ou ao 
melhor resultado possível com m or gasto u despes pelo Tesouro Estas al. 

mos a • que dos placas de interne e 
celulares, há ainda outras despesas que caracteriza uso individual do servidor/usuário do 
celular, são eles:ak„waraa 10 00 ; 1 • A ' , No, TAR Tvii-Qgagisg, Caixa Postal, 
Dowloads, Tons e Imagens cuja desp a ficou em R$ 7,1 (quinhentos e quarenta e sete 
reais e setenta e um centavo 

Parcelanielffu du nrrteri 

Através da Lei 9.964 de 10 de abril de 2000 (fls. TC 145 à 150) foi 
instituído o Programa de Recuperação Fiscal — REFIS destinado a promover a regularização de 
créditos da Unido decorrentes de débitos de pessoas jurídicas relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social. 

Segundo a Lei, o ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa 
jurídica que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais 
mencionados acima, sendo que a consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome 
da pessoa jurídica. 

Encontramos pagamento de REFIS no período de dezembro de 
2005 à agosto de 2006 (fls. TC 151 à 159) que a seguir demonstramos: 
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Competinci Posigito em 
_ a 

Dezembro/OS 
Janeiro/06 i 
Fevereiro/06 
Março/06 
Abril/06 
Maio/06 
Junho/06 
J u 1 ho/06 
Agosto/06 

31/12/05 
31/01/06 
28/02/06 
31/03/06 
30/04/0 
31/05/0 
30/06/0 
31/07/0 
31/08/0 

agosto de 2006 era de 
Setenta Reais e Noven 

Compete!' ci 
a 

Dezembro/05: 
Janeiro/06 
Fevereiro/06 
Março/06 
Abril/06 
Maio/06 
Junho/06 
Julho/06 3 
Agosto/06 31/08/0 

Amort1za0o R$ Encargos R$ 

3.4-5-74_ 2.037,57 
587,49 350,66 
584,75 353,40 
582,28 355,87 

1.003,92 616,42 
997,29 16.675,85 

1.530,1 965,53 
1.524,3 971,37 
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Valor Atualizaelio 

10.053.864,36 47.667,50 
10.096.037,11 47.641,57 
10.142.740,53 47.637,16 
10.189.439,5 43136,241 
10.231.637,63 43.128,33 
10.273.145,6 43.238,73 
10.341.744,83 39.782,06 
10.379.031,2 39.772,49 
10.416.308,0 39.762,97 

Saldo Atual 

1 0.096.037,1 1 
  10.142.740,53 
  10.189.439,54 

10.231.637,63 
10.273.145,62 
10.341.744,83 
10.379.031,20 
10.416.308,001 

_ 10.456.079,971 

o REFIS em 31 de 10.456.070,97 (Dez Milhões, Quatrocentos e C quenta e Seis Mil, e Sete Centavos. 

Consta partento d drat° de FG 
P 

m
osicito em Valor AtualizacAo A ortizacAo R$ Encargos 11$[ 

31/12/0 1.099.1 5,31 1 
31/01/iç 1.100. 3,85' 
28/02/0 
31/03/0 
30/0 
31/05/0 
30/06/0 

5,9 5.843,. 

3,48 2.217,78 2.367,16 
6.161,93 
6.024,06 6.033,5 
6.089,0 6.026 

5.985,5 
6.041,6 

o • 
50.521,0 4.902,61 __,950 E 6.468,13 

S a seguir: 

Saldo Atual 

1.100.403,85 
1.093.074,26 
1.086.289,92,
1.078.677,43 
1.071.412,98 
1.064.510,11 
1.057.256,13 
1.050.521,00 
1.043.005,38 

contramos pagamento de palcelamento de Divida Ativa referente à Consolidação das Leis Traballitstwa 'segtm.emoii . (fir. Tr 160 à 168). 
Completênciar PosivAo em 
De zembro/05 31/12/05 
Janeiro/06 31/01/06 
Fevereiro/06 28/02/06 
Março/06 J, 31/03/06 
Abril/06 30/04/06 
Maio/06 j 31/05/06 439.520,13 Junho/06 _ _ 30/06/06 431.757,5 J u 1 ho/06 31/07/0 . 4— - — — Agosto/06 J 31/08/0 

Valor Total iAtualizaqio 
476.346,45 3.170,73 
469.419,5 2.738,7 
461.932,95 
454.806,2 
456.555,8 

423.900,3 
416.068,11 

3.201,4 
1.749,6 
4.066,9: 
2.903,2: 
2.914,11 2.812,53 
3.043,56 2.812,53 
1.538,25L __ _0,0 

AmortIzaffioR$_[Encargos 12$1 
2.812,53 7.285,1 1 
2• -8-12, 53 7.412,85 
2.812,53 7.515,60 

0,00 
15.477,63 
7.853,31 
7.958,76 
8.063,31 

0,00 

0,0 
5.625,0 
2.812,53 
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Saldo Atual 
469.419,54 
461.932,95 
454.806,24 
456.555,84 
439.520,13 
431.757,57 
423.900,39 
416.068,11 
417.606,36 
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D — TRANSFERÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIOS E OUTROS 

Não constatamos realização de Convênios no período de Janeiro a 
Agosto de 2006, bem como repasse de recursos a outros Órgãos. 

E — CONVÊNIOS 

A METAMAT realizou nos meses de janeiro a agosto/06, 03 (três) 
convênios e 01 (uma) alteração de convênio (Termo Aditivo), confottne relação fornecida pelo 
Departamento Administrativo (fls. 884 a 886/TC), sendo: 

tN° Convênio Data C venente Concedente 

MT 
001/06 1 22/03/06 

FOMENTO METAMAT 

08/06/20 
004/2006 SINFRA ETAMAT 

06 

05/2006 
08/06/20 

06 

DEMONSTRATIVO 
CONVÊNIOS: 

SINFRA ETAMAT 

TIPO CONVÊNIO 
ALTERAÇÃO OREGIONA 

Termo aditivo 
ao Convênio 

N° 12/05 com 
o Instituto 

Euvaldo Lodi 
— IEL 

Objeto 

Formalizaçao da cedência de profissional 
ao quadro de servidores da convenente 

NOMMONIMMWMAIt 

Perfuraçã 
tubular na 

Guanand 

PerfuraçA 
tubular na 
Fototerdpi 

iada. 

E Montag de um pogo 
calidade ominada Sitio 
situado no unicipio de 
Acorizal/Mr. 

E Montagem de um poço 
calidade denominada Vila 

situado no município de 
sol d' 

Valor Vigência 

4.666,67 
22/03/07 

R$ 
9.684,52 

08/07/06 

R$ 08/07/06 
18.738,84 

REIATIVAS A XLTERAÇÕES DE 
 4 

IDENTIFICACAO DO CON VENIO 
VIGÊNCI 

MOTIVO VALOR 
A 

Concessão de oportunidades de estágio ao corpo 
discente do ensino superior de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior Prorrogação 01/04/07 
ou escolas de educação especial de diversas 

instituições de ensino. 

59.966,1 

Por ocasião da nossa inspetoria, notamos que as relações de 
convênios constantes dos balancetes mensais, bem como aquela fornecida pelo Departamento 
Administrativo estão incompletas, uma vez que constatamos cópia da publicação do convênio 
n° 003/2006 (fl. 887/TC), e os Termos Aditivos aos Convênios nos 004/2006 e 005/2006 (fl. 
888/TC), demonstrando falha do controle interno, contrariando o artigo 76, 4.320/64. 
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o foi pos el como comosiamis anteriormente, realizarmos as 
análises dos elementos exi a aos pela I n° 001/2005, no que Capítulos I e II, 
Das Disposições Iniciais e d s Requisito para a Celebraç , r pectivamente. 

onstatamórhs zru6CtIt, i das 02 testemunhas, 
contrariando o art. 10 da IN n° 01/2005. 

Os Convênios 004/2006 e 005/2006 tendo como objetos as 
Perfurações e Montagens de pops tubulares, sendo um na localidade denominada Sitio 
Guanandi, situado no Município de Acorizal/MT e o outro, na localidade denominada Vila 
Fototerápica, situado no Município de Mirassol d'Oeste/MT, respectivamente, não trazem as 
datas de assinaturas (fls. 895 a 904/TC). 0 prazo de vigência estabelecido em ambos é de 30 
dias a contar de suas assinaturas, porém, não constam dos convênios as datas que os mesmos 
forma assinados e como ambos foram publicados no D.O.E em 07/06/06 (fls. 905/TC), 
entendemos que o prazos de vigências serão contados a partir dessa data, até 06/07/06; ainda, 
quanto ao aspecto formal dos convênios, não constam nesses as datas para prestações de 
contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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Os processos dos convênios n° 004/2006 e 005/2006 encontravam-
se na Secretaria de Estado de Infra-Estrutura — SINFRA, e foram entregues A nossa equipe após 
solicitação. 

Porém, não nos foi entregue, apesar de termos solicitado, o 
processo do convênio n° 001/2006, que segundo informações do Departamento Administrativo, 
o mesmo se encontrava em poder da Auditoria Geral do Estado — AGE. Assim sendo, foi 
repassado A nossa equipe apenas o Termo de Convênio 001/2006 e a cópia da publicação do 
seu extrato, impedindo de realizarmos a análise dos elementos constitutivos previstos na 
Instrução Normativa — IN n° 001/2005. 

\\, Não realizamos também, a análise do acesso de Convênio n" 
002/2006 e 003/2006, tendo em vista a não localização dos mesmos. 

Da análise da formalização dos Convênios, abservamos que não 
constam dos mesmos dispositivos legais aos quais esses estão sujeitos,ici desacordo com o 
art. 70, c, da IN n°001/ 005. 

Especificamente a uanto aos convênios informam que: 

0 Co vdnio d Cooper do Te n° 001/ 006 (fls. 889 a 
892/TC), firmado entre a MET A T — C venente MT F NTO — I a nveniada, com o 
objetivo de formalização da cedd cia de pr fissional o quadro de servidor da convenente A 
conveniada, no valor de R$ 34.6 ,67, foi ssinado 22/03/06, com per ado de vigência de 
01 ano e publicado no D.O.E. e 29/05/0 (fl. 893/ C). As despesas ce erão por conta dos 
recursos próprios da o § 2 , • -vda essa a idor cedido e a sua 
exclusão da folha de pagamento durante a vigência do convênio. Porém o presente convênio 
não menciona o magizida.se 
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Verificamos por ocasião da nossa visita in loco, o atraso na 
realização desses convênios, no entanto, o § 10, Cláusula Oitava — Do Prazo, prevêem suas 
prorrogações mediante justificativas, o que não constatamos nos autos. 

Foram realizados dois processos licitatórios pela SINFRA, na 
modalidade convite de n" 183/2006 e 184/2006, para atenderem os objetos dos Convênios n's 
004/2006 (R$ 19.684,52) e 005/2006 (R$ 18.738,84), sendo vencedora em ambos, a empresa 
GEOPOÇOS — Hidroconstruções e Comércio Ltda. 

Os extratos dos contratos de n" 277/2006/00/00-ASJ e 
276/2006/00/00-ASJ decorrentes dos Convites nos 183/2006 e 'i\84/2006 respectivamente, 
firmados entre a SINFRA e a Empresa GEOPOÇOS foram publicados,no D.O.E. em 15/08/06 
(fls. 894/TC). 

Foram emitidas, em 15/08/061, as notas de e'cenhos — NE de n's 
17501600472-7 e 175600473-5, nos valores de R$ 19.191,52 e R$ 18.2 1,52, para cobrirem 
despesas referentes s contratos de nos 277/2006/00/00-ASJ e 2 /2006/00/00-ASJ, 
respectivamente. 

tot Quant aos 1°' ermos ditivos s e Convêni n" 004/2006 e 
005/2006, referem-se as alteraça de suas láusula ercei s — Das Obri coes das Partes e 
não há alterações dos prazos e ne dos vau es, conf e cóp da publicaç e de seus extratos 
no D.O.E., de 21/08/06, A fl. 888/ C. 

Por fi , inform os que prestações de cont desses convênios 
deverão ser analisadas por ocasiã da próxi o inspeç . e 

aditi , e e e con o fi e stituto Euvaldo Lodi 
— IEL foi informado anteriormente neste relatório. 

LICITA A' O 

Sede da s f&i IItI u%.. fias de portarias e 
exemplares do diário oficial do Estado (fls. 721 a 734/TC) , nos quais constam as publicações 
das comissões de licitações, com as seguintes composições: 

D.0 de 28/04/05 
Portaria n° 009A/2005 — de 02/02/05 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Presidente: 
Membro: 
Membro: 

CARMEM LÚCIA RODRIGUES ROCHA 
SIMONE CAFURE BEZERRA 
RODRIGO LUÍZ TENCIRIO GALLIO 

D.0 de 09/02/06 
Portaria n° 008/2006 — de 23/01/06 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Presidente: 

Membro: 

Membro: 

MARCELO COSTA MARQUES 
Servidor pertencente ao quadro permanente do árgão 
PEDRO LEO DE ARRUDA 
Servidor Comissionado 
WAGNER MACIEL DA FONSECA 
Servidor pertencente ao quadro permanente do órgão 

D.0 de 28/04/05 
Portaria n° 018/2005 — de 08/03/05 

EQUIPE TÉCNICA PELAS LICITAÇÕES NA MOD 

C 
JOAO JUSTINO PAES BARROS — Diretor Presidente 

Pregoeiros: 
SIMON 
RODRIt LUIZ GA 

Equipe Apoio: 

CARME 
PEDRO 
ANA M 

IDADE PREGÃO 

Gabj e
10 TENO I O — Che o Departamento e Planejamento 

LÚCIA RI RIGUES •CHA — Chefe do Departa - nto Administrativo 
0 DE A • DA PINT — Chefe da Divisão de Te uraria 
TA YAM AKA — C fe da Divisão de Pesquis Fomento 

D.0 — ausência da publicação 
Portaria n° 022/2006 — de 13/02/06 

 4 
E UIPE TÉCN A PELAS LICITJIÕE+A MODALIDADE PREGÃO 

R resentante d Comprador 
JUSTINO AES BARROS —....?•fi or  pisidente 

Pregoeiros: 
SIMONE CAFURE BEZERRA — Chefe de Gabinete 
RODRIGO LUIZ GALLIO TENORIO — Chefe do Departamento de Planejamento 

Equipe de Apoio: 
JOAO MARCOS PAES DE BARROS — Assistente Administrativo 
PEDRO LEO DE ARRUDA PINTO — Chefe da Divisão de Tesouraria 

D.0 de 22/09/06 
Portaria n° 075/2006 — de 01/09/06 

EQUIPE TÉCNICA PELAS LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO 

Representante do Comprador 
JOAO JUSTINO PAES BARROS — Diretor Presidente 
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Pregoeiros: 
SIMONE CAFURE BEZERRA —Chefe de Gabinete 
RODRIGO LUIZ GALLIO TENÓRIO — Chefe do Departamento de Planejamento 

Equipe de Apoio: 
ALESSANDRA SANTOS MONTEIRO DA COSTA — Chefe do Departamento 

Administrativo 

PEDRO LEO DE ARRUDA PINTO — Chefe da DivisAo de Tesouraria 

Notamos que a atual comissão de licitação na modalidade prep) 

está constituída na totalidade por servidores comissionados, em de cordo com o art. 25, § 2°, 

Decreto n° 7.217, de 14/03/06, que dispõe pela obrigatoriedade i .. a equipe de apoio ser 

formada em sua maioria por servidores de cargo efetivo ou e grego permanente da 

Administração Pública stalwal.it 
Conforme demonstrado, houve recondução d Pregoeiros e da 

equipe de apoio, recon ção essa prevista no art. 25, § 1° do Decreto n° 7.2 de 14/03/06. 
Observ m a aus^ ia da . • licação da Portan n° 022/2006 — de 

nica ress I nsável p las licit es na moda dade pregão, que 
ficácia rt. 37, C nstitui i :o Federal. 
MAT r lizou no period() 01/01/06 a 1/08/06, 03 (três) 

05 (cinc adesões i os Registros de Preç s da Secretaria de 
, confo e relaçã assinada pela chef do Departamento 
TC. No ês de a osto o órgão deu trada no portal de 

— •, a (seis) ermos de  ' • estres aos egis ros de Preços (balancete 

13/02/06, que nomeou a equipe t 
é condição indispensável para su 

AME 
certames na modalidade Convite 
Estado de Administração — SA 
Administrativo as fls. 735 a 73 
aquisições do Estado 
do mês de agosto, fls. 040 e 041/TC). 

o clesp 
mais um convite de n° 01 /2006, qu não foi relacisitad 
Departamento Administrati e nem na lação existentes nos 
de janeiro a agosto/06. N amos que s relações de cit 
mensais, bem como ague fornecida 
demonstrando falha do controle interno, contrariando o artigo 76, 4.320/64. 

0 Convite n° 005/2006 foi entregue pelo Sr. Marcelo Costa 
Marques, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para a nossa análise, após grande 
solicitação, e no ultimo dia da nossa inspetoria. Os Departamentos Administrativo e Financeiro 
mostraram desconhecimento sobre a possível existência do convite n° 004/2006, uma vez que 
analisamos os convites de n° 001/2006, 002/2006, 003/2006 e 005/2006, nos informando que o 
responsável por essas licitações encontrava-se em férias. Fomos informados ainda da dispensa 
de licitação para contratação da Empresa CEPROMAT, porém não localizamos tal processo. 

Da análise da formalização dos autos, constatamos as ausências de 
vários documentos, quais sejam: pareceres jurídicos da minuta do edital, contrariando o art. 38, 
§ único, Lei 8.666/93; atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação, e suas 
respectivas publicações, contrariando o art. 38, VII, Lei 8.666/93, pela ausências dos referidos 
atos e o art. 38, XI c/c art. 37, Constituição Federal, pela não publicação. 

- O 10 - 8.11 

a realização de 
no documento fornecido pelo 

nceiros dos meses 
Cies constantes dos balancetes 

to Administradvo &tdo incompletas, 
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Especificamente em relação a cada certame, temos a informar: 

1) Convite n° 001/2006 — Tipo Menor Prep 
Data da Sessão: 10/03/06, às 16:00 h, na sede da METAMAT. 

Objeto: conserto de uma moto niveladora Caterpillar 120 G ano 1990— Chassi 2hd01251; 

01 pd-carregadeira Michigan 55, ano 1984, série n° 422 b — 317 BRC e 02 caminhões 

MERCEDES BENS 1113, ano 1984 chassi 34404912661130 e 34404912654535 

respectivamente conforme descritos no anexo I do Edital. 
Publicações: ausência da publicação dos atos de adjudicaça o objeto da licitação e da 

sua homologação, contrariando o art. 38, XI c/c art. 37, Constituiç e Federal. 

Constatplos nos p.utol o r2cebimento do con te por 03 Empresas: 

RODOFORT Mecânii e Auto Peças Ltda EPP, SERV Tractor Com cial Ltda — ME e 

TRIMEC Equipamens Ltda. Porém, não consta a data de recebime o do convite, no 

documento da Empresa RODOFORT Mecânica e Auto Pe as Ltda EPP (fl. 0/TC). 
realizad sessd ara abertur e julgamento das 
do for inabil adas as Empr as: RODOFORT 

Tractor omercia Ltda — ME, estando apenas a 
ue teve ua proposta classif ada no valor de 
fls. 761 762/TC. Ressaltam que a referida ata 

ssão de citação — CPL, co ariando o art. 43, § 

Em 1 
propostas apresentadas na oportu 
Mecânica e Auto Peps Ltda EP 
Empresa: TRIMEC Equipamen 
R$79.940,00, conforme ata de jul 
foi assinada apenas pelo Preside 

03/06 fo 
dade, qu 
e SER 

s Ltda, 
amento 

da Co 
1°, Lei 8.666/93, pela a dos ais m- eros da itantes presentes. 

Verificamos a ausência nos autos do ato de adjudicação do objeto 
I, - • ' 

• despesa fe realizada atraviada 4E 17501600299-6 (peps) e NE 

17501600295-3 (serviços) mitidas e sagas em 30/06/06, R$ 55.958,00 e 

R$23.982,00 respectivamen , totalizan • e R$ 79.940,00 s. 63 a 771/TC). As notas fiscais 
de n" 1164 e 01262, emit .s em 30/07rt,  en'tpcnhu c no %tam atestadas, em 
desacordo com os artigos 60 e 62, Lei 4.320/64 (fls. 772 a 774/TC). 

Ressaltamos que não foi observado as cláusulas 9.4 e 9.5 do edital 
(fls. 741 a 760), quanto a celebração de contrato e a apresentação, por parte da empresa 
vencedora, das Certidões do Cadastro de Fornecedores Estadual, etc. in verbis: 

da licitação, contra" 

9.0 — DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

(—) 
9.4 — 0 contrato, no caso do presente Convite, rege a relação contratual. 
9.5 — Como a condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória válida ou comprovar situação regular no Cadastro 
de Fornecedores estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, A Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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2) Convite n° 002/2006 — Tipo Menor Prep 
Data da Sessão: 10/03/06, às 14:00 h, na sede da METAMAT. 

Objeto: aquisição de Pneus, protetores de câmaras de ar, rodas e anéis para 02 caminhões 

MERCEDES BENS, 01 moto niveladora 120 G, 01 pa-carregadeira Michigan 55. 

Publicações: ausência da publicação dos atos de adjudicação do objeto da licitação e da 

sua homologação, contrariando o art. 38, XI c/c art. 37, Constituição Federal. 
Constatamos nos autos o recebimento do convite por 03 Empresas: 

Pneulândia Comercial Ltda, E. J. Pneus Ltda e Bardo Comércio de Pneus e Serviços Ltda — 

ME. 
Em 10/03/06 foi realizada a sessão para â ertura e julgamento das 

propostas apresentadas na oportunidade, quando foram habilitadas s 03 (três) empresas 

convidadas, sendo 
Empresa Proponente 

Pneulândia Comercial Ltda 

E. J. P 

Barão mércio de neus e Se 

Empres encedora: eulândia C 

Valor roposto 

R$ 612,00 

R$3 .810,00 

ME R$ 3 520,00 

Confo e ata d ulgamen s As fls. 794 a 795 /T , foi classificada a 

Empresa Pneulândia Comercial L a, com alor de $ 30.615,00. Ressa mos que a referida 

ata foi assinada apen. • •ros d miss" • Licit ntrariando o art. 43, 

§ 1°, Lei 8.666/93, pela não assinatura dos licitantes presentes. 
. es 's a s I SS autos I. • • 1" .1 sicação do objeto 

38, VII, et 8.666/93. 
despesa ft realizada através da 163-9 emitida em 

28/04/06 e paga em 10/05/0 no valor • R$ 30.612,00 (is. 7 6 a 799/TC). A nota fiscal de n° 

93.510, emitida em 22/03/:. é anterior'av e iro • esacordo com os 

artigos 60 e 62, Lei 4.320/64 (fls. 800 a 802/TC). 
Ressaltamos que não foi observado as cláusulas 9.4 e 9.5 do edital 

(fls. 775 a 793/TC), quanto a celebração de contrato e a apresentação, por parte da empresa 

vencedora, das Certidões do Cadastro de Fornecedores Estadual, etc. in verbis: 

da licitação, contrariando o 

9.0 — DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

(-) 
9.4 — 0 contrato, no caso do presente Convite, rege a relação contratual. 
9.5 — Como a condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 

estar com a documentação obrigatória válida ou comprovar situação regular no Cadastro 

de Fornecedores estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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3) Convite n° 003/2006 — Tipo Menor Preço 
Data da Sessão: 17/03/06, as 10:00 h, na sede da METAMAT. 

Objeto: prestação de serviços especiais de Assessoria Contábil, Fiscal e Societária, 

conforme Edital. 
Publicações: ausência da publicação dos atos de adjudicação do objeto da licitação e da 

sua homologação, contrariando o art. 38, XI c/c art. 37, Constituição Federal. 

Em atendimento ao Decreto n° 5.579, de 03/05/2005, que disciplina 

a contratação de auditoria independente ou externa no âmbito do'Ppder Executivo Estadual, a 
, 

licitação em questão, foi precedida da análise realizada pela Auditori Geral do Estado — AGE, 

dos seguintes documentos: das minutas do Edital de Licitação e do Con ato, acompanhadas de 

exposição de motivos (conveniência da contra4cão; a esnecificacão serviço objeto da 

auditoria, bem como sua extensão; valor estimado global e forma1  • pagamento a ser 

contratada). A AGE e tiu "PARECER CONCLUSIVO" favorável A contr ação da Auditoria 

Independente para atender os com .romissos da Institui do fl. 803/TC). 
Const amos no autos o cebime do convite sor 03 Empresas: 

DISPOCONT, EXAME Auditor Indepen entes S/I Ltda e algueiro & beiro — Auditoria 

e Consultoria S/S. 
Em 1 

propostas apresentadas na oport 
restando as Empresas: EXAME 
Auditoria e Consulto 

03/06 fo realizad sessão para abertur e julgamento das 
nidade, ando fe inabilitada a Emp sa: DISPOCONT, 
uditores ndepend ntes S/C Ltda e S ueiro & Ribeiro — 
resen . as s- .' ntes p 

te ValoriProposto 

lgueiro & • beiro - Auditoria e Colultoria 
36.000,00 

AME Audits942 independents Lt Ri 39.000,00 

Empresa vencedora: Salgueiro & Ribeiro - Auditoria e Consultoria S/S 

Conforme ata de julgamento As fls. 804 e 805/TC, foi classificada a 
Empresa Salgueiro & Ribeiro — Auditoria e Consultoria S/S, com o valor de R$ 36.000,00. 
Ressaltamos que a referida ata foi assinada apenas pelo Presidente da Comissão de Licitação — 
CPL, contrariando o art. 43, § 10, Lei 8.666/93, pela não assinatura dos demais membros da 
CPL e dos licitantes presentes. 

Verificamos a ausência nos autos dos atos de adjudicação do objeto 
da licitação e da sua homologação, contrariando o art. 38, VII, Lei 8.666/93. 

Para cobrir despesas oriundas da referida licitação, foi lavrado o 
contrato n° 006/2006. 
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- Contrato n° 006/2006 
Contratada: Empresa Salgueiro & Ribeiro - Auditoria e Consultoria S/S. 
Objeto: Preparação de Edital de Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária dos 
Acionistas; Depuração das contas patrimoniais; Preenchimento de GIA'S e DAPIS; 
Execução de registros contábeis e fiscais relativos As operações do exercício 2005 (Convite 
n° 003/2006). 
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Data da assinatura: 13/04/06. 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da celebração - inicio: f 04/06 a 12/06/06. 
Dotação Orçamentária: 17501 2007.9900 3390.3900 - fonte 241 127. 
Publicação: extrato de contrato publicado no DOE do dia 09/06/06 . 806/TC) 

IP No contrato em análise (fls. 807 a 811/T consta apenas a 
assinatura do Diretor residente da METAMAT, sendo as demais au ntes: Contratado, 
Diretor Adm. Financ. e Diretor - • i da. MEIA das T stemunh demonstrando a 
não observância ao art. 54, Lei 8.. .6/93. 

Fora emitidas as Nota de E ipenho n" 1 01600236-8, de 
30/05/06 e 17501600288-0 de 29/06/06 no val de R J8.000,00 c a, sendo que o 
pagamento ocorreu em 02/06/06 03/06/0 , respect amente. As notas fi ais de nOS 0668 e 
0671, emitidas em 08/05/06 e 30/ /06, res ctivame e, são anteriores ao elativos empenhos 
e não foram atestadas, em desaco i lo com o artigos 6 e 62, Lei 4.320/64 s. 812 a 828/TC). 

ggemaffebra. 

4) Convite n° 005/2006 - Tipo Menor Prep 
Data da SessA 0 
Objeto: conserto de u a pd-carr 
caminhão Basculante, F e d F-14.00 
Publicações: ausência s publicagd dos atos de a 
sua homologação, contrariando o art , xi c/c 

EA 
adeira 930 R,4no 990, série n° 57Z2454 e um 
chassi n° 9BFXTNS 

ção do objeto da licitação e da 
Constituipo Ëecteral. 

Constatamos nos autos o recebimento do convite por 03 Empresas: 
S. R. F. Leal E Silva & Cia Ltda - EPP, SERV Tractor Comercial Ltda - ME e TRIMEC 
Equipamentos Ltda (fl. 829 e 830/TC). 

Em 25/07/06 foi realizada a sessão para abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na oportunidade, quando foram habilitadas as 03 (três) empresas 
convidadas, sendo: 

S. R. F. Leal E Silva & Cia Ltda — EPP 
Empresa vencedora: TRIMEC Equipamentos Ltda 
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Conforme ata de julgamento as fls. 831 a 832/TC, foi classificada a 
Empresa TRIMEC Equipamentos Ltda, com o valor de R$ 79.950,00. Ressaltamos que a 
referida ata foi assinada apenas pelo Presidente da Comissão de Licitação — CPL, contrariando 
o art. 43, § 1°, Lei 8.666/93, pela não assinatura dos demais membros da CPL e dos licitantes 
presentes. 

HA nos autos o ato de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação, emitido pelo Presidente da METAMAT. 

NE 

N'YEI. Desp. Data 

600470-0 

3390.3900 

600506-5 

3390.3000 

Total 

11/08/06 f05 0,00 24/08/06 23.685,00 28/08/06 

A despesa foi realizada através de notas de empenhos, sendo: 

Liquidação 

Doía RS Data 

NOB 

24/08/06 55.265,00 24/ /06 55.26 

108.265,00 

00 28/08/ 

78.95‘,00 

Nota Fiscal 

 4
TO Data R$ 

22.500,75 59,60,61,

1.184,25 63,66,69

( 

10513,10 

55.2 ,00 
514,1051
5,10516,1 
0517,105 
18,10519, 
10520 

78.950,00 

2/08/06 54.377,00 

/08/06 19.040,00 

73.417,00 

Da análise dessa despesa ressaltamos que: o valor das notas fiscais 
de serviços (R$ Knhailp (P$ (14,00) e liquidado 
(R$23.685,00), conforme N 1750160 70-0 e, da mese f* .ia, o valor das notas fiscais de 
aquisições de peças (R$ 9.040,00), aiverge dos valorestiiii,..1...1.1R$ 55.265,00) e 
liquidado (R$ 55.265,00), c nforme NE 17501600506-51s tas fiscais não foram atestadas, 
contrariando o art. 62, Lei . 20/64 e ainlff, as Tunas nsMis crIrlreertli",163, 66 e 69 foram 
emitidas em 22/08/06, anterior ao empenho, em desacordo com os artigos 60 da mesma Lei. 

Observamos que o § 50, art. 23, Lei 8.666/93, veda a utilização da 
modalidade convite para serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou 
sucessivamente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de 
preços ou concorrência, a exemplo do ocorrido na METAMAT, por meio dos Convites nos 
002/2006 e 005/2006, cuja vencedora de ambos foi a Empresa TRIMEC, totalizando R$ 
158.890,00. 

0 convite n° 005/2006 infringiu ainda o § 6°, art. 22, Lei 8.666/93, 
uma vez que repetiu o convite a duas empresas escolhidas na licitação n° 001/2006, para objeto 
idêntico ou assemelhado. 
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5) Adesões aos Registros de Preps da Secretaria de Administração - SAD 

Realizamos a análise das adesões de pregos, conforme o disposto no 

Acórdão n° 551/2006, de 11/04/06, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in 

verbis: 
o órgão gerenciador tem a obrigação de apresentar os processos das licitações 

realizados referentes a Registro de Preços ao Tribunal de Contas. 
Já os órgãos contratantes, que utilizarem determinada ata de registro de pregos deverão 

apresentar todos os documentos referentes As despesas realizadas com aquisições ,F contratações efetuadas segundo as 

condições referentes A licitação, informadas/autorizadas pelo 6rgão gerenciador." 

Ocorrências de Adesões aos Registros • Preços da SAD - 

conforme relação fornelici pelP nTartar-ria A Ilin ; q1rfill" 11° 737 739/TC: 

Modalidade e N° 
Procedimento 

Serviço tele 
DDR termin 

Adesão a Registro de Prep — destinadas e 
SAD n°035/05 especificaçõe 

pregão n°049/ 

Adesão a Registro de Prep 
SAD n°10/06 

Adesão a Registro 
SAD n°02/06 

Serviço tele 
modalidades 1 

Objeto 

ico com di 
e troncos 

originadas 
• condições 
e seus anex 

ico fixo c 
ga distânci 

:gem direta 
alógicos p 
informe q 
onstantes d 

utado — 
acional (L 

origina II II S.

Empres 

ramal — 
ligações 

titativos, brasil Telecom S/A 
edital do 

FC, nas 
) e longa 
termina.

fixos e móveis para atender a demanda da Cia 
conforme especificações do Edital de pregão n°006/06 
e seus anexos. 

ramosomite — 
Presta o de serviço de 
prep • Estado de Ma 

de Preço — aparei digitais em re 
a Cia informe especi 
no edi 1 n°060/05 e s 

Adesão a Registro de Prego 
SAD n°001/06 

e onia móvel por r g4o de I 
Grosso com fornecim o de 
e de comodato para atender .—I1 

ações e condições consVntes 
anexos. 

Valor 

R$ 12.000,00 

/A R$ 9.439,00 

Prestação de serviço de telefonia móvel por registro de 
prego no Estado de Mato Grosso com fornecimento de 
aparelho digitais em regime de comodato para atender Telemat Celular S/A 

a Cia conforme especificações e condições constantes 
no edital n°060/05 e seus anexos. 

Adesão a Registro de Prego — Aquisição para materiais de expediente. 
SAD n°011/06 

Ripel Com Papeis e Materiais 
Escritorio 

Maxmar Com Serv Ltda 

Big Com Serv Papelaria 

Castilho Nogueira Com 

Ind. Graf. Editora Leonora 
Ltda 

Cristiane Varotto 

Pap Infor Centrus Ltda 

Tec Info Com Comp Ltda 
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R$ 15.566,40 

R$ 8.100,29 

R$ 372,92 

R$ 930,00 

R$ 85,50 

R$ 29,90 

R$ 359,36 

R$ 83,50 

R$ 30,10 

R$ 494,06 
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Efetuamos a comparação dos objetos contratados por meio de 
Termos de Adesões, com as respectivas publicações das Atas dos Registros de Preços, e não 
constatamos qualquer divergência. Porém, não foi possível compararmos os objetos 
contratados conforme a Adesão ao Registro de Preço — SAD n° 02/06, referente a prestação de 
serviço de telefonia móvel, da Brasil Telecom S/A, no valor de R$ 15.566,40 em função da 
ausência nos autos, da cópia da publicação da Ata n° 02/06. 

Da análise dos processos acima, destacamos a ausência em todos os 
processos, das publicações dos termos de adesões, contrariando o art. 37, Constituição Federal. 

Para cobrir despesas com as adesões supracitadas, foram 
formalizados contratos, os quais abordaremos no item seguinte. 

G - CONTRATOS 

I 0 Departamento Administrativo nos fornec a relação dos 
contratos como segue: 

Contrato Data Credor 

MT 
02 16/01/06 FOMENTO 

CEPROMA 
001/06 31/03/06 

001/06 
Contrato 
comodato 

002/06 
Contrato 

Comodato 

010/06 
Contrato 
de Venda 
e Compra 

de 
Domínio 

06/2006 
Prestação 

de Serviço 

30/03/06 
Secretaria 
do Estado 
de Cultura 

05/04/06 SETEC 

12/04/06 
MT 

FOMENTO 

I SALGUEIR 
OE 

RIBEIRO 
13/04/06 AUDITORI 

AE 
CONSULT 
ORIA S / S 

Aqui ão de camio 
mod. 19 

Pre ção de servi 
tecn ogia da info 

contratado 

e — marca vrolet-
- D — 20. 

S especiali s em 
ação, prestas s pelo R$ 32.074,08 /03/07 
contratante. 

Valor V incia Licitação 

$ 12.000,00 16 1/2007 

Comodato o imóvel da exclusiva propriedade da 
comodante, situada na zona urbana da Capital 

na av. B ira Rio, bairro Novo Terceiro. 

Como to de bens móveis 

30/03/2016 I

R$ 49.930,00 0/04/08 

Aquisição de uma Moto giveliadora — modelo 
1 

120 G, marca Catepillar e uma Pd Carregadeira, R$ 125.000,00 12/04/07 
marca Catepillar, modelo 930 R 

Preparação de Edital de Assembléia Geral 
Extraordinária e Ordinária; 

Depuração das contas patrimoniais; 
Preenchimento de GIA's e DAPIS; 

Execução de registros contábeis e fiscais 
relativos as operações do exercício de 2005. 

R$ 36.000,00 13/04/2006 
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Contrato Data Credor 

Termo de Casa 
27/04/06 

Adesão d'Iddias 

Contrato 
de Venda 
e Compra 

de 
Domínio 

n°16 

003/06 

H 

004/06 

Objeto Valor 

Contratação de agência de publicidade, em 

caráter exclusivo no âmbito dos poderes 

públicos do Estado de Mato Grosso, para 

serviços jornalísticos e estudo, planejamento, 

criação, produção, distribuição, veiculação e 

controle das serviços de divulgação e 
publicidade dos programas e campanhas 

institucionais e de utilidade pública, dentro das 

linhas de ação e atividades da Administração 
Pública Estadual. 

MT Aquisição de uma moto niveladora modelo 120 
10/05/06 FOMENTO G marca Caterpillar 

01/08/06 

Vigência Licitação 

R$ 40.000,00 27/04/07 

R$ 127.500, 10/05/07 

Brasil 
Telecom 

S/A 

01/08/06 

005/06 07/08/06 

006/06 01/08/06 

Telemat 
Celular S/A 

Serviço telefônico com discagem direta e ramal 

— DDR terminais e troncos analógicos para 

ligaç adas a . . .dasc 
qu tativos, espe ficações e co 

const s do edital • pregão n°04 
xos 

Prest ao de serviç e telefonia vel por 

regist de preço no stado de Ma Grosso 

com arnecimento aparelho di ais em 

reg e de comod para atend a Cia 

confo especificaç e condiçõe onstantes 
edital 5 e seu as 

Brasil 
Telecom 

S/A 

Brasil 
Telecom 

S/A 

_ 
Serviço telefônico fixo comutado — STFC, nas 
modalidades longa distância nacional (LDN) e 

ia t ' irIgdos 

de terminais f s e móveis para atendaa 
demanda da Ci conforme especificações do 

Edital de pre o n°006/06 e seus anexo 

Prestação de seAtio de telefonia mov
registro de preço no Estado de Ma o rosso 

com fornecimento de aparelho digitais em 
regime de comodato para atender a Cia 

conforme especificações e condições constantes 

no edital n°060/05 e seus anexos 

.033,84 

R$ 8.100,29 

Adesão registro 
eses de preço n° 

035/05 - SAD 

Adesão registro 
meses de preço n° 

001/06 -SAD 

12 meses 

Adesão a 
Registro de 

Preço — SAD 
n°10/06 

Adesão a 
Registro de 

Preço — SAD 
n°02/06 

As relações de contratos constantes dos balancetes mensais do 

período em exame, e aquela fornecida pelo Departamento Administrativo, diferem do 

levantamento realizado por nossa equipe "in loco", tais como: ha outros contratos de venda e 

compra de domínio que relacionamos neste relatório, os objetos dos Contratos 02, 010/06 e 

16/06 não se referem a aquisições e sim a vendas com reservas de domínios, conforme 

apontamos neste relatório, mesmo item. 
Da análise dos contratos, conforme relação de fls. 857 a 865/TC, 

temos a informar o que segue: 
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- a maioria dos contratos traz o titulo de Minuta de Contrato ao invés de Contrato 

simplesmente, conforme demonstramos As fls. 866 a 881/TC; 

- a numeração dos contratos se repetem, demonstrando ausências da numeração cronológica, 

em desacordo com o art. 60 da Lei n° 8.666/93; 

- ausências, em quase todos os contratos, das assinaturas de testemunhas, em desacordo com 

o art. 54 da Lei n° 8.666/93 (fls. 881/TC); 

- não foi entregue A nossa equipe, para análise, o contrato n° 001/06, firmado com a 

CEPROMAT, conforme extrato de publicação às fls. 882/TC; 

- ausência do Termo de Adesão ao Contrato da SECOM e da Aua publicação; bem como 

ausência da publicação do seu extrato. Ainda em relação a esse Qntrato, informamos que 

não foi possível compararmos suas cláusulas com o Contrato n° 021 a SECOM, em função 

da ausência desse último, nos autos; 

- anexamos aos aut cópias das publicações no D.O.E, de 15/09/0 dos extratos dos 

Contratos de nOS 0 06, 04/06, 05/06 e 06/06, todos referentes ao re tro de preços (fl. 

883/TC). 

VIII ATRI INlO 

A Co anhia to-Gros nse de Mineração - TAMAT possui 

um patrimônio muito vasto, gran e parte e 'undo da xtinta Companhia • Desenvolvimento 

de Mato Grosso - CODEMAT durante process de incorporação rande parte desse 

patrimônio está loca ior de ado, o As avés de empréstimo. 

Isso nos impossibilitou de fazer a averiguação fisica de todo o patrimônio, sendo possível 

apenas para os beiasJaraz. • 4 • . de 0 • - H e • itivda 8 • e • ara o restante do - 

patrimônio nos valemos de m inventár i fisico feito diante a ano de 2005 e de informações 

prestadas pelo responsável i setor patri onial.  4 

Divisão d Patrimônio e In rmitica - DPI no exercício de 2006 

mcitla, (.1%.,1%, zt Lid& de 08/06/1998, 
está sob a responsabilida o Sr. Amilt% cia 

conforme cópia da Portaria n° 026/98, anexada aos autos à fl. 315/TC. Cabendo a esse, a 

guarda de bens e a função especifica de executar todos os demais serviços atinentes ao 

controle, movimentação, cadastramento, colocação de etiquetas, elaboração de cargas, baixas, 

transferências, realização de inventários, etc. 

A - Controle dos bens patrimoniais: 

O sistema patrimonial é deficiente, haja vista não haver efetivo 

controle em todos os aspectos de seus bens. 0 inventário fisico por exemplo, está 

desatualizado, não apresenta para grande parte dos bens: o estado de conservação, data de 

aquisição, medidas, nota fiscal, número do registro patrimonial, valor e fornecedor. 

O valor contábil dos bens não corresponde ao valor real dos 

mesmos. 1-1A bens contabilizados que já não existem, outros estão obsoletos ou transformaram-
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se em sucatas, ou seja, não ocorreram as devidas baixas. 

Dos bens observados, verificamos que muitos não estão codificados 

e identificados, com o número do Registro Patrimonial — R.P. por plaquetas de metal. Não 

detectamos controle nas movimentação dos bens, contrariando o disposto no artigo 94 da Lei n° 

4.320/64. 
HA. o Termo de Responsabilidade por unidade administrativa, onde 

estão relacionados a espécie do bem, n° do R.P, descrição, data do tombamento, localização, 

data de aquisição e valor do mesmo, assinados pelos responsáveis quando estes assumem o 
,,. 

cargo, responsabilizando-se pela guarda e integridade dos mesmos. 

Ao solicitarmos o Termo de Responsab idade do Departamento 

Administrativo e do Setor de Informática, detectamos que esses foram a inados em 11/05/06 e 

10/10/06, respectivamente, e não no inicio do exercício financeiro, confo e demonstramos as 

fls. 316 a 319/TC. Ve ficamos os bens nesses setores e constatamos que sses não estão em 

harmonia com a relaç fornecida pela DPI, visto que detectamos que guns bens não se 

encontravam no setor e outros não ossuiam seu re istro no Termo de esponsabilidade, 

contrariando o disposto no artigo 4 da lei ° 4.320/ Ques nado, o sr. milcar Freitas de 

Almeida, nos informou que esse to deve- a trans rência os bens de u setor para outro, 

sem a devida comunicação A isdo de atrimeon e Infmática, o q dificulta o seu 

controle. 
0 in ntdrio a resentad4 pelo Setor de C trole Patrimonial, 

conforme fls. 320 a 322/TC, d exercici de 200 totalizou R$ 7.0 .725,62 para bens 

patrimoniais, sendo: 

• bens móveis: 
• bens imóveis: 

09 
1.433.71 46 

inventário inda apresentou s s uintes valores: 
 4 

• Bens recebidos em comodato: R$ 77.787,60 

• Bens cedidos por empréstimo: R$ 5.172.223,90 (valor atualizado através de 

levantamento feito por servidores, com base no valor de mercado e Instrução Normativa 

Conjunta SAD-AGE n° 01/99, DOE 05/10/99). 
Vale ressaltar que os esses valores do inventário, ainda não foram 

apropriados contabilmente. 
Constatamos a existência de vários Contratos de Vendas e Compras 

de bens às Prefeituras, com Reserva de Domínio, intermediada pela Agência de Fomento do 

Estado de Mato Grosso S/A — MT FOMENTO. Esses bens não foram desincorporados do 

acervo patrimonial, tendo em vista sua forma de pagamento que é de 36 parcelas. 

Juntamos a partir da fls. 323 até 366/TC demonstrativos dos 

documentos referentes as vendas dos bens às Prefeituras, das quais temos a informar: 
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1) contrato n° 04/2005 firmado entre a METAMAT e a MT FOMENTO, publicado D.O.E. em 
20/06/05 (fls. 323 a 328/TC). Esse contrato tem por objetivo a prestação do serviço de 
intermediação financeira e cobrança, por parte da MT FOMENTO, nos financiamentos de 
máquinas e equipamentos que a METAMAT conceder aos Municípios do Estado de Mato 
Grosso. 
0 serviço contratado sera remunerado pelo percentual de 5% sobre o valor do equipamento 
a ser vendido, que deverá ser apurado e descontado do valor que sell repassado à 
CONTRATANTE, da entrada a ser pago pelo município comprador, depois de apurado o 
valor e descontado a comissão, ficará o saldo a disposição da CONTRATANTE, a qual 
oficiará a conta a ser repassada. Caso não seja cobrado o valor' a entrada do município 
comprador, a remuneração da MT FOMENTO dar-se-á através de e conto de 5% sobre as 
parcelas a serem pa as pelo comprador. It
Data da assinatura: /06/05. 
Prazo de vigência: 0 anos; 

2) solicitamos informações a resp 
bens às Prefeituras, no exe 
Financeiro, Departamento Ad 
que o Órgão não realiza esse c 

3) a DPI nos entregou as pl 
Prefeituras, fornec 

Nova Guarita 

Prefeitura 

Nova Monte Verde* 

Chapada dos Guimarães* 

Tangará 

Santo Afonso* 

São José do Rio Claro 

Santo Antôniodo Leste* 

Novo São Joaquim 

Alto Araguia 

Apiacds 

Araguainha* 

Barra do Garças 

Cotriguaçu 

Feliz Natal 

-4• 

38/05 

40/05 

49/05 

10/06 

16/06 

45/05 

16/05 

15/05 

19/05 

21/05 

48/05 

17/05 

ito dos v 
icio de 
nistrativ 
trole, co 

ores rec idos e eceber oriu 
006, e fomos otificados p 

e pela D isào d atrimônio e 
trariande e art. 97, Lei 4.320/6 

os das vendas de 
o Departamento 
nformática — DPI 

lhas co o hist ico dos pagamen s realizados pelas 
FOM 0 (fl. a35 

R$ 25.000,00 ' 

R$ 70.000,00 

R$ 160.000,00 

R$180.000,00 

R$ 125.000,00 

R$ 127.500,00 

R$ 95.000,00 

R$ 24.999,98 

R$ 24.999,98 

R$ 39.999,96 

R$ 60.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 225.000,00 

siB) I valor pago tc, 
Total a pagar (A 

+ B — C) 

R$ 260,4 .,2  R$ 100.954,09 

R$ 3.503,2 R$ 47.190,86 

R$ 774,80 R$ 0,00 R$ 70.774,80 

R$ 0,00 R$ 160.000,00 R$ 0,00 

R$ 2.782,39 R$ 32.400,04 R$ 150.382,35 

R$ 552,79 R$ 24.137,98 R$ 101.414,81 

R$624,35 R$0,00 R$ 128.124,35 

R$517,73 

R$ 171,57 R$ 15.362,35 R$9.809,20 

R$ 250,98 R$ 14.239,12 R$ 11.011,84 

R$ 193,73 R$ 8.967,77 R$ 31.225,92 

R$ 162,00 R$ 29.400,00 R$ 30.762,00 

R$ 181,72 R$ 28.003,42 R$ 72.178,30 

R$ 1.141,87 R$96.561,89 R$ 129.579,98 
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Prefeitura Contrato Total objeto (A) Juros (B) Valor pago (C) 
Total a pagar (A 

+ B — C) 

Ribeirao Cascalheira 02/06 R$ 12.000,00 R$ 81,84 R$ 3.359,99 R$ 8.721,85 

Ribeirao Cascalheira 03/06 R$ 30.000,05 R$ 204,08 R$ 8.400,01 R$ 21.804,12 

Sinop 18/05 R$ 174.000,00 R$ 868,53 R$ 76.144,01 R$ 98.724,52 

União do Sul 22/05 R$ 25.000,00 R$78,50 

' 

R$ 10.874,51 R$ 14.203,99 

Terra Nova do Norte 44/05 R$ 20.000,00 
1 

R$ 250,33 R$ 9.603,66 R$ 10.646,67 

A raputanga 05/06 R$ 20.000,00 R$ 440,00 $ 20.000,00 R$ 440,00 

Total R$ 1.688.499,97 R$ 10.231,70 R$ 5.264,29 R$ 1.037.949,65 

• Prefeituras inadimplentes. 

Dos dados apresentados na planilha anterior te es a informar: 

• em caso de inadimplemento por e t do m ni ipio Co acre cidos em 0 ao mês, a titulo 

de mora e 2 % de multa sobre e . valores encidos; 

• os pagamentos, segundo contr os, pode ser rea 'ados i4r meio de bo tos bancários ou 

autorizações de débitos em co corrent ou depó os na c ta corrente 5.209-4, agência 

3834-2, junto ao Banco do Br. il S/A, e nominal MT FOMENTO-M AMAT, mantida 

pelo Agente Financeiro; 

• não há a informação do valor p go pela efeitura unicipal de Novo o Joaquim; 

• os contratos não es ao numera os em orcem sequencial, impossi i 1 ando-nos de afirmar ao 

certo o total de contratos existentes, porém, conforme observamos na planilha há vinte 

contratos, sendasatosae 1 0 oixeri;--io ae 2006: 4 • 

• do total de R$ 565.26 ,29 pago, $ 160.511,25Jrefele-se ao exercício de 2005 e 

R$404.753,04 é relativo exercício e 2006; I
 4 

alisando o anc • , s 
agosto/06 (fls. 

033/TC), constatamos na coluna da receita, item Alienação de Bens o lançamento no valor de 

R$258.721,70, divergindo do valor fornecido pela planilha em questão (R$ 404.753,04). 

4) anexamos aos autos às fls. 356 a 366/TC demonstrativo do Contrato de Compra e Venda 

com Reserva de Domínio 002/CT/2006, firmado entre a PREFEITURA DE RIBEIRAO 

CASCALHEIRA, METAMAT e MT FOMENTO, e seus anexos, quais sejam: planilha de 

simulação da operação de crédito; fotografia do objeto — caminhonete D 20, ano 88; laudo 

de vistoria e avaliação patrimonial no valor de R$ 12.000,00; ficha financeira demonstrando 

o valor das parcelas (36 vezes de R$ 308,62); 
No período foram realizadas aquisições no valor de R$ 4.936,90, 

conforme relação assinada A. fl. 367/TC, sendo: 
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Item 

1 

Descrição 

Liquidificador britania bellagio 110 vIts 

MOTOSSERARA 380 Com sabre 40 cm, 

marca Sthil 

1 Interfone de conexao E-1 com 10 placas 

Tots 

VALOR UNIT. R.P. 

79,90 955 

NF Aquisição Fornecedor 

1940 08/03/06 Novo Mundo 

2.450,00 1001 279545 10/05/06 Dismafe 

2.407,00 1002 12 23/08/06 GP de Godoy Filho 

4.936,90 

Ressaltamos que o liquidificador foi adquirido por meio de 

adiantamento, o que demonstra a inexistência de normas que regula entem as aquisições de 

bens no Órgão, demonstrando falha no controle interno, contrariando o igo 76, Lei 4.320/64. 

Questionada sobre ess imtPr1a a rP9ILIMAVPI rein Derartaineptn A drnjni rativo, nos entregou 

a Resolução n° 001/2 6 de 28/08/06, que aprova a Instrução Normati a n° 001/2006, de 

29/06/09 (fls. 368 a 3 4/TC), com o objetivo de "estabelecer normas p a o processo de 

compras, e contratações de servi • • • • ̂nu • • • Al i T 5, 

SOliCi mos a r: -: ção dos elefon da Compan a, os quais estão 

assim distribuídos, conforme fls. 5 e 376/ C: 

• PABX > um tronco com o mero 34 3-9000, sue distribui as liga es para todas as 

unidades administrativas pelo tema P X; 

• FAX> 01 linhas através do N ero 365 244 (Pr. idência); 

• Celulares >05 linhas a iretores e chefias 

Ives responsável pela 

DPI ressaltou a fl. 376/TC e "Os op elhos celularerka 4 smpanhia, nunca foram objetos 

de efetivo controle deste s or, em vir de do setor não se s inteirado sobre o 

processo de aquisição dos esmos". se fato evide a ais uma vez a inexistência de 

normas que regulamentem as aquisições de bens no rgao, demonstrando falha no controle 

interno, contrariando o artigo 76, Lei 4.320/64. 
Ocorreram no período em exame dois Termos de Comodatos, 

conforme declaração à fl. 377/TC, como seguem: 

- Contrato 001/06 — firmado entre a METAMAT e a Secretaria de Estado de Cultura em 

30/03/06. 
Objeto: empréstimo do imóvel situado na zona urbana da Capital na Av. Beira Rio, bairro 

Novo Terceiro, onde se encontra erguida uma casa em construção antiga, "Casa Dom 

Aquino", que sell destinado à acomodação e instalação de um espaço cultural onde se fará 

referência ao patrono da Casa, Dom Aquino Corrêa. 

Publicação: D.O.E. do dia 03/04/2006 (fl. 378/TC). 

Vigência: 10 anos a partir da data de assinatura (até 30/03/2016). 
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- Contrato 002/06 — firmado entre a METAMAT e a Secretaria de Estado de Trabalho, 

Emprego, Cidadania e Assistência Social — SETECS em 05/04/06. 

Objeto: empréstimo de 01 (um) caminhão Ford, tipo caminhão furgão 1418, motor diesel, 

ano 1987, placa JZQ-7005 e vários bens móveis. 

Publicação: D.O.E. do dia 26/05/2006 (fl. 379/TC) 

Vigência: 02 anos a partir da data de assinatura (até 26/04/2008). 

Apontamos a ausência dos documentos exigidos para a 

formalização dos contratos acima, quais sejam: solicitação, justific' iva e parecer da minuta do 

contrato emitido pela assessoria jurídica da METAMAT. 

Foi entregue A nossa equipe, uma relação d bens para alienação — 

leilão (fls. 380 a 385/T ) avaliados em R$ 204.450.00. Salientamos ave METAMAT deverá 
t 

observar o disposto no rt. 37, XXI, Constituição Federal c/c Lei n° 8.666/ 

Apontamos a ausência da portaria de nomeaça da Comissão que 

realizou a referida avaliação, bem como sua devida publica do; e ressaltam ainda a ausência 

da justificativa de interesse públi o a qual deve su ordinar resente ali ação de bens, em 

desacordo com o art. 17, Lei n° 8 66/93. J tamos a artir d fls. 386 até 3 0/TC declarações 

de que não ocorreram, no período m exam 

- qualquer transferência de b 
Companhia e outros órgãos d 

- doações de bens e 

etores d 
cão pub 
utros 

sta Companhia, 
ca Estadual; 
os da 

como entre esta 

o pública Estadual; 

- recebimento de doações de bens móveis ou imóveis, por esta Companhia; 

- recebimento dc.Iagiaa.mó • vel II Oaphiae rn  rflyma- 4,-Icomodato, 

- processo de alienação (b xa) de qua uer bem móvel-iu inióvel desta Companhia; 

- incorporação de bens m eis ou imo eis, ao acervo desta iiiywllla, 4

Divisão • Patrimônio no foileceu o inventario patrimonial 

fisico e financeiro do ex icio de 2CitTS e as uqu oes LealiLadas tio Anodo em exame 

(janeiro a agosto/2006) por meio magnético (disquete) e esclarecemos esse material não foi 

impresso por questão de economicidade, porém os arquivos estão gravados no servidor de rede 

do TCE, na Area disponível para a Sexta Relatoria, podendo ser consultado a qualquer 

momento por pessoas devidamente autorizadas. 

B - Veículos e maquinirios 

A Divisão de Transportes, Equipamentos e Serviços Gerais 

encontra-se sob a responsabilidade do Sr. Welington Domingos da Silva — ocupante do cargo 

em comissão Símbolo FG-02, conforme Portaria n° 024/95, de 20/01/1995 (fl. 401/TC) 

A Companhia Mato-Grossense de Mineração — METAMAT possui 

a sua disposição 10 veículos, desses, 04 estão registrados no nome da METAMAT, 01 de 

propriedade da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração — SICME, 01 da 

s entre 
dminist 

panhi 
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Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso — SANEMAT e 04 da extinta 

CODEMAT, conforme mostra documentos em anexo As fls. 402 a 415/TC. 

Verificamos também a existência de vários veículos e maquinários 

localizados no patio do Orgdo, visivelmente em estado de ma conservação, dentre esses 

encontram-se os 04 veículos da extinta CODEMAT citados acima, constantes da relação de 

bens para leilão, que ainda encontram-se em circulação, embora em estado ruim de 

conservação (fls. 380 a 385/TC). 
Constatamos no período em exame, a cessão de uso para a 

Secretaria de Estado de Trabalho Emprego e Cidadania — SET de um veiculo 01 (um) 

caminhão Ford, tipo caminhão furgão 1418, motor diesel, ano 19 placa JZQ-7005, com 

vigência de dois anos (até 26/04/08), conforme contrato de como to 002/06 informado 

anteriormente. 
Dos veículos em poder da METAMAT, iito estão com a 

11 documentação regular erante o DETRAN/MT e dois estão com licenciam to atrasado, além 

de termos detectado veiculos com multas em débitos e multas su ensas, conforme 

documentação As fls. 403 a 415/T , como s ue: 

Veiculo / Órgdo Placa 

Mitsubishi 
L200 
METAMAT 

Mitsubishi 
L200 
METAMAT 

Mitsubishi 
L200 / SICME 

Toyota 
Bandeirante 
SANEMAT 

Gol 
METAMAT 

Kombi 
METAMAT 

Ano N hassis 

I' JZX7263 93XHN 4 405C43742 04/05 
5293221 2006 710,84 R$ 0,00 

otworri. 

/ JZ 93 C33 I II A 11711  0,00 R$ 0,00 

 4 

JZJ9501 93 JNK3402C I 087 01/02 774:151i , 2006 
1 

R$ 0,00 R$ 0,00 

' ' 044r 4. 
 4 

Ano 
enavan

( 
, Licença Elf 

Multas 

ébitos Suspensas 

/ JYB9300 9BR0J0080M1014932 91/91 126411689 2003* R$0,00 R$0,00 

JYA0044 9BWZZZ377ST034490 95/95 633430986 2006 

JZMO900 9BWZZZ23ZRP038017 94/95 626664657 2006 

Kadett JYB4311 
METAMAT 

Kadett JYA6802 
METAMAT 

Monza JYB4341 9BGJK69RRPB001318 93/94 616167490 2006 
CODEMAT 
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R$ 0,00 R$ 1.529,30 

, 9BGKTO8GRPC314270 93/94 616166702 2005* R$ 344,78 R$ 12.127,43 

19BGKTO8GRPC305234 93/94 616374208 2006 R$ 0,00 R$ 2.758,86 

R$ 0,00 R$ 10.281,06 
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Veiculo / tirg do Placa 

CODEMAT 

N° Chassis Ano Renavan 
Ano 

Licença 

Kadett 
JYB4331 9BGKTO8GRPC301069 93/94 616167300 2006 

Total 

* Licenciamento atrasado 

Multas 

EM Débitos Suspensas 

R$ 0,00 R$ 3.777,57 

R$ 1.055,62 RS 30.729,60 

Apuramos o total de multas em débito no valor de R$ 1.055,62 e as 
multas suspensas totalizaram R$ 30.729,60. Não constatamos ações do Orgão que evidencie a 
identificação dos responsáveis pela multas a fim de que esses efetti os devidos pagamentos, 
e ao questionarmos a respeito dos termos de responsabilidades para so dos veículos fomos 
informados, pela responsável do Departamento Administrativo, Sra. Al sandra Monteiro, que 
a Cia não utilizava tal • o 6. 

Durante a inspeção, localizamos os veículos o pátio do Orgdo, 
com exceção do Toyota Bandeirante, placa JYB9300, que se encon ava em serviço; 
observamos entre outros pontos, 

a) os veículos oficiais de serviç1 possue placas 
do COTRAN — artigo 23 do I creto n° U de 14/0 

b) ausência do número do pat mini° cinco 
JYA0044, JYA6802 e JYB43 1), contr lando o 
14/01/03 c/c art. 94 Lei 4.320 .4; 

c) 

d) 
e) 

da 

ancas, ( onforme dete ma a legislação 
/2003; 
arros vistoriados (J X7263, JZJ9501, 
sposto no artigo 24 • Decreto n° 09 de 

METAMAT, conforme relações As fls. 

iculo Mitsubis4 L20, ;Ina JZJ 709, no valor de 
6 a 09/09/07 e on a amos que os demais veículos 

estão segura at a data de 07Q2/06 e 15/12/06, 
respectivamente. Aproveitamos a oportuni a e para orientar a responsável pelo 
Departamento Administrativo que por ocasião da renovação desses seguros observe o art. 
2°, Lei 8.666/93; 

f) Mitsubishi L200 / METAMAT JZX7263, dirigida apenas pelo Presidente METAMAT, 
com a lanterna do pisca-pisca dianteira quebrada e para-choque dianteiro amassado, porém 
não nos foi apresentado o boletim de ocorrência. 

Não constatamos aquisição de veículos nos meses analisados, e os 
veículos no final do expediente são recolhidos no pátio da METAMAT, com exceção do 
veiculo a disposição do Presidente e os veículos locados. 

os condutores dos veículos são servidores 
416/TC; 
não constatamervefeelo 
houve a renovação do guro do 
R$3.801,16, com vigên de 09/09 
Mitsubish, placas JZJ72 3 E JZJ95 

sp 
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B1 — Controle de Despesas com Veículos 

Quanto ao controle de despesas com veículos, juntamos a partir da 

fl. 417 até 533/TC, Fichas preenchidas pela METAMAT — "Fixa de Manutenção e Controle de 

Veículos" e "Autorização de Abastecimento" e fichas fornecidas pelo posto de gasolina — 

"Nota de Abastecimento", das quais temos a informar: 

a) existe o "Boletim Diário de Transporte" que demonstram individualmente por automóvel, o 

setor, hora da saída, hora da chegada, quilometragem de a.da e chegada, itinerário, 

motorista, abastecimento, quantidade de litros, tipos de óleo e com ustivel. Porém a maioria 

dos campos não estão sendo preenchidos ou quando são, ocorre se forma inadequada, 

frustrando o objetivo de tais controles e prejudicando a consolidado ensal das despesas 

que é realizada com I preenchimento da "Ficha de Manutenção e Contr e e de Veiculo". 

b) Para "Autorização de Abastecimento" de veículos 
um controle eficiente das req r sições d combus 
responsável pela distribuição s s mesma Essas fi
impossibilitando o conhecim to dos rvidore 
relatório que acompanhe temp tivamen as requi 
o condutor, total de litros, vale , etc. Da orma co 
nem por ocasião do envio das aturas m nsais, pe 
são acompanhada s . uton o de • . 
que na maioria das vezes não contém todas as informações necessárias. 

11111111111111111111111111111111111111 

c) a "Ficha de Manutenção 
gastos mensais com cada eiculo; be como as fichas de " Abastecimento" e 

a "Nota de Abasteci ento" enc minhadas pelo po o de gasolina, demonstram 

abastecimentos de vário arros de te? de allabA, iii 4uttiquer justificativa. 

Tais gastos , no entendimento desta Comissão são irregulares tendo em vista que fogem ao 

objetivo do Órgão, bem como é uma despesa não prevista no orçamento; é oportuno 

salientar que ficamos impossibilitados de especificar esses gastos em virtude das falhas de 

preenchimento das fichas em referência cujo total obtido da ficha credora do posto de 

combustível importou em R$ 65.564,77. 

d) ausência do controle com os veículos nos meses de abril e maio, por ocasião das férias do 

responsável pela Divisão de Transportes, Equipamentos e Serviços Gerais; 

ue verificamos nota os a ausência de 
vets, vi que há m s de uma pessoa 
has est assinadas p meio de rubrica, 
que as utorizaram alta também um 
ções utilizadas, espe icando o veiculo, 
o está, não se conh e tais informações 

• Posto de Gasolin uma vez que essas 
tecim de Abastecimento", 

 4 

Controle je Veiculo", q dentnstra de forma consolidada os 
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B.1.1 — Despesas com Combustíveis 

O fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo lubrificante para motor a diesel e óleo lubrificante para motor a gasolina) ao Órgão é realizado pela Empresa Auto Petro Califórnia Ltda, conforme contrato assinado em 11/11/2005, com vigência até 24/11/2006, cujo valor estimado é de R$ 111.437,67 (Cento e Onze Mil, Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
Informamos que o termo de adjudicação e homologação do pregão n° 005/2005, que tem como objetivo o fornecimento de combli ivel, cuja vencedora foi a Empresa Auto Petro Califórnia Ltda; bem como o contrato origin o pelo referido pregão, tiveram a sua publicação em D.O.E. em 07/02/2006 e 06/07/06 (fls. 53 535/TC), com atraso, prejudicando o principio da eficiência, previsto no art. 37, Constituição F eral e em desacordo com o art. 61, § 1°, Lei .666/93. 
Juntamos a partir das fls. 536 até 57 TC, documentos comprobatórios das despesas em s uestão, tais como: notas fiscais Pedido d Empenho (PED), Nota de Empenho (NE), Liquid ão do Ei penho ( de Orde Bancária (NOB), sendo: 

Mis do Pagamento FED 

Fevereiro/06 

Março/06 

ID Abril/06 

Maio/06 

Julho/06 

Julho/06 

A gosto/06 

Total 

16/02/06 16/02/06 16/02/06 

m 600079-2 60007k 5 , 600072-3 isimmins 
17/03/0 17/03/06 

600152- 600137-0 

24/04/0 

600223-0 

10/05/06 10/05/06 

600363-5 600339-9 

16/02/06 

  600220-8 

14)213/04 
4 600286-1 

_ 24/04/06 , 25/04/06 4.0004/06 11 ' 
1169 03/04/06 

_ 
600207-4 600218-1 600404-9 ' 

10/05/06 j 12/05/06 
r--

600348-0 600690-4 

17/03/06 

600140-1 

03/07/06 03/07/06 03/07/06 

600392-9 600368-2 600378-1 

17/07/06 17/07/06 17/07/06 

600520-4 600492-1 600496-6 

21/08/06 ' 21/08/06 21/08/06 

05/07/06 

600730-7 

19/07/06 

600885-0 

24/08/06 

1781 02/05/06 

Nota cal 

N° Data 
Valor 

08/02/06 19.678,24 

1.379 t 3/03/06 6.691,48 

9.770,21 

9.233,89 

1881 01/06/06 9.358,49 

1968 03/07/06 5.176,15 

2080 02/08/06 5.656,31 
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Verificamos que no período de vigência do referido contrato, foi 
pago A. Empresa Auto Petro Califórnia Ltda o montante de R$ 80.130,18, sendo que R$ 
14.565,41 refere-se ao exercício de 2005 e R$ 65.564,77 refere-se ao período de janeiro a 
agosto de 2006, conforme relatório do SIAF, às fls. 536 e 537/TC, Pagamentos Efetuados por 
Credor - SIA680. 

- ausência da assinatura do Ordenador de despesas nos empenhos relacionados na tabela 
anterior, em desacordo com o o art. 58 da Lei n° 4.320/64, pela não autorização do 
Ordenador de despesa; 

- com exceção da NE 600368-2, os demais empenhos (600027-., 600070-5, 600137-0, 
600207-4, 600339-9 e 600492-1) de despesas com a Empresa Auto Pe e, foram realizadas a 
posteriori, em desac rdo com o art. 60, Lei 4.320/64; 

- não há assinatura alquer nas notas de empenhos e liquidações do empenhos de n's 
600368-2, 600492-1, 600378-1 e 600496-6. 

B.1. - espesas om ofici as 

Não 
despesas com oficinas, no valor 
dentre as quais destacamos: 

NE Pgto 

nstatam proces o de licitação par 
R$ 215. 58,47, ci provantes anexos a 

Fornecedor / Histórico constante da Nota Fiscal 

17501600096-9 24NturreFra rdi 
aqui c'do de 02 bi s e 02 rodas de fe rae 

a realização de 
fls. 573 a 673/TC, 

17501600129-9 26/04/06 Konl,i JZMO900: serviço (alinhamento eraianceamento, $ 
50,1) e aquisição pneu (R$1.084,00 

17501600160-4 28/04/06 Mitsubishi: alinhamento e balanceamento (RI 50,00) e pneus 
firestone (R$ 2.152,00). 

Sub-total 

O. R. Magalhães Goularte — Toyota Bandeirante JYB9300 — 
I serv. mecânica (R$ 50,00); Kadett JYB4311: serv. mecânica (R$ 

17501600379-8 19/07/06 90,00); 1418 Ford JZE I 755: serv. mecânica, revisão elétrica, 
conserto bancos (R$ 515,00) e Kombi JZMO900: serv. conserto 
bancos (R$ 845,00); 

peps — sem descrição do carro e sem placa: bucha, jg pastilhas, 

17501600380-1 19/07/06 borrachas, partida (R$ 207,90); Toyota Bandeirante JYB9300:
bateria, fluido freio, etc. (R$ 654,00); JZE1755: parte elétrica, 
maçanete (R$1.202,55); 

serviços — Mitsubishi JZ19501: serv. mecânica e parte elétrica (R$ 
17501600447-6 10/08/06 660,00); Gol JYA0044: serv. mecânica e parte elétrica (R$ 

310,00), etc... 
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Valor 

R$ 150,00 

R$ 1.134,00 

R$ 2.202,00 

R$ 3.486,00 

R$ 1.500,00 

R$ 2.064,45 

R$ 1.130,00 
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NE Pgto Fornecedor /Histórico constante da Nota Fiscal 

17501600448-4 10/08/06 
peps — Mitsubishi JYJ9501: peças jg pastilhas, kit embreagem, 
filtro combustível ,etc (R$ 2.785,75); etc.. 

Sub-total 

17501600377-1 19/07/06 

Sub-total 

A. L. C. Auto Center Ltda — Mitsubishi JZR7709: serviços — 
reparo freio, substituição de peçasrevisão (R$ 495,90) e aquisição 
de peps de reposição (R$ 1.379,68) 

TRIMEC Equipamentos Ltda EPP — processo . 4e despesa 
17501600069-1 17/03/06 solicitado junto ao Departamento Financeiro e não foi apresentado 

A. nossa equipe; 

30/06/i 
conserto MOTO mvelaaorea caterpillar i zu u; ui pa caftgad a e 
02 caminhões mercedes bens 1113 — convite 01/2006; 

30/06/06 

17501600417-4 02/08/06 

17501600419-0 02/08/06 

17501600468-9 14/08/06 

17501600470-
0 / 
17501600506-5 

Sub-total 

moto niveladora caterpilar 120 G: a uisi do de pe as; 

serviço de rete: 01 g dor de A a Boa p Cuiabá; 01 r 
rebocável 01 ToyoU-- Bandeiran de Ta ará da Serra p 
Cuiabá; 

moto nivel lora cat. 12 aquisição e peças; 

moto nivel ora cat. 12 serv. pint a com colocação adesivo 

pd centradeira illar 9 
28/08/06 basculante Ford F-14000 — convite 05/2006; 

1DI SE Distrib ora de Peças e ervi 
I JY 331: pegas (R$ 1.554,78); Kadett 
(R$ 534,51); Kad tt JYA6802: peç (R$ 

171600080-2 22/03/06 
(R 5,19) e Go (R 

1(R$128,02). Sendo o total de peças (R$ 3.790,41) e serviços (R$ 
583,21). 

Sub-total 

Alexandre de Barros Camargo-ME — Monza JYB4341: serviço 
17501600199-0 09/06/06 (R$ 1.749,50); 

17501600281-3 03/07/06 Kombi JZMO900: serviços (R$ 5.213,40). 

Sub-total 

17501600097-7 29/03/06 

Sub-total 

Total geral 

Doracy Galharde Kazikawa — Mitsubishi JZR7709: serviço 
limpeza ar condicionado 
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Valor 

R$ 4.072,75 

R$ 8.767,20 

R$ 1.875,58 

R$ 1.875,58 

R$ 11.983,00 

R$ 79.940,00 

R$ 6.980,00 

R$ 3.000,00 

R$ 7.950,00 

R$ 2.500,00 

R$ 78.950,00 

R$ 191.303,00 

R$ 4.373,62 

R$ 4.373,62 

R$ 1.749,50 

R$ 5.213,40 

R$ 6.962,90 

R$ 365,75 

R$ 365,75 

R$ 215.258,47 
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Dessa relação temos a informar que: 

Excetuando-se a despesa com a TRIMEC no valor de R$ 158.890,00 

decorrentes dos Convites n° 001/2006 e 005/2006 comentados no item VI, B — Licitações; as 

demais foram realizadas sem procedimento licitatório. 
0 empenho NE 17501600377-1, no valor de R$ 1.875,78 para cobrir 

despesas com material de consumo, foi pago R$ 495,90 com serviços pessoa jurídica; bem 

como o empenho NE 171600080-2 cuja dotação para pagamento de despesas pessoa jurídica 

(R$4.373,62) foi pago material de consumo, peças no valor de R$'3790,41; 

Os empenhos relacionados anteriormente foram emitidos osterior a realização das 

despesas, contrariando o art. 60, Lei 4.320/64; 
Grande arte das notas fiscais foram atestadas por meio rubricas não sendo 

possível a identificaçã o servidor que as atestaram. 
Segundo o relatório SIAF, Pagamentos por C dor — SIA680 (fl. 

674/TC) não houve pagamento de despesas com a Oficina Única do tado — A. R. P. 

CAMPOS. 

13.1.3 — espesas om Dep rtamen de Trinsit de Mato Grosso 

— DETRAN/MT 

Const amos de esas co o DETRAN, no rodo de janeiro a 

agosto, no valor de , con e e rel o do , entos por Credor — 

SIA680 (fl. 675/TC), dessas despesas analisamos apenas o processo de empenho n° 600068-3, 

li( 
004-7, n 
e fato de 

do,kveitn IY114111Auma vez que o 

valor de R$ 1.i08„ não foi encontrado junto ao 
nstra falha no contr rariando o art. 76, 

Invel' ,mar 

B.1.4 — Despesas com Locação de Veículos 

A METAMAT aderiu em 002/08/2005, ao Termo de Adesão a Ata 

de Registro de Preços n° 004/2003/SAD, relativos aos serviços de locação de veículos de 

pequeno e médio porte, existente entre o Estado de Mato Grosso e a Empresa Monza Locadora 

de Veículos Ltda. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão foram 

estimadas em R$ 24.000,00, sendo esse o preço anual e o prego mensal de R$ 2.000,00. Porém, 

apontamos a ausência do período de vigência desse Termo (fls. 676 a 682/TC). 
Consta do plano de trabalho (fls. 679 e 680/TC) a previsão para 

contratação de dois veículos pequenos e uma caminhonete 4x4 quando houver a necessidade de 

viagem para atender projetos do Órgão. 
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705/TC): 
Empenho 

N° Data 

17501600130-2 

17501600443-3 

Total 

Contatamos no período em exame as seguintes locações (fls. 683 a 

Histórico o 

Nota Fiscal 

Data Valor 

31 diárias (de 31/12/05 a 31/01/06) Fiesta JZW3774,1.6, 

4p, c/ar (861 km rodado, R$ 1.512,49) e 21 diárias 3681

(10/01/06 a 31/01/06) Fiesta KAN3887, 1.6, 4p, c/ar (km 

rodado nAo informado, R$1.041,81). 

24/04/06 28 diárias (31/01/06 a 28/02/06) Focus Sedan 2.4;) 

HRZ5243 (R$ 1.366,12); 28 diárias (31/01/06 a 28/02/06)''. 

Fiesta 1.6 JZW3774, 4p, c/ar (R$ 1.366,12); 28 diárias 

(31/01/06 a 28/02/06) Fiesta 1.6 KAN3887, 4p, c/ar (R$ 

1.366,12) km rodados no informado. 

diárias (28/02/06 a 22/03/06) Fiesta 4p, c/ar JZW3774,
$ 1.681,68); 7 diárias (22/03/06 a 29/03/06) Fiesta 1.0, 

4p, c/ar KA58938 (R$ 483,84); 02 diárias (29/03/06 a 9803

31/03/06) Foc 4p, Q5 253,6 e 

02 diárias Fi ta 4p, c/a KAN3887 R$ 174,0 

rodada nao fo -cida 

30 diárias (31/ /06 a 30/0 6),Fiesta 4 ,c/ar, 1(A k3887 

(403 km roda. is, R$ 1.48 30) e 30 d ias (31/03/06 a 9804 2 07/06 R$ 4.734,30 

30/04/06) Foc Hatch c/ar AQ5607 ( 150 km rodados, 

R$ 3.246,00). 

4 diárias 0 05/06 a /05/06 F sta Street 1.0 

• , c ar (1.632 km rodados, 9,68); 41 , rias 

07/08/06 
(30/04/06 a 31/05/06) Fiesta 1.6 KAN3887, 4p, c/ar 9805

(4.700 km rodado R$ 1.493,24); 31 diárias (30/04/06 a

," 5/ atc , (1.1t tu ff 

rodado R$ 3.070,82).

29 di as (01/06/06 a 30/06/06) Focus Hat 1.6 1

KAQ5 7, c/ar (R$ .493,24); 4 diárias 06 a 

30/0 ) Ranger 4x4, 
R$ 787,24) e 02 diárias (01/06/06 a 02/06/06) Fiesta 4p, 

c/ar, KAN3887 (58 km rodados, R$ 181,14) 

21/03/06 R$ 2.554,30 

21/03/06 R$ 4.098,36 

07/06 R$2.593,14 

28/07/06 R$ 4.813,74 

4 

7/06 R$ 2.461,62 

R$ 21.255,46 

Verificamos empenhos a posteriori para cobrir despesa com Monza 

veículos, em desacordo com o art. 60, Lei 4.320/64. 
Destacamos o gasto realizado com a locação do veiculo Focus 

como segue: 
- nota fiscal 3682> 28 diárias no valor de R$ 48,79 cada, totalizando R$ 1.366,12, valor esse 

equivalente a locação do Fiesta; 

- nota fiscal n° 9805 não discrimina a diária dos veículos fiesta 1.6 e do Focus Hatch. 

Calculamos a diária do Focus (= valor pago / n° dias), ou seja, R$ 99,06, = R$ 3.070,82/31; 

- nota fiscal n° 9806 não traz a diária do veiculo em referência de forma discriminada, cujo 

calculo realizado por nossa equipe, é de R$ 51,49 = R$ 1.493,24/29; 
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- nota fiscal 9803, com 02 diárias no valor de R$ 126,80 cada, totalizando R$ 253,60; 

- nota fiscal 9804, com 30 diárias no valor de R$ 108,20 cada, totalizando R$ 3.246,00. 

Os valores pagos com a locação do veiculo Focus estão acima dos 

valores pagos com a locação dos veiculos Fiesta, e ainda verificando a tabela de preço máximo 

unitário por diária constante do 1° Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 

004/2003/SAD (D.O.E. - fl. 678/TC), constatamos que a categoria do referido carro é a 

categoria II, que no entendimento dessa equipe a locação do veiculo Focus contraria o 

principio da economicidade, tendo em vista que não há justificativ4, no processo de despesas, 

para o uso de um carro nesse porte. 

C - Almoxarifado 

A Divisão de Almoxarifado esteve sob a respo sabilidade da Sra. 

Márcia Fabiana Teixeira, no periodo de 01/06/04 a 20/06/06 e do Sr. runo Evangelista 

Malheiros, a partir de 21/06/06, c forme P rtaria n° 55/200 . 706/TC). 

Const amos a zenado o órgA alguns mater is para consumo, 

que embora possuam um certo ontrole, is come consu o médio, a isições e baixas, 

detalhados através de planilha de es mater is em es que, conforme fls. 7 a 719/TC, ainda 

padecem de vícios em sua operac nalizaçã vejamo 

a) o local de armaze teriai é ad do e - • . • ell ao existe dispositivo 

de segurança contra fogo, furto e o acesso a pessoas estranhas ao setor não é proibido; bem 

como a máqu"Dc • . • 00 • .sta e • • • no alm ue provoca uma 

movimentação bastante g de de pe oas no setor; 

b) As saídas de materiais s respaldad 

verificamos algumas im. spriedades 

1. em algumas requisições não é informado o setor requisitante, embora exista o campo; 

2. na requisição não há espaço para identificação do nome e assinatura do responsável pelo 

setor requisitante; 

3. há somente uma assinatura que deveria ser do responsável pelo Departamento 

Administrativo, porém outros funcionários também autorizam a retirada de materiais; 

4. o preenchimento das requisições não é feito de forma correta, por exemplo, no campo para o 

tipo de material coloca-se a quantidade. Quando sobra espaço para preenchimento de mais 

materiais na requisição, muitas vezes não é passado um traço para impedir adições; 
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5. nao há o controle mínimo de estoque, pois tomamos conhecimento da falta de materias tais 
como: canetas, borrachas, etc. e verificamos ainda a existência de um depósito improvisado, 
junto ao Departamento Administrativo, que armazena álcool gel, botijdo de gás, além de 
uma grande carga de papel Ai4, que segundo informações do chefe da Divisão de 
Almoxarifado, essa carga foi adquirida pela Cia, há mais de dois anos, sendo que a 
quantidade existente no local é suficiente para fornecer a METAMAT, por mais dois anos. 
Sabemos que o controle de estoque deve ser feito de tal forma a realizar compras de modo 
racional, evitando aquisições urgentes ou desperdícios. Por fim informamos, conforme as 
planilhas citadas anteriormente, que o total de saídas do almoxa 'fad° no período em exame 
foi de R$ 246.412,12. 

IX - ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS ONTÁBEIS 

I Os Balancetes mensais da METAMAT foram e caminhados a este 
Tribunal fora do prazo estabelecido no art 130 inciso I do Re imento Int o desta Casa, e 
Instrução Normativa 01/2005 de 0.04.06 e estabe ceu o zo de até 3 i .04.06 (domingo) 
para entrega dos balancetes de ja iro, feve iro e ma 

Meses 

Janeiro 

fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

8/02/06 

31/03/06 

30/I'/06 

31/05/0 

30/06/0 

31/07/0‘ 

31/08/06 

30/09/06 

8/06 

31/08/06 

31/08/06 

3 ,/.4 
31/08/06,

06/10/06 

06/10/06 

Atraso (dias 

184 

154 

123 

92 

30 

36 

6 

A - Balancete Orçamentário (Agosto) 

 4 

A análise do Balanço Orçamentário tem como fator 
predominante preparar os indicadores que servirão de suporte para a avaliação da gestão 
orçamentária. Dentro desse contexto, vimos os aspectos relevantes sobre a disposição do 
quadro da demonstração e as observações sobre a composição dos valores constantes do 
mesmo. 

0 Balanço Orçamentário (fls.31TC Processo n°14.682-
0/2006) demonstrou a receita prevista no valor de R$ 10.348.498,00 (Dez Milhões, Trezentos 
e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais) em confronto com a receita 
arrecadada até o mês de agosto de R$ 8.125.678,22 (Oito Milhões, Cento e Vinte e Cinco Mil, 
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Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Vinte e Dois Centavos) apresentando um equilíbrio 

orçamentário; 0 demonstrativo em voga informa, também, que a despesa

fixada no valor de R$ 9.700.000,00 (Nove Milhões e Setecentos Mil Reais), confrontada com a 

despesa realizada até agosto no montante de R$ 7.247.274,86 (Sete Milhões, Duzentos e 

Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e Seis Centavos), apresentou 

uma equilíbrio orçamentário. 

-, 
\\. 

TÍTULOS 
PREVISÃO EXECUÇÃO ATÉ AGOSTO DIFERENÇA 

RECEITAS CORRENTES 9.867.912,00 
7.866.956,53 2.000.955,48 

RECEITAS DEC 

221.864,30 

SOMA 
 

8 125 678,22 2.222.819,78

DEFICITS 

TOTAL 

TÍTULOS 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

SOMA 

SUPERAVIT 

TOTAL 

RECEITA 

IFERENÇA 

2.453.185,14 

0,00 

2.453.185,14

230.365,36 

25.678,2211 2.222.819,78

B — Balancete Financeiro (Agosto) 

A análise do Balanço Financeiro tem como objetivo 

preponderante preparar os indicadores que servirão de suporte para a avaliação da gestão 

financeira. 0 Balanço Financeiro demonstrará os ingressos e dispêndios (entradas e saídas) de 

recursos financeiros a titulo de receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e 

pagamentos de natureza extra-orçamentdria, conjugados com os saldos de disponibilidades do 

exercício anterior com aqueles que passarão para o exercício seguinte. 

0 saldo do Disponível que veio do mês anterior é o mesmo 

apresentado no Balanço Financeiro em exame (fls. 33 TC — Processo n014.682-012006)), no 

valor de R$ 1.013.662,53 (Um Milhão, Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e 

Cinquenta e Tres Centavos). 
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RECEITA 

ANTERIOR MÊS DE AGOSTO T ACUMULADO 

7.866.956,52 

7.866.956,52 

R4CEITA ORÇAMENTARIA 7.276.095,12 

EITAS CORRENTES 

590.861,40 

590.861,40 

CELTAS DE CAPITAL 

EXTRA ORÇAMENTARIA 

Desp. Orçam. A Pagar 

Receita de Consignações 

Consignações a pagar 

258.721,70 

6.892.661,99 

6.227.351,20 

663.804,63 

1.506,16 

Regular OPE 

SALDO ANTERIOR 

Saldo de Banco 1.013.662,53 

TOTAL 5.44.-73174 

DPESAS 

TÍTULOS INTERIOR 

KAMENTARIA 
- wwwwwwwwiwiagattiffir- -

DESPESAS CORRENTES 

ndústria 

0,00 258.721,70 

1.273.673,85 1 8.166.335,84 

1.01"23,66 7.247.274,86 

777.965,35 

30.458,01 

110.637,62 

1.013.662,53 

17.305.676,59 

NO MÊS ACUMULADO 

1.019.923,6 7.247.274,86 

5.666.628,07 994.198,57 
Encargos Especiais 

DESPESAS DE CAPITAL 

,12) 

0,00 

Z. /23,U9  mal 

EXTRA ORÇAMENTARIA 7.925.071,03 
Desp. Orçam. A Pagar 

Despesa de Consignações 663.804,63 

1.329.266,60 

7UL A/41,2i 

114.160,72 
Restos a pagar 

Regular OPE (a regularizar) 

Consignações a pagar 

; SALDO WO MÊS SEGUINTE 

Saldo de Banco 

TOTAIS 

626.557,54 224.112,82 

1.700.093,61 

1.506,16 

0,00 

28.951,85 

1.288.719,11 

15.441.141,34 

804.064,10 

3.153.254,36 
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6.660.826,64 

586.448,22 

0,00 

9.254.337,63 

5.895.150,30 

777.965,35 

850.670,36 

1.700.093,61 

30.458,01 

804.064,10 

17.305.676,59 
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IX - CONTROLE INTERNO 

A necessidade dos Sistemas de Controle Interno e seus mecanismos 

no âmbito da administração pública está claramente definida na Constituição Federal, através 

do art. 74, Constituição Estadual, artigo 191, na lei Federal n.° 4.320/64 (artigos 75 e 76) e, 

mais recentemente, Lei Complementar 101 de maio de 2000, que instituiu um novo paradigma 

de gestão pública e encontra-se em pleno andamento. Nessa última, podemos encontrar a 

previsão da implantação do sistema de controle interno em algunS`dispositivos, dentre os quais 

destacamos: 

L.C. n.° 101/2000 
r o'er egis a ivo, sire amen e ou como u ílio dos Tribunais de 

Contas e o Liltemac leinterno de cada Poder • Ministério Público, 

fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Comph entar. 

Os m anismos de cont le da ministração ública inseridos 

naquele diploma legal, sejam int os ou e ernos, r resent o elo vital ra garantir que o 

poder público alcance os objetiv almejas is em su ações, bservando, nda, os preceitos 

legais e normativos da ordem con ituciona 
Corro rando • entendi ento de Silvio 4arecido Crepaldi, 

exarado em "Auditon eoria ratic " . Atl -2000 m alquer Entidade, o 

controle interno representa procedimentos, métodos ou rotinas cujos objetivos são proteger os 

ativos, produzir os dados contábeis e confiáveis e ajudar a administração na condução ordenada 

dos negócios da err. 
P demos, en o, afirmar, os'Aste as de Cont e Interno visam A. 

aferição e análise da ação da gestA governamental, tai como a avaliação de metas e 

objetivos, execução de pro mas e or 1,ento bem a.szi 2=1ação de aspectos 

atinentes a legalidade do procedimento administrativo. 

Mais do que isso, o controle interno da Administração é de natureza 

funcional e deve ser institucionalizado de tal forma, que permita aos órgãos, o conhecimento 

seguro dos resultados obtidos com a gestão do erário, a partir de definições da abrangência da 

área a ser controlada, período e instrumentos de controle. 

Destacamos que o controle interno é um sistema que pode ou não 

ser exercido por um setor especificamente criado para tal. Quem vai definir uma dessas opções 

é a própria administração pública, que reúne condições de melhor avaliar o tamanho do campo 

a ser controlado. 
Neste contexto, quanto à avaliação dos resultados alcançados, não 

podemos esquecer, os aspectos atinentes A eficiência e eficácia das políticas públicas. 

Igualmente, importante destacar e sublinhar o necessário apoio que o Controle Interno deve 

propiciar ao Controle Externo na sua ação de fiscalização, objetivo maior das Cortes de Contas. 
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O Órgão não possui implantado o sistema de controle interno e as 

deficiências constatadas durante o nosso exame in loco, demonstram a necessidade de fazê-lo, 

objetivando: 

• Redução e normatização do uso do consumo de celulares e telefones fixos via portaria, 

devidamente publicada. 

Que os documentos de controle de manutenção e abastecimento dos veículos, bem como de 

transportes de servidores estejam sempre atualizados e devidaniente preenchidos. 

• Elaboração de relatórios mensais, com acompanhamento tempest o das requisições de 

combustíveis utilizadas es ecificando o veiculo total de litros valor e 

• Autuação dos proce os de despesas, inclusive de prestação de contas de 1diantameflt0, com 

as folhas seqüencialmente carimbadas, numeradas e rubricadas. 

a evitar a in 

• Pagamento em dia das faturas 

multa. 

• Que as notas fiscais emitid pelas 

corretamente preenchidas, nã. deixand • 

descrevam claram s pre 

• Que os documealQi,A,Qc 

transportes de servidores stejam se 

—RECO 

presas 
campos 
s. 

TCE-MT 
Fls 971 2

ência de juros e 

ontratadas e/ou pe oa fisicas, sejam 

branco, principa ente a data, e que 

os, bem como de 

mente preenchidos. 

A fim de colaborar com a administração deste Órgão, para que não 

haja reincidência dos pontos detectados nos meses em exame, recomendamos sejam adotadas 

as seguintes providências: 

. Cada processo de diária conste a liberação de recursos para uma única pessoa, e que os 

mesmos obedeça a seqüência de despacho (solicitação da diária, autorização, ordem de 

serviço que autorizou as diárias, pedido de empenho, nota de empenho, liquidação de 

empenho, nota de ordem bancária e relatório de viagem — incluindo comprovante de 

passagem quando for o caso); 

2. Cada processo de adiantamento conste além da liberação de recursos para uma única pessoa, 

a prestação de contas junto ern um mesmo processo, e que seja observado o Decreto de n° 

20/99. 
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3. observar o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal c/c Lei n° 8.666/93, por 

ocasião da alienação de bens — leilão, avaliada em R$ 204.450,00; 

4. ausência de controle interno administrativo: a) sobre as transações; b) sobre manuais de 

rotinas/procedimentos, claramente determinados; e d) sobre os bens patrimoniais de forma 

setorizada de acordo com o art. 74 da Constituição Federal; 

5. observação do art. 2°, Lei 8.666/93, por ocasião da renovaçã e seguros, contratação de 

serviços, compras, etc.; 

6. observação do princi io da publicidade conforme art. 37 ConstituiçãO ederal. 

XI— RESUMO DOS PONTOS A SEREM ESCLARECI 

Do ex osto no esente r latório, o Gestor, Se or João Justino 

Paes Barros deve ser notificado ra escla cer os se intes putos de audit ia: 

1. A Resolução n° 001/2004 q e estabe ceu a va estrutura de c os e saldrios da 

METAMAT não consta em c a cargo. • uantida de vagas prevista o número de vagas 

preenchidas e o sa 

2. Não consta publica4Q,' n 

principio constitucional 

° 16.01.1992; E 39 n13 de 

publicida 

spQnsa 

e o disposto cAnti 

que contrariou o 
no art. 32 da Lei Estadual de

3. Todos os empregos exi nte na Mti %TAT 
I '

ritessitotkao e por atas do 

Conselho de Administração, quando deveria ser criado por Lei, o que contrariou os termos 

do art. 61, § 1°, inc. II, alínea "a" da Constituição Federal; E 05 

4. Empregados à disposição de outros órgãos, tanto detentores de cargos em comissão como de 

carreira, com emus para a Companhia Mato Grossense de Minera do sem apresentação de 

dispositivo legal; E 39 

5. Empregados do quadro permanente e comissionados A. disposição de outros órgãos, porém 

inexistentes publicações em Diário Oficial dos atos administrativos decorrentes dessas 

medidas, o que contrariou o Principio Constitucional da Publicidade e ao disposto no art. 32 

da Lei Estadual MT n°13 de 16.01.1992; E 39 
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6. Empregados comissionados exercendo atividade de empregados do quadro permanente, o 

que fere o disposto do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal;E 04 

7. Não apresentação dos processos de diárias para os seguintes empenhos: 600060-8; 600063-

2; 600075-6; 600118-3; 600120-5; 600121-3; 600148-5; 600153-1; 600154-0, cujo valor 

total é R$ 17.210,00 equivalente a 655,1199 UPF'MT ; E 39 

8. Os processos de diárias em sua quase totalidade não constavam o relatório de viagem, 

contrariando o art. 6°, § 1°, II, Decreto de n° 1.760/97 e art:\6°, § 1°, I, Decreto de n° 

7.631/2006; E 39 

9. Não constavam nos nrocessoS de di4 j 
ilhete de passagem 

aérea quando for o aso) e no caso de transporte de propriedade do .tado, o número da 

placa do veiculo ofi ia!, o que contrariou o art. 8, § 1° e 2° do Decreto se n° 1760/1997 e 

Decreto de n°7.631/2006; E 39 

10.Empregado recebendo diária ima do dor a el destine o, cujo mont te a mais foi de 

R$975,00 — 37,1145 UPF'MT, que con ariou o a . 4° do iecreto de n° 631/2006; E 39 

11 Pagamento de diárias ao Sr I uro Jos da Mata mpenho de n° 1751 600082-9 e a Sra. 

Luciana Cabral Danese empe o de n 501600 6-7, porem seus ne es não constam da 

relação do quadro se empregas os, fornecida a es e equipe; 

12.A solicitação 
Emp., Emp., Liq., NOB) stavam e 

pretação de contas não cs tinham to 

E39 

eintos 

um processo, eia p 

s documentos elenc 

os recursos (Ped. 

stag-do de contas em outro, e a 

do Decreto 20/99; 

13 .Prestação de contas do Sr. RODRIGO LUIZ GALLIO TENORIO — Assistente de Diretoria 

III, consta despesa com material que deveriam subordinar-se ao processo normal de 

aplicação, art. 1° Decreto de n° 20/99; E 26 

14.Compra de martelo e lanternas, porém os bens não deram entrada no almoxarifado da 

empresa — apresentando falha do controle interno e contrariando o art. 95 da lei 4.320/64; 

E39 

15 .Não apresentação dos processos de adiantamentos para as seguintes notas de empenho: 

600152-3; 600395-0; 600532-4; 600058-6; 600353-4; 600512-0; 600183-3; 600327-5; 

600531-6; 600152-3; 600394-1; 600395-0; 600067-5; 600141-8; 600390-9; 600512-0; 

600122-1; 600123-0; 600183-3; 600181-7; 600182-5; 600327-5, cujo valor total é de R$ 

18.300,00 equivalente a 696,6121 UPF'MT; E 39 
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16.Despesas com serviços de informática com a Empresa Antonio Milton Borsonaro Junior, no 

valor de R$ 10.788,59, o que contrariou o disposto no artigo 2° da Lei das Licitações, bem 

como o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal; E 10 

17.Despesas com ICE no valor R$ 21.219,00, sem justificativa, plano de trabalho nem projeto 

básico (art. 2°, III, IN 04/2003/SAD), caracterizando compra direta de serviços, acima do 

mínimo exigido para não realização de certame licitatório, (artigo 2° da Lei das Licitações, 

bem como o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal); E 10 

18.Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico que justifique a contratação da ESUD (art. 

2,111, IN n° 04/2003); 

19 Pagamento de cur s acadêmicos para pessoas detentoras de ca os comissionados, 

contrariando o art. 4 , da Lei 4.320/64; E 24 

20.Publicação no Diário Oficial ao Estad do Te o de são entre a ompanhia Mato 

Grossense de Mineração e o I I de fo intemp tiva, o ue contrario o art.61, § único, 

lei n° 8.666/93; 

21 Despesas com a empresa M itaria qui co Arroz no valor to de R$ 625,00 — 

23,79139 UPF'MT, as despes com rei ições nã faz parte da ativi e fim da empresa, 

contrariando o art. , a a el 20/64; 4 

22.Despesas com jr"r a a ed 
wnloads, Tons e 

Imagens, cuja despesa fi u em R$ 5 ,71 (quinhent q renta e sete reais e setenta e um 

centavos) — 20,8492 UPF T, contra ando o art. 4°, da Lei 

23.Mais de um celular de e. se de uma úi res- . a. . ontrole por parte 

da Empresa. E 39 

24.Uso de placas de internet durante todos os dias e durante o período da manhã, tarde, noite e 

madrugada e a empresa possui contrato de internet com a CEPROMAT; E 39 

25.Divergência de pagamentos a estagiários, quando confrontado folha de pagamento e 

relatório do SIAF; 

26.Ineficiência de controle Interno, contrariou o artigo 74 da Constituição da República de 

1988 e artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal; E 39. 

27.A atual comissão de licitação da modalidade pregão está constituída na totalidade por 

empregados comissionados, em desacordo com o art. 25, § 2°, Decreto 7.217, de 14/03/06; 
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28.Ausências das seguintes publicações: Portaria n° 022/2006; ato de adjudicação do objeto da 

licitação e da homologação do Convite n" 001/2006, 002/2006, 003/2006 e 005/2006 e 

Contrato oriundo do Termo de Adesão com a SECOM, contrariando o art. 37 C F; E 18; 

29.Ausência de processos de licitações, convênios, contratos e processos de despesas, em 

desacordo com o art. 74, da Constituição Federal c/c art. 76, Lei 4.320/64; E 39 

30.Ausência dos pareceres jurídicos da minuta do edital dos convites de n" 001/2006, 

002/2006, contrariando o art. 38, § único, Lei 8.666/93; 

31.Ausência do ato de adjudicação do objeto da licitação do Convite n 001/2006, 002/2006 e 

003/2006, contrariando o art 38 VII Lei 8.666/93 bem como a onta os ainda, a ausência 

do ato de de homolo ação do Convite n° 003/2006, contrariando o mes dispositivo legal; 

32 As atas dos Convites n" 001/2006 003/2006 e 005/2006, foram assi adas apenas pelo 

Presidente da Comissão de Li • tação, cc trariand o art. 4 10, Lei 8. 6/93; bem como 

apontamos a ausência da a matura os licit tes na ata do Con te n° 002/2006, 

contrariando o mesmo disposit o legal; 

33 Notas fiscais não atestadas, e sesacord com o a Igo 62, Lei 4.320/64.

34.Empenhos a pos 
4.320/64; E19 

o artigo 60, Lei 

 4 

35.Ndo vinculação do paga ento ao ed I do Convite natOli006 e Convite n° 002/2006, em 

desacordo com as cláusul s 9.4 e 9.5; 

36.Ausência de assinatura e testemun , s rato n° 006/2006, 

não consta sequer a assinatura da contratada, contrariando o art. 54, Lei 8.666/93; 

37.No Convite n° 005/2006 o montante das notas fiscais diverge dos valores empenhado e 

liquidado; 

38.A realização dos Convites n° 001/2006 e 005/2006 cuja vencedora de ambos foi a Empresa 

TRIMEC (R$ 158.890,00), infringiu o § 50, art. 23, Lei 8.666/93; E 11 

39.0 convite n° 005/2006 infringiu o § 6°, art. 22, Lei 8.666/93, por repetir o convite a duas 

empresas escolhidas na licitação n° 001/2006, para objeto idêntico ou assemelhado; 

40.Ausência das publicações dos Termos de Adesões ao Registros de Preços, contrariando o 

art. 37, Constituiç'ao Federal; E 18 
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SECRETARIA DE CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

PROCESSO: 
INTERESSADO.. 
ASSUNTO.. 
RELATOR.. 

Fls 979 .1
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Rub... ........ 

12844-9/2006 
COMPANHIA 

MATO-GROSS GOSTO 2006 ENSE DE MINE AÇÃO 

BALANCETES MESES JANEIRO A A 

CONSELHEIRO ALENCAR 
SOARES FLHO I 

Senhor 
Conselheiro, 

Tratam os autos de análise das c ntas mensais 

referentes aos meses de janeiro a 
agost0/2006 da METAMA que dispõem 

acerca da estrutura 
orçamentário-financeira da empresa e resumem ern 

it 
impropriedades 

relacionadas a aspectos formais e 

legais atribuas ao 

presidente e ordenador de despesa João 

Justino Paes Barros.

Sendo assim, opino 
pela notifica o e envio do

relatório de auditoria para conhecimento das 
recomendaçõe e 

manifestação 

acerca das 
impropriedades 

elencadas. 

Cuiabá, 29 de novembro de 2006 

)0 L . 

Ronaldo tl ibe 4iro de vliveira 

Subsecretário de Control 3 Externo 

De acordo. 

Murilo Gonç rre. 

Secretár ontr • 
de Almeida 

e Externo 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO 

Gabinete do Conselheiro Alencar Soares 

E-mail: 
gab.alencar@tce.mt.gov.br 

Tel.: (65) 
3613-7676/7525/7672 

PROCESSO No : 12844-9/2006 

INTERESSADA : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT-MT 

ASSUNTO : BALANCETES DOS MESES DE JANEIRO A AGOSTO DE 2006 

RELATOR : CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 

DESPACHO 

Notifique-se o Sr. João Justin° Paes Barros para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se sobre o relatório de inspeção "in /oco"dos meses de janeiro 

a agosto da METAMAT -MT. 

Coordenadoria de Expediente para expedir o oficio de notificação, 

encaminhando-lhe cópia do relatório de fls. 906/979 TC. 

Gabinete do Conselheiro Alencar Soares, em 05 2/. (Ph 

Iheir lencar S 
Relator 

H:\DESPACHO\ESTADO 2006\128449-06 
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Tribunal de Contas do Esta 

de Mato Gros 

Departamento de Expediente 
Fone: 613-7574/613-7572

E-mail: )( rg_u_e_da1gat-Q-0-0t QV

Oficio n." 8.782/2006/TCE-MT/AS Cuiabd, 06 de dezembro de 2006. 

Ref.: Notificação (Artigo 26, Inciso I, da Lei Complementar no 11, de 

18.12.91, combinado com o Artigo 195 do Regimento Interno). 

Processo n." 12.844-9/2006-TCE (2 volumes) — Balancete do mês de 

janeiro de 2006. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Senhoria fotocópia do relatório de fls. 906 

a 979-TC, referente aos Balancetes dos meses de janeiro a agosto de 2006, da 

METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração, notificando-lhe para que 

se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do seu recebimento, sobre 

os pontos constantes no mesmo, fazendo consignar em sua resposta o número do 

citado processo. 

Atenciosamente, 

selheiro Alencar Soar 
Relator 

Ao Senhor 
João Justino Paes de Barros 

Presidente da METAMAT — Companhia Matogrossense de Mineração 

Cuiabá - MT 

F: SET( )1L/( )( )1). EXP./( )F/4782/afs 
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N°. Protocolo 8591 D 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Secundário: 

Descrição: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 

Fones: (65) 3613 7574 I 3613 7572 / 3613 7573 

Ano 2007 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFtACAO 

DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFICIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS) 

DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFICIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS) 

ENCAMINHA JUSTIFICATIVA REFERENTE AO PROCESSO NR 128449/2006

CUIABA-MT, 15/01/2007 

ti C TC DI UG ENCIADO3 

SENHOR ORDENADOR, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

* FOLHAS NUMERADAS. 

• FOLHAS RUBRICADAS. 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

Relator Pagina 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-gossense de Mineração 

OFÍCIO DP N3 07\2007

Cuiabá, 15 de janeiro de 2007. 

Exmo. Sr. 
DR. Alencar Soares 

DD. Conselheiro do Tribunal de Contas 

Estado de Mato Grosso 

çaiáff 

Prezado Relator, 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

- METAMAT, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 03 .020.401/0001-

00, vem a honrosa e ilustre presença de Vossa Excelência, apresentar 

esclarecimentos e demais argüições elucidativas, aos Balancetes dos meses de 

janeiro a agosto de 2006, realizados pelos r. Auditores do TCE/MT — Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, dentro do prazo legal, referente ao 

rocedimento n° 12.844-9/2006-TCE. 

Certos de contar com o vosso apoio, desde já, estendemos 

nossos votos de consideração e elevada estima. 

Atenciosamente. 

João Justino Paes Barros 
Diretor Presidente da METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 

E-mail: met_g Sal N-1--mat com.br 

/, 

‘: 

'/W / /2fic9

it Ft. 

Na 
METAMAT Mato cé;;;;;O 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Manifestação ao Relatório de Auditoria TCE/MT 

— Balancetes dos meses de Janeiro a Agosto 2006. 

Em atenção ao Relatório, referente aos Balancetes dos 

meses de janeiro a agosto de 2006, apresentado pelos r. Auditores do 

Egrégio Tribunal de Contas, deste Estado de Mato Grosso, esclarecemos os 

seguintes pontos abordados: 

1. A resolução n.° 001/2004 que estabeleceu a nova estrutura de cargos e 

salários da METAMAT não consta em cada cargo a quantidade de vagas 

previstas, o numero de vagas preenchidas e o saldo atual ; E 05 

R: Na realidade a Resolução n.° 001/04, não estabeleceu a 

nova estrutura de cargos e salários da METAMAT, tão 

somente, elaborou o enquadramento dos empregados desta 

Companhia, sendo, portanto, que para a finalidade, declinada, 

não há necessidade de informar, a quantidade de vagas 

prevista para cada cargo, vez que se mantem os cargos, já 

existentes na empresa. 

2. Não consta publicação no DOE da nomeação da responsável pelo RH, 

que contrariou o principio constitucional da publicidade e o disposto 

contido no art. 32 da Lei Estadual de n.° 13 de 16.01.1992; E 39 

R: A referida irregularidade, apontada por este Egrégio 

Tribunal de Justiça, já fora devidamente sanada, como se 

constata pela cópia em anexo. 

3. Todos os empregos existem na METAMAT foram criados pela 

Resolução e por atas do Conselho de Administração, quando deveria ser 

criado por Lei, o que contrariou os termos do art. 61, § 1°, inc. II, alínea 

"a" da Constituição Federal; E 05 

R: A atual administração tem, procedido conforme o regulad 

pelo Estatuto da METAMAT, tal como os anteriore 

administradores, desta Cia. de Mineração. 
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No entanto, e importante ressaltar que a empresa está 
em fase de mudanças, conforme amplamente divulgado pelos 
jornais de grande circulação, deste Estado, com Projeto de 
Lei, em tramite na Assembleia Legislativa, sendo que a 
situação apontada neste item deverá ser impreterivelmente, 
regularizada. 

4. Empregados à disposição de outros órgãos, tanto detentores de cargos 
em comissão como de carreira, com ônus para a Companhia Mato 
Grossense de Mineração, sem apresentação de dispositivo legal; E 39 

R: A Lei Complementar de n° 264, de 28 de dezembro de 
2006, que "veda a cessão e disponibilidade, com anus ao 
Poder Executivo, de servidores civis e militares da 
Administração estadual e dá outras providencias", que 
circulou no biltrio Oficial, deste Estado, na data do dia 
28.12.2006, vem corrigir a irregularidade, apontada neste 
item, pelos r. auditores, no seu art. 2°, que determina, "in 
fine": 

"Art. 2°: Consideram-se canceladas as eventuais 
cessões e disponibilidades firmadas até a 
publicação da presente lei complementar, devendo 
os servidores civis cedidos reapresentarem-se aos 
respectivos órgãos de origem, no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de notificação ou 
qualquer outro aviso." 

Segue em anexo, a Lei Complementar, referida, para sanar 
eventuais dúvidas, desta Egrégia Corte. 
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5. Empregados do quadro permanente e comissionados A. disposição de 
outros órgãos, porem inexistentes publicações em Diário Oficial dos atos 
administrativos decorrentes dessas medidas, o que contrariou o Principio 
Constitucional da Publicidade e ao disposto no art. 32 da Lei Estadual MT 
n° 13 de 16.01.1992; E 39 

R: A referida Lei Complementar, mencionada no item 4, 
desta Resposta ao Relatório do TCE/MT, cancela as 
disposigães em contrário. 

6. Empregado comissionados exercendo atividades de empregados do 
quadro permanente, o que fere o disposto do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal; E 04 

R: Pelo prestigio ao Principio da Continuidade do Serviço 
Público, bem como da Razoabilidade, alguns servidores 
comissionados, exercem atividades de empregados do quadro 
permanente, pelas condigaes atuais da empresa, que, 
atualmente, não possui servidores qualificados para o 
preenchimento das vagas. 

Ademais, com a reforma apresentada pelo Governo 
deste Estado, junto a Assembleia Legislativa deste Estado, 
conforme mencionado no item 2, desta Resposta, esta 
empresa encontra-se impossibilitada de realizar Concurso 
Público, com a finalidade de atender estas necessidades, 
apontadas neste item. 

7. Não apresentação dos processos de diárias para os seguintes empenhos: 
600060-8; 600063-2; 600075-6; 600118-3; 600120-5; 600121-3; 600148-5; 
600153-1; 600154-0, cujo valor total é R$ 17.210,00 equivalente a 
655,1199 UPF'MT; E 39 

R: Por questaes de excesso de serviços, bem como com 
criação de um setor, responsável para depósito de todos o 

• 
•O 

• 
Mato Grosso 
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processos, devidamente, pagos e contabilizados, com a 
finalidade de arquivamento, com as devidas baixas de estilo, 
não fora possível localizar os empenhos, descritos neste item, 
no entanto, com a situação normalizada, segue em anexo as 
cópias dos empenhos solicitados, para as devidas inspeçaes, 
por este Egrégio Tribunal de Contas. 

8. Os processos de diárias em sua quase totalidade não constavam o 
relatório de viagem, contrariando o art.6° , § 1° , II, Decreto de n° 1.760/97 
e art. 6° § 1°, I, Decreto de n°7.631/2006; E 39 

R: É importante salientar que a atual administração, tem 
buscado mudar o paradigma dos empregados desta Companhia, 
tendo em vista que a grande maioria são funcionários que se 
encontra com poucos meses ou alguns anos, para se 
aposentarem, sendo que mantem um fluxo de trabalho 
vinculado as remotas e antigas administraçães. 

0 que, realmente, vem ocorrendo e que os 
procedimentos são autuados em separado, ou seja, autua-se 
o procedimento de memorando, em que o servidor solicitou a 
viagem, com os despachos de praxe, e o seu pagamento, e, 
somente, quando o servidor retorna da viagem que faz o seu 
relatório, seguindo em procedimento diverso daquele de 
origem, ou seja, o relatório é autuado em autos apartados, 
dificultando, as devidas inspegiiies legais. 

Portanto, não het má fé, muito menos os servidores 
estão deixando de fazer os seus relatórios de viagem, tão 
somente, o procedimento adotado, e mais trabalhoso e difícil 
de localização. 
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Assim, quase em uma missão hercúlea, a atual 

administração da METAMAT, aprovou a Instrução Normativa 

n° 01/06, através da Resolução n° 01/06, o que vem 

regularizar a situação atual, conforme se constata pelo item 

3.4, da referida Instrução Normativa, em anexo. 

9. Não contavam nos processos de diárias os comprovantes de viagens 

(bilhete de passagem aérea quando for o caso) e no caso de transporte de 

propriedade do Estado, o número da placa do veiculo oficial, o que 

contrario o art. 8, § 1° e 2° do Decreto de n° 1760/1997 e Decreto de n° 

7.631/2006; E 39 

R: A referida Instrução Normativa n° 01/06, no item 3.4, 

regulariza o procedimento constatado pelos r. auditores, 

mesmo porque, como relatado alhures, não há má fé, dos 

servidores desta Companhia, o que esta sendo devidamente 

sanado, pela uniformização dos fluxos dos procedimentos 

internos. 

10. Empregados recebendo diárias acima do valor a ele destinado, cujo 

montante a mais foi de R$ 975,00 — 37, 1145 UPF'MT, o que contrariou o 

4° do Decreto de n° 7.631/2006 ; E 39 

R: Referida irregularidade esta sendo sanada, pela abertura 

de processo administrativo disciplinar, com a finalidade de 

ressarcimento do que fora pago a mais, aos cofres do erário 

público, conforme cópias em anexo. 

11. Pagamento de diárias ao Sr. Lauro Jose da Mata empenho de 

n°17501600082-9 e a Sra. Luciana Cabral Danese empenho de n° 

17501600066-7, porem seus nomes não constam da relação do quadro de 

empregados, fornecida a este equipe; 

R: Realmente, os referidos empregados, atualmente não são 

empregados desta Companhia, no entanto, na data em q 

fizeram as referidas viagens, eram, sim, empregados des 
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Companhia, como se pode constatar pela farta documentação, 

em anexo. 

12. A solicitação de adiantamento, bem como os documentos de liberação 
dos recursos (Ped. Emp., Lig., NOB) estavam em urn processo, e a 
prestação de contas em outro, e a prestação de contas não continham todos 
documentos elencados no art. 11 do Decreto 20/99; E 39 

R: A referida Instrução Normativa n° 01/06, regulariza o 
procedimento constatado pelos r. auditores, mesmo porque, 
como relatado alhures, não há met fé, dos servidores desta 
Companhia, o que esta sendo devidamente sanado, pela 
uniformização dos fluxos dos procedimentos internos. 

13. Prestação de contas do Sr. RODRIGO LUIZ GALLIO TENÓRIO — 
Assistente de Diretoria III consta despesa com material que deveriam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, art. 1° Decreto de n° 20/99; 

E26. 

R: 0 material comprado pelo servidor, lotado no 

Departamento Administrativo, fora realizado em caráter 
excepcional, vez que o sistema SIAF se encontrava 
inoperante, pelas razães declinadas no item 34, desta 
Resposta. 

Ademais, o referido servidor, solicitou a devida autorização 
para a compra em caráter excepcional, de acordo com o que 

determina o art. 1°, do Dec. 20/99, conforme cópias em 
anexo. 

14. Compra de martelo e lanternas, porém os bens não deram entrada no 
almoxarifado da empresa, apresentando falha do controle interno e 
contrariando o art. 95 da Lei 4.320/64; E 39 

R: Referida irregularidade já fora devidamente sanad 

conforme consta do documento, em anexo. 
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15. Não apresentação dos processos de adiantamentos para as seguintes 
notas de empenho: 600152-3; 600395-0; 600532-4; 600058-6; 600353-4; 
600512-0; 600183-3; 600327-5; 600531-6; 600152-3; 600394-1; 600395-0; 
600067-5; 600141-8; 600390-9; 600512-0; 600122-1; 600123-0; 600183-3; 
600181-7; 600182-5; 600327-5, cujo valor total é de R$ 18.300,00 
equivalente a 696,6121 UPFMT ; E 39 

R: Por questaes de excesso de serviços, bem como com a 
criagao de um setor, responsável para depósito de todos os 
processos, devidamente, pagos e contabilizados, com a 
finalidade de arquivamento, com as devidas baixas de estilo, 
nao fora possível localizar os empenhos, descritos neste item, 
no entanto, com a situagao normalizada, segue em anexo as 
cópias dos empenhos solicitados, para as devidas inspegaes, 
por este Egrégio Tribunal de Contas. 

16. Despesas com serviços de informática com a Empresa Antonio Milton 
Borsonaro Junior, no valor de R$ 10.788,59, o que contrariou o disposto no 
artigo 2° da Lei das Licitações, bem como o artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal; E 10 

R: É salutar esclarecer que a Lei n° 11.107/2005, 
acrescentou o Parágrafo único, no artigo 24, da Lei 8666/93, 
permitindo o percentual de 20% ( vinte por cento), para 

compra, obras e serviços, quando se tratar de sociedade de 
economia mista, sendo, portanto, aplicável, a esta 
Companhia. 

Assim, o referido Parágrafo único, determina, ' in verbis': 

"Os percentuais referidos nos incisos I e ll do 
caput deste artigo serão 20% ( vinte por 
cento) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, 
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sociedade de economia mista, empresa 
pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da id, como Agências 
Executivas." (Grifei!) 

Assim, o limite para a dispensa de licitação, para esta 
Empresa de Mineração, por ser sociedade de economia mista, 
passou a ser R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), e não mais 
R$8000,00 (oito mil reais). 

E ainda, faz-se importante esclarecer que a empresa Antanio 
Milton Borsonaro Junior, presto serviço, em prestigio ao 
Principio da Continuidade do Serviço Público, tendo em vista 
que se encontra, em tramite, na Secretaria de 
Administração, deste Estado, processo, com plano de 
trabalho, para a realização de licitação, na modalidade 
Pregão. 

Ademais, a referida empresa, está devidamente cadastrada, 
na SAD - Secretaria de Administração -, como se pode 
constatar, dos documentos, em anexo. 

Despesas com ICE no valor R$ 21.219,00, sem justificativa, plano de 
trabalho nem projeto básico (art. 2° III, IN 04/2003/SAD), caracterizando 
compra direta de serviços, acima do mínimo exigido para a realização de 
certamente licitatório, (artigo 2° da Lei das Licitações, bem como o artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal); E 10. 
R: Na realidade a METAMAT, firmou o Convénio n°07/2005, 
no dia ano de 2005, com ICE, mesmo porque a LOA, bem 
como o PTA/2006, previ a referida despesa, para 
aperfeiçoamento dos funcionários, desta Companhia, conforme 
se constata pela documentação, em anexo. 
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17. Ausência do Plano de Trabalho e Projeto Básico que justifique a 
contratação da ESUD ( art. 2, III IN n° 04/2003) ; 
R: Faz-se importante reafirmar, novamente, que referida 
despesas com aperfeiçoamento dos funcionários, desta 
Companhia, estão inseridas, legalmente, na LOA, nos 
PTA/2003, PTA/2004, PTA/2006, inclusive, de 2007. 

19. Pagamentos de cursos acadêmicos para pessoas detentoras de cargos 
comissionados, contrariando o art. 4°, da Lei 4.320/64; E 24 
R: O art.4°, da Lei 4.320/64, apontada pelos r. auditores, 
determina, 'in verbis': 

Art. 40: A Lei de Orçamento compreenderá todas 
as despesas próprias dos órgãos do Governo e da 
Administração centralizada a que, por intermédio 
deles se devam realizar, observado o disposto no 
artigo 2°." 

Assim, verifica-se que o dispositivo legal não menciona a 
proibição de pagamento de cursos a servidores comissionados, 
mesmo porque como já demonstrado, os cursos de 
aperfeiçoamento dos servidores desta Companhia, foram 
previstos na LOA, LDO, bem como nos PTA 2005 e 2006, de 
acordo com a previsão legal, sendo oportuno esclarecer, que 
cabe ao Administrador, decidir discricionariamente, sobre a 
oportunidade e conveniência, quanto ao aperfeiçoamento do 
quadro de pessoal, da empresa. 

20.Publicação no Diário Oficial do Estado do Termo de Adesão entre a 
Companhia Mato Grossense de Mineração e o IEL de forma intempestiva, 
o que contrariou o art. 61, § único, lei n° 8.666/93; 
R: 0 Principio do Excesso de Formalismo prejudica 
administração como um todo, sendo, inclusive, inviável que 
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Administração se paute na perfeição, e certo que se busque a 
eficiência, porem, a lei, não elenca tal instituto da perfeição, 
mesmo porque e de sabença notória, que o ser humano e 
passível de cometer pequenos erros, sanáveis, tais como este 
que fora sanado em tempo, porém, apontado, pelos r. 
auditores, demonstrando excesso de formalismo, inadequado, 
ao presente caso concreto. 

21.Despesas com a empresa Marmitaria Pequi com Arroz no valor total de 
atividade fim da empresa, contrariando o art.4°, da Lei 4.320/64; E 24 
R: Referida despesa fora para atender alunos carentes da 
Escolinha de Artesanato, em Convénio Metamat e SETEC, um 
Estado, com a finalidade de profissionalizar, adolecentes 
carentes, os encaminhavam, para a METAMAT, com esta 
finalidade. 

Portanto, a mencionada despesa não fora para os funcionários 
da Companhia, e sim para atingir a finalidade do referido 
Convénio. 

22.Despesas com serviços Vivo Torpedo Wap, Messaging, Caixa Postal, 
Downloads, Tons e Imagens, cuja despesa ficou em R$ 547,71 (quinhentos 
e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) — 20,8492 UPF'MT, 
contrariando o art. 4°, da Lei 4.320/64, E 24 
R: Com a Instrução Normativa 01/06, em vigor, tal 
irregularidade esta sendo sanada, mesmo porque, atualmente, 
somente os biretores da METAMAT, fazem uso de aparelhos 
celulares, os demais já foram, oportunamente, cancelados, 
conforme se constata pela documentação, em anexo. 

Importante esclarecer que o Memorando Circular n* 
02/2006, com a finalidade de atender as recomendag 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax (65) 3653 2447 
E-mail: presidenciaasnetamat.mt.aov.br 

10 

METAMAT 

\43) 

Mato Grosso 



TC 

0 0 0 9 9 5 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineragdo 

desta Egrégio Corte, proibiu, terminantemente, o uso destes 
serviços. 

23. Mais de urn celular de posse de urna única pessoa apresentando falha 
de controle por parte da Empresa. E 39 

Atualmente, cada Diretor faz uso de, tao somente, um 
aparelho celular, para uso, exclusivo, a serviço da Empresa, 
conforme, se constata, pela documentaçao em anexo. 

24.Uso de placas de interne durante todos os dias e durante o período da 
manhã, tarde, noite e madrugada e a empresa possui contrato de interne 
com a CEPROMAT; E 39 

R: As placas de internet foram todas canceladas, inclusive, 
dos Diretores, em prestigio ao principio da economicidade, 
conforme se constata pelos documentos, em anexo, acostados 
no item 23, desta Resposta. 

25.Divergência de pagamentos a estagiários, quando confrontado folha de 
pagamento e relatório do SIAF; 
R: Importante esclarecer que a METAMAT, nao inclui na 
folha de pagamento os estagiários, mesmo porque, todos os 
estagiários desta Companhia foram contratados pela adescio 
ao Convénio do IEL com o Estado de Mato Grosso. 

besta feita, a METAMAT faz o pagamento, através de Nota 
Fiscal, 2t empresa contrata - IEL -, que fica responsável pelo 
fornecimento do produto, que sao os estagiários, de acordo 
com a necessidade desta empresa, bem como pelo pagamento 
do salário de cada estagiário. 

Portanto, a referida divergência apontada pelos r. auditores 
se trata, apenas, de um equivoco, vez que se for confrontad 
a folha de pagamento com o relatório do SIAF, poderia s 
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entender que existe uma aparente irregularidade, os 
pagamentos dos estagiários, não são realizados por esta 
Companhia, paga-se a empresa contratada, com base no 
mencionado Convénio. 

26.Ineficiência de controle interno, contrariou o artigo 74 da Constituição 
da Republica de 1988 e artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal; E 39. 
R - Está se exigindo de forma ainda mais rigorosa o 
cumprimento do disposto no Decreto n° 1 .760 de 22/1 0/97 
e o contido no becreto n° 20 de 05/02/99. 

O aprimoramento dos controles internos vem se dando com a 
participação ativa de servidores em cursos de aprimoramento 
e reciclagem profissional, além de outros procedimentos 
administrativos adotados quando constatado em loco qualquer 
desvio funcional ou administrativo. 

de sabença notória que o controle interno e aquele que o 
Executivo exerce sobre suas próprias atividades. Seu objetivo 

assegurar a execução dessas atividades dentro dos 
princípios básicos da administração pública definidos pelo 
art.37 da Constituição Federal (legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência). Esse controle deriva do 
poder-dever de autotutela que a Administração tem sobre 
seus próprios atos e agentes. 

Nesta Companhia de Mineração, a execução dos programas 
que lhe concernem e a observância das normas que disciplinam 
suas atividades são controladas pela Chef ia competente. 

Já a verificação do atendimento das normas gerai 
reguladoras do exercício das atividades auxiliares organizada 
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sob a forma de sistemas (pessoal, orçamento, administração 
financeira, contabilidade) compete ao órgão próprio do 
Sistema de Controle Interno que, neste Estado, é a Auditoria 
Geral do Estado - AGE/MT. 

besta feita, a Auditoria Geral do Estado - AGE/MT - a fim 
de desenvolver de forma eficiente e eficaz, descentralizou a 
avaliação do controle interno, criando por meio da Lei 
Complementar n° 198/2004 e o Dec. n° 6035/2005, as 
UNISECIS - Unidades Setoriais de Controle Interno dos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo de Mato Grosso. No 
âmbito da METAMAT, fora cumprida a determinação contida 
na lei e nomeando como Agente Público de Controle Interno, a 
servidora Simone Cafure Bezerra, para exercer as fungaes 
inerentes contidas na legislação pertinente. ( cf. doc., em 
anexo ) 

No plano administrativo, o Diretor-Presidente, juntamente 
com o biretor-Administrativo e Financeiro, e o Diretor 
Técnico, são responsáveis pela supervisão de suas áreas de 
competência, com o objetivo de verificar, entre outros 
aspectos, a observância da legislação pertinente e dos 
princípios fundamentais da Administração, a execução dos 
programas, a avaliação de sua gestão administrativa, a 
fiscalização da aplicação e utilização de dinheiros, valores e 
bens públicos, e a economicidade na prestação de serviços. 

iivIA:° 27.A atual comissão de licitação da modalidade pregão está constituída na 
totalidade por empregados comissionados, em desacordo com o art. 25, § 
2°, Decreto 7.217, de 14/03/06; 

R: Referida irregularidade apontada pelos r. auditores, já 
fora sanada conforme se constata pela publicação da Portari 
de comissão de licitação, em anexo. 
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28.Ausências das seguintes publicações: Portaria n° 022/2006: ato de 
adjudicação do objeto da licitação e da homologação do Convite n° 
001/2006, 002/2006, 003/2006 e 005/2006 e Contrato oriundo do Termo de 
Adesão com a SECOM, contrariando o art. 37 C F ; E 18 

R: Referidas Portarias, já foram publicadas, conforme se 
comprova pelos documentos, em anexo. 

29.Ausência de processos de licitações, convênios, contratos e processos de 
despesas, em desacordo com o art. 74, da Constituição Federal c/c art.76, 
Lei 4.320/64; E 39 

R: 0 art. 74, da Constituigao Federal, preconiza: 

"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 

Ill - exercer o controle das opera coes de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da Unido; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

§ 1° - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2° - Qualquer cidadão, partido politico, associação o 
sindicato é parte legitima para, na forma da lei, denuncia 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Con ta
da União." 
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E o art. 76, da Lei 4320/64, determina: 

Art. 76: 0 Poder Executivo exercerá os três tipos de controle 
a que se refere o art. 75, sem prejuízo das atribuições do 
Tribunal de Contas ou órgão equivalente." 

besta feita, os artigos em comento tratam do controle 
interno, sendo importante, ressaltar, que esta Companhia de 
Mineração, está fortalecendo o seu controle interno, com o 
cumprimento da Instrução Normativa 01/06, visando 
uniformizar o fluxo dos procedimentos. 

30. Ausência dos pareceres jurídicos da minuta do edital dos convites de n° 
001/2006, 002/2006, contrariando o art. 38, § único, Lei 8.666/93; 

R: Os pareceres jurídicos encontram-se em anexo, para 
verificação desta Egrégio Corte, conforme cópias acostadas, 
no item 31, desta Resposta. 

31.Ausência do ato de adjudicação do objeto da licitação do Convite n° 
001/2006, 002/2006 e 003/2006, contrariando o art. 38, VII, Lei 8.666/93; 
bem como apontamos ainda, a ausência do ato de homologação do Convite 
n° 003/2006, contrariando o mesmo dispositivo legal; 

R: Os atos de adjudicação, bem como o de homologação dos 
procedimentos apontados, pelos r. auditores, estão anexados, 
na presente resposta, para verificação deste Egrégio 
Tribunal, como se pode constatar, pelas cópias, acostadas na 
presente resposta. 

32.As atas dos Convites n° 001/2006, 003/2006 e 005/2006, foram 
assinadas apenas pelo Presidente da Comissão de Licitação, contrariando o 
art. 43, § 1 0 , Lei 8.666/93; bem como apontamos a ausência da assinatura 
dos licitantes na ata do Convite n° 002/2006, contrariando o mesmo 
dispositivo legal; 
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R: Mencionada irregularidade, fora, oportunamente, sanada, 
conforme se constata, pelos documentos anexados, no item 
31 e 37, desta Resposta. 

33.Notas fiscais não atestadas, em desacordo com o artigo 62, Lei 
4.320/64; 

R: Seguem em anexo as cópias dos procedimentos de 
despesas, dos meses auditados, comprovando que referida 
irregularidade fora, devidamente, sanada. 

34.Empenhos a posteriori, em sua grande maioria, em desacordo com o 
artigo 60, Lei 4.320/64; E19 

R: É importante esclarecer que no período de Fevereiro/06 
ate final de junho/06, esta Companhia de Mineração, 
enfrentou sérios problemas, tendo em vista que a Secretaria 
de Fazenda, cumprindo determinação do Governo Estadual, 
com base no Parecer Jurídico n°076/2006, de origem da 
AGE/MT ( Auditoria Geral do Estado), bloqueou o Siaf, e a 
METAMAT, não pode realizar os pagamentos, ficando, 
também, sem orçamento, para garantir seus compromissos. 

35.Ndo vinculação do pagamento ao edital do Conviten° 001/2006 e 
Convite n° 002/2006, em desacordo com as cláusulas 9.4 e 9.5; 

R: 0 item 9.4 e 9.5, dos editais do Convite n° 001/2006 e 
n° 002/2006, determina, o que abaixo se segue: 

"9.4 — 0 contrato, no caso do presente Convite, rege 
a relação contratual. 
"9.5 — Como a condição para emissão da Nota de 
Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória válida ou comprovar 
situação regular no Cadastro de Fornecedores 
estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia po 
Tempo de Serviço." 
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Fora devidamente cumprida a formalidade legal, vez que as 

licitantes vencedoras apresentaram as documentaçiies de 

regularidade fiscal, rigorosamente, de acordo com a 

exigência dos Editais, como se comprovam pelas 

documentagaes, em anexo. 

36.Ausencia de assinaturas de testemunhas nos contratos, sendo que no 

contrato n° 006/2006, não consta sequer a assinatura da contratada, 

contrariando o art. 54, Lei 8.666/93; 

R: referida irregularidade esta sanada, como se comprova 

pelos documentos, em anexo. 

37.No convite n° 005/2006 o montante das notas fiscais diverge dos 

valores empenhado e liquidado; 

R: Na realidade as Notas Fiscais inseridas na Carta Convite 

n° 005/2006, se observadas com acuidade, constata-se que 

há em uma mesma NF, valor do serviço ( mão-de-obra) e o 

valor do equipamento. Assim, para concretizar o pagamento 

no sistema SIAF, deve ser desmembrado, em elemento de 

despesa diferentes, o que provocou a divergência apontada 

pelos r. auditores, conforme se pode constatar pela cópia do 

Proc. n° 199/2006, especificamente, na NF n° 65, em 

anexo. 

38.A realização dos Convites n° 001/2006 e 005/2006 cuja vencedora de 

ambos foi a empresa TRIMEC (R$ 158.890,00) , infringiu o § 5°, art. 23 

Lei 8.666/93; Ell 
' R: 0 art. 23, § 50, da Lei de Licitaaies, determina, in 

verbis: 

"Art.23: ... 
§ 52 t vedada a utilização da modalidade "convite" o 

"tomada de pregos", conforme o caso, para parcelas de um 

mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços 0. 
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mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de 
seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou 
"concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, 
exceto para as parcelas de natureza especifica que possam 
ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade 
diversa daquela do executor da obra ou serviço." (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

O caso em tela não configura a incidência, do S 5°, do art. 
23, apontado pelos r. auditores, considerando a alteração da 
lei 8666/93, pela lei n° 11.107/2005, que acrescentou o 
parágrafo único no art. 24, da Lei de Licitaçaes. 

39.0 convite n° 005/2006 infringiu o § 60, art. 22 Lei 8.666/93, por repetir 

o convite a duas empresas escolhidas na licitação n° 001/2006, para objeto 

idêntico ou assemelhado; 

R: 0 art. 22, S 6°, da Lei 8.666/93, determina: 

"Art. 22: ... 
§ 62 Na hipótese do § 32 deste artigo, existindo na praga mais 
de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas 
licitações. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

Referido dispositivo legal, não se enquadra no caso em tela, 
considerando não haver cadastros de empresa, para os 
convites, analisados, mesmo porque o mercado para o qual o 
objeto das Cartas Convites, fora realizado, e restrito, 
considerando a qualidade, e as peculiaridades, descritas nos 
Editais. 

40.Ausências das publicações dos Termos de Adesões aos Registros 

Preços, contrariando o art.37, Constituição Federal; E 18 
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R: A orientação da Secretaria de Administração neste 
Estado, foi no sentido de valores de publicagaes, abaixo de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), não precisa proceder as 
publicaçaes, em prestigio ao Principio da economicidade. 

Entretanto, para atender ao Principio da Publicidade, 
esculpido na Magna Carta, bem como as recomendagaes desta 
Egrégia Corte, sanamos as irregularidades, como se pode 
constatar pelas cópias, em anexo. 

41.As relações dos convênios, licitações e dos contratos, estão incompletas, 
contrariando o art. 74, da Constituição Federal c/c artigo 76, 4.320/64; E 39 

R: Os Artigos em comento, como já transcritos no item 29, 
desta Resposta, tratam do controle interno, oportunamente, 
esclarecemos que o fortalecimento deste instituto, esta sendo 
implantado pela Resolução 001/06. 

42.Ausencias, nos contratos, da numeração cronológica, em desacordo com 
o art. 60 da Lei n° 8.666/93; 

R: A Diretoria desta Companhia de Mineração, consciente, 
desta problemática, determinou, através da Portaria 
n°53/2006, do dia 07 de junho de 2006, a correção desta 
irregularidade, apontada pelos r. auditores, conforme se 
constata pela cópia em anexo. 

43.Ausência da indicação nos convênios, dos dispositivos legais aos quais 
esses estão sujeitos, em desacordo com o art. 7°, c, da IN 001/05; 

R: Referida irregularidade apontada pelos r. auditores, fora 
determinado pela Diretoria da METAMAT, através da 
Portaria n° 94/2006, para o seu devido, saneamento, jun 
ao Departamento Jurídico, conforme se constata da cOpi 
em anexo. 
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44.0 Convênio de Cooperação Técnica n° 001/2006 não traz a 
indicação do nome do servidor cedido à MT FOMENTO; 
R: A referida irregularidade apontada pelos r. auditores, já 
fora devidamente sanada, conforme se constata pelo 
documento em anexo. 

45.Ausência das assinaturas de 02 testemunhas no Convênio 001/2006, 
contrariando o art. 10 da N n° 01/2005; 
R: Referida irregularidade formal, fora devidamente sanada, 

111 WI como se constata, pelo documento anexado, no item 44, 
desta Resposta. 

46.Ausências das datas: de assinaturas e das prestações de contas, 
Convênios 004/2006 e 005/2006; 
R: Referida irregularidade formal, fora devidamente sanada, 
como se constata, pelo documento, em anexo. (Portaria n°
95/2006) 

47.Atrasos nas realizações dos convênios 004/2006 e 005/2006, em 
desacordo corn suas referidas Cláusulas Oitava - do Prazo; 
R: Referida irregularidade formal, fora devidamente sanada, 
como se constata, pelo documento anexado, no item 46, 
desta Resposta. 

48.Bens móveis não codificados e identificados, corn o numero do Registro 
\ Patrimonial - R.P. por plaquetas de metal, contrariando o art. 94, Lei 

n°4.320/64; E 34 

R: Referida irregularidade esta sendo sanada, conforme se 
constata da Portaria n° 092/2006, que determinou o 
cumprimento do art. 94, da Lei n° 4320/64, em anexo. 

49.Ausência de controle nas movimentações dos bens, contrariand 
disposto no artigo 94 da Lei n° 4.320/64; E 34 
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R: Referido controle já fora determinado através da Portaria 
declinada no item 48, desta Resposta, bem como pela 
implantação da Resolução 001/2006, que busca fortalecer o 
controle interno, desta Companhia de Mineração. 

50.Inexistência de normas que regulamentem as aquisições de bens no 
Órgão, demonstrando falha no controle interno, contrariando o artigo 74, da 
Constituição Federal c/c artigo 76, Lei 4.320/64; E 39 

/5 R: A Resolução n° 001/06, vem regularizando as aquisiçães 
de bens neste órgão, com a finalidade de uniformizar o fluxo 
dos procedimentos, bem como o cumprimento de leis e 
decretos, nos casos apontados, pelos r. auditores. 

51.Ausência dos documentos exigidos para a formalização dos contratos de 
comodatos n° 01/06 e 02/06; 
R: Referida documentação encontrava-se, em autos 
apartados, dos que estavam inseridos os contratos de 
comodatos, em referencia. 

52.Ausência da portaria de nomeação da Comissão que realizou a avaliação 
dos bens para alienação, bem como sua devida publicação; 

R: Faz-se importante esclarecer que o Proc. n° 805/2006, 
fora encaminhado, pela Divisão de Patrimanio, tao somente, a 
relação dos bens a serem alienados, em futura abertura de 
licitação, na modalidade Leilão, bem como ainda encontra-se 
em fase de encaminhamento de Parecer-prévio, no 
Departamento Jurídico, que deverá se manifestar, ao Diretor 
Presidente, se a Lei permite, abrir o procedimento 
licitatório, assim como os procedimentos que deverão ser 
atendidos pela Lei. 

Desta feita, sequer o Diretor Presidente, determinou a • 
abertura da licitação, solicitada, pela Divisão de Patrimanio, 
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sendo, inoportuno e inconveniente, a criação da Portaria de 
nomeação da Comissão que irá Avaliar os bens, encaminhados, 
na referida relação de bens. 

Segue em anexo, cópia do mencionado procedimento, para 
conhecimento e avaliação, desta Egrégio Corte. 

53.Ausência da existência da justificativa de interesse público a qual se 
deve subordinar a alienação de bens, em desacordo com o art. 17, "caput", 
Lei n° 8.666/93 

R: Pelas razaes avençados na resposta do item 52, da 
presente Resposta, verifica-se, a desnecessidade, também, 
da referida justificativa, levantada, pelos r. auditores. 

54.Inexistência de normas que regulamentem as aquisições de bens no 
brgão, demonstrando falha no controle interno, contrariando o artigo 74, da 
Constituição Federal c/c artigo 76, Lei 4.320/64; E 39 

R: A Resolução no 001/06, vem regularizando as aquisigaes 
de bens neste órgão, com a finalidade de uniformizar o fluxo 
dos procedimentos, bem como o cumprimento de leis e 
decretos, nos casos apontados, pelos r. auditores. 

55.Ausência do controle dos valores recebidos e a receber oriundos das 
vendas de bens as Prefeituras, no exercício de 2006, contrariando o art. 97, 
Lei 4.320/64; E 33 

R: Referida irregularidade esta devidamente sanada conforme 
se constata, pelo documento, em anexo. 

56. Divergência entre o valor lançado no balancete financeiro do mês de 
agosto/06, referente a receita de alienação de bens (R$ 258.721,70) e o 
valor apurado junto a Divisão de Patrimônio (R$ 404.753,04);
R: Na realidade a divisão de contabilidade registra, tO Q7i7— — 
somente, as parcelas dos bens alienados, algumas destas —
parcelas realizadas ate em 36 meses, enquanto que a divisão 
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de Patrimanio, apenas opera a baixa destes bens, quando 
quitados, na totalidade, pelas Prefeituras. Razão que provoca 
a diferença, apontada pelos r. auditores, deste Egrégio 
Tribunal de Contas. 

57. Controle ineficiente das despesas corn combustíveis — falha no controle 
interno, artigo 74, da Constituição Federal c/c art. 76, 4.320/64; E 39 

R: Por determinação do Excelentíssimo Governador deste 
Estado, a METAMAT, colocou chips, nos veículos da 
Companhia, bem como aderiu ao registro de pregos de 
fornecimento de combustíveis, sendo que não utilizará, mais 
ticks ou requisiçaes, para abastecer a sua frota. 
Portanto, o sistema implantado pelo Governo de Estado, 
corrige tal irregularidade, apontada, pelos r. auditores. 

58. Abastecimentos de carros de terceiros, despesas indevidas e não 
prevista no orçamento, contrariando o artigo 4°, da Lei 4.320/64; E 24 

R: Os carros de terceiros apontados, pelos r. auditores, são 
veículos particulares de funcionários da empresa, a serviço da 
Companhia, vez que nossa frota e insuficiente, para atender 
o serviço externo, muitas vezes com carros que estão em 
estado de péssima conservação, e alguns parados outros em 
conserto. 

Referida medida adotada, pela Diretoria desta empresa, fora 
em prestigio ao Principio da Continuidade do Serviço Público, 
mesmo porque existem dispositivos legais, que admitem, 
inclusive, a indenização de transporte em casos 
assemelhados, tais como o art. 60, da Lei8112/90, que 
abaixo transcrevo: 

"Art. 60: Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de 
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meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias 
do cargo, conforme se dispuser em regulamento." 

59. Ausência da assinatura do Ordenador de despesas no pedido de 
empenho, nota de empenho, liquidação de empenho, em desacordo com o 
art. 58 da Lei n° 4.320/64, pela não autorização do Ordenador de despesas; 
E27 

R: Referida irregularidade já fora devidamente sanada, sendo 
importante esclarecer, que tal se deu pelo excesso de 
trabalho, bem como um equivoco acometido a qualquer homem 
médio, que muitas vezes pula páginas, e deixa de assiná-las, 
não por met fé, mas pelas razães acima declinadas. 

60. Ausência de licitação para a realização de despesas com oficinas, em 
desacordo com o art. 2°, Lei 8.66/93; E 10 

R: Fora amplamente divulgado nos jornais e noticiários de 
grande circulação deste Estado, o fechamento da Oficina 
Única do Estado, ficando, não só a METAMAT, inviabilizada 
de abrir licitação, para a contratação de serviços de oficina, 
assim, pela realidade, desta Companhia que está com sua 
frota de veículos, em estado precário de conservação, teve 
que contratar outras empresas, para atender as demandas, 
muitas delas urgentes, em prestigio ao Principio da 
Continuidade do Serviço Público. 

61. Pagamento de despesas com dotações divergentes dos empenhos, em 
desacordo com o art. 61, Lei 4.320/64; 

R: Tal possibilidade, apontada neste item, é inviável ser 
concretizada, vez que o sistema SIAF, não conclui tal 
pagamento, e acusa o erro, sendo que cada elemento 
despesa, tem sua dotação correspondente, para s 
operacional izado. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 -. Planalto 
CEP 78.050-300 Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 36t3.9000. Fax' (65) 3653 2447 
E-mail: presidenciametamat.mt.cpv.br 
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Ressalta-se, ainda, que o presente relatório, da maneira que 
aponta a irregularidade, sem declinar o processo, o empenho, 
a despesa, provoca o cerceamento da defesa, dificultando, 
inclusive, a presente resposta, que se pauta, em 
transparência, para os devidos esclarecimentos, de acordo, 
com o que busca esta Egrégio Corte, em seus julgados. 

62. Notas fiscais atestadas por meio de rubricas, contrariando o artigo 63, 
Lei 4.320/64; 

R: Referidas irregularidades estão devidamente sanadas, 
como se constatam dos processos anexados, no item 33, 
desta Resposta. 

63. Locação de veiculo contrariando o principio da economicidade art. 37, 
Constituição Federal. 

R: Esta Empresa de Mineração possui seus Projetos, em 
cidades e localidades, distante da Capital, sendo, necessário 
a locação de veículos, para atender os geólogos, no 
cumprimento de seus trabalhos de campo, muitas vezes com o 
acompanhamento dos Diretores, desta Companhia. 

64. Os pagamentos do acordo trabalhista não estão controlados 
adequadamente pela Metamat, tendo em vista que para alguns valores 
pagos mensalmente não é possível fazer as respectivas baixas, informando 
qual é o montante credor que cabe a cada um dos exeqüentes; E 33 

R: 0 controle dos acordos trabalhista e realizado pelo 
Departamento Jurídico, que recebe mensalmente do TRT - 
Tribunal Regional do Trabalho -, a lista dos nomes dos 
reclamantes, bem como o valor, para serem pagos, referidas 
listas, ficam arquivadas e no controle do mencion 
Departamento. 
Assim, as baixas são, devidamente, encaminhadas, par 
Departamento Jurídico. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970- Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 - Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidenciametamat.mt.qov.br 
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65. A Metamat não possui um controle adequado dos valores bloqueados, 
deixando de informar o montante bloqueado até a presente data, bem como 
a conta onde se encontra esse montante; E 33 

R: Referido controle está sendo realizado, pela atual 
contadora da METAMAT, responsável pelo bepartamento de 
Contabilidade, que assumiu este ano, após a aposentadoria do 
contador desta Companhia, desde a sua fundação/criação. 

66. Os processos judiciais de números 00618.2005.008.23.00-8 e 
01113.2004.002.23.00-1 nos valores bloqueados na C/C 66.928-8, 
respectivamente, de R$ 6.400,32 e R$ 11.808,47, não aparecem os 
beneficiários. E 33 

R: A METAMAT não pode ter o controle dos serviços do 
Banco do Brasil S/A, onde constam os valores bloqueados, em 
conta, mesmo porque os mandados judiciais, chegam na 
referida instituição, com a finalidade de serem cumpridos, e 
procedem o bloqueio, e, nos informam, tao somente, quais 
valores foram bloqueados. Referida informação, da maneira, 
como nos repassam, são autuados, para as praxes contábeis. 

67. Os Balancetes mensais da METAMAT foram encaminhados a este 
tribunal fora do prazo estabelecido no art.130,inciso I, do Regimento 
Interno desta Casa, e Instrução Normativa 01/2005 de 10.04.06.E 42 
R: Referidos atrasos deu-se, pois, esta Empresa de 
Mineração, estava procedendo a depuração de bens, sendo 
necessário, devido a incorporação da CODEMAT, 
METAMAT, bem como pela aposentadoria do contador, desta 
Companhia, que atrasou o fechamento do balanço de 2005. 

68. Não foi informado o percentual de participação do Estado e d 
acionistas na Sociedade. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78 050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax (65) 3653 2447 
E-mail: presidenciaaynetamat.mt.qov.br 
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R: A METAMAT possui o livro de registro das açaes da 
Sociedade, referido livro não fora solicitado, ao 
bepartamento de Contabilidade, no entanto, segue as cópias, 
do livro, que constam as informagaes solicitadas, pelos r. 
auditores. 

ustino Paes Barros 
retor Presidente 

METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2 970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidenciaametamat.mt.dov.br 
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DO VALOR R$ 900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIOEMCIA O presente contrato tiara inicio a partir da data de sua assinatura e extinguirá 

ap6s 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, a ser 

firmado entre as partes, na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 

DATA Cuiaba 30 de noverrbro de 2006 

AUG U SkaAR OS I DO AMARAL 
Pmsfoonie e21.4T Seigle 

CEPROTEC 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 

SECRETRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REF CONVÊNIO 023/2002 

CONTRATO N° 022(2006 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO ia empresa INsTI ruTo DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS - 
IPEFP 
OBJETIVO: ContrataçAo de Pessoa Jurldica especializada na prestação de serviço de Consultoria pars 
capecitaçlo de Pessoal Tam= Administrativo e Docente da Unidade de Ensino Descentralizada do 
CEPROTEC. ens DIAMANTINO/MT 
VALOR: 24.520,00 PRAZO 90 (Nosenta ) dias DATA: 18/122006 

SECRETRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REF CONVÊNIO 023/2002 

IFTRNTO 11* 023/2006 
FtESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO 

OSSO a empresa INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS - 
IPEFP 
OBJETIVO: Contratação de Pessoa Jurldica especializada na prestação de serviço de Consultoria para 
capacities:10 de Pessoal Técnico Admintstrativo e Docente da Unidade de Ensino Descentralizada do 
CEPROTEC, em DIAMANTINO/MT 
VALOR: R$ 48.476,00 PRAZO: 90 (Noventa) dias 

EMPAER 

DATA: 18/12/2006 

EMPRESA LIATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A 

Consaino de Administrar*, 

EDITAL DE coNvocAÇÃo 

O Presidente da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, Assistencia e 
Extensão Rural SA. - EMPAER-MT, no uso tie suas atribuições estatutárias, Migo 22, do Estatuto 
da EMPAER-MT, convoca os senhores Conselheiros pare 42' Reunião do Conselho de Administração 
que se realizará na sala de reuniões da Diretoria Executiva da EMPAER-MT, localizada na Rua 02, 
sire, Edificio Ceres, 3° Andar, Centro Politico Administrativo, em Cuiabá-MT, no dia 02 de Janeiro de 
2007, do 15h 30', e fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Eleição • posse da nova Diretoria Executiva da EMPAER-MT; 

b) Autorizar, arias avaliar, a cessão e transferancia de ações; 

c) Outros assuntos de interesse da Empresa. 

• Cuiaba, 21 de dezembro 2006 

/7
ARE SIO JOSE OUER 
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META MAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

PORTARIA N° 049/2005 

ofi Direlorie de Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, no uso de suas atribuições 
Opals. que the silo conferidas pelt) Artigo 34, item V. do Estatuto da Empresa sem cumprimento a0 
ttiecristo n.• 3006/04, ern seu art 5°. 

RESOLVE 

Pilanear a plink desta data, a Sra. Ana Marta Yamanaka, como Assistente Jurldica II e responder pela 
Ciimalio de Rot:WM Mumanos, desta Companhia. 

JOAO JUSTINO PAES BARROS 
Dastor - Presidente 

Registrada, publicada. cumpra-se. 

Cuiaba, 02 de Junho de 2005 

WILSON MENEZES COUTINHO 
Diretor - Técnico 

PORTARIA N° 001/2006 

ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diretor Administiatado - F manure, 

A Dirritona da Companhia Matogrossens• d• Mineração - METAMAT. no uso de suas atribuições 
lepers, que Me são conferidas pelo Artigo 34, item V. do Estatuto da Empresa e em cumprimento ao 
Deanna re 3006/04, ern seu art. 50. 

Diretoria III em razão de regularização de Ferias da Sra. Criiistienede SouziSPinto, no perlado de 
01/01/2008a 01/02/2006. 

Registrada, publicada, cumpre-so. 

Cuiabá, 01 de Janeiro de 2006. 

JOAO JUSTIN° PAES SARROS WILSON MENEZES counNtio ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Dines' - Presideinte Diretor - T4cnico Device Administrativo- Finanzipiro 

PORTARIA If 002/2008 

A Diretoria da Companhia Matogroserinse de Mineração - METAMAT, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe alto conferidas psi° Artigo 34, item V. do Estatuto da Empresa e am cumprimento ao 
Decreto n° 3006/04, em seu art. 5°. 

RESOLVE 

Retificar as portarias de ri.' 063/2004 a 001/2006 a partir da data de 06.09.2004, que deverá ler-se 
da seguinte forma: 
'A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, no usa de suas atribuições 
legais, que the são conferidas pelo Artigo 35, Item IV, do Estatuto de Empress e em cumprimento ao 
Decreto n°. 3006/04, em seu arL5°.' 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 01 de Janeiro de 2006. 

JOÃO JUSTIN() PAU BARROS WILSON MENEZES COUTINHO ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Orator - President* Dirstor - Técnico Diretor Administrativo - Finances° 

PORTARIA PP003/2006 

A Diretoria da Companhia Matogrossans• de Mineração - METAMAT, no uso de suas atribuições 
legais, quo !he silo conferidas peio Migo 35, Item IV, do Estatuto da Empress e am cumprimento ao 
Decreto n° 3006/04, em sou art. 5°. 

RESOLVE 

AUTORIDADE: DIRETOR PRESIDENTE 

ASSUNTO: Abertura de SindiclIncia para apuração dos fatos 'wanted°, pets Auditoria Genii do Estado 
- AGE-, constants no RislalOrio de Aucklorta e. 02, com relação as irregulandades apontadas. 

PRAZO: 30(trinta) dias, podendo ser prorrogado polo mesmo period°, após a publicação desta. 

COMISSÃO SINDICANTE: Presidents - Newton Ruiz da Costa • Feria Assessor técnico Juridic°, 
matriculado sob o n°. 03511005, Vogal Secretaria - Ana Lulea Moreira Elrito, matricula re. 0351750. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ri'. 8.429/29 (lei de improbidade administrativa) • Lei n°. 8.666/93 
(licitações). 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 01 de Janeiro de 2006. 

JOÃO JUSTIN() PAES BARROS WILSON MENEZES COUTINHO ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Dinka:- Presidents Diretor - Tecate Diner Artmtrustrahvo - Financier° 

PORTARIA /11 005/2006 

A Diretoria da Companhia Matogroassinse de Mineração - METAMAT, no uso de suas atribuições 
legais, que the são conferidas polo Artigo 35, Item IV, do Estatuto da Empresa • em cumprimento ao 
Decreto re 3006/04, ern sou art. 5'. 

RESOLVE 

Designar, a partir desta data, a Sr. Antonio Valentim da Silva Nato, pars responder petit Assistants 
de Diretoria II, am razão da regularização das ferias da Sra. Thelma Pereira Foster. no period° de 
01/01/2006 a 01/02/2006. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 01 de Janeiro de 2006. 

PORTARIA N' 006/2006 

A Diretoria da Companhia Matogroswins• si. Mineração - METAMAT, no uso de SUM atribuições 
legais, que ha silo conferidas polo Artigo 35, Item hi, do Estatuto da Empress • am cumpnmento so 
Decreto le 3006/04, em sou art. 5°. 

RESOLVE 

Designar, a partir desta data, a Sr.. Viviane Arruda Peneira Ormond, para responder polo Assistente 
Juridic° I, em razão a regularização dam ferias do Sr. Agricola Pass de Barros, no penodo de 
01/01/2006 a 01/02/2006. 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá. 01 de Janeiro de 2006 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS WILSON MENEZES COuT1Ni10 ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Orator - Presidents Orator - Técnico °seta' Admintstrslivo - Financeiro 

PORTARIA 001/2006 

RESOLVE 

\ .O..eriegriar, a partir desta data. a Sra. Dailza Lopes dos Santos, para responder pela Assistants d• 

A Diretoria da Companhia Matogroasonise de Mineração - METAIAAT, no uso 
legais, que ins silo conferidas pails Artigo 35, item IV, do Estatuto da
Decreto 3006/04, em sou art. 5°. 

o 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06, DE 
SETEMBRO 2004. 

Aos sei• s dias do mês de setembro de dois mil e quatro, reuniram-se os acionistas da 
Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT, na forma do Artigo 135 da Lei 
6404/76 de dezembro de 1976, na sede da METAMAT, A Avenida Gonçalo Antunes de 
Barros, 2970 -- Bairro Planalto. nesta Capital, de acordo com o Edital de convocação 
publicado no Diário Oficial de Mato Grosso, edições de 27, 30 e 31de agosto de 2004 e 
Jorna) Folha do Estado, edições de 27, 28 e 29 de agosto de 2004, que está assim redigido: 
Edital de Convocação - Assembléia Gral Extraordinária — Ficam convocados os 
Acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — Metamat, para reunir-se em 
Assembléia geral Extraordinária na forma do Artigo 135 da Lei 6404/79 ás 9:00 horas do 
dia 06 de setembro de 2004, na sede da Empresa, Avenida Gonçalo Antunes de Barros, 
2970, Bairro Planalto, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Apreciação e 
alteração do Estatuto Social, e b) Outros assuntos de interesses da sociedade . Cuiabá — 
MT, 26 de setembro de 2004. João Justin() Paes de Barros — Diretor Presidente.Verificando 
o numero legal de acionista, conforme assinaturas apostas no livro de presenças, e tendo 
convidado a mim, Samuel Pedro de Sales, para secretariá-los, deu por instalada a 
Assembléia Geral Extraordinária e pediu que procedesse a leitura do referido Edital. Em 
seguida o Senhor Presidente do Conselho de Administração, apresentou a exposição de 
motivos constantes do item "a" do Edital, demonstrando a necessidade de se alterar o 
Estatuto Social, com a finalidade de adaptá-lo à realidade da empresa, propondo as 
seguintes alterações: Capitulo III, SEÇÃO III Alteração do Artigo 19: 0 mandato do 
Conselho de Administração será de dois anos. permitida a reeleição, terminando sempre em 
em janeiro dos anos impares; SEÇÃO IV -- Alteração do Artigo 28: A Diretoria será 
composta por 03 (três) diretores, Alteração do Artigo 29: Extinção da Diretoria de Portos e 
Extinção do Artigo 39: Competência da Diretoria de Portos, passando o Artigo 40 a ser o 
39 e renumerando os demais artigos consolidando o presente Estatuto de 49 artigos. 
Outros assuntos de interesse da sociedade: A metamat não mais atuará como requerente de 
Areas de pesquisa, salvo se for requerida pela diretoria e autorizada pelo Conselho de 
Administração. Sendo as lterações submetidas á imediata apreciação, discus e votação, 
foram aprovadas pelos acionistas, ficando o estatuto com a seguinte redação: 

Av. Gonçalc Antunes de Barros, 2.970 Planalto. 
EP 78.C50300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (85) 853-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
dtmetamat ipoo.com.br
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ESTATUTO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO METAMAT 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, 

'ama Sociedade por ações, de economia mista, constituída na forma da Lei n-Q. 

1 O de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual ng. 329 de 14 de dezembro de 

; que se rege pelas disposições da Lei rig 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e 

1,0!- este Estatuto. 

A RTIGO SEGUNDO: A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, Capital 

do Estado de Mato Grosso, corn endereço à Av. Gonçalo Antunes de Barros n-9-

2970. Bairro Planalto, podendo manter filiais, agências, escritórios ou sucursais em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, 

observadas as determinações legais. 

ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade tem por objetivo principal o incremento do 

desenvolvimento dos setores de mineração e administração dos portos do Estado, 

podendo para tanto: 

-• Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, importação, 

exportação, industrialização e administração de jazidas próprias ou de 

terceiros situadas em qualquer parte do território nacional, ou no exte 

Antunes cie Barros. 2.970 - Planalto. 
CEP 78 050-300 -- Cuiabá - Mato Grosso 
7nn,a t€5) '=.53-2276 - Fax: (65) 653 3200 

aaJ: dtratamate.ioco.com.br 

./t". 
N," 

METAMAT Kato ii;;;;,;0'" 

FL  :c 75,, 



0, 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matoarossense de Mineragdo 

1 1 

'T C DIUGENCIADOS 

t):(1)0,17 

II - Celebrar Convênios OU Contratos, para fins de Qxp 1 o ra95 c., , e explóri.vau 

mineral, com pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

nacionais e estrangeiras, mediante aprovação prévia do poder legislativo. 

III Prestar serviços de pesquisa e planejamento mineiro à órgãos do setor público 

OU privado. 

IV Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e livros com 

a finalidade de divulgar o potencial mineral do Estado. 

Realizar ações na área de fomento e Extensão Mineral, Mapeamento 

V - geológico básico, Modernização Tecnológica e Capacitação Técnica e 

Desenvolvimento de Projetos Especiais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução do item I dos seus objetivos 

sociais, a Sociedade utilizar-se-d, preferencialmente, de serviços contratados 

iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no estado através da 

participação nos programas da empresa, bem como permitindo a necessária 

apropriação de recursos humanos, técnicos, e administrativos, minimizando custos e 

otimizando os resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades dos 

setores públicos e privados serão sempre remunerados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e 

trabalhos de interesse público, custeados pelo Estado, por agencias do G erno 

Federal ou órgãos de apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais. 

As. GoiVo A.ntunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 75,050-300 —Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: 65) 553-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-maii dtmetamag@iboo.com.br 
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PARÁGRAFO QUARTO: O prazo de duração da Sociedade d, por ,tenp.

indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: O Capital Social é de R$ 61.171.276,00 (Sessenta e um 

milhões, cento e setenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais) divididos em 

ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação à sociedade. 

• ARTIGO SEXTO: Cada ação tem direito a um voto nas deliberações das 

Assembléias Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de Wes e 

provisoriamente cautelas que os representem. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em 

conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-do nos termos 

do Capitulo XIV da Lei n2 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão 
direito de preferência para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na 
proporção do número de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado e 
Mato Grosso, representado pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração; 

Av. Gona1 Antures ce Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78 350-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
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termos do Decreto n_gl 005/03/75, será assegurado sempre uma subse.i0o mínima de 
51% (cinqüenta e um por cento) de ações corn direito a voto. 

ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do Conselho 

Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio capital. 

ARTIGO DEZ: São acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 

b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais e/ou 

Estrangeiros. 

CAPITULO III 

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: São órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 

II - Conselho de Administração; 

III - A Diretoria; 

IV - Conselho Fiscal. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - PlanaIto. 
CEP 78050300- Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: dtmetamat(aipoo.com.br 
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SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

1 

ARTIGO DOZE: Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 

termino do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia geral ordinária para: 

I Lomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

fl deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição de 

;lendos; 

eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; 

aprovar a correção da expressão monetária do capital social (Art. 167). 

PA RÁGRAFO ÚNICO: A Assembléia Geral reunir-se-d, extraordinariamente, 

empre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, Conselho Fiscal 

ou pelos acionistas que representem número legal. 

ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo 

Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por 

eles indicado. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele que 

deverá dirigir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha 

do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: Só poderão participar da Assembléia Geral, os acionistas 

,;;Ijas ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta e ito) 

horas antes da reunido. 

oçaio A.n:JneE de Barros, 2.970 - Planalto. 
70 C50-302 - CJiaba - Mato Grosse 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
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termos do Decreto n9_ 005/03/75, sera assegurado sempre uma subscrçao minima de 

51% (cinqiienta e um por cento) de ações com direito a voto. 

ARTIGO NONO: Por deliberação (la Diretoria e prévia autorização do Conselho 

Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio capital. 

ARTIGO DEZ: São acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 

b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais e/ou 

Estrangeiros. 

CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: Sao órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 

II - Conselho de Admini tração; 

III - A Diretoria; 

IV Conselho Fiscal. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78 050-300-- Cuiabá - Mato Grosso 
Fone (65) 653.2276 - Fax: (65) 653 3200 
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ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderão ser representados Tia Assembléiaieeçal 

por Procurador que prove tal qualidade, respeitados os impedimentos legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer 

tempo e para qualquer fim que não seja Os da competência da Assembléia Geral 

Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão 

precedidas de uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, com a necessária 

divulgação para conhecimento dos acionistas. 

SEÇÃO II 

DA ADMINISTRAÇÂO 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade será administrada por um Conselho de 

Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e por uma 

Diretoria composta de quatro membros, eleita pelo Conselho de Administração. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZOITO: O Conselho de Administração é órgão de deliberação 

colegiada, e seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sen 

representação da Companhia privativa dos Diretores. 

Av. Goncalo Allures de Barros. 2.97C - Plana4o 
CEP 78 350-300 - Cji bá - Mato Grosso 
Pone (ET) .53-2-276 - Fax: (65) 653 3200 
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Governo do Esiatio de Mato Grosso 
Companhia Matogrosense de MineraçAo 

ARTIGO DEZENOVE: O mandaio dos membros do Conse!ho dz-Adminitmcão 

sera de dois anos, permitida a reeleição, terminando sempre em janeiro dos anos 

impares, podendo ser substituído sempre que houver necessidade. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proceder-se-á 

de acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos da Lei n2 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração será 

reservada ao representante do acionista majoritário. 

PAR ÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências temporárias do Presidente do Conselho, 
este sera substituído pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: 0 Conselho de Administração reunir-se-á com o 

quorum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros ordinariamente a cada 

trimestre para o exercício das atribuições previstas no artigo 142, da Lei 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 ou extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 

Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho de 

Administração deverão acontecer com urna antecedência minima de 03 (três) dias 
úteis. 

ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração serão 
ornadas pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em vro próprio, 
abendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 

v. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Pianaho 
EP 78 050-300 - Cuiao5 - Mato Grosso 
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Governo do I.:stah, de Mato Grosso 

Companhia ^latogrossense de Mineraçao 

ARM° VINTE E QUATRO: Os Conselheiros de AdMinistraçEo ,e PiscaFsráo 

remunerados em 20% e 10% respectivamente do valor da média da Diretoria. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até 

riy.-ximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

Awrico VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Administração, além das 

atrouições citadas, criar e extinguil cargos e funções, fixar vencimentos, 

armificação e vantagens do quadro de pessoal da empresa. 

sEçÃoIV 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é órgão de direção que representa, 

rvi'vativamente, a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com 

este Estatuto e com as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração e 

A ssembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria esta constituída por 03 (Tress) Diretores, 

brAsileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração na forma estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Diretor Presidente, 

01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 01 (um) Diretor Técnico. 

PAR ÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser 

preferencialmente de técnico com formação niversitária. 0 cargo de iretor 

ça ,.atoes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78 050-300 -- Cuiabá - Mato Grosso 
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, 
Técnico preferencialmente deverá ser preenchido por GeólogoiEnvilheiro 

do quadro permanente da empresa. 
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ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente cargos na Diretoria, 

pessoas que forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunhados, 

parentes afins até o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores será de dois anos podendo ser 

reeleitos, terminando sempre em 02 de Janeiro dos anos impares. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância pot renúncia ou morte, de 

qualquer membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunido do 

Conselho de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual 

completará o mandato do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, 

caberá ao Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais 

Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo 

al designação recair em pessoas estranhas ao quadro fiincional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência temporária dos 04 (Quatro) 

Diretores, estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com 

poderes transitórios e específicos para o exercício de determinadas atribuições de 

ompeténcia da Diretoria. 

RTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso da 

enominacao social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade. Além _sua 

Av. -3onçalc Antunes de Barros, 2.970 - Planado. 
78.756-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
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ARTIGO TRINTA E TRÊS: Os membros da Diretoria ficam sujeitos à Cláusula 
de sigilo estabelecida no "caput" do Art. 48 deste Estatuto. 

1ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto de 
desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber por 
força da Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações 
da Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios e 
outros, da Sociedade em cidades do estado, fora dele, ou no exterior, sempre 
que as necessidades do serviço assim exigir. 

II - Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 

Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 
Iv - Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, quando de caráter 

geral. 

Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação anual de atividades da 

Sociedade. 

Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o 
aperfeiçoamento de seus serviços e solução de seus problemas. 

II Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recu 
Companhia. 

A . Gonralc, Antures de Barros, 2.970 - Planalto. 
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VIII Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuio e 

forma da Lei. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em 

suas relações com terceiros. 

X Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e à Assembléia Geral o 

Relatório Anual das Atividades da Sociedade, bem como o balanço e demais 

demonstrações financeiras. 

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente: 

Representar a Sociedade ad\ a e passivamente, em Juizo ou fora dele e em 

suas relações com terceiros, podendo para tal fim constituir procurador, e 

também delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro essas atribuições. 

II - Convocar as Assembléias Gerais. 

III - Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de 

assuntos de interesse da Sociedade., não compreendidos nas atribuições 

especificas de cada um dos Diretores. 

IV - Desenvolver e promover Convénios, ajustes ou acordos de interesse da 

Companhia e assiná-los com os demais Diretores. 

V Apresentar anualmente à Assembleia Geral o relatório das atividades da 

Companhia. 

VI - Assinar em conjunto com outros Diretores e na ausência deste, sell 

substituído pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 

Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasse e de 

outras operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrat o e 

Financeiro. 

Av Goncaic Antunes de Barros, 2.970 — Planalto 
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IX Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de .kdmiristração; e d'a's 

- Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de 

serviços e portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor 

Administrativo e Financeiro. 

X Supervisionar e solicitar às areas Administrativas, Financeiras e Técnica as 

providências ao born desempenho das tarefas que lhes competem, assim 

corno o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Corrpctc to Diretor Administrativo e Financeiro: 

Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direção. 

• Assinar juntamente corn o Diretor Presidente e Diretor Técnico, contratos, 

convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ÍÍ Assinar, juntamente corn o Diretor Presidente, e na ausência deste com o 

Diretor Técnico, documentos que envolvam movimentação financeira e ou 

responsabilidade patrimonial da Sociedade. 

IV Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e 

contábeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, 

sempre em conjunto com o Diretor-Presidente. 

✓ Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

VI Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. 
VTJ - Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. 

• Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-

programa da sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas 

atividades e do acompanhamento da execução das receitas e des as da 
empresa sempre que solicitado. 

, .tu es no Barros, 2.57,' - PlanaItc . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria 

TCE-MT 
Fls 976-

c Rub 

41.As relações dos convênios, licitações e dos contratos, estão incompletas, contrariando o art. 

74, da Constituição Federal c/c artigo 76, 4.320/64; E 39 

42.Ausências, nos contratos, da numeração cronológica, em desacordo com o art. 60 da Lei n° 

8.666/93; 

43 .Ausência da indicação nos convênios, dos dispositivos legais aos quais esses estão sujeitos, 

em desacordo com o art. 70, c, da IN 001/05; 

• 44.0 Convênio de Cooperação Técnica n° 001/2006 não traz a indic ao do nome do servidor 

cedido A. MT FOMENTO; 

• 

45.Ausências das assiituras de 02 testemunhas no Convênio 001/2006, 

da IN n° 01/2005; 

trariando o art. 10 

46 Ausências das datas: de assi turas e as prest bes de ontas, Con nios 004/2006 e 

005/2006; 

47.Atrasos nas realizações dos onvênio 004/200 e 005/2006, em de cordo com suas 

referidas Clausula Oitava — Do • razo; 

48.Bens móveis não identi os, cc e núm o Patrimonial — R.P. 

por plaquetas de metal, contrariando o art. 94, Lei n° 4.320/64; E 34 

moviment ao dos bens, catrartndo o disposto no artigo 94 da 

50.Inexistência de normas '41e reguladefftem as aq oes & I I_CM 11U 61bo, demonstrando 

i falha no controle interno, contrariando o artigo 74, da Constituição Federal c/c artigo 76, Lei 

4.320/64; E 39 

51.Ausência dos documentos exigidos para a formalização dos contratos de comodatos n° 

01/06 e 02/06; 

52.Ausência da portaria de nomeação da Comissão que realizou a avaliação dos bens para 

alienação, bem como sua devida publicação; 

53.Ausência da existência da justificativa de interesse público a qual se deve subordinar a 

alienação de bens, em desacordo com o art. 17, "caput", Lei n° 8.666/93; 

49.Ausência de controle na 

Lei n° 4.320/64; E 34 

ASUBSECRETARIA DE ESTADOORGAOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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DE MATO GROSSO 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria 

TCE-MT 
Vis 97, 
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54.Inexistência de normas que regulamentem as aquisições de bens no Órgão, demonstrando 

falha no controle interno, contrariando o artigo 74, da Constituição Federal c/c artigo 76, Lei 

4.320/64; E 39 

55.Ausência do controle dos valores recebidos e a receber oriundos das vendas de bens às 

Prefeituras, no exercício de 2006, contrariando o art. 97, Lei 4.320/64; E 33 

56.Divergência entre o valor lançado no balancete financeiro do mês de agosto/06, referente a 

receita de alienação de bens (R$ 258.721,70) e o valor a rado junto a Divisão de 

Patrimônio (R$ 404.753,04); 

57.Controle ineficiente das desvesas com combustíveis — falha no contrs e interno, artigo 74, 

da Constituição Fedtal c/c art.76, 4.320/64; E 39 

58.Abastecimentos de carros de terceiros des esa indevida e não previ ta no orçamento, 

contrariando o artigo 40, da Le .320/64 24 

59 Ausência da assinatura do Or nador de espesas o pedid de empenho, ota de empenho, 

liquidação de empenho, em -sacordo com o art. 58 da Lei n° 20/64, pela não 

autorização do Ordenador de d pesa; E 

60.Ausência de licita o sara a realizag 

2°, Lei 8.666/93; E 10 

61.Pagamentos de despesas 
61, Lei 4. 320/64; 

e desp sas com o icinas, em esacordo com o art. 

 II 

om dotaçõ divergentes de) emlenhos, em desacordo com o art. 
 .., 

r 

I 

g 

62.Notas fiscais atestadas 4 meio de rubricas, contrarddo o ardo 133, Le! /I.320/64; 

63.Locação de veiculo contrariando o principio da economicidade — art. 37, Constituição 

Federal. 

64.0s pagamentos do acordo trabalhista não estão controlados adequadamente pela Metamat 

tendo em vista que para alguns valores pagos mensalmente não é possível fazer as 

respectivas baixas, informando qual é o montante credor que cabe a cada um dos 

exeqüentes; E 33 

65.A Metamat não possui um controle adequado dos valores bloqueados, deixando de informar 

o montante bloqueado até a presente data, bem como a conta onde se encontra esse 

montante; E33 

FASUBSECRETARIA DE ESTADO\ÓRGikOS 2006\Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 72 

Energia\Companhia Mato-grossense de Mineração\128449-06.sxw 



lot TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls 978 
Rub 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria 

66.0s processos judiciais de números 00618.2005.008.23.00-8 e 01113.2004.002.23.00-1 nos 
valores bloqueados na C/C 66.928-8 respectivamente de R$ 6.400,32 e R$ 11.808,47 não 
aparecem os beneficiários. E 33 

67.0s Balancetes mensais da METAMAT foram encaminhados a este Tribunal fora do prazo 
estabelecido no art.130, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, e Instrução Normativa 
01/2005 de 10.04.06. E 42 

6 . Não foi informado o percentual de participação do Estado demais acionistas na 
Sociedade. 

o nosso relatório. 

Subse etaria d 
Relatoria do Tribunal de Contas o Estad 
2.006. 

411MCILMile 
—.." 141111IMPA. %Marc e .

CRA/MT 0 9 

Control de 0 nizações E aduais da Sexta 
e Mato rosso, m Cuiabá, 2 de Novembro de 

Gonçalo da Costa I liveira Freitas 
écfl I I s Controle 

CE/MT 202338-5 

 4 
E Siga Pereira i 

TécnicoUstrutivo e ro 
TCE/MT 201446-7 

F:`Stil3SECRETARIA DE ESTADO\DRGAOS 2006\ Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e 
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IX Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de .kdministração; e d'as 

Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de 

serviços e portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor 

Administrativo e Financeiro. 

X Supervisionar e solicitar as áreas Administrativas, Financeiras e Técnica as 

providencias ao bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim 

como o andamento de seus programas e projetos. 

APTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

Dirigir, coordenar. orientar e supervisionar os setores sob sua direção. 

Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, contratos, 

convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o 

Diretor Técnico, documentos que envolvam movimentação financeira e ou 

responsabilidade patrimonial da Sociedade. 

Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e 

contábeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, 

sempre em conjunto com o Diretor-Presidente. 

Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. 

Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. 

Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-
programa da sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas 

atividades e do acompanhamento da execução das receitas e des as da 
empresa sempre que solicitado. 

i'- , ,̂tuaes ce Barros. 297 - Planaltr,. 
z, 76 050.-390 -- Cuiaba - Mato Grosso 

5) 352-2276 - Fax: (65) 653 3203 
dtnelarnaaipoo.com.br 
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Govern() do Estacio de Mato Grosso 
Companhia M::tocir.-,ssense de Mineraçâo 

IX — Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações acs s#vidoi=e.; 
Companhia, corn a anuência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. 

X - Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 
XI - Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de aplicação dos 

recursos da Companhia. 

XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. 
XIII- Propor à Diretoria a criação de órgãos, funções e contratações, atendendo as 

conveniências do serviço, hem rt .;CT10 o plano de remuneração dos serviços da 
Coal panhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Diretor Técnico: 

I - Definir normas e instruções ic serviços nas áreas de suas atribuições. 
Ii - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

III - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por 
determinação do Diretor-Presidente. 

IV - Apresentar mensalmente ao Diretor-Presidente, relatório de suas atividades, 
bent como anualmente, a programação para o exercício seguinte. 

V - Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções. 
VI - Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento e 

Política Mineral, Prospecçao. Pesquisa e Mapeamento, os Setores de 
Topografia, Desenho e Laboratório Químico e Artesanato Mineral da 
Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 
Financeiro, contratos, convênios, ajustes ou acordos de interess da 
Companhia. 

Av Goncilo r!I.Jr..7!5 In Barros. 2.970 - Plalako 
CEP 78 C50-300 - Ouiaoa - Mato Grosso 
Fone F,5 .! 553-2273 ax: (65) 653 3200 

Otrnetamat'@.ipop.com.br 
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ARTIGO TRINTA ENOVE: Os Diretores, durante o mandato, , 'terãO selps 
honorarios fixados em RS 6.000,00 Mil reais) para o Diretor Presidente é 90% 
(noventa pó cento) desse valor, oil .ieja R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos 
Reais) para Os demais Diretores. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da 
Metarnat, não terão vinculo empregatIc;c corn a empresa e receberão remuneração, 
conforme previsto no Artigo 39 (trinta e nove), durante o mandato, fazendo jus aos 
direiios enunciados no Artigo 16 da Lei 8.036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E UM: O fancionario nomeado para o cargo de Diretor, 
durante o mandato, deixa a perceber o sidario e as vantagens do seu cargo efetivo„ 
passando a perceber a remuneração prevista no Artigo 40 (Quarenta). 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: Todos os servidores do quadro efetivo da Cia, 
que tenham exercido o cargo de Diretor por um período de 2 anos, após o término 
4, mandato, passarão a perceber o teto salarial da categoria, acrescido de 30 % 
(trinta por cento). Aqueles que permanecerem no cargo por 4 anos (quatro) ou mais 
terão acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o teto salarial. 

SEÇ'i-W V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E TRÊS: A Sociedade terá um conselho fiscal, de 
funcionamento permanente composto cie 03 (três) membros e de igual numero de 
suplentes, eleitos anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, acionistas ou não, 
residente no pais, podendo ser reeleitos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal const 
atas avradas em livros próprios. 
Av. Go ozIlo -..,ntunes Ce Barros. 2.970 -- Piaralto 
CEP Tf C 0-'0C - - Mato Grosso 
Fone. ; 5 65 -227 - (55.) 653 32)0 
E-rnaT trneamatc i oo.com.br 
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Companhia \Az, to,;roi.‘ense de Mineraçdo 

PARAGR1tF0 SEGUNDO: Em caso do vaga, falta o impeciimerto dds meinbroS 
efetivos, serão convocados os membros suplentes, na rodem em que forem eleitos. 

PARAGRAFO TERCEIRO: 0 Conselho Fiscal se reunira ordinariamente a cada 
trimestre para o exercício das atribuições previstas no Artigo 163, da Lei 6.404 de 
15 de dezembro de 1976 ou extraordinariamente, nas hipóteses previstas na referida 
Lei. 

CAPITULO IV 

DO EV:ROC:10 SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: 0 exercício social coincidira com o ano 
civil. 

ARTIGO QUARENTA E CINCO: No run de cada exercício social proceder-se-á 
ao Balanço Geral da Sociedade com observdncia das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: Do lucro liquido apurado em cada exercício, 
depois de feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará 
disposição da Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos da 
proposta feita pela Administração da Sociedade ouvida o Conselho Fiscal. 

CAPITULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO QUARENTA E SETE: No caso da dissolução da Sociedade, a 
Assembléia Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, elegerá o liquidante, bem como o respectivo Co selho Fiscal, estabelecendisuas 
remunerações. 

Av. Goncao intune d 3arrcs. 2.97C - 
CEP 78 05)-:r.)0 - C .Jiz!tn Mato !". rossc 
P one cs:5) 35-2276 - (65) 653 320 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Ccmpanhia Mato?! ti,sense de MineraçAo 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSI4.;OES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E OITO: Considerar-se-do confidenciais devendo a 

Sociedade mante-las sobe sigilo, Ls informações obtidas durante a apresentação de 

ser,..icos remunerados por terceiros, ber como os resultados das análises e pesquisas 

por estes contratos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão 

::-)iitiatados sobe cláusulas de sigilo ,41.¡:.,into as informações pertencentes à Sociedade 

ou t clientes, não podendo exercer funções externas ou manter vínculos, que a juizo 

(iA Diretoria, possam comprometer os aspectos de insuspeição e de imparcialidade, 

ctevem distinguir as atividades da Sociedade. 

ri•1i,i',1ÁGRAFO SEGUNDO: Ern hipótese alguma sera permitida aos dirigentes e 

ftuxiondrios, os exercícios de atividades de assessoria e/ou consultoria externas, 

begi corno a prestação de serviço a terceiros, notadamente quando importarem em 

titvidades correlatas aquelas desern olv icias pela Companhia., 

PARÁGRAFO TERCEIRO: f_ vedado aos dirigentes e funcionários, enquanto, 

virteulados A Sociedade, requerer Areas de pesquisas ou lavra em nome próprio ou de 

parmtes ate o segundo grau. 

AR fIGO QUARENTA E NOVE. Os casos omissos neste Estatuto serão 

resolvidos pela Assembléia Geral c regulados de acordo com o que preeitua a Lei 

6.104/76 de 15 de dezembro de 1976 e demais egislações aplicáveis. 

Arunes de Barros. 2.07G - Planalto 

- 3. 050 300 - Cu ba - Mato Grcsso 
.(5)E5'3•2276 - Fax: (55) 553 ":200 

dtrnlamit@ipoo.com.br 
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Corn relação ao item "b" — Outros assuntos de interessr da socify.lade, tendc em 
vista o processo de incorporação da SANEMAT pela METAMAT, os acionistas 

autorizam a Diretoria, a adequar na estrutura organizacional da empresa os cargos 

necessários ao cumprimento deste obietivo. Autorizam também, alienar bens moveis 

e imóveis que não atendam aos objetivos da Empresa. A Metamat não mais atuará 

como requerente de áreas de pesquisa, salvo se for requerida pela diretoria e 

autorizada pelo Conselho de Administração. Nada mais havendo para ser tratado, o 

-Sr. Presidente da Assembleia deu por encerrada a reunido, determinando a mim, 

Samuel Pedro de Sales, secretario, que lavrasse a ata, que após lida e achada 

conforme, é assinada por todos. Cuiabá. 06 de setembro de 2004. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ALEXANDRE HERCULM6-COE DE SOUZA FURLAN 
p.p. Governo do Estado 

ALEXANDRE HERCULA -COEL SOUZA FURLAN 
Presidente do Conselho 

I 

CAL»S VITOR BONA 
Membro 

Av. GOnçEi0 A.nknes de Barros, 2.977) — Pandit°. 
CEP 78 050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 Fax: (65) 653 3200 
E-ma I: dtrnetamat@i000.com.br 

• 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
Membro 

PEDR 
Secretário 

E SALES 

• -- • " •   •• • 
14F- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO nE MATO GROSSO - CERTIFICO O REGI3TRC EM:- 13/07/2005 
• ••08 N°: 200593636,f) 
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FOMENTO. 

de Dezembro de 2006 Diário00ficia1 
3.4.2. Agancia de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A.• MT 

§ V A Secretaria de Estado de Adminislraçâo é o dirge° responsavel 
pea orientação tecnica em todos os assuntos que tratam de desenvolvimento organizaciona. 
principalmente no qua se refere a criaçâo e revisão de estruturas organizacionais. no ambito do 
Poder Executivo Estadual. 

§ 2' Projetos de lei que tratam da criagto de órgãos, cargos efetivos e. 
comissionados e empregos públicos na administração dram e indireta deverao, necessariarne,iti . 
receber parecer técnico dos seguintes sistemas para sua correta viabitizaçao: 

I • Sistema de Desenvolvimento Organizacional; 
II • Sistema de Planejamento e Orçamento; 
III Sistema Contabil e Financeiro: 
IV Sistema de Gestao da Recalls Publics; 
V • Sistema de Controle Interno: 
VI- Sistema de Gestão de Pessoas: 
VII • Sistema iuridico-normativo e de assessoria e orientação legai da 

Procuradoria Geral do Estado.' 

Art. 12 Fica o Chef* do Poder Executivo autorizado a. mediante dacroto, 
Gam aumento di; despesa, executar todos os atos necessarios a implantação  da reestruturação 
administrativa prevista nesta to, complemental', barn como a redistribuicio de servidores. 
translormaçõet • rernanejamentos de cargos em comissão e funções do confiança dentro da estratJra 
aeirninistrativa estadual. 

Art. 13 Altera o Anexo Ida Lei Complementar n° 14, de 16 de Janeiro de 1992. que 
wa a vigorar nos termos do Anexo Único desta lei complementar 

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrano 

/i 
Art. 15 Esta lei complementar entra em vigor 180 (canto e oitenta) dias, após a 

te de sua publicação. 

Palacio Paiagi,as. em Cuiaba, 28 de .dezembro de 2006. 185° da independência 
• 118° da Republica. 

SLARO▪ -s oagrorakm. 
CIO.) W11402/4 (4.21VoRA 
ANTON.° ISTO 
ORESTES TIODORO Us OLIVEIRA 
YEN/ JE SUS DE W.CAIMASS 
WALOM AAA) tee 
SAO AINNEIRO OA LAVA . 
CLONES xeiCie VE,,ORA, 0 
ALEAAHOkl HE RCUL ANO COELHO DE SOuLL F UM IAA 
TER/ ',NM DE 30U/A mACCI,
VEDA ..V.s4LI OSOLN6 IRA MIMS 
VIL C It U FRANCISCO wo4Cmil 11, 
MA CA/ALA MaN12 
OFRAI no AP AA liCiDO Of VIM JUNIOR 
AuGuS,,NHO ,o1HC, 
.1051 CARLOS 0,AS 
JOAO NE.G11.0 'X) N.M.:MEN SOOMNI.0 
LOUREMBERO ME .R0 MAtf S ROOM 
MARCOS NENWOUE 
1.5Ei•C.0 VCEME DE MMUOA E SAVA 
JOAO CARLOS VICE II FERREIRA 
EMA GRoSOSTE IMAGO iA 

ANEXO ÚNICO 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

'* 
I - ENTIDADES VINCULADAS A GOVERNADORIA 

• Agencia Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso 
• AGER/MT 

ENTIDADES VINCULADAS AS SECRETARIAS OE ESTADO 
a) SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SEDER 

• Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A. • EMPAER; 
instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso • INDEA: 

- Instituto de Torras do Estado chi Mato Grosso- INTERMAT. 

b) SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, comERcio. MINAS E ENERGIA SICME 
- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso • JUCEMAT 
• Instituto Mato-grossense de Metrologia e Qualidade Industrial IMMEO; 
- Campanili' Mato-grossonse Ce Gas MT Gas; 
- ak¡iiinma OsFcrraivz cc Esta. Os LASIO Gt0534 S 1, ..

COREWEIM klato-grossense be Mineração - METAM/LI 

c) SECRETARIKDE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
. instil= de Assatencia é Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso • MT Saúde: 

Escota de Governo, 

d) SECRETARIA DE ESTADO DE CIENC IA E TECNOLOGIA SECITEC 
• Universidade do Estaao de Maio Grosso • UNEmAT 
• Centro de Educação Profissional e Tecnologica • CEPROTEC 
• Fundação cie Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso • FAPEmAT 
- Fundo Estadual de Educação Profissional FEEP 

e) SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA•ESTRUTURA 
- Departamento Estadual de Transito DETRAN/MT 

I) SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL SEPLAN 

• Centro de Processamento de Dodos do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT" 

COMPLEMENTAR N• 265 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

Autor: Poder Executivo 

Veda a cessio e disponibilidade, Coin 
Onus ao Poder Executivo, d• servidores 
civis e militares da Administração 
estadual a di outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 

00103 , 
Página 3 

vista o que dispõe cart. 45 da Constituição ci-Erit&=wnsior do Estado undone a 
seguinte lei complementar 

Art. 1* Ficam vedadas as cessões.• disponibilidades de wisdom civis • militaries 
de Administração Direta • Indireta aos órgãos • entidades dos Pods's" de União, Estados, Distrno 
Federal e rnunicipicis, com Onus pars o Pod*, Executivo do Estado de Mato Grosso. 

Art 2° Considisram-se canceladas as eventuais cessões • disponibilidades 
firmadas ate a publicação da present, lei oomplementar, devendo os servidores civis cedidos 
reapresentaremee aos reaper:Noe &gaps de origem, no prazo de 15 (quInze) dias, Inclapendentem•nte 
de notificação Ou qualquer Out/Ow/LSO. 

1* Os Poderes, o Ministerio Público, 0 Tribunal de Cont.* • • Defiensona 
Pública do Estado de Mato Grosso definirão, em comum acordo, em atili 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da publicação deals lei complementar, qualm as suas atividades cull presença de militaras 
seja essencial. 

Ir 0 documento de que trots o parágrafo anterior d•finiri o quantitativo 
de servidores militares necessirlo• pars o desempenho das atividades tidas como essenciais, bem 
corno, prevent a data pars a reintegração do excedente I Corporeção. 

Ant:? Pirmenicsm em vigor as regras • condições estabelecidas no art. 119 e 
paragrafos da Lei Complementar n°04. de 15 de outubro de 1990, quo não colidiram com as normas 
emanadas desta lei complementar. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n°7.691, de 02 de abril de 2003 

Art r Eats I•1 complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Palido Paiaguis. em Cuiabá, 28 de dezembro de 2006. 185' da Indepondincia 
e 118° da República. 

LEI N• 8.620. 

Autor Poder Executive 

ALAMO 
CELIO 
NNTC•080 
°REIM MOPE° DE C▪ OVINA 
VINCI AKA Of kKOKAAAll 
WALDO. JULIO Tie 
SELO PINNIMO CM SILVA 
CLOVES MUCK) MPTORATO 
ALEXANDRE NEACULAND COEL110 OE SOUZA Ft-ALAN 
TERE2INNA De SOMA MA001 
vim 'MALI DE OLNERAMEM 
VEZEU FRANCISCO IAMICHETT, 
ANA COLA MOAT 
OIDEALOO APAMCCO OE VITTO AMOR 
AUOUSTRMO MORO 
JOIll CARLOS DIM 
JOAO VENSILIO 00 MACON SOSRIMED 
LCAREMBIA0 AMINO MOMS ROCNA 
MARCOS NENROLA RACKED° 
LAERCIO VICENTE OE MAMA I SEVA 
JOAO WILDS VCENTE OINIMIRA 
RIM GROOVE SAMIKMA 

LEI 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

Institui a cobrança de pedágio nas rodovias 
esteduals • di outras provIdênclas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tondo em 
vista o que dispõe o art 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanckaa 
a seguinte lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

— Seção I 
Da Instituição e Finalidade 

Art 1° Fica institulda a cobrança de pedágio aos candutores eiou oroonetinos Oe 
KJOACKINIS Wawa eadoiriat meadiseis timeormidat gior memo Caricrero 

Art 2' A finalidade do pedágio • arrecadar recursos 'numb á consiervação de 
rodovias estaduais, comproancitindo as atividades do manutenção, restauração. melhoramento • adequação de capacidade, da via conservada, bem como as necessidades da segurança do transit°. 

Seção II 
Do Fete Gerador 

Art? 0 fato gerador do ;Adagio ás utilização de via estadual conservada • colocada I disposição polo Poder Público, na forma do art. 1• da present* isi. 

Seção III 
Dos Contribuintes 

Art, e O contribuinte do pedágio I o condutor e/ou proprietano de veiculo automotor que Wilts& a rodovia estadual sob a jurisdição da Secretana de Estado de Infra-Estruture • SINFRA. 

Seção IV 
Do Valor do Pedágio 

Art. 5° Fica criada a Unidade Tailing de Pedágio (UTP). no valor de R$ 0.0635 (cinco centavos • trinta e cinco cantesirnos de centavos de real), quit serve de referencial tiara os preços que vino de acordo com os custos quo o velculo automotor do contribuinte provoque art lor190 da via, considerando os divers*, tlpos de velculos, definidos como categorias. 

1 0 valor do pedágio sari observando 'somatic aritmética: UTP x quilômetros (km) pavimentados x nú 
Pedigio. 

' 
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LE DA FAlENE» iATE GROSSE 

SERAL SESTAE :.:JABILIDADE ESTADE 

IV:ESRADE 1E AIP',1 ..2TRACAO FINANCEIRA 

DE ENPENH E N 

ft

DATA: 17Z7..,122gi, PEDIDO: 17561600D719 EMPEN . 1750.48000-2 I 

I OKAO : SECRETARIA DE ESTADE INDUSTRIA, COMER:10. MINAS E ENERGIA 
T 

I UNI:ADE : SOMPANHIA NATOGROSSE .- DE MINERACAD 

; ; IDEOIFICACAO E CARAT: :1/ACAO DE AQUIFERDS E RECURSOS MINERAIS 
ESIA0 VII - SANK: 

CA ETE :DTICAS - :ECURSO: NORMAL 

: NAE ;A7A-L:M:TE 

. . . 

CPF ; _7875936i37 
ADUINr: DE FI:..,.EIRED5 

FC7-:TALE2A 4E jD 
CEP; MT 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO 

OBRA E SERV,ENS.: NAE 

FORMA LICITACAO: OUTROS N.; 

ESERITURAL :NAG CONTRATOTWENIO: 

FORMA EE PASTE :NOTA DE ORJP BANCO} 

DEMONSTRATIVO DO SALDE 3REAMENTARIO 

EMPENADO SAL CO ORCAN ATUAL I 

4.2SO.B3 2,222,it I. 14,00 I 

I 
2,222,30 DE:S MIL MENTES REIS 'I$1/11$$$ifili$$$$$$$$$$$$$$Mililtlitlittl) I 

itittIttl
ttlttWittiiitttttlIttitttattttitttttlitttaMtttittttItt) I 

S:TAEAD L720ENTARIA SALTO ORCAM, ANTERIOR 

:39Z::21,0 

E.;S 

ORDEN-AMR DA DESPESA ; 2f77 - 7N1 ROM PAU BARROS 

A3V7690T- 2.2
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EMO N°00/DT/2006 

0 0 1 0 4 0 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraOlo 

Cuiabá, 08 de Março de 2006. 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DO: GEÓLOGO WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

Senhor Diretor, 

Solicitamos de V.Sa a liberação de 20 (vinte) diárias aos geólogos Wilce Aquino de 
Figueiredo e Talita Menezes e o auxiliar técnico Ademirdo de Figueiredo a partir do dia 
13/03/06, objetivando acompanhamento de Poços Tubulares nos municípios de Campo Verde 
— Nobres, Noroagro — Comodoro, Macuco - Comodoro. 0 veiculo a ser usado será a 
Milsubishi Placa JZR — 7709. Será necessária a liberação de R$ 800,00 (Oitocentos) reais 
para abastecimento de combustível em nome de Ademirdo de Figueiredo. 

Os recursos são do Projeto n°1567 Identificação e Caracterização de Aqüíferos e 
Reoursos Minerais. 

Atenciosamente, 

iWI AQU 0 DE FIGUEIREDO 
G ()LOGO — CREA 2964/D-MT 

Av. 
CEP 7 
Fone: 

ngalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
5) 3653-6000 — Fax: (65) 3653-5900 

\ 
Aft /4. 

E-mail diteroriatecnica@metamat.mt.gov.br METAMAT 
Mato Grosso 
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Governo do Estado de Mato Grosso ihas.......-.... 

Companhia Matogrossense de Mineração . 

PEDIDO DE ADIANTAMENTO N° 004/2006 
UNIDADE diRÇAMENTARIA 

COMPAN A MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

'ELEMENT - CÓDIGO SUB ELEMENTO - CÓDIGO 

,IMPORTÂNCIA PEDIDA 

R$ 800,001(0itocentos reais). 
A QUE SE DiESTINA (Especificar objetivo, no caso de viagem discriminar o período e os municípios). 

SOLICITA ADIANTAMENTO PARA - Cobrir as despesas de viagem. 

'NOME DO RESPONSÁVEL (Serviços em nome da qual se faz a 

solicitação) ADMIRDO DE FIGUEIREDO 
CARGO OU FUNÇAÕ DO RESPONSÁVEL. 

Auxiliar Técnico 

PRAZO DE fit PLICAÇÃO: Máximo de 60 dias, não 
podendo, (nofinal do exercício ultrapassar do dia 31 de 
dezembro). ' 
PRAZO DE 'PLICAÇÃO EM CASO DE VIAGENS: 
Descriminar t período da Viagem. 

13/03/2006 it 01/04/2006. 

PRAZO DE pRESTAÇÂO DE CONTAS: Máximo em 
30 dias após , aplicação. 
Elemento legal: Art. 66 da Lei 4.320 de 17/03/64, C/C Decreto 20 de 05-02-99 

CUIABÁ, de Março de 2006. CUIABÁ, DE DE 

Nome e asshiatura do requisitante superior imediato do responsável Assinatura do responsável pela aplicação. 
(nome) 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a concessão do adiantamento acima solicitado, com fundamentos nas normas legais acima descritas. 

Encaminhe-se ara emissão da Nota de Empenho. 

CUIABÁ DE DE . 

W 1.21.1. 

• 
Joao Jtro ¡ID, pay,

...........sost. 
COMP :""rnr,ffre% • OSSENSE DE MINERACAO- 'f)Mt- A-f resItic." 1 '-' 

A 
C 

Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 - Planalto 1 v4ift 

P 78.05V.00 - Cuiabà . Mato Grosso V V 
\ 0 

F 
E 

ne: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 METAMAT 
0 / . 

ail: metamatiPabol.com.br ' dtmetamatAibest.com.br ZIPto C::‘,..-



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ORDEM DE SERVI CO 
Numero Data Local Projeto / Atividade Exercício 

013/2006 13/03/2006 Campo Verde, Nobres, 
Comodoro/MT. 

15670000 2006 

Nome do Servidor 

, WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
Cargo / Função 

Geólogo 
Localidade que deverá seguir 
Campo Verde, Nobres, Comodoro/MT. 
A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de acompanhar Poços Tubulares 
nesses municípios. 

iPeriodo da Viagem 
'13/03/2006 A 01/04/2006 

Carimbo e assinatura da autoridade Designante 

IT AR'INaNTO; 
Localidades N° de 

Diárias 
Valor unitário Valor Total 

Campo Verde, Nobres, 
Comodoro/MT. 

20 110,00 2.200,00 

Carimbo ura do Ordenador de Despesa - DP 
, 

• ,,,i0 Justin() Paes !:arros 
,itt. 

• RIA 111 ! N NIA I 

Processo N°. Data Cheque N° Data /_/__ Valor R$ _/_/_ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior 
junto A Tesouraria. 4 

Pr •stação de Contas 

Data / Assina u a do funcionário 
DIVISÃO DERECURSOS HUMANOS 

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 

Data / / 
carimbo nat -a da DRH y . 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat_daf@pop.com.br 

t,o9

METAMAT Mato Grosso 



METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL No. PROCESSO: 2 4 8 / 0 6 09 DE 

TC 

0 0 1 0 4 3 

MARCO 2006 

PARTE INTERESSADA 
GEO:WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

ASSUNTO' 
SOLICITA LIBERAÇÃO DIARIAS E AVR 

CONF MEMO N4006/DT/2006. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

77

5  ekc 

A e! 0°,670,7 2 er Zat,  // -e- 

14440 4614  Gee. 
'¡lire tor lécnico - METAtilkl 

LAO -2908/D 

• / 3 /t5 (06 

4WWJuxilinu-LIOBmTos
I)iretor Presidente 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Minernilo 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as 
diárias/adiantamentos, foram pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se 
encontrava bloqueado pela Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a 
METAMAT constava irregular com o FGTS, CADIN e Divide Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 
31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 
AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 
bem como em prestígio ao princípio da continuidade do serviço público, apresentamos 
o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 
legais. 

Cuiabá, 09 de março de 2006. 

.loTto Justin() Paes Barros 

• Diretor Preside:lie 
N1F.T,\ N1,11 

o Paes Barros 
Diretor Presidente 

R,OtA (b • (to raOt5.-
Rosa Bendita Mota 

Assistente Financeiro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdpabol.com.br / dtmetamataibest.com.br METAMAT 
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ISECRETARIA DE ESTAt DA FAZENDA DE MATO MOM 

ICSiC-COORDENADORIA ERAL GESTAC CONTABILIDADE ESTADO 
I *-! 
ISIAFNT SISTEMA INT RADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

AL 
I . 

' 

I LIQUID 
1 
I LIQUID 
1 
I ORGAO > SECR 
I UNIDADE => COMP 
I CRUM - 
I C ISO => 2524 001 EANCOIAGENCIA: 211.4143-6 CONTA: 10200M039-X COD. SANiD,
I N c ilILC AMINO FIGUEIREDO 
I ERECO: FORT EZA 4 D EUROPA CUIABA 70065 KT 
110 0 ORCAMENTAR AO 17 501 22.66.318 1567.3702 3390.14O0 127 ESCRITURAL: NAD FORMA
I NUME DA NOTA FIS ALO. 

=> R$ 

CAD DE EMPENHO - LIO 

CAD NORMAL 

DATA = 17/OZI2ZO6 

PEDIDO N, 175ZIABO709 

I VALORiLIQUIDADO 
I • 

IDATA VENCIMENTO= 17/0312n EST. SALDO:NA3 
I HISTO ICO O. LID DE REGULARIZACAO DC PROC: 245 
1 ORDENADOR DA DESPE 0537 ;GAO jUSTIN3 PAES BARROS 

TARIA DE KTADD DE INDUSTRIA. COMERCIO, MINAS E ENERGIA 
NHIA MATOUOSSENSE DE MINERACAO 

2.200,00 ( DOIS MIL DUZENTDS REAIS 11/1110:1W110.11f1W 
11111111111111311111111111101111/q1110i1W• 

( 1111111$11111101111411411M1,4WIOM1111,

CONTROLE DO SALMI A

1 VALOR TO L DO PRE40 
I 
I SALDO A 

• 

OUIDAR ANTERIOR O. 

2.2O1,00 EETA LIQUIDACA: 

2.200,0Z VALOR ESTCR\ADD 

SALDO A LIQUIDR ATUAL.: 

N, 

N, 



SEÇRE 
C5EE—' 
SIAFMT 

iIA1E 'STAD DA FAHNOP DE MATO BROSSC 
ORDEMORIA KRAL GE57!;C CONTABILIDADE ESTI7 
SISTPA INTE RAP DE t"'NISTRACAO FINANCE:';= 

- NO A DE ORDEN BOCARIA - 1B. — 2. VIA N: IS1751161121431 RE7ER: 7L 

CS5 0 : 17501 — WMPANHIA MA'35ROSEENSE DE MINE71ACAO COD:20

SOLIIITAMOS A.: :ACC DC BRASIL 3,A , CREDITAR A5 
FANDIECIDO3 RELACIONALOS, LE:cA10 A DEEM DA 77A Wv.EPC 

CODI CREDOE NOME 
 1 
'5242011 — A01110 DE FIKEREDO 

CPF — 138751t6187 

VALOR DTAL A OPE.R ICAO R$ 

nq 001 
; 

E ENCC 

I.

ESNS A ICIMA•LACIC 1717 7:77 7. 77 2,7',ENT: IISA::1:7 
TRAM—SE EM C ;DINE :I 

• 

1:2-!HNHC LIEIDAEK 72N7E 

171216828671 171716227E1T 1:7 C.221.7 -

2.222,2E ! DES MIL DUJENTCE REV:2 WM1t1WHY*: ,-

! 

fe-.tino Paes Barros 
Presidente 

.tE.TAMAT 



MEMO N°008/DTW/2006 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineravlo 

Cuiabá, 11 de Abril de 2006. 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DO: GEÓLOGO WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando em anexo, os relatórios de viagens dos funcionários Wilce A. de 
Figueiredo, Talita Menezes e Ademirdo de Figueiredo, referente aos trabalhos de campo, 
realizados durante o período de 22/03 a 10/04/2006 aos municípios de Nobres e 
Comodoro/MT. 

Atenciosamente, 

WILCE AQ 0 bE FIGUEIREDO 
GEOLOG — C' A 29641D—MT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653-5900 
E-mail diteroriatecnica@metamat.mt.gov.br METAMAT Grosso

PA 
°mato



•• 

• TC C". 
DI LF43 E NC IACK38 

0 0 1 0 ? 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Minera9fto 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N° 013/ 2006 de 13 /03/2006 

Nome do Servidor: WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
Cargo ou Função: GEÓLOGO 

Data da Viagem Inicio: 22/03/2006 
Fim: 10/04/2006 

Meio de Locomoção: Mitsubishi L-200, Placa — JZR 7709 
Trajeto Percorrido: 

DIAS LOCALIDADE 
22/03 a 27/03 Campo Verde — Município de Nobres/MT 
28/03 a 04/04 Macuco — Município de Comodoro/MT 
05/04 a 10/04 Noroagro — Município de Comodoro/MT 

(Se veiculo oficial citar a placa) Placa JZR 7709 

Serviços Executados: Acompanhamento de perfuração de poços tubulares profundos nas comunidades 

rurais e estudos hidrogeológicos, do Projeto Identificação e Caracterização de Aqüíferos e Recursos 

Minerais. 

Pessoas contactadas: Nobres - Presidente da Associação; 
Comodoro — Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretário de Obras; 

Observações:  

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá— Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamateibest.com.br 

Cuiabá, 1 f, 2006. 

Assinatura a. Hregado 
Nome: WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

Cargo: GEÓLOGO 

V V 
METAMAT Clove, . de 

Mato Grosso 
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METAMAT 

— Interessado 

Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO • METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 I Fax: (65) 653-3200 

1 
•„_ 

DIRETOR TÉCNICO 

SOLICITA DIARIAS E 
PASSAGEM AÉREA 

CONF MEMO Ninos/DT/2006. 

14/03/06 DIR.PRESIDENTE 

Ajuntado 

N° /Ano do Processo Juntado 

Orgão 

Data da Juntada Nome do Interessado 

Rtibrica 

Observações 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

MEMO N° 008/DT/2006 

Cuiabi-MT, 14 de Março de 2006. 

Ao: Diretor Presidente 

Do: Diretor Técnico 

Prezado Diretor, 

4C
001053 

4

Tendo em vista a realização do IX Simpósio de Geologia da Amazônia a ser realizado 

Ta
periodo de 19 a 23 de Marv) de 2006, solicito a possibilidade de viabilizar nossa 

rticipação no evento. 

Para tanto, será necessário diárias para o período correspondente, passagem aérea 

guiabi/Brasilia/Belem/Brasffia/Cuiabi e despesas com transporte e inscrição no evento. 

Atenciosamente. 

Wilson Menezes Coutinho. 

Diretor Técnico. 
1 .1. 0 •••••••• ••• •••••• • •41•••= , 1•11••1=•• • VD 

I DIE ' rAMAT 
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145,
Secão de Pmtn 

k B.-, 2.970 -- Planalto 

CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 59(A) 

ag.214S dtmetamat@ibestcom.bt
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SIMPOSIO 
OE 0E01.061A 
DA AMAZAHIA 
(ifliE111111)1S11111.111 
WIN -tilt: lUll II III 

APRESENTAÇÃO 

O crescimento acelerado da população 
do planeta gerou uma demanda por minerais, 
água potável, energia e alimentos suficiente para, 
pelo menos, sustentar o nível atual de consumo. 
Isso fez com que a Geologia incrementasse sua 
participação nos estudos de gestão territorial, 
para definir a vocação produtiva e contribuir para 
o ordenamento -de cada território em bases 
suste .aveis. 

A partir dos anos 70, os empreendi- . 
mentcs no setor mineral começaram a crescer na 
Amazônia, tendo como base as pesquisas na 
área de geociências. No Para, por exemplo, esse 
deser .dIvimento expressivo gerou projetos na 
explo-a;;Ao de ferro, caulim, bauxita, silício, 
manganês, ouro e, mais recentemente, cobre e 
fique dentre oJtros, e colocará o Estado até o 
final cesta décaca em primeiro lugar na produção 
de ber s minerais no Brasil. 

Divulgar para o público o avanço 
cientifico e tecnológico mais recente nas diversas 
vertentes da Geologia e ciências afins, avaliando 
o impacto desse conhecimento na meltiOria- da 
qualidade de vida de população é a proposta da 
nona edição do Simpósio de Geologia da 
Amaze nia. 

• 0 IX SIMPOSIO DE GEOLOGIA DA 
AMAZÓNIA sera realizado no período de 19 a 23 
de ma-co de 2006, nas dependências do Hotel 
Hiltor em Be em do Pará, com a temática 
"CON ' EECER PARA DESENVOLVER . 

imommiSBG 
S "EDADE BRASILEIRA E GEOLOVA - NÚCLEO NORTE 

NC, TY 4.1 Psl.L.1 . c..1.4 • ISSO nh'iNS I - Men, 

IX SIMPÓSIO av 
fit OE 6E01.061A 

DA  
cr; 
AMAZAAIA 

--ngitr i for p— (shti 11[7411 
111!II Fill !1:1(111 

PRESIDENTE DE HONRA 
Governador do Estado do Para 

Simão Jatene 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
PRESIDENTE: 

• Manfredo Ximenez Ponte (CPRM) 

- Tel: (91) 3276-8577 

SECRETARIO GERAL: 

• Nélio Rezende (CPRM) 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

• Edésio Macambira (CPRM) 

• Eduardo Vigil() (CPRM) 

• Evandro Klein (CPRM) 

• João Augusto Barradas (CEFET) 

• Lucia Rosa Costa (CPRM) 

• Rômuio Angélica (UFPA) 

• Tomaz Lobato (CPRM) 

APOIO: 

OcF•Ftm 

6 C14(h"` 

500010 HOST 

c, 

Nim 
COMM DO MU el

  SBG 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA - NC/CLEO NORTE 

• Ocelsrod i:hda.Jc i$bI0ai.6n/ elel NM/Aft 

CONECER PflR DESEIIIMLUER 
19 A 23 DE Rig D[1006 

Belém-Para 
e-mai l: Osga@be.cprifl.gr: hr 

a CIRCULAR 

  DU 

 SBG 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA- NÚCLEO NORTE 

rnui„ .l.,. 04 14. 1,1 



1NSTRUÇÕES PARA 
OS AUTORES 

ormas para elaboração dos resurIj 
exPandP arquivo tipo MSWord redigido 
poriuguês, vidamente revisado, formatado odic! 

' ' el AO, com fonte Times New Roman 12, 
nto simples, margens de 2,5 cm, titulo 

centralizado em negrito, nome completo e o e-mail 
dos autores e entidades, centralizados e separados 
por uma linha em branco do titulo e do corpo do texto. 
Tamanho minimo de 2 e máximo de 4 páginas, 
incluindo figuras e referencias bibliográficas. As 
citações do texto e as referências bibliográficas 
devem seguir o padrão da Revista Brasileira de 
Geociências. 

As ilustrações devem estar inseridas no 
corpo do texto, limitadas a area útil da página A4, no 
formato tiff ou jpeg, com resolução minima de 300 dpi. 

0 descumprimento das normas supra-
referidas implicará na exclusão do artigo enviado, não 
cabendo ao(s)autor(es) qualquer recurso. 

iNktizipiko ELETRi NICA 
Os• traJaThos deverão s r submetidos 

unicamente de 'Gina eletrônica atr és do e-mail: 
9 sga@k)e.cprm.gov.br ou pelo site: 
www.cprm.gov.bri9iga 

Na mensagem que acompan a a submissão 
os autores devenx. informar a Ses o Técnica ou 
Workshop a que se destina o trabalh., bem como a 
forma preferida de apresentação, se • ral ou painel. A 
Comissão Organizadora reserva-s; o direito de 
alterar essa opção: -. 

0 prazo firl'al'e'imProrrogável para envio dos 
trabalhos é 10 de feVemitxrcle.2006.-

0 autor principal sera info ado sobre a 
aprovação e a forma de apresenta o do trabalho 
(oral ou painel). 

¡at) 
ct) 

WORKSHOPS 
• II Workshop: "Agua, Nosso Tesouro-
- Workshop: "Geologia, Metalogenia 
e Evolução Crustal de Carajás 

e Províncias Adjacentes" 

• Workshop "Geoprocessamento.' 

• Workshop "Amazonia Mineral" 

SESSÕES TEMÁTICAS 
• Minerais Industriais/Rochas Ornamentais 
• Geotectônica / Geologia Estrutural 

• Oleo e Gas 

• Geologia Regional 

• Evolução Crustal / Geocronologia/ 

Petrologia 

• Intemperismo / Mineralogia / 

Prospecção Geoquimica 

• Geologia Marinha e do Quaternário 
• Estratigrafia / Sedipentologia / Paleontologia 
• Geologia Ambiental e Médica! Geotecnia / 
Gestão Territorial 

• Geomorfologia / Neotectônica / 

Ecologia da Paisagem 

• Metalogenia / Geologia Econômica / 

Economia Mineral 

Bq - B I  i

PAGAMENTO DA INscRIÇÃo 
A submissão eletrônica do trabalho substitui a 

tradicional Ficha de Inscrição. Contudo, a inscrição só 
sera efetivada após o pagamento da taxa de inscrição. 
0 pagamento deverá ser feito por depósito bancário na 
conta da SBG-Núcleo Norte no Banco do Brasil, 
agência 4451-2, conta corrente 420027-6. 
Za SIG 366/ooll - 39 

Após o pagamento, enviar copia 

illomprovante por e-mail ou para o fax 0xx91 327620 

o 

EXCURSÕES 
• Província Mineral de Carajás 
• Polo Siderúrgico Albras /Alunorte, 
em Barcarena 

• Circuito das Aguas na Região 
Metropolitana de Belém 

• Geoturismo na Baia do Guajara 
• Geoturismo "Artesanato de Icoaraci" 

PALESTRAS PROGRAMADAS 
• "Amazônia: Conhecer para Desenvolver" 
• "Recursos Hidricos na Amazônia" 
• "Evolução do Conhecimento no Craton 

Amazônico" 
• "Geotecnologias Aliadas ao Mapeamento 

Geológico" 
• "Amazônia Mineral: Presente e Futuro' 
• "Oleo e Gas na Amazônia" 

-MESA-REDONDA 
• "Municípios e o Efeito Multiplicador 
da Mineração" 

10/02/2006 8$ 80,00 R$ 130,00 R$ 50,00 
após 10/02/2006 RS 100,00 RS 150,00 R$ 10,00 . 

7k141...  
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IX SIMISI 
OF GEOLOGIA 
DA NAM • 

CONHECER PARA DESENUOEUER 
10 A 13 DE NM DE 2006, Niel Hilton - BEttM/P11 



Promoção 
Sociedade Brasileira de Geologia — Núcleo Norte 

Diretoria da SBG Núcleo Norte (Biênio 2005-2006) 
Presidente : Nélio Rezende (Petrobras) 

Vice Presidente: Eduardo Paim Viglio (CPRM) 
1° Secretário: João Augusto Barradas (CEFET) 

2° Secretário: José de Arimatéia Costa de Almeida (UFPA) 
10 Tesoureiro: Tomaz de Aquino Massoud Lobato (CPRM) 

2° Tesoureiro: Marciléia Silva do Carmo (UFPA) 
Diretor de Publicações: Evandro Luiz Klein (CPRM) 
Suplentes: Lúcia Travassos da Rosa-Costa (CPRM) 

Raulo Simões Angélica (UFPA) 

Presidente de Honra do IX Simpósio de Geologia da Amazônia 
Exmo. Sr. Simão Robison de Oliveira Jatene — Governador do Estado do Pará 

Comissão Organizadora do IX Simpósio de Geologia da Amazônia 
Presidente 

Manf redo Ximenes Ponte (CPRM) 

Secretário Geral 
Nélio Rezende (Petrobras) 

Programação Técnico-Cientifica / Publicações 
Eduardo Paim Viglio (CPRM) 
Evandro Luiz Klein (CPRM) 

Lúcia Travassos da Rosa-Costa (CPRM) 

Workshop 
Manuel Imbiriba Junior (CEFET) 

Minicursos 
Rômulo Simões Angélica (UFPA) 

ExcursÕes 
Edésio Maria Buenano Macambira (CPRM) 

João Augusto Barradas (CEFET) 

Organização e Secretaria do Evento 
Temple Eventos - www.temple.com.br 
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0 crescimento acelerado da população do planeta gerou aumento significativo 
na demanda por recursos minerais e energéticos. Isso fez com que diversas linhas 

de pesquisa relacionadas às geociências se inclinassem fortemente para estudos 

que fornecessem subsídios h gestão ordenada do território, de fcrma a garantir seu 
desenvolvimento em bases sustentáveis. 

Consciente do papel fundamental das geociências neste grande desafio dos 

tempos atuais, a Sociedade Brasileira de Geologia — Núcleo Norte propõe como foco 
principal do IX Simpósio de Geologia da Amazônia, o tema Conhecer para Desenvolver. 

com grande honra que a Comissão Organizadora do IX Simpósio de Geologia 
da Amazônia recebe a todos nesse tradicional evento, que tem como meta principal 
divulgar o avanço cientifico recente nas diversas áreas das geociências, avaliando o 

impacto deste conhecimento na melhoria da qualidade de vida da população. 

Agradecemos pela sua participação e desejamos a você um excelente evento e 
uma agradável estadia na calorosa e acolhedora Belém do Pará. 

A Comissão Organizadora 

• 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1 — Local do Evento 
0 evento acontecerá em Belém, nas dependências do HILTON HOTEL, 

na Av. Presidente Vargas, n° 882, Centro, no período de 19 a 23 de março de 2001. 

2 — Abertura Oficial 
A solenidade de abertura será realizada no Salão Karajás, às 20h, quando 

teremos o pronunciamento do Exmo. Sr. Simão Robison de Oliveira Jatene, Governador 
do Estado do Pará e Presidente de Honra do Simpósio. 

Após a solenidade, convidamos todos a participar de coquetel e show musical 
que acontecerão no mesmo local. 

E obrigatória a apresentação de convite ou crachá. 

3 — Serviços aos Congressistas 
A Temple Eventos, empresa responsável pela secretaria do IX Simpósio 

de Geologia da Amazônia, manterá secretaria disponível a partir do dia 19 de março 
(domingo) as 14h, para prestar orientações gerais aos participantes do evento, efetivação 
de inscrições e entrega de material. Dos dias 20 a 23 de março a secretaria estará 
funcionando no horário das 08h às 18h no mesmo local. 

A Sociedade Brasileira de Geologia — Núcleo Norte manterá secretaria em stand 
no decorrer do evento, para disponibilizar a venda de publicações técnico-cientificas 
diversas, viabilizar a atualização do pagamento das anuidades dos sócios, a inscrição de 
novos sócios e prestar informações diversas 

4 — Crachás de Identificação 
0 uso de crachás de identificação é obrigatório para acesso as sessões técnico-

cientificas e eventos sociais relacionados ao simpósio. 

5 — Apresentações de Trabalhos 
5.1 — Apresentações Orais 

As apresentações orais de trabalhos terão um tempo máximo de 15 minutos, 
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com 5 minutos adicionais dedicados a questionamentos e discussões, com exceção das 

palestras de convidados, que terão 30 minutos de duração. Pedimos aos apresentadores 

que não extrapolem o tempo máximo, para não prejudicar a programação. 
As salas serão equipadas com projetores de multimidia e computadores para as 

apresentações em Power Point 

I 
5.2 — Mídia Desk 

O serviço de mídia desk estará disponível para os apresentadores e palestrantes 
diariamente, a partir de 14h do dia 19 de março (domingo). Os apresentadores deverão 
encaminhar seus arquivos em CD ROM no serviço de mídia desk no dia anterior da 
apresentação, ou no mínimo com duas horas de antecedência. 

5.3 — Apresentações em Painéis 
Os painéis deverão ser fixados pela manhã, no mesmo dia da apresentação, e 

deverão ser retirados logo após o encerramento das atividades do dia. 
Pelo menos um dos autores deverá estar presente para apresentação e 

discussões, no horário entre 16 e 17h. 

6 — Minicursos Pré-Simpósio 
Estão sendo oferecidos 4 minicursos, que ocorrerão nos dias 18 (sábado) e 

19 (domingo), entre 8h e 18h, cujos temas, ministrantes e local estarão relacionados 
adiante. Poderão participar dos minicursos apenas pessoas inscritas no evento. 

7 — Excursões Técnicas e Turísticas 
Estão previstas 2 excursões técnicas e 2 visitas turísticas, que acontecerão 

durante (dia 22) ou após o simpósio (entre os dias 24 e 26). Informações especificas 
(confirmação, inscrição, pregos, horário e dia de saída) serão fornecidas pela secretaria 
durante o evento. 

8 — Entrega de Certificados 
4 Os certificados para congressistas estarão disponíveis na secretaria do evento 

a partir do dia 21 (terga-feira). 
Os certificados serão entregues para os apresentadores de trabalhos (orais e 
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painéis) e palestrantes logo após a apresentação. Será emitido um certificado por trabalho 
apresentado, incluindo titulo e nomes dos autores. 

9 — Resumos Expandidos 
Todos os participantes inscritos receberão o volume de resumos expandidos, 

editado na forma de CD ROM. Volumes avulsos estarão disponíveis para venda no stand 

da Sociedade Brasileira de Geologia — Núcleo Norte. 

• 10— Lançamento de Publicações 
Está previsto o lançamento de diversas publicações técnico-cientificas 

relacionadas a vários temas das geociências, que acontecerá sempre no período da 
tarde, durante o coffe break. 

11 — Livro Contribuições à Geologia da Amazônia 
Mantendo a tradição dos quatro últimos eventos, será editado o volume 5 do 

livro Contribuições à Geologia da Amazônia. Portanto, os interessados em divulgar artigos 
completos referentes aos resumos publicados neste evento, poderão encaminhar seus 
trabalhos até o dia 30 de junho de 2006, ao endereço 9sga@be.cprm.gov.br. Será aceito 
apenas um artigo por autor principal e as normas de editoração a serem obedecidas são 
as mesmas daquelas adotadas pala Revista Brasileira de Geociências. 
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SÍNTESE DA PROGRAMAÇÃO 

• S. 

Horário .Segunda 

Salão • Local Karajás

- 20/03 

Salão Uirapuru

- - 

Salão Muiraquità

. • • 

Salão Karajás

Terça - 211,03 

Salk) Uirapuru

. 

Said() Muiraquitd 

.Quarta - 22/03 

Salk) Karajás Salão 
Karajás 

Quinta - 23/03 

Salão 
Uirapuru 

Salk) 
Muiraquitci 

08:30 ° -' -- '" Palestra . Paletra . Palestra 
09:00 tr. 
10:10 :i ' - ST3' ST4 ' S76 WS . S73 S17 

Intervalo 
- 

Intervalo Intervalo Intervalo 10:30 
Palestra 

10:50 
ST4 STS WS _ ST3 STS 11:10 

S72 11:50 ST3 

Almoço Almoço Almoço   Almoço , :00.  , 

,:. 14:30 
. ST2 ST3 

Palestra 
ST3 ST5 ' 14:40 

- 15:30 ST5 ST6 
MR2 / MR3 

15:50 
Coffe Break 16:00 Poster Coffe Break Poster Coffe Break Palestra 

17:00 
Palestra 

17:30. 
Palestra 

MR1 Palestra 
Coffe Break Encerramento 

'-18:00 
e POS4r, ir

N. ' 
I ancsnrin - IlAr.  • In: - 

---- -• - 
I ' 

w pe iii..urJUS I d 4 

ST: Sessões Temáticas 1 a 7 
:VVorksrlop 

MR: Mesas Redondas 1 a 3 
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PROGRAMAÇÃO 

18 de março (sábado) 

MINICURSOS 
08:00— 12:00 / 14:00 — 18:00 
MC1 - Análise e Interpretação de Dados Multi-fontes: Aplicações ara Mapeamento 

Geológico, Exploração Mineral e Estudos Ambientais. 
Ministrante: Dra. Adalene M. Silva (UNB) 
Local: Auditório da CPRM 

MC2 - Mineralizações Supergênicas (Mn, Ni, Au, Al e Caulim) na Ama,-ônia 
Ministrante: Dr. Marcondes Lima da Costa (UFPA) 
Local: Auditório do Centro de Geociências da UFPA 

19 de março (domingo) 

MINICURSOS 
08:00 — 12:00 / 14:00 — 18:00 
MC3 - Introdução à Geotectemica do Brasil 
Ministrante: Dr. Benjamim Bley de Brito Neves (USP) • Local: Auditório da CPRM 

• MC4 - Geologia, Ambiente e Saúde 
Ministrante: Dr. Bernardino Figueiredo (UNICAMP) 
Local: Auditório do CEFET 

SESSÃO SOLENE DE ABERTURA: Hilton Hotel - Salão Kara* - 20:00 horas 

- Pronunciamento do Exmo. Sr. Simão Robison de Oliveira Jatene, Governador do Estado 
do Pará 
- Coquetel e Show Musical 
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20 de março (segunda-feira) 

SALÃO KARAJAS 

8:30-9:00 
Palestra "Estratégias para Aplicação de Dados Aerogeofisicos em Terrenos 

Tropicais" 
Palestrante: Adalene M. Silva (UNB) 

SESSÃO TEMÁTICA I - GEOTECNOLOGIAS 
Coordenador de mesa - Pedro Walfir M. e Souza Filho (UFPA) 

9:10 — 9:30 
"Contribuição da aerogeofisica nos levantamentos geológicos da Amazônia" 

Regina C. dos S. Silva 

9:30 — 9:50 
" Processamento de imagens CBERS-2 e SAR/SIPAM no estudo de estruturas tectônicas e 

de feições erosivas lineares na Serra do Tepequém- Roraima" 
Stélio S. Tavares Júnior, José A. V. Costa, Luiza C. B. Neta, Marcondes L. da Costa 

Ak 9:50 — 10:10 
11, "Fusão de imagens RADARSAT-1 e LANDSAT-4 para mapeamento dos ambientes costeiros 

tropicais no Golfão Maranhense 
Sheila G. Teixeira, Predro W. M. Souza Filho 

Intervalo 

10:30 — 11:00 
Palestra "Mineração e Saúde Pública - 0 Caso do Arsênio no Brasil" 
Palestrante: Bernardino Figueiredo (UNICAMP) 
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SESSÃO TEMÁTICA II — GEOLOGIA MEDICA E AMBIENTAL, GESTÃO TERRITORIAL, 
GEOTECNIA 
Coordenador de mesa - Marco Antônio Horbe (CPRM) 

11:10— 11:30 
" Geoquimica e geologia médica das águas de sistema de abastecimento público do NE 
do Pará e NW do Maranhão" 
Edésio M. B. Macambira, Eduardo R Viglio 

• 11:30 — 11:50 
"Arsênio na Bacia Amazônica" 
Wilson Scarpelli 

Intervalo para almoço 

14:00 — 14:30 
Palestra: "Amazônia Mineral: Presente e Futuro" 
Palestrante: Cláudio Saar (MME) 

14:40 — 15:10 
"Construção de cenários alternativos para o planejamento estratflico dos recursos 

minerais e hídricos da Amazônia" 

e Valter J. Marques, Suely S. Marques 

15:10 — 15:30 
"Evidências de impactos ambientais nas águas fluviais do Estado do Acre imputados pela 

criação de bovinos e por efluentes urbanos" 
José A. R. Rego, Marcondes L. da Costa, Henrique D. E Almeida, Patr ,;ia E Pereira, Bruno 
S. Carneiro 

.15:30— 15:50 
"A biodisponibilidade química em sedimentos do manguezal de Mmrapanim (litoral do 

Estado do Pará) e sua transferência para os caranguejos" 
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Maria do P. S. P Vilhena, Marcondes L. da Costa, José F. Berredo • 

Coffe Break 

17:00 
Palestra: "Atuação do Serviço Geológico no Brasil e na Amazônia' 
Palestrante: Agamenon Dantas (CPRM/MME) 

SALÃO UIRAPURU 

SESSÃO TEMÁTICA III — EVOLUÇÃO CRUSTAL, GEOLOGIA ISOTOPICA, GEOLOGIA 
REGIONAL, PETROLOGIA, GEOTECTôNICA, METALOGENIA 
Coordenadores de mesa - Marcelo Lacerda Vasquez (CPRM) e Mário Ivan C. de Lima (IBGE) 

9:10 — 9:30 
"A compartimentação do CI-6ton Amazonas em províncias: avanços ocorridos no período 

2000-2006 
João 0. S. Santos, Léo A. Hartmann, Mário S Faria, Silvio R. Riker, Miguel M. Souza, 
Marcelo E. Almeida, Neal J. McNaughton 

9:30 — 9:50 

6 "A faixa colisional K'Mudku (idade Grenvillianai no norte do Craton Amazonas: reflexo 
intracontinental do Orógeno Sunsás na margem ocidental do Cráton" 
João 0. S. Santos, Mário S. Faria, Silvio R. Riker, Miguel M. Souza, Léo A. Hartmann, 
Marcelo E. Almeida, Neal J. McNaughton, Ian R. F'etcher 

9:50 — 10:10 
"Correlações geológicas das rochas do Pré-Cambriano boliviano coin as rochas do SW 

do CI-6ton Amazônico no Brasil 
Gabriela V. Matos, Mauro C. Geraldes, Ramiro M. Salinas, Wilson Teixeira 

Intervalo 
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12- "Analise dos impactos ambientais ocasionados pela exploração cio recursos minerals 
na área do Igarapé do Mariano no município de Manaus-AM" - José R. C. da Silva, José 
D. Alecrim, Francisco E. O. Aguiar 
13- "Qualidade da água na bacia hidrográfica do Rio Meia Ponte na região metropolitana 
de Goiânia-GO e sua correlação com padrões de consumo humano" - Eric S. Araújo 
14- "Pluviometria e hidrologia superficial do distrito agropecuário da SUFRAMA" 
Raimundo G. L. Cunha, Emmanuel da S. Lopes, Marco A. Oliveira 
15- "Impactos tecnogênicos sobre a qualidade das águas superficiais da microbacia 
hidrográfica do Igarapé Val-de-Cães" - Romero de A. Maranhão 
16- "Estudos geológicos da Bacia do Rio Ji-Paraná para fins d'.) aproveitamentos 
hidrelétricos a nível de inventario" - Euzébio J. Gil, Célia A. S. Marinho 
17- "Estudos geológicos da Bacia do Rio Teles Pires para fins de aproveitamentos 
hidrelétricos a nível de inventário" - Euzébio J. Gil, Roberta R. Coutinho 
18- "Impactos ambientais gerados pelas explotações de quartzito ia região de Ouro 
Preto" - Mauro F. Meyer, Julio C. de Pontes, João B. M. de Souza 
19- "Avaliação de viabilidade ambiental, técnica e econômica da atividade de extração de areia 
de aluvião no município de lelmo Marinho-RN" - Mauro E Meyer, Handson C. D. Pimenta 
20- "Geologia da área do Distrito Agropecuário da SUFRAMA — AM" Marco A. Norte 

i,Marco A. de Oliveira, José L. Marmos, Afonso C. R. Nogueira, Clauzionx L. da Silva 
21- 'Análise da dinâmica socioeconômica como subsidio ao Zoneamento Ecológico-
Econômico do Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA), Amazonas, Brasil" - Danielle P da Costa, Ivens de B. Araújo, Christiane B. 
Sant 'Anna, Daniel B. Nava 
22- "A importância da aplicação de levantamentos geoquimicos regiona,s multielemuntare:.; 

Iaos campos da saúde humana" - Eduardo P. Viglio, Rômulo S. Angelic..) 
23- "Campanha de esclarecimento: riscos de contaminação pessoal nos garimpos por 

' minérios radioativos" - Valeria da E e S. Pastura 
I 

SESSÃO TEMÁTICA Ill — EvoLugÃo CRUSTAL, GEOLOGIA ISOTÓPICA, GEOLOGIA 
REGIONAL, PETROLOGIA, GEOTECTÔNICA, METALOGENIA 
24- "Novos dados de campo e caracterização petrográfica da borda Adeste do hatólito 
granítico São Gabriel, município de Presidente Figueiredo (AM), Escudo das Guianas" 
Valério C.S., Souza V.S., Castro R.H.L., Marques S.N.S. 
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25- "Aspectos petrogrificos das rochas ácidas e diques 

basicos na Pedreira 010,

região de Presidente Figueiredo (AM)" (086) - Antônio G. H. de Souza, Cláudio A. Milliotti, 

Rene Luzardo fl
26- "Estudo petrográfico e geoguirnico do embasamento e dos granitOid, , iorinados cidra 

a Orogenia Sunsás e das rochas do seu embasamento, SW do Cráton Aft:azônico da Bolivn 

- Gabriela V. Mattos, Mauro C. Geraldes, Ramiro M. Salinas, Wilson Tei •. ira 

27- "The age of deposition of the Aguapei Group (Nova Brasirándi, Orogeny, Sunsas 

Province, Southwestern Amazon Craton) based on U-Pb ages of diagenetic xenotime and 

S
detrital zircon" - João O. S. Santos, Neal J. McNaughton, Leo A. Hartmann, Ian R. Matos 

W Salinas, Robert Fletcher 
28- "Metasedimetary rocks of the lmataca Complex, Venezuela: from 

(Late-Transamazonian)" - João 0. S. Santos, Leo A. Hartmann, fizm: Groves, . .„ 

McNatighton 
29- "Província Estrutural Amazônia revisada" - Mário Ivan C. de Lima 

30- "Mineralogically bizarre charnockitoids of the Baca;a Hign-L ne Block 

discharnockitized and re-emplaced plutons mistanli‘enly pf • 

crystallized at shallower crustal levels" - Paulo dos S. F. Ricci 
:31- "Unprecedented recognition of jotunitic-mangeritic orogenic bodies from the low 

course of the Iriri River to Tucurui Lake (Pará): implications for the Bacajá High-Grade 

Block boundaries" - Paulo dos S. F. Ricci 
32- "Geologia estrutural e petrografia de granitos paleoproterozóicos regiao ao nnrtn1.-
Pacajá, Província Maroni-Itacaillnas" - Luis C. M. Palmeira, Carlos E. vi. 3arro -, 

40: 33- "Estudo petrográfico e estrutural de rochas granitóides paleoproterozoicas da região 
ao sul de Pacajá, Estado do Pará" - Mike M. Sousa, Carlos E. de M. Barros 
34- "Geologia e petrografia de rochas graníticas da região de Serr Pelada, Provin 
Mineral de Carajás." - Valeria M. do Nascimento, Carlos E. de M. Barr 
35- "Petrografia e geocronologia do Granito Santa Rosa, região de São Felix do Xingu, 

Provincia Mineral de Carajás." - Antonio L. de Paiva Júnior, Claudio N. Lamarão, Carlos M. 

D. Fernandes, Sabrina C. C. Pinho, Vanessa L. Cruz 
36- "Estudo isotópico (813C e 87Sr/86Sr) de mármores neoprotere:Hnos da Formacnn 

Xambioá, Cinturão Araguaia" - Nivia 0. da Costa, Candido A. V. ura, Rosemary 
Monteiro 
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A. 25- "Aspectos petrográficos das rochas ácidas e diques básicos na Pedreira do etúlio, 

região de Presidente Figueiredo (AMY' (086) - Antônio G. H. de Souza, Cláudio A. Milliotti, 

René Luzardo 
26- "Estudo petrográfico e geoquimico do embasamento e dos granitdid,, , formados 

a Orogenia Sunsás e das rochas do seu embasamento, SW do Crãton An'azemico da 

- Gabriela V. Mattos, Mauro C. Geraldes, Ramiro M. Salinas, Wilson Tei :fra 

27- "The age of deposition of the Aguapei Group (Nova Brasilândic: Orogeny, Sunsas 

Province, Southwestern Amazon Craton) based on U-Pb ages of diagenetic xenotime and 

Aik detrital zircon" - João O. S. Santos, Neal J. McNaughton, Léo A. 
Hartmann, Ian R. Matos 

W Salinas, Robert Fletcher 

28- "Metasedimetary rocks of the lmataca Complex, Venezuela: from cneasi 

(Late-Transamazonian)" - João 0. S. Santos, Leo A. Hartmann, Cizm. 

McNaughton 
29- "Província Estrutural Amazônia revisada" - Mário Ivan C. de Lima 

30- "Mineralogically bizarre charnockitoids of the Bacaya .Hie Block 

discharnockitized and re-emplaced plutons mistankenly (!--, 

crystallized at shallower crustal levels" - Paulo dos S. F. Ricci 

31- "Unprecedented recognition of jotunitic-mangeritic orogenic bodies from the low 

course of the Iriri River to Tucurui Lake (Pará): implications for the Bacajá High-Grade 

Block boundaries" - Paulo dos S. F. Ricci 

32- "Geologia estrutural e petrografia de granitos paleoproterozóicos C.: -egiao ao vrtn 

Pacajá, Província Maroni-Itacaillnas" - Luis C. M. Palmeira, Carlos E. : M. 3arros 

• 33- "Estudo petrográfico e estrutural de rochas granitáides paleoproterozoicas da região 

ao sul de Pacaji, Estado do Pará" - Mike M. Sousa, Carlos E. de M. Barros 

34- "Geologia e petrografia de rochas graníticas da região de Serra Pelada, 

Mineral de Carajás." - Valeria M. do Nascimento, Carlos E. de M. Bat i-

35- "Petrografia e geocronologia do Granito Santa Rosa, região de São Félix do Xingu, 

Provincia Mineral de Carajás." - Antonio L. de Paiva Júnior, Claudio N. Lamarão, Carlos M. 

D. Fernandes, Sabrina C. C. Pinho, Vanessa L. Cruz 

• 36- "Estudo isotápico (813C e 87Sr/86Sr) de mármores neoproterc da Formac:3c 

Xambioã, Cinturão Araguaia" - Nivia 0. da Costa, Candido A. V. Lk;ura, Rosemary `3. 

Monteiro 
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IX SIMPOSIi) DE GEOLOGIA DA AMAZÔNIA 

1111S1i7r5=.1311 . 

CONHECER PARA H.



METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°.PROCESSO : 2 8 1 / 0 6 14 

PARTE INTERESSADA 
DIRETOR TECNICO 

ASSUNTO.
SOLICITA DIARIAS E PASSAGEM AtREA 

CONF MEMO NQ008/DT/2006. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

(773  t/.14)  1,/f 
iGe C- ie? 1:2 ‘x er--; 

1)(1W4. <--t• 2,e• 

/It:e/:t%(‘ 
J.ifp Justin() Paes OW 
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I SPRETARIA DE ESTADO DA FA2EZA DE MATO GROSSO 
1 ES C-COORDENADORI¡ GERAL pE.E7A': CONTABILIDADE ESTADO 

SJ4FMT ISTEMA INTEGRADO DE ANNISTRACAO FINANCEIRA 

PEDIDO EMPENHO:17.4712026 

: CUM IDADE 17501 - COMIANHIA MATOGRC7SENSE DE MINERACAC 
PBCJETCIATIVIDA 4 2007 9900 - ESTADD 
DO1 'OREAMENTAR 17501,20Z7 '100.:7.390 1400,127 

: FE J REF REGULAR ACAC DO PROC. 281 
ESPECIFICACAO: 

PEDIDC DE EMPENHO 

ITENS HUM MIL SETECENTCS E SINEENT4 REAIS ilt1104Witlitmami4op i“ 

ItttaltIMMMItttiltMtItittltiMtnitt*MilitfMMIOAtt000; : 
1$1$1$$WW$MMtWliMM#1114IniWiflt,M,MMO. 

CODISO:-2004705 
NOME: ELSON ME 7.E8 EOLITINK - 
ENDERECO: SIC C •LCS 75 
CIME:-ECIABA 
COCfCPF: 161903Z 187 

ESTADD: MT 

DAIDSAID CREDOR 
, 

D1RE7 R' T.C';ICO 

: SER:E40 ESTADUAL:. 

RECORSO ORCAMENT RIO; :.REET-__ C7;,CAMEN7ARia .:'::Y7AR 
TIRO Dt EMPENHO: ORDINARIO DA OS: 016 
tRMA D LICITAC 0; OUTROS 

RE ERVA DE 
' 

DA'A 9 ESERVA I 1.) ATORI20, CUMPRIDAS AS FL7. 1LID4.::. LECA:C. 
DA-A GISTR :17,13/2226 I 2.) AO ORGAC 7:NANCEIRD SETO:',IAL 7-'AP 

I DAS PROVIDENCIAS. 

AU7B IIACAO 

.__Cantloker.-0401:i ^' 
cEpumpepto.Fhlehoeho 

D.“Al 171E/M6 : 

0537 - jOAD LIC5,TI4D PAES BARROS 
ORDENA7AIR DE DESPESA 

loilo Justin() Paes Barros 
Oireior Presidente 

A T 
L71Z7:,/2:Zi,

- 
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IS RETARIA DE IADO DA FAIE:; DE MATO GROSSO 

]C C-COOROEADOIiA GERAL GESTA C CONTABILIDADE ESTADO 
a 

IS1 

p .
ANT •,SISTEMA TEGRADO DE AINNISTRACAD FINANCEIRA 
• 

Tio 

'CUIDACAO O 2 EMPENHO - LID
 1 

DACAO NORMAL . R:DID: N. 

I OR 0 => S RETARIA DE E:TADO DE INNSTRIA. COMERCIO, MIVR E 7.NERSIA 
I UNI,ADE => C ,PANHIA MATOKOSSENSE DE MINERACAC 
I :RE OR - 
, ODIGO 20 49056 EANCOIASENCIA; 211.'216-5 CONTA; 00CL36639-2 
I ONE WI SON MENEZES COUTINHO 

0; sa4 CARLOS 75 JPRDIM PETROPOLIS 0.1J:ABA 78100 MT 
I'DOT CAMENT IA.> 17 501 22.1223 2O7.9722 3390.14H 127 F.?7RIT!.'.RL; 
I NUM 0 DA NOTA Fl CAL=> 
I VAI LIQUIDADO > R$ 

VC 

( HUM MIL 3ETECET7OS E EINDOJA 0.00• • •  14 ,-
/ (AjtiltMMIOIttt*MtMttMWO- W,• 

( '' • - 
IDATA I VENCIMENTO • 1743120n EST. SALTL;NAD • •• 
I HIST ICD LID RESULARIZACAO DD RROC. , 
I DRDENADOR DA DESP A.> O5:7 :3AD JOSTIND PAES•Ii RDS-S: 
I 4 
z 

- VALOR TO 

SALDO hq,

C 0 N 7. R D L. 7 C , ; A•L D-O 

nx1 7.477:`..-4f1 

DUIDAR ;.NTERT:R 

.:;. 1.750.00 . 

1,750.a. 

ESTs::-LT O;1.= 

1.1ACR 7STP:A:: 

SA1:: _ 

7. 7 

' 

• 

Fl. 



'.1.!1.77.: 22,27:7. 

-::37,',22N:27,.IP 2 TAL 
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T 27:PAC;: 1.7.2,ZZ 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MMo grolVo' 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N.° 16/2006 emitida em 14/03/2006. 

Nome do Servidor: Wilson Menezes Coutinho 
Cargo ou Função : Diretor Técnico 

rData da Viagem 
19/03/2006 

Inicio: 19/03/06 
Fim : 24/03/06 

Meio de Locomoção: Aéreo 
Trajeto Percorrido: Cuiabá/Brasília/Belém/Brasília/Cuiabá 

Hora: 06:00h 
Hora: 11:30h 

DIAS LOCALIDADE 

19/03 Deslocamento Cuiabá/Brasilia/Belém 

20-21-22 e Participação no IX Simpósio da Amazônia e Workshop, tendo como Tema "Água Nosso 
23/03 Tesouro". 

24/03 Retorno a Brasilia. 

(Se veiculo oficial citar a placa): 

Serviços executados: 
Participação no IX Simpósio de Geologia da Amazônia, conforme programação anexa. 
Certificado anexo. 

Pessoas Contatadas: 
Manfredo Ximenes Ponte (CPRM) — Presidente do IX Simpósio de Geologia da Amazônia. 
Nézio Resende (Petrobrás) — Secretário Geral do Evento. 
Antonio Carlos Tancredi — Consultor na area de Aguas Subterrâneas. 

Cuiabá, 30 de março de 2006. 

Wilson Menezes Coutinho 
Diretor Técnico 

Av. ngalo Antunes de Barros, 2970 — Planalto — Culabh/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 3653-2276 / Fax — 

• 

• 



21 de março (terça-feira) 

SALA() KARAJAS 

8:30 — 9:00 
Palestra: "Desafios da Exploração de Petróleo na Região Amazônica" 
Palestrante: Guilherme de Oliveira Estrella (Petrobrás) 

410 SESSÃO TEMÁTICA IV — BACIAS SEDIMENTARES FANEROZOIAS 
Coordenador de mesa: Mário Vicente Caputo (UFPA) 

• 

9:10 — 9:30 
"Histórico e perspectivas da exploração de hidrocarbonetos na Bacia (io Solimbes" 

Cleber F. Barata, Mário V. Caputo 

9:30 — 9:50 
"Estudo da evolução tectônica e estratigráfica da Bacia do Amazonas" 

Luciana C. Pereira, Mário V. Caputo 

9:50— 10-10 
"Glaciações eocarboniferas nas bacias do Norte do Brasil" 

Mário V. Caputo, Maurice Streel, José H. G. de Melo, Luiz F. Vaz 

Intervalo 

10:30 — 10-50 
"0 diabásio das bacias paleozóicas amazônicas — mocinho ou vilão?" 
Joaquim R. Wanderley Filho, Walter A. S. Travassos, Daisy B. Alves 

10:50 — 11:10 
"Evolução tectônica da Bacia do Parnaiba, qual é a influências das orogenias?" 
Mário V. Caputo, Darlly Erica S. dos Reis, Cleb-er F. Barata, Luciana C. Pereira 

IX SIMPÓSIO DE GEOLOGIA DA AMAZÔNIA 
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SENETARI DE ESTADO 11A FAZENDA DE MATO GROSSO 

CSEC—COCRIENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

_SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA 
- 

1 

11
II ORBAD 
, T 

111UNIDADE 

I TC muociaálLoa 

001084 

5 i.A......,.._.,

: I 
EMPENHO E M P DATA: 21.14120Z6 PEDIDO; 17521601117B EMPENHO: 17581688112-301' 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIZ, MI 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I RRNIATIV. j ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO E LEVANTAMENTO AEROGE OFISICO 
6I REGIONAt: REGIAO I — NOROESTE I 
• I CAPACTERIS CAS — RECURSO: NORMAL 

TAKEN; c;HAD DATA—LIMITE / I 

cul 
- NOME 

E.NDE. 

; 252517-4 CPF : 17228114172 
: LEHI ANTONIO MALHEIROS 

CO: 86 85 MORADA DO OURO 
CUIABA CEP: 72108 U.F. MT 

TIPO EMPENHO; ORDINARIE FORMA LICITACAD: OUTROS N ; 

OBRA E SERV‘ENS.; HAG ESCRITURAL :NAO CONTRATE/CONVENIO: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

D TACAO OROAMENTARIA sma ORCAM. ANTERIOR 

51 t657,0122 j7G.1400 127 
- 

: VALR TOT DI) EMPENHO RS 

I AI-FORICO 

VALOR EMPENHADO SALDO DRUM, ATUAL I 

15.50,20 2,260,00 13,340,00 I 

2.200,00( DOIS MIL DUZENTOS REAIS $$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$W$M111$$$$$) I 
( Iltttttttit$441$tttttItttt$I$MtlItt*Mtt$ttttittt$M$ttitIMpit) I 

1 
:PED REF PAGAMENTO DE DIARIAS DO PROC. 365 E OS 026 

I ID'•,AUTORWCAO DESPESA : 

1 

ORDENADOR DA DESPESA 1537 — JOAO jUSTINO PAES BARROS 

CHEFE DO °RSA° INANÇAS 

.42V7HOP ZI.2.12:1710.8 



r
Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

LICIO ANTONIO MALHEIROS 

PAGTO DIARIAS. 

Mato„,pro,tso 

Número 

589/2006 

1' 
lawarroubmArsomoti rilrNif f.

Data Orgâo 

17/05/06 DEPTO FINANCEIRO 

rica. Data C5rgão Rubrica 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companh la Matogrossense de Mineraeito 

MEMORANDO N° 001/2006 
Em, 03.04.2006 

AO: DIRETOR TÉCNICO 
DO: ASSIST. DE DIRETORIA - GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 

Senhor Diretor 

Dando continuidade aos trabalhos do PROJETO NOROESTE DE MATO GROSSO, 
objeto do convênio de Cooperação Técnica SICME/METAMAT/CPRM-GO, solicito 
liberação de diárias em meu nome, GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA e no do 
servidor LiCIO ANTONIO MALHEIROS no período de 14.04 a 06.05.2006, totalizando 
20 (vinte). 

No período serão executados trabalhos, juntamente com técnicos do CPRM-GO, de 
prospecção geoquimica nos municípios de AripuanA, Juruena e Juina. Ms custas serão do 
Projeto 3657. 

Atenciosamente 

GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE DIRETORIA 

Av Gonçaio Antunes de 8aros,2 970 - Planalto 
CEP 78050-300.- Cuiabb - Mato Grosso 
Fone (65) 653-2276 Fax (65)653 3200 
E- rn ail metamatdpObol.com.br / dtrnetamat@ibest.com.br METAMAT 

Mato Oroaao 

• 
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METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOL° OFICIAL N°.PROCESSO: 365 / 06 03  DE ABRIL 2006 

PARTE INTERESSADA 
GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 

ASSUNTO 
SOLICITA DIARIAS CONF MEMO NQ001/2006. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

w-, ,,, ,-.0 , 74. A /r 1,..1.4.0A- C- .93 . ; /rei • . .42.y 

I, < 44444' / 14°

& c
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Diretor President,: 
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Governo do Estado de Mato Gross 
Companhia Matogrossense de Mineração 

RDEM DE SERVI CO 
Numero Data Local Projeto / Atividade Exercício 

026 A/2006 04/04/2006 Aripuand, Juruena e Juina — MT 36570000 2006 

Nome do Servidor 
LUCIO ANTONIO MALHEIROS 

Cargo / Função 

Assistente de Diretoria 

Localidade que deverá seguir 
Aripuand, Juruena e Juina — MT. 
A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Continuidade aos trabalhos do Projeto 

Noroeste de Mato Grosso, objeto do convênio de Cooperação Técnica 

SICME/METAMAT/CPRM-GO. 
Período da Viagem 
14/04/2006 A 06/05/2006 

Carimbo e assinatura riiiiv oridade Designante 

IV 4 
• .\ 

, ',0 !..».,,,, , ,„,,
Localidades N° de 

Diárias 
Valor unit. rio Valor Total 

Aripuank Juruena e Juina - MT 20 110,00 2.200,00 

Cari ;.• iirr iwie, a do Onteki,AintjeplAesIrr- DP 
AM& 

JO Au 

1-) i: 
ci‘toarlIvAr‘eis811 01 

— 

Processo N°. Data / / Cheque N° Data /_I_ Valor R$ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior Prestação de Contas 
• junto h Tesouraria. 

Data / / a ura do funcionário 

DIVIS;RO''I 6§114~0S 

As diárias pagas foram anotadas em fic a financeira do funcionário, para controle. 

Data / / Nilill' 
carimbo e -!Alr'r D RH _ 

Ana 
Chefe 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat_daf@pop.com.br 

e 
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METAMAT mato'd'ri;s'I; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Mineração 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as 

diárias/adiantamentos, foram pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se 

encontrava bloqueado pela Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a 

METAMAT constava irregular com o FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 

31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 

AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 

Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 

pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 

bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 

o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

Cuiabá, 10 de abril de 2006. 

OV A.

João 77 .4'-s Barros 
Diretor Presidente 

Rosa Bendita Mota 
Assistente Financeiro 

Av, Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 

E-mail: metamatdpa,bol.com.br / dtmetamat ibest.com.br METAMAT 



1 SECRETARIA I)E. ESTADO DA FAUNDA DE MATO ROSSO 
I COEC-COORD 4ADDRIA SERAL SESTAS CONTABILIDADE ESTADO 
I S1AFMT SISIENA INTESRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I - 
I DATA DO °JD° DE EMPENHO:111412N6 PEDIDO DE EMPENHO 

DATA EMISSA0:2010412026 

NO, 1751116201331 

1 
I OPSANUNIDIIDE 17501 - COMPANHIA MATOBROSSENSE DE MINERACAD 
I PROjETDIATIVIDADE: 3657 0100 - RESIN I - NORDESTE I 
I DCiT.- ORCAMINTARIA: 17501.3657 212:L3392 1400.127 

ESPECIPICACAO: 
REF P4A14ENT3 DE DlARIAi DO PROC, 365 E OS 026 

I CHEFE OHO EXPEDIDOR 

1 I VALOR POR XTENSO: HIS MIL DUZENTOS REAIS tttitittlitlittitttllitttttttlattttlitItIVAMMt I 
a , tOttitSttiltt$MMt*****10$$Mtlitt$$$ttli1ttlI7tOttIMII$Mtttnt 1 

ttlt$1***77littlatttltItt$Itttttitttlttttttttl*MtitttiM 1 

'1ALOR 
2.200.021 

2.200.02 

IWO 51074 . 
I NONE; LICO ANTONIO MALHEIROS - 
I ENDERECO 46 06 
I C1DADE: C IABA 
I CSCICPF: ,B20014172 

DADOS DO CREDOR 

CARGO: ASSISTENTE DA DIRETO 

ESTADO: MT 
INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: MORADA DO OURC 
CEP: 75000 - 000 

RS: hT4372:4 

RECURSO DICAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIOISUPLEMENTAR 
I IIPO DE E PENH: ORDINARIB I NUMERO DA OS: 026 
I FORMA DE liTCITACAO: Eons 

BRA: HAD 
ESCRITURAL: MAO 
ADIANTAMENTO: HAD 

. RiSE VA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA 
DATA DO 

ESERVA:11 I 1. AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADEiESAIS. 
EGISTRO:2012412026 I 2.) AO OHO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

1 DAS PROVIDENCIAS. 

CONTRATEICONVENID 

ftS 
156 -11a 

\ froi 

ANCEIRO-SETORIAL 

IOBSERVACAD; 
3 

DATA: 2010412006 1 

ORSAO-FINANCEIRD-SETORIAL I 

20104/2006 12:16;05.4 212 ACV765ZR 



ISECRETARI DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
z 

ICSEC-COOR NADORIA GERAL SESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
I - • 
ISLAFMT PS EMA INTEGRADO DE ADMIN1STRACAO FINANCEIRA 

' LIJ1UIDACAO DE EMPENHO - LI D 

LI'ZUIDACAD NORMAL 

DATA = 20.1412H6 LIGUID, 175E600120-7 I 

PEDIDO N, 175E6E0133Z EMPENHO N. 1750160011B-3 I 

Mi II DRCAO i=> SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIAR COMERCIO 
I UNIDADE f=> COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
: CREDOR - 1 
. COMO > :MT:ON BANCO/AGENCIA : i121,3498-3 CONTA: ZO02001492-3 COD, BANC. DO ORGAO; 777 

NOME ). LICIO ANTONIO MALHEIROS 
ENDERE '2: ab 1.6 MORADA DO OURO CUIABA 7BBOO MT 

I -ITTASAO 4AMENTARTA=> 17 521 22,66.321 3657,Ln339E100 127 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO 1 
a : NMERD DA kTA ;-:ISCA > 026 

1 VALOR LIG' DADE => R$ 2.200,O0 DOIS MIL DUZENTOS REAIS IttttttIttttttt$$$$$Mttftttttttt$Sttttittlt 
tttttttitttittitttitttttttttitttttttttittttt*ttlttttttitttitHttttttt 
trntttttttttitttttttlItt$tttStttttt*tttittitttttttttttttfltttIttIttt ;Ili\ 

DE VE; IMENTO= 2410412006 EST, SALDO:NAB 
I HI.STORICO => LID REF REF PAGAMENTO DE DIARIAS CONF, PROC, 365 
I ORDENADOR A DESPESA=> 0537 HAD JUSTIN° PAES BARROS 

CONTROLE DO SALDO A LIDOIDAP, 

, 

) 

ALOR TOTAL DO EMPENHO .} 

ALDO A LIDUIDAR ANTERIOR => 

2.200,00 ESTA LIOUIDACAO 

2.200,00 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIDUIDAR ATUAL=> 

4.......,t,...._____ ______ . • 
-.7%;,111t1 t

102, C7:- .,F . --------

CHEFE DO Pf:' -N1 , - ,..,',,,; ‘tri j -

210,A6V772OR 

Ai 
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REBtCRETARIA DE 
RECOEC-COORDENA 
RES ENT-SISTEM 
R$ 
II T A DE 

- 
AReAc 17501 

STAN DA FAZENDA DE MATO GRCSSO 
RIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ORDEN BANCARIA - NOB - N. tt175016002623$1 DATA REFERENCIA 1 2444/2WI RELATCRIO - Aed 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CONGO BANCARIO - 777 
I DATA E IS - 2444.¡Z06 I 

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS AS FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 i 4 

IEDOR CODIGO - NOME EMPENHO LIOUIDACAO HATE VALOR A PARR FORMA DE RECEBIMENTO 

25251074 - LICIa ANTONIO MALHEIROS 
1732001417 CUIABA 735B2 MT 

te: 

1750142(1H 175016001207 127 

VALOR TOTAL DA ,PERACAO R$ 

2,2102.02 BBI.749E-:-0000201492-7 

1 

2,205.02 ( DOIS MIL DUZENTOS REAIS $$$$$$$$$$$$$$$ttiltit$$$$$$$$Matti$$$$$#$$ 
( $$$$$$$$$$$$$$$$$$ #$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$1$11$ I 
( $$$$$$$$$$$$$$#$$$$$$$$$$$$$$11$titt111$$$$$$$IttttUtt$$$$$$$$$$$$$$ I 

I OS PROCESSOS AtINA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIGUIDADOSI 
ENCENTRAM-SE EM COND E GAMENTO. 

\0 
-rdsfirsdor- . 

'0 
4\ 

AUTORI20 O PAGAMENTO 

nr . M, ^lan , 112-n...-AJ=113n 1 I 11. 1,9, PI INA n• mean., •,• 

nVUR DE DESPEE 

Join 
TatintrPites.11.6rros 

Diretor 
Presidente 
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RROCESSO:589/06

INTERESSADO: 

LICIO ANTONIO MALHEIROS 

ASSUNTO: 
PAGTO DIARIAS. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N°.026A/2006 

Nome do Servidor: Licio Antonio Malheiros 
Cargo ou Função: Assistente de Diretoria III 

Data da Viagem Inicio: 14.04.2006 
Fim: 06.05.2006 

Meio de Locomoção: Carro 
Trajeto Percorrido: Cuiabá, Juina, Aripuana.. 

DIAS DESCRIÇÃO 
14.04.2006 Saida de Cuiabá para Juina 
15.04.2006 Saida de Juina para AripuanA 

15.04.2006 a 
05.05.2006 

Trabalhos de geoquimica regional em córregos no município de AripuanA. 

06.05.2006 Saida de AripuanA para Cuiabá. 

Serviços executados e pessoas contactadas: 

Trabalhos de geoquimica regional, projeto noroeste de mato grosso, objeto do convênio de 
cooperação técnica SICME/METAMAT/CPRM-GO. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-5500 - Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdo@bol.com.br / dtmetamateibestcom.br 

Antonio Malieiros 
ssist. de Diretoria 

Cuiabá, MT, 19 de Outubro de 2006. 

METAMAT matt, osse 
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Interessado Í-

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

GEO: ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

- Assunto 

SOLICITA VEICULO E DIARIAS 

CONF MEMO Ng018/2006. 

Número 

445/2006 
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Data Orgão Rú' , a Data Orgão Rúbrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAC 

Cuiabá, 03 de Abril de 2006. 

MEMORANDO N°. 018/2006 

AO: DIRETOR TÉCNICO 

DO GEOLOGO: Antonio João Paes de Barros 

Senhor Diretor, 

Informamos conclusão do relatório gerado a partir dos trabalhos de avaliação da frente de 

lavra em exploração pela empresa ECOPLAN no município de Nobres, em Area de titularidade da 

METAMAT. 

Uma das recomendações do relatório consiste na apresentação in locu das seqüências e , dos 

níveis de silexitos mapeados na frente de lavra para os engenheiros e encarregados responsáVeis 

pelas operações de lavra, bem como para os operários que trabalham na perfuração das bancadas e 

no carregamento do minério. Em seguida apresentar no terreno nosso entendimento a cerca de c mo 

deverá ser conduzido o avanço da frente de lavra, cf. proposto no relatório. I. 
Assim sendo estamos solicitando um veiculo utilitário cabine dupla, e diárias para o per do 

entre 18 a 20/04, para os seguintes funcionários: 

Geólogo Antonio João Paes de Barros; 

Motorista José Roque Soares; e 

Auxiliar Técnico Antonio Adolfo de Jesus 

Atenciosamente 

Antoni 00 Paes de Barros 

Geólogo CREA 2505 D 

A 
"V 

METAMAT rnetamahipslbot corn bi dtmetamat@lbst
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ORDEM D 

G. C. P. 
OILX3ENCtADOS 

Numero Data Local 
— 

Projeto / Atividade Exercício 
038/2006 03/04/2006 Nobres - MT Desenv. de Tee. Para Micro e 

Pequenas Mineradoras 
2006 

Nome do Servidor 
ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

Cargo / Função 

Geólogo 
Localidade que deverá seguir 
Nobres - MT 
A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de atender aos trabalhos de 
avaliação da frente de lavra em exploração pela empresa Ecoplançono município de Nobres — 
MT. 

/ Período da Viagem 
18/04/2006 A 20/04/2006 

"----, ,x5
Carimb*. " naturopa'autoridade Designante 

f ,,, N • 41,\V --

ARB M1 O 
Localidades N° de 

Diárias 
Valor unitário Valor Total 

Nobres -MI 03 110,00 330,00 
Carimbo e ssin tura do Ordenador de Despesa - 
DP r 

- , João Justin() Paes Barros 
Diretor Prcsidente 

•v MAT NINT 

TESOU A 

Processo N°. Data Cheque N° Data /_/_ Valor R$ _/_/_ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior Prestação de Contas 
junto A Tesouraria. .,-----

J) 
Data / / Ass atu do funcionário 

DIVISÃO DE RE R ' S; HitNIANOS 
As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 

'i 
Data / / 

tfilfis attBr dia DRH 

Av Gorg:;alo Antunes de Barros .% 975 -- Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail metamat_daf@pop.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as diárias foram 
pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se encontrava bloqueado pela 
Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a METAMAT constava irregular com o 
FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 
31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 
AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 
bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 
o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 
legais. 

Cuiabá, 13 de abril de 2 

Joa aes Barros 
Diretor Presidente 

Rosa Bendita Mota 
Assistente Financeiro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2,970 -- Planalto, 
CEP 18.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdp bol.com.br / dtmetamat ibest.corn.br 

A / 740. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
IIETAMAT 

TC ...°E.Z.008 

RELATÓRIO DE VIAGEM 0 0 1 14

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N.° 038 /2006 emitida em 03/ 4/20r 

Nome do Servidor: Antônio João Paes de Barros 
Cargo ou Função: Geólogo 

Data da Viagem Inicio: 18/04/2006 
Fim: 2004/2006 

Hora: 12h00 
Hora: 12h00 

Meio de Locomoção: terrestre 
Trajeto Percorrido: Cuiaba. - Nobres - Cuiabá 

DIAS LOCALIDADE 
18/04 Deslocamento Cuiabá - Nobres, entrega do relatório técnico a diretoria e a 

gerencia da empresa Ecoplati Mineração 
19/04 Apresentação dos resultados, conclusões e recomendações contidas no 

relatório técnico a gerencia, encarregados e técnicos da Ecoplan Mineração 
20/04 Deslocamento Nobres - Cuiabá 

(Se veiculo oficial citar a placa). 

Serviços executados e pessoas contactadas: 

Pessoas contactadas: 
• Eng° Ernesto Barreto - Ecoplan 
• Gilmar - Gerente Ecoplan 
)=' 

Trabalhos executados: 
• Entrega do Relatório Técnico; 

Apresentação dos resultados, conclusães e recomendações contidas no relatório técnico; 
• Reconhecimento da frente de lavra, apontando os níveis de silexitos e as seqüências 

apresentaram teores mais elevados de silica; 
• Proposição de modelos alternativos para redirecionamento da frente de lavra 

que 

Cuiabá, 04 dc Maio de 2006 

Antôm6 Joó Paes de Barros 
Geólogo 

Av. Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto - Cuiabá/Mt - CEP. 79.050-300 PABX - 653-2276 / Fax - 653-3200--
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as diárias foram pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se encontrava bloqueado pela Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a METAMAT constava irregular com o FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 
bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 
o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 
legais. 

Cuiabá, 13 de abril de 2006. 

,ao' !1 "es Barros 
Diretor Presidente 

Zi\; Ntc,
Rosa Bendita Mota 

Assistente Financeiro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Culaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br METAMAT 
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COMPANHIA NGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT Ale. 
MILTAMAT 
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u f 3 1 15 F? 
RELATÓRIO DE VIAGEM 

No cumprimento da ORDEM LERVIÇO N.° 040/2006 emitida em 03/04/2006. 

Nome do Servidor: Antonio Adde Jesus 
Cargo ou Função: Auxiliar Tea 

Data da Viagem Inicio:W.2006 Hora: 14h00 
Fim: 1/2006 Hora: 12h00 

Meio de Locomoção: terrestre 
Trajeto Percorrido: Cuiabá - No - Cuiabá 

DIAS LOCALIDADE 
18/04 Desinento Cuiabá - Nobres, auxilio na entrega do relatório técnico a 

diret e a gerencia da empresa Ecoplan Mineração 
19/04 Apoa apresentação dos resultados, conclusões e recomendações 

cant; no relatório técnico a gerencia, encarregados e técnicos da 
Mineraç ___ 

20/04 Desbnento Nobres - Cuiabá 

(Se veiculo oficial citar a placa) 

Cuiabá, 04 de Maio de 2006 ; 

Antônio Adolfo de Jesus 
Auxiliar Técnico 

Av. Asrumbrim, 2970 -Bainopftnatte Caddiddla -CEP. 72.060-300 PA= - 663-2276 / Fax - 653-3200 
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nteressado 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO • 
Av, Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cu 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

ANTONIO ADOLFO DE JESUS 

PAGTO DIARIAS. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAC 

Cuiabá, 03 de Abril de 2006. 

MEMORANDO N°. 018/2006 

AO: DIRETOR TÉCNICO 

DO GEOLOGO: Antonio Joao Paes de Barros 

Senhor Diretor, 

Informamos conclusão do relatório gerado a partir dos trabalhos de avaliação da frente de 
lavra em exploração pela empresa ECOPLAN no município de Nobres, em Area de titularidade da 
METAMAT. 

Uma das recomendações do relatório consiste na apresentação in locu das seqüências e dos 
níveis de silexitos mapeados na frente de lavra para os engenheiros e encarregados responsáveis 
pelas operações de lavra, bem como para os operários que trabalham na perfuração das bancadas e 
no carregamento do minério. Em seguida apresentar no terreno nosso entendimento a cerca de como 
deverá ser conduzi do o avanço da frente de lavra, cf. proposto no relatório. 

Assim sendo estamos solicitando um veiculo utilitário cabine dupla, e diárias para o período 
entre 18 a 20/04, para os seguintes funcionários: 

Geólogo Antonio João Paes de Barros; 

Motorista José Roque Soares; e 

Auxiliar Técnico Antonio Adolfo de Jesus 

Atenciosamente 

Antoni Joki Paes de Barros 

Geólogo CREA 2505 D 

MAT 

Av. t....iont-i alo An tlJnos de Barros. 2.970 - Planalto 
C,FF Ct50-300 - Colaba - Mato Grosso 

Fone (65) 653-2276 Fa). . (65) 653 32C42 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ORDEM DE SERVI CO 
Npmero Data Local Projeto! Atividade Exercício 

044D/2006 03/04/2006 Nobres - MT Desenv. de Tec. Para Micro e 
Pequenas Mineradoras 

2006 

Nome do Servidor 
ANTONIO ADOLFO DE JESUS 

Cargo / Função 

Auxiliar Técnico 
Localidade que deverá seguir 
Nobres - MT 
A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de atender aos trabalhos de 
avaliação da frente de lavra em exploração pela empresa Ecoplan no município de Nobres — 

MT. 
Período da Viagem 
18/04/2006 A 20/04/2006 

C 
rA° 

ssinatur&O autoridade Designante 
....4,0,7 

r.  Alp .  vp: 

Y.i:4 h'ik 

Valor Total Localidades N° de 
Diárias 

Valor unitário 

Nobres - MT 03 90,00 270,00 
Carimbo e a a do Ordenador de Despesa - 
DP III v 911 ão Justino Paes Barros 

''"' ' ' Diretor Presidente 
••11110150/00 11%- META MAT 

.4///1111111. 

` 

Processo N°. Data Cheque N° Data /_/_ Valor R$ _/_/_ 

Catimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior Prestação de Contas 

junto A Tesouraria. 
A.A. --,..,:, A ph 4- o 

Data / / Assinatura do funcionário 
• F'', ,L.; ' . . 

,,».,4i. , . . 1 4 .•- - 

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 
' na M, rta Y Paes Barros 

i Chefel•e Div. de R. H. 
.4 I 

Data _/_/_ 

0 10":VP I • •""ii 44o.ltiLlim cari 4114 • . u . d 11 a II 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 —.Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fi aft \ok
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ETAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°PROCESSO: 445/06 24  DE ABRIL 2006 
PARTE INTERESSADA 

GEO: ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

ASSUNTO.

SOLICITA VEICULO E DIARIAS 

CONF MEMO N0018/2006. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

ô• P 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

JUSTIFICATIVA 

c 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as diárias foram 
pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se encontrava bloqueado pela 
Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a METAMAT constava irregular com o 
FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 
31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 
AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 
bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 
o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 
legais. 

Cuiabá, 13 de abril de 2006. 

r- gift 
411111.161111 .
\a:ZIP! 

.a6411MMI2Ires Barros 
Diretor Presidente 

7).0A 04 Nto 
Rosa Bendita Mota 

Assistente Financeiro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdpftbol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br METAMAT 



: SECRi7ARIAtE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO ' 
?I CUCzCOR4A4ADORIA BERAL DESTAD CONTABILIDADE ESTADO 
I SIAFMT SISIEMA INTEDRADD DE ADMINISTRACAO'FINANCEIRA 

DATA DD PE IDO DE EMPENHE;2644/2026 
; 

I .mw w. 
PROJETOYAT 
DC7, DREAM 

PEDIDO DE EMPENHO 

E 1 17521 - CON8ANHIA MATHROSSENSE DE MINERACAO 
ilDADE4 1841 9920 - ESTADO 
TARIA: 17501.1841 9922.3390 1400,127 

ESPECIFICACAD; 
ED REF DI AS CONE. MEMO 21912236 E. HOC, 445 

4: VALOR POR E 

, 

CHEFE ORGAC EXPEDIDOR 

TENSO; DUZENTOS E SETENTA REAIS LIMTmlIMMIIMIMt$MttlAllaMIMM 
tt$1,31tWIJIMMILIM#M141$Ma.,V311f1.141.MtItttMtWinMMM I 
Httt$4.1t*MMItt$IMMIWOMIMMWMfMt$Mtl$ 

C: 721 3333 
ANTON 0 ADOLFO DE JESUS - CARGO: AUXILIAR TFCNICC 

E,wERECO: A ,GONOLD ANTUNES DE BARROS 2972 
I CIDADE: CU I BA MAN: MT 
J CSC/CPF; 48 61766153 INStRICAD ESTADUAL': 

DAMS DO CREDOR 

VALOR 

272.50 

BAIRRO; PLANALTO 
CEP! 70058 - 322 

RS; MT721827 

RECURSO ORC ENTARIO; CREDITO ORCAMENTARINSUPLEMENTAR 
T1PE DE EMP ORDINAR1G I NUMERO DA OS; en 

I FNMA DF LI 'TACO; OUTROS 

BRA: NO • • 
ESCRITURAO, NAC 
ADIANTAMENTO:••••NAD. 

CONTRATOICCNVENIO 

RESERVI DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

i DATADA RE RYA:// I I.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LESAIS. INSERVACAD: 
; DATA DC RE ISTRO:261412226 I 2.) AO DREAD FINANCEIRD SETORIAL PARA AS DEVI- I 
, 1 DAS PROVIDENCIAS. I 

I I 
7I 

7  
i 

)00 10:1111111k0..°°'

i ) eptal 
CEPROMAT 

DATA; 261412286 I 
1 

7 
a 

2537 - JOAO JUSTINE PAES BARROS 
ORDENADER DE DESPESA 

) PAO 
Wros. 

Soio
 iagti

Dirett)t 
1410, I 

7 

ORGAD-FINANCE:RC-SETORIAL.

2614/2026 13:57;47,S 710 'EV765iR 

1 

7 
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*CSEC40 

,..DEASTADD DA FAZENDA DE NATO ROSSO 

ENADORIA URAL• SWAB CONTABILIDADE ESTADO 

SIAFMT S TEMA INTEGRADO DE.ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

ORSAO 

CIDADE 

PROJIATIV, 

REGIONAL 
t1 .A$4CTERIST 

EMPENHO EM? .DATA: 264412556 PEDIDO; 175516251659 EMPENHO; 17551655155-7 I 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCID, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCI2, MI 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAD 

ESTUDO DE AVALIACAO GEOLOGICO-ECONOMICB DE INSUMOS MINE RAID PARA A AGRICULTURA 
ESTADO 
CAS - RECURSO; NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA L rITACAD: OUTROS 

4:.ADIANTAMENT4 NAD DATA -LIMITE 
C OR - 

1001 2217333-3 CPF ; 48861766153 
„NOME ANTONIO ADOLFO DE jESUS 
ENDER CO; AV,BONgALD ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78558 E,F„: MT 

DEMONSTRATI DO: SALDR ORCASENTARID 

7 
VALR UT D. EMPENHO : R$ 

P 

OBRA E SER ENO.:HAD .ESCRITURAL :NAD CONTRATO ONVENIO: 

FORMA DE PACTO :ETA DE :Ka BANCARIA • 

DC AZAD CRCAMENTARIA SALDO DREAM, ANTERIOR 

41.9955 3392,1452 127 37,382,55 

VALOR EMPENHADO E' ORCAM, ATUAL 

37.115,55 

275,M MENTOS E SETENTA REAIS tttttttttwttatttttt t tittttttlt*OAW I . 
IttlttttttIttItttItttittttttttttIttttttttttit t*t 41114 11*W 

( /101141tt1/1/1$4/41114.111/titt#M$MIttlt$M11WW1/1 W • 

I IiLTORICO PED REF DIARIAS CONF, MDR 018)2556 F PROC, 445 

ACAO DESPESA : • I ORDENADOR DA DESPESA ; 5537 -,KAO JUSTIND PAES BARROS 

CHEFE DO ORGAO F/NAN;AS 

ADV7632R TIL13:53:33.1 



tSEDUTAX 
ICGEC-COOP 
171311UT4I 

I, T 
, 

DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSS; 
NADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE) 
LNA INTEGRADO DE ADNINISTRACAD FIN4 

1 
E ORDEN BANCARIA - 1. 017521622328W DATA REFEREN 

IORGAD 1 01 - COMPANHIA MATDGROSSENGE DE nIt CODIGO BANCARIO - 777 

PIS - ASIR DR 

I DATA EIS. - 28/5 12556 I 

sarcITAnos Ao BANCO IT :s,A CREDITAR. ADS tAS FAVORECIDOS ADA110 RELACIONADOS, 

LEVANDO A DEBITO DA CONTE 0021012120 1 4 

CREDOR CODISB - NOME PENH° LIOUIDACAO FONTE VALOR A PARR FORA DE RECEBIMENTO 

-------- - ----------------------------------- --------------------------------------------

22173333 - NTONIO ADOLFO DE jESUS 6201527 175216021541 127 

CPF - 48861 66.153 CUIABA 78258 MT 
-------------------------------------------------- _ ------- _ 

1 VALOR TOT L DA. OPERACAO R$ ( DUZENTOS E SETENTA REAIS 
MttWattMMItfttittMIJIttOtttttnItt )3 

' • t 
tilIttIMMIMMittiMMWit*MittMWMWAttMtVatMt I 

7 

'' 4 g7- ( 

ttritraMMttattOTOUttlitttii.tittttitttittWMitttaltitttit I 

272a2 521,2122-2-22881104670-9

I 23 PROCE 
, E ENCONT 

• 

SOS ACIMA RELACIONADO 
AM-SE EM CON E 

DD" ORDAte 
 sptoEinar., 

FORAM PESUL E LIDUIDADOSI 

"q3AMENT '',, I 
I 

volo
4P 

-7Ar• 

AUTERIZO O PAGAN 

\r41! 
4050,

4ow--:41"11.11(611T1'`•••• 

- 4 
11. rloiN` 

,JAIttNADOR DE DESPESA 

41' Joao Jusit
te,s Barros 

1)414 t 
r;esjaZIIM; 

01` 'mAtet 
6? • . 

ir

APENAS PELA ..IBERAFIC DA DISPONIBILIADE FINANCEIRAJUNTC AD CAIXA 'A:CO 
. _ 

j 

15:59:ZS 112 AE)2.11219 
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Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

575/2006 

GEOtANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

RELATORIO VIAGEM CONF MEMO N0026/2006. 

"----, 

Data Órgão Rti,,r a Data Drgão RObrica 

1 5 / 0 5/ 0 6 DIRETOR TÊCNICO e- 
-',...i / 10") 

0 1 'OlV 

— /-vunuluu 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observa coes 

1 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

Cuiabá, 03 de Abril de 2006 

MEMORANDO N°. 018/2006 

AO: DIRETOR TÉCNICO 

DO GEOLOGO: Antonio João Paes de Barros 

Senhor Diretor, 

Informamos conclusão do relatório gerado a partir dos trabalhos de avaliação da frente de 

lavra em exploração pela empresa ECOPLAN no município de Nobres, em area de titularidade da 

MaTAMAT. 

Urna das recomendações do relatório consiste na apresentação in locu das seqüências e dos 

níveis de silexitos mapeados na frente de lavra para os engenheiros e encarregados responsáveis 

pelas operações de lavra, bem como para os operários que trabalham na perfuração das bancadas e 

no carregamento do minério. Em seguida apresentar no terreno nosso entendimento a cerca de como 

deverá ser conduzido o avanço da frente de lavra, cf. proposto no relatório. 

Assim sendo estamos solicitando um veiculo utilitário cabine dupla, e diárias para o período 

entre 18 a 20/04, para os seguintes funcionários: 

Geólogo Antonio Jac) Paes de Barros; 

Motorista José Roque Soares; e 

Auxiliar Técnico Antonio Adolfo de Jesus 

Atenciosamente 

Antoni Joki Paes de Barros 

Geólogo CREA 2505 D 

B.1iros F7ir PI,F;rialk) 
(1p:

:), ;!e 035) • • H.,. :3200 
• metamatdo@bol com br ''citmelamalPibest com br 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇ 

Cuiabá, 15 de Maio de 2006. 

MEMORANDO N°. 026/2006 

AO: DIRETOR TÉCNICO 

DO GEÓLOGO: ANTONIO PAES DE BARROS 

Senhor Diretor, 

Estamos enviando para V. Sa os relatórios de viagem dos funcionários relacionados abaixo, 

referente as viagens realizadas a cidade de Nobres/MT. 

Ordem de Serviço/2006 Data de Emissão Período Funcionário 

N° 038 26/04/2006 18/04 a 20/04 Antônio Joao Paes de Barros 

N° 039 26/04/2006 18/04 a 20/04 José Roque Soares 

N° 040 26/04/2006 18/04 a 20/04 Antonio Adolfo de Jesus 

N° 003 31/01/2006 18/04 a 20/04 Antonio Adolfo de Jesus 

Atenciosamente 

Antônixi J' o- Paes de Barros 

Geólogo 

Av Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78 050-300 - Culaba - Mato Grosso 

Fone: (65) 65:3-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-ma): metamatdp(rbbol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

• 

• 
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. AAT0GROSISOISE CE MINERAÇA0 METAMAT 
iur i3arros, 270 - Carumb, - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

(85) 653-2276 / Fa;' (65) 653-3200 

u 

, (IC), 

RD.• 

,o L. fun,

F ::GUEIREDO 

, 

'b. Ica 

Mato Grosso 

Jo • Ilero  

554/2006 

177, • ..S.1•41a; 

/ 

Al  • NI '• 

Dala Õrgão RObrica 

Nome do li:',Tesswle 
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MEMO N°007/DT/2006 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraelio 

Cuiabá, 07 de Abril de 2006. 

AO: DIRETOR TÉCNICO 
DO: GEÓLOGO WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

Senhor Diretor, 

Solicitamos de V.SA a liberação de 20 (vinte) diárias aos geólogos Wilce Aquino de 

Figueiredo e Talita Menezes e o auxiliar técnico Ademirdo de Figueiredo a partir do dia 

11/04/06; objetivando acompanhamento de perfuração de Poços Tubulares nos municípios de 

Nobres na localidade de Campo Verde e Juscimeira na localidade de Vila Caninana. 

veiculo a ser usado será a Mitsubishi Placa JZR — 7709. Será necessária a liberação de RS 

600,00 (Seiscentos) reais para serviços de terceiros e mais R$ 1.200 (Mil e Duzentos) reais 

para combustível. 

Os recursos são do Projeto n°1567 Identificação e Caracterização de Aqüíferos e 

Recursos Minerais. 

Atenciosamente, 

WILCE AQUI 
GEÓLOGO —CR 

E FIGUEIREDO 
A 2964[D-MT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653-5900 

diteroriatecnica@metamat.mt.gov.br METAM AT 

• 

• 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

E SERVICO 
Numero

Nits/Jaw-I 
Data 

— _ 
Local Projeto / Atividade Exercício 

033/2006 10/04/2006 Nobres e Juscimeira - MT 15670000 2006 

Nome do Servidor 
ADMIFtDO DE FIGUEIREDO 

Cargo / Função 

Auxiliar Técnico 

Localidade que deverá seguir 
Nobres e Juscimeira - MT 

A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de acompanhamento de perfuração 

de Pops Tubulares. 
Período da Viagem 
11/04/2006 ii 30/04/2006 
z 

Carimbo e assinat p: da 

ot 
...... 

autoridade Designante 

,,,.. 

ARBITRAMENTO 

Localidades N° de 
Diárias 

Valor unitário Valor Total 

Nobres e Juscimeira - MT 20 110,00 2.200,00 

Cardif f .  a do Ordenador de Despesa - DP 

illt 
' Joao Justin() Pac. bar, os 

, . Ductor 1'3 csRichte 
NIE rAm,k-r 

— iAlliP • RIA 

Processo N°. Data Cheque N° Data /_I_ Valor R$ _I_/_ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para pos r/ Prestação de Contas 

A Tesouraria. / junto 
,,var ., . .... .,.. 

Dat trefill i 't'''"iiicionário 
• r 

Divislkatie . , C I 'SOS HUMANOS 

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 

— 
/ / Data An M aes 

C9 Wrimbo e assinatura da DRH 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: rnetamat_daf@pop.com.br 

iviane Utrnon 

DMs!io de ROCklf SOS 
liunotws 

ME1AMAT

Alt 
V', 

METAMAT Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

M DE SERVI CO 
Numero Data Local Projeto / Atividade Exercício 

015/2006 13/03/2006 Campo Verde, Nobres, 
Comodoro/MT. 

15670000 2006 

Nome do Servidor 
ADMIRDO DE FIGUEIREDO 

Cargo / Função 

Auxiliar Técnico 

Localidade que deverá seguir 
Campo Verde, Nobres, Comodoro/MT. 

A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de acompanhar Poços Tubulares 

nesses municípios. 
Período da Viagem 
13/03/2006 A 01/04/2006 

Carimbo e assinatura da 'd de Designante 

ARBITRAMENTO 

Localidades N° de 
Diárias 

Valor unitário Valor Total 

Campo Verde, Nobres, 
Comodoro/MT. 

20 110,00 2.200,00 

C • ra do Ordenador de Despesa - DP 

' illStitill NO iarros 
loi-to 

—,/— 
. • D11 ctoi I'lesld, ;lie 

RIA 

Processo N°. Data / / Cheque N° Data /_/_ Valor R$ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior restação de Contas 

A Tesouraria. junto 

Data / Ass rio 

DIVISÃO DE RE URSOS HUMANOS 

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, 

Data / / 
\ 

para controle. 

. 
Af(tfr -

An, .i.s '.,.J wi ts-
rqsn v.:' "1. "j" 

. am)) 
. 1-. atura da DRH 

i - 

Av Gonçalo Anilines de Barros,2 970 Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (55) 653 3200 
E-mail. metamat_daf(d)oop.com.br 

"V 
METAMAT Mato Grosso 



C 1:01LIC;FiNCIALIUS 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. z""1/4-)L- • -3° ° i ̀ v" DE U//V.I/LVUV 

PARTE INTERESSADA MEMO 007/2006 -Wilce Aquino de Figueiredo 

ASSUNTO: Solicita Diárias p/ o próprio, Talita e Admirdo. para acompa-

nhamento de perfuração de Pogqg Artesiano diversos Municípios. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

.!.. ..p _4 0

ce"i" 4.0,--‘" 7 2 .•-•  /0-- ae /t • e 

7; ,A, Z7e, 7-0... 44- if get•-•••-L 7-- 
/ 

A/Le /Yr-VAI!'610 .. b7 ---/ed ,ce . ri-,z. 'w,cc-E- ,_,.2.-7 4, c7/C- i t - e- c..-c• fe c .-/c 

Allabil , 

i llitf4 .611 0
'-

,.0 
or

r.;e0i. Wiinn Menem Coutinho 
Oirntor Iknico - METAMAT 

/4 f (--6(-' , 
( (7

.  '. Os II . un , .. . 

-3<--.-----------  Diretor Pre.idenic 
ME IAMAI 

Cetrili'vkicajry16\ (1) 
' (4, ,
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minera0o 

Anexo ao Protocolo Oficial n° Proc. 388/2006. 
Parte interessada: Wilce Aquino. 
Assunto: Solicitação pagamento de diárias. 

DESPACHO 

Encaminhe-se ao Departamento Financeiro para conhecimento e informar dotação 

orçamentária, após, efetuar o pagamento das diárias e adiantamento. 

Cuiabá, 10 de Abril de 2006. 

Anurte le am.:.., .2.970 • Pnnal:o 
(-FP tV-1-300 - Cu ritTISSr. 

• • • :).-2:27;-; ; • (••,f",3 500!) 
metamatdr.abol.com.br 

A14 
NI V 

\/4 

\ 

METAMAT Mato Grosso 

4q3

— 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de MineragAo 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as 
diárias/adiantamentos, foram pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se 
encontrava bloqueado pela Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a 
METAMAT constava irregular com o FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 
31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 
AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 

bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 

o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

Cuiabá, 10 de abril de 20 

A 

Joao -s Barros 
Diretor Presidente 

ct,ot mora 
Rosa Bendita Mota 

Assistente Financeiro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2,970 — Planalto, 
CEP 78,050-300 — Cuiabá— Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 

mail: metamatdpabol.com.br I dtmetamataibest.com.br METAMAT 
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SECRETARIA D ESTADO DA FAZDA DE NATO GROSSO 
CGEO2COORDEN DORA GERAL GEM) CONTABILIDADE ESTADO 
SIAFMT SISTE INTEGRADO DE AMINISTRACAO FINANCEIRA' 

DATA D0 PEDI 

OfIGAO/UNIDAD 
PROJETOJATIV 
DpT, ORCANEN 

DE EMPENHO:20i34/2026 PEDIDO DE EN7A0 

: 17501 - CC1PANNIA NATOGROSSENEE DE MINEPACAE 
ADE4 1567 2320 - REGIAO VIII - OESTE 
RIA: 17501.E67 01320.3390 1410.127 

ESPECIFICADE: 
I RED REF PAGA NTO DO PROC. 7E3 E OS 032 

I ÇALDR POE EIT SO: DOIS NIL MENTOS REAIS $$$$I$Itlittlitt$1003toltMtIM!ti i 

I °EGO: 22197 I 
I ONE: ADEMIRD DE FIGUEIREDO - CARED: AUXILIAR 
I NDERECO: OR,: RICLES NOTTA 66 
' IDADE: CLUB ESTADO: MT 
I SCICPF: 06366 B9191 

RECURSO ORCAN 
IPO DE ENPEN 
ORtik DE LICIT 

DADOS DO PE73:"-; 

INS:E:A0 ESTAD:AL: 

TARN: CREDIT:: ORCAMENTARI:ISUPLENETAR 
• ORDINARIO I Arm DA OE: 272 
CAD: OUTROS 

,A 

RESERVA SALDO 

DA FIBER 
DO REGIS 

RGAD-FINANCEI 

I C 90MAT 

UFA: NA: 
ESCRIT A,.; ';AD 
ADIAITAENT:: NA: 

KTNIZACAO DE PEEPESA 

A:// : 1.) AUTORNO, STTRIDAS AS FCRMALIDAD: LEGAIG, 
0:20104120L : 2.) AO MAO FIAAN::IRO SETnIAL PAs; 

DAS PROVIDECAS. 

0-SE% AL 
- ,7GA0 Jus7;,-

ORDEUDOR DE DEFE,4 AkifiCtioN4masesliarros 

1)irctof 

IOE:EPT:AT; 
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ISECRiTARIA DC ETADO DA FA:Da DE NATO GROSSO 

ICSEC-COORDENADORIA GERAL 0E31A0 CONTABILIDADE ESTADO 

ISIAFNT SISTEMA INTEGRADO DE AMINISTRACAO FINAN:EIRA 

.111.• 

I LIOODACAO .•) E. EIPENH: - LID 

I • LIOIDACAC ';OR AL 

T 'A = 

7. 717.1: N. 71',7.=7,7 

OHO => SECRETARIA ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, PS E SECPETI:A
UNIDADE => COMPANHIA rA7SRO3SENSE DE MINERACAO 

OR - 
DIGO => 22197400 BANCOJABENCIA: 001,2373-6 CONTA; 00P'3'177-0 : . NE => ADENIRDO DE ::: LIEIREDO 

ENDERECO: DR.EURICLES META 666 JARDIK GUANABARA CUIABA 7B210 
I,DOTACAO OROAMENTARIA=> 17 El 22.66.3I9 1!,67.1821! 3391.1400 :27 EKRIT11AL: FLIP 
I,NUMERD DA NOJA FISCAL=> 032 
I VALOR LIOUIDWO => R$ 2.200,0? DOIS MIL DLIEN-73 REALS t i j 
II 

t i tiintIMMMIUMIMM1111"0”WqW • 

KmilumtsmifisotilltitIttmwimwm,- • I ATA DE VENCI1NT0=> 24124/2306 EST. SALDOMAG ' 
I ISTORICO • => Ea 1EF PAGANENTO DO PC 3S
IIORDEMDOR DA OPESA=> 0537 JOAO JUSTIN° PAES SARROS 

CONTROLE DO SALDO A 

vALF TOTAL DO EMPENHO 

SAL4b A MDR CTERIOR => 

2.200,12 ESTA LIDUIN:AO 

2.202,DO VALOR ESTORNADO 

SALVO A,LICUIDAR 

3i* 
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NS[VE; 

SECRE1ARJA-1E STADO DA FAITIDA DE MATO GROSSO 
CSEE-COORDENA CRIA OERAL SEETAO CONTABILIDADE ES7fT2 
SIAFMI-S1S'EM INTEORADO rE :1INTSTRACAO 7INANCE:PA. 

4; 

d TA 2E ORDEM : JEARIA- NOR - i.•1$17!116222 1% :ATA  

I Ran 1.7.5131 CO1PAN4TA N.T:MESENSE DE M:NERAC;C 

soLicrAns AO 2ANCO 2C 2PA71. S.A CE::fl
LEVAND2 DERITC DA E:NTA NU'E.R0 201E2:L27 

.REDOR ; COD7:2 - NNE 

2V97402 - ASEM ROD DE F1212.77770 
6Z6;..:291 ! MAR 77:7 'T 

- -1 
OS PROCESSOS C:MA REL4:1:': 
E DaNTRAn- EM COND::-

TOTA1. D OPERACAO R$ 

e 

/PIP 

CHEFE oc: 
 I 

L. 

1- E111ii, 

1.71A012!: 177LL::r 

2,22O,E7 ; :Y17:73 K:A:E 

( tt$0.!)4 10m00. 7 

LIOUT:?-_H 

' 7 7 

tc, --, 

LaILIC:LINCHALX#3 

VU I 

7--J justiniiffiésIlarros 
Diretor Presidervte 

F.TA MAT 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

RELATÓRIO FINANCEIRO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
N° 004 /2006 

Nome: Ademirdo de Figueiredo. 
Função: Assistente Técnico Lotação: 
Viagem a: Macuco e Noroagro — Comodoro e Cam .o Verde - Nobres/MT 
Período de: 22/03 a 10/04 de 2006. 

Projeto / Atividade: Identificação e Caracterização de Aqüíferos e Recursos Minerais 
Orçamento Global no Exercício: 
AVR N.: 004 / 2006 DE: Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais) 

NATUREZA DA DESPESA Despendido Previsão para o 
próximo período No período Até a data 

Passagem 
Hospedagem 
Lanches e Gastos com Refeitório 

Combustíveis p/ Veículos 645,70 
1- Lubrificantes p/ Máquinas e Equipamentos 
2- Combustíveis p/ Máquinas e Equipamentos 
3- Manutenção, Consertos e Peças 
4- Alugueis 
5- Material de escritório e Impressos 
6- Serviços Profissionais Avulsos 

Fretes e Carretos 
Diversos 
Medicamentos 
Totais R$ 645,70 

Saldo a favor da METAMAT: R$ 154,30 

OBSERVAÇÕES: 

Data: / / 

Assinatura 

Data: / / 

Chefe Imediato 

(*)Detalhar as despesas no verso. 

Av Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá -- Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp bol.com.br / dtmetamatajbest.com.br 

METAMAT 

\ ea,. 
NEW 4t 

Mato Grosso 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraVio 

Data Numero do 
Documento 

Discriminação da Despesa Valor Total 

131
Item 

Debite 

22/03/2006 005761 Combustível 120,00 
24/03/2006 606927 Combustível 123,00 
28/03/2006 406 Combustível 109,00 
02/04/2006 011650 Combustível 163,70 
10/04/2006 513267 Combustível 130,00 

Total Geral R$ 645,70 
Observações: 

• Os documentos deverão ser ordenados e relacionados por item da despesa obedecendo a 
ordem de seqüência dos dias. 

• Não serão aceitos documentos em segundas vias, emendados ou rasurados, assim como os 
elegíveis. 

• Serão glosadas as despesas referentes a bebidas alcoólicas e cigarros. 

• A última coluna é para uso da contabilidade. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp bol.com.br I dtmetamatabest.com.br 

METAMAT 

FL /151 



I T.SECRETARIA iSTADO DA FA/ENDA DE MATO GROSSO 
' COEC-COORDE DRIA GERAL BESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

4.4 • 

1- 13IAFMT SISTE INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
4 

I 'NOTA 

TC 

001096 

Jos--

<IticIALLia 

EMPENHE - EMP DATA; 20104/2026 PEDIDO; 175O16001357 ENPENRD: 17501600120-5 I 

: SEC TARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, conEmo, Ni 

; COM NHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PRO 'AT:V, ; IDEN IFIEACAO E CARACTERINCAO DE AOUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 
I R SIONAL; REGI VIII - OESTE I CARA TERISTICAS - ECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO; ORDINARIE FORMA LICITACAO; OUTROS N.
I ADI1AMENTO; NAG DATA-LIMITE i OBRA E SERY.ENG.; NAG ESCRITURAL :MAO CONTRATOICONVaI5; CRED - / 

COW :25 7B14-5 CPF 89538249174 I 'NOME TA TA MENEZES 'ENDERECO; RU PASCOAL 1DB PRAERINHO CUI BA CEP; 7GB6,!, U.F.: MT 11)  

4,th, 
." . 

DEMONSTRATilk10 •s4to DRCAMENTARIO 
DOTACAO OR MENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIN, 

FORMA DE MUD ;ROTA DE ORDEM BANCARIA 

17 501 1567,0300 3390.1400 127 

I VALR-T-OT DO EMPENHO : R$ 

iSTC?::E :PED DE PA MENTO DO NBC. 308 
II PTA AUTIfIZACAO DESPE 
1 

22.28D,OB 
,VALOR EMPENHADO 

'2.2I0 BB 
• 2,20B,W DOIS MIL DUZENTOS REMS f, 

t$$$$$#MIMM**Mil4li 
ittntttMIMMWItntt$ 

SALDO CREAM, ATUAL I 
HUHN

tMtiiMtiMit*tttttttritMitttM) I 
M*IMMittlIMMt$$$$WWil*MM I 
Mttt$1$01(Mtl4itttttntititMtt*ft$t) I 

t‘

ORDENADOR DA DESPESA ; 0537 - JOAO JUSTINE! PAU,. 

CHEFE DO ORGAO Ills\F\I'MANÇAS 

• 

AD763OR 210 .12;31;12,6 



—í-SSUfltc

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970- Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

Número 

555/2006 

TALITA MENEZES 

PAGTO DIARIAS. 

11.4!k..2511_ /0 c9X 

muviin 

Data 

nu, 

Orgão br' a Data Orgão Rúbrica 

0105/06 DEPTO FINANCEIRO 4 

1 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



f 

t,

• 

MEMO N°007/DT/2006 

Governo do Estado 
Companhia Matogros 

e Mato Grosso 
nse de Miners*Vio 

Cuiabá, 07 de Abril de 2006. 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DO : GEÓLOGO WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

Senhor Diretor, 

Solicitamos de V.Sa a liberação de 20 (write) diárias aos geólogos Wilce Aquino de 

Figueiredo e Talita Menezes e o auxiliar técnico Ademirdo de Figueiredo a partir do dia 

11/04/06; objetivando acompanhamento de perfuração de Poços Tubulares nos municípios de 

Nobres na localidade de Campo Verde e Jusc meira na localidade de Vila Caninana. 0 

i
eiculo a ser usado sera a Mitsubishi Placa JZ — 7709. Sell necessária a liberação de R$ 

00,00 (Seiscentos) reais para serviços de tercei os e mais R$ 1.200 (Mil e Duzentos) reais , 

lara combustível. 

i Os recursos são do Projeto n°1567 Identificação e Caracterização de Aqüíferos e 1 

liecursos Minerais. 

• Atenciosamente, 

WILCE AQUI 'I i E FIGUEIREDO 
GEÓLOGO — CR A 29641D-MT 

FN. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653-5900 
E- ail: diteroriatecnica@metamat.mt.gov.br 

V V 
METAMAT 

• 



Numero 
032/2006 

Data 
10/04/2006 

Nome do Servidor 
TALITA MENEZES 

Localidade que devera seguir 
Nobres e Juscimeira - MT 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ORDEM DE SERVIÇO 
Local 

Nobres e Juscimeira - MT 
Projeto / Atividade 

15670000 

Idargo / Função 

Geóloga 

Exercício 
2006 

A fim de (especificar a missão a ser cumprida) Ottjetivo de acompanhamento de perfuração de Poços Tubulares. 
Período da Viagem Carimbo e assi Awa da a oridade Designante 14/04/20146-ii-30/04/2-006 

.c;k,-O 6.- T14=, o SPAtitt i
flait • 16•-• ,• • 

Localidades 

Nobres e Juscimeira - MT 

ARJ3ITRAMEin
N° de 

Diárias 
Valor unitário Valor Total 

20 110,00 2.200,00

CarioL Amp ti.k

GO"  
do Ordenador de Despesa - DP 

Justin() Paes Barros 
° Diretor Proidolw 

4101111111/ NIELAt MAT 
tS; 

Processo N°. Data / / Cheque N°  Data / / 

Carimbo e assinatura da Tesouraria

Recebi o cheque especificado acima, para posterior Prestação de Contas 
junto à Tesouraria. 

Data 

n 
exY1 fX, 

Assinatu fu cionirio 
14V t4,_41

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 

Valor R$ 

lit re 

Data / / 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá Mato Grosso 
fone: (65) 653-2276 - Fax (65) 653 3200 

metamat_daf@pop.com.br 

carimbo e assinatura da DRH 

Wiviane nynond 
Divisão de Recursos Humanos 

METAMAT 

It It 
"V 
METAMAT Mato 61:OSSO 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ORD 
Numero Data 

, 

Local 
-r — 

Projeto / Atividade Exercício 
014/2006 13/03/2006 Campo Verde, Nobres, 

Comodoro/MT. 
15670000 2006 

Nome do Servidor 
TALITA MENEZES 

Cargo / Função 

Geóloga 
Localidade que deverá seguir 
Campo Verde, Nobres, Comodoro/MT. 
A fbn de (especificar a missão a ser cumprida) Objetivo de acompanhar Pops Tubulares 
nesses municípios. 
Periodo da Viagem 
13/03/2006 A 01/04/2006 

Carimbo e assinatura ir .liorii 1de Designante

Localidades N° de 
Diárias 

Valor unitário Valor Total 

Campo Verde, Nobres, 
Comodoro/MT. 

20 110,00 2.200,00 

Car' I. tura do Ordenador de Despesa - DP! 
' Joao Justino Paes Barros 

1" 411.P41111'visi b raim --,iik • ` Diretot PresRlante 
MET A M AT 

a, , '''7• 37.1 r• ''1‘.' - 

Proeesso N°. Data Cheque N° Data /_/_ Valor R$ _/_I_ 

Carimbo e assinatura da Tesouraria 

Recebi o cheque especificado acima, para posterior Prestação de Contas 
junto A Tesouraria. 

• i atk , 
Data / / Assinatura do nciontio 
Ilvt„ 

7 ' 
. . / "SX t :'  4 6 ( I I V°,I -'

As diárias pagas foram anotadas em ficha financeira do funcionário, para controle. 

Data / / 
carimb i 4wilWob-ur a d DRH 

Av Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat_daf@pop.com.br 

. e 11. rt. 

\ 
METAMAT Mato 6;;;;O 

• 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

JUSTIFICATIVA 

Vimos por meio deste instrumento, JUSTIFICAR que as 
diárias/adiantamentos, foram pagas a posteriori, tendo em vista que o sistema SIAF se 
encontrava bloqueado pela Secretaria de Fazenda, deste Estado, vez que a 
METAMAT constava irregular com o FGTS, CADIN e Divida Ativa da União. 

Outrossim, oportunamente, esclarecemos, que a partir da data do dia 
31/03/06, após o Parecer de n°076/2006, de origem da Auditoria Geral do Estado — 
AGE/MT, estivemos com o SIAF bloqueado, por determinação da Secretaria de 
Fazenda e do Governo Estadual, bem como sem orçamento para arcar com os 
pagamentos. 

Considerando, a urgência no andamento dos projetos desta Companhia, 
bem como em prestigio ao principio da continuidade do serviço público, apresentamos 
o presente instrumento, devidamente assinado, para que surta os devidos efeitos 
legais. 

Cuiabá, 10 de abril de 200 

ao,Jtistino Paes Barros 
Diretor Presidente 

aes Barros " -';1‘''%-7" 4
Diretor Presidente 

4,6)-
Rosa Bendita Mota 

Assistente Financeiro 

Av. Oonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-6000 — Fax: (65) 3653 5900 
E-mail: metamatdp@bol.com.br Idtmetamat@ibest.com.br 

v v 
METAMAT 

• 

• 
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zr RI DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGEC-COOR NADORIA GERAL GESTA0 CONTABILIDADE ESTADO 
I SIAFMT ES EMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 

1 DATA DO PE IDO DE EMPENH0:20/0412006 

--
PEDIDO DE EMPENHO 

DATA P:SSAD:20/04/2006 I 

175ZILID1357 

ORGADJUNID 
PROJETO/AT 

T.1101. ORCAM 

I PEG DE PAS 

E 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I CHEFE zuso EXPEDIDOR I 
IDADE4 1567 Mil - REGIAO VIII - OESTE 
TARIA: 17501.1567 I5O.3390 1400.127 

ESPECIFICACAO: VALOR 
2.200.001 

_VALOR POR E ENSO: DOIS MIL DUZENTOS REAIS ilMisiiMS**MiM10.41.$WOMMIMiAMM$ I 2„200.22 
ttMtitlitittttMttIMMMIManttnttiliitlittlItitititiitttttmml I 
ittit$$IMMMUMIMIMOktf194Matttt*tMill.M$ 

BA00S-IVCRESOR 
1: 2527 045 •,„• 

NOME: TALITA MENEZES - CARGO; GEOLOGA s 

ENDERECO: RU PASCOAL 100 BAIRRO: PRAERINK 
CIDADE: CUIA ESTADO: MT CEP: 78065 - ZOO 
CGC/CPF: 885 249134 INSCRICAO EStADUAL:., • RS; F12912,973 

ENTO DO PROC. 388 

RECURSO ORCA 
fIPO DE EMPE, 
FORMA DE LIE. 

NTARIO: CREDITO ORCAMENTARIOiSUPLEMENTAR 
0: ORDINARIO I MERE DA CS: 2.32 
ACAO: OUTROS 

.RESERVA E SALDO 

DATA DA REGE 
I DATA DO REGI 
' 

AUTORIZACAD DE DESPESA 

OBRA: HAD 
EECRITf;AL; 

' 11.1‘IANTAMEN70:

VA;!! I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
TRD:20/0412006 I 2,) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

I DAS PROVIDENCIAS. 

Depzo. r 
I -ORGAO-FINANCE RO-Tir R 

I CERROMAT 

• 

CONTRATO/CONVENIO 

IOBSER,VACA04 

, 

I 

DATA: 20104/2006 I 

r 

11537 - 3,,TINU4 OUtt°5
3RDENADWISI4VM, rolagAt 

 nircto. --. 
ORGAO-FINANCEIRD-SETORIAL 

20/04/20,06 1230:33.1 115 A00650R 

• 



ISECRETARI 

- IEGEC-COOR 

ISIAFMT GIG 
• - 

• ORGAO > SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCI2, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CCMERCIk Mi 
1 UNIDADE '', COMPANSIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I COMO > 25278045 BANCO/AGENCIA 1.0254-2 CONTA 0200006728-8 CIDD BANC, DO ORGAO: 777 
I NOME TALITA HENEZES 
I ENDEREC : RUA PASCOAL Ill PRAERINHO CUIABA 78065 MT 
I DOTACAO OR MENTARIA=> 17 501 22:66.318 1567.0800 3390.1400 127 ESCRITURAI: NAG FORMA PAGAMENTO N. C. D. 
I NUMERO DA TA FISCAL.> B32 
I VALOR LIOU ADO • => R$ 2.20040 ( DUG MIL DUZENTOS REAIS $tIttttttlIttItttittttlttttttttltItIttttttttt ) I 

(04$4WitittltitiMIMMtttift.OrilliMMtiMii*Mtint*Mti ) I 

.41*Milt0014$44$1***MtMat$MAMMW4$11$**MMitt$MMit ) 

DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

NADORIA GERAL GESTAO. CONTABILIDADE ESTADO 

EMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LI UIDACALI DE EMPENHO - LID 
1 

L UIDACAO NORMAL 

DATA = 20/24/2256 

PEDIDO N. 175016021357 

LIOUID N, 17501610122-3 

EMPENHO N, 1750160012S-5 I 

.DE VEN MENTO=> 2410412026 EST, SALDO:NN'L'' 
T 4:STOR:C3 LID REF PAGAMENTO DO Plkikok 
TADENADOR DESPESA=> 0537 JOAO jUSTINO PAES DARRp,S."' 

CONTROLE LIOUIDAR 

LOR TOTAL DO EMPENHO 

S IDO A IIOUIDAR ANTERIOR => 

2.220,22, 

2.200,2Z 

CHEFE DO CRC* 

ESTA.LIOUIDACAE 

VALOR ESIORNADO 

"SALDO A'LIOTOWATUAL= 

`0 
! FINANÇAS 

:ILASV77217R 
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 - 
tliECRETAUA E ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ICSEC-COORDEADORIA GERAL 6ESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
*IAFMT-SIZT.NA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• 

1. csugaNchupos 

001 104 

INOTA IA ORDEM BANCARIA- NOB -N. M75g16222Agt$ DATA REFERENCIA 
; 

raw 17511 - COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

70 

CODIGO BANCARIO - 777 

_ - AEU 
DATA Dils - 24Ik 

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR OS AS FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO ZUIZIOIN 14 

CREDOR CODIGO - NOME 

.:7824.5 - TALITA MENEZES 
CP7 - 282520134 CuIABA 79065 MT 

[ VALOR TOTAL DA OPERAND R$ 

-t 
1 

EMPENHO LIOUIDACAD FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

1791041205 175E6001223 127 2,2D32.2.2 BEi:OP4-2-060U0672B-B 

24202.00 DES 11L L2ENTDS REAIS )i 
( tia411*MIOMIMMIMMMHIMItt$$MtiMliMnittitl.M03 I 
f itiiMMAMtili4,103441MOMM*11**MIttIiiiMittt.itniM/.1 

: OS PROCESS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIDUIDADCS1 
I • EINCONTRAO-SE EM cow E ° GAMENTO, 

' 

CHEFE DO ORGAD D NANCAS 

AUTORIZO O PAGAMENTO 

• 



I SECRETARIA E ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGEC-COORDE ADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
'SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I'DATA DO PED DO DE EMPENHO:31/05/2006 

1  

PEDIDO DE EMPENHO 

TC t,f,c ¡PAD°, I 

0 0 1 1 0 S 

DATA £MISSAO:31/05/2006 I 

.IORGAO/UNIDA E : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
;,PROJETO/ATI IDADE: 1567 0900 - REGIAO IX - CENTRO OESTE 
f7DOT. ORCAME TARIA: 17501.1567 0900.3390 1400.127 
I *-

I 'PED DE REGU4ARIZACAO CONF. 
ESPECIFICACAO: 

PROC. 248/2006 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

VALOR 
2.200.001 

I VALOR POR MENSO: DOIS MIL DUZENTOS REAIS 

I . 

************************************************** 
************************************************************************** 
*********************************************************** 

2.200.00 

411, TALITAIMENEZES - CARGO: GEOLOGA 
0: 252711045 

I ENDERECO: RU PASCOAL 100 
I CIDADE: CUI A 
I CGC/CPF: 88 8249134 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: PRAERINHO 
CEP: 78065 - 000 

RG: MT12918873 

I RECURSO ORCIENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPE HO: ORDINARIO I NUMERO DA OS: 014 
FORMA DE LICPACAO: OUTROS 

OBRA: NAO . CONTRATO/CONVENIO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAO 

7 RESERVA DE SALDO 

I DATA DA RES RVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS 
I DATA DO REG STRO:31/05/2006 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

41 1 ORGAO-FINAN 

I I CEPROMAT 

,EIRO-SETORIA 

I DAS PROVIDENCIAS. 

AS FORMALIDADE LEGAIS. 
SETORIAL PARA AS DEVI-

IOBSERVACAO: 

DATA: 31/05/2006 I 

;to 
Justino Vacs 

BarOS 

irctor 
Vresidellte 

NIE.T8MAI 

- JOAO JUSTINO PAES BARROS 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

31/05/2006 09:35:36.0 Z10 AGV765OR 



41 

ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I . 
I PROJ/ATIV : IDENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 
I REGION 4: REGIAO IX - CENTRO OESTE 
I CARACTERI ICAS - RECURSO: NORMAL 
I 
I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 

alp CODI : 2527804-5 CPF : 88538249134 
NOME : TALITA MENEZES 

I ENDE ECO: RUA PASCOAL 100 PRAERINHO 
CUIABA CEP: 78065 U.F.: MT 

„SECRET IA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGEC-C13RDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

SIAFMT 

NO T 

,1 

;•1 

I
I 
I VALR TOT ii EMPENHO : R! 2.200,00( 
I ( 
I ( 
I - 
I HISTORIC° PED DE REGULARIZACAO CONF. PROC. 248/2006 
I 
I 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DE EMPENHO E M P DATA: 31/05/2006 PEDIDO: 175016002728 EMPENHO: 17501600253-8 I 

N.: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

D ACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM, ANTERIOR 

17 501 567.0900 3390.1400 127 10.195,00 

0 

VALOR EMPENHADO 

2.200,00 

SALDO ORCAM. ATUAL 

7.995,00 

DOIS MIL DUZENTOS REAIS *********************************************) 
******************************************************************+**) 
*********************************************************************) 

A AUTORI ACAO DESPESA : / / ORDENADOR DA DESPESA : 0537 - JOAO JUSTINO PAES BARROS 

CHEFE DO ORGAO DE N$AS 

AGV768OR Z10 09:36:20.2 
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 • 
ARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

OORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
STEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ 

LIQUIDACAO NORMAL 

• 

DATA = 30/06/2006 

PEDIDO N. 175016002728I ORGAO => EMPENHO N. 17501600253-8 

I CREDOR - 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE 
ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI

I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO

I CODIGO => 25278045 
BANCO/AGENCIA: 001.0854-0 CONTA: 0000006728-8 I 

I NOME => TALITA MENEZES 
COD. BANC. DO ORGAO: 777ENDER : RUA PASCOAL 100 PRAERINHO CUIABA 78065 MT I DOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 22.66.318 1567.0900 3390.1400 127 

I NUMERO DA NOTA FISCAL=> 
VALOR LIQUIDADO => R! 

LIQUID. N. 17501600319-6 I 

IDATA DE VENCIMENTO=> 
I HISTORICO 
I ORDENADOR 

=> 
DA" DESPESA= > 

2.200,00 

30/06/2006 EST. SALDO:NAO 
LIQ.REF.A REG.PROC.248/06 
0537 JOAO JUSTINO PAES BARROS 

ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

(
( DOIS MIL E DUZENTOS 

REAIS*************************** ***** ************ ) 
(

***** * ******* *************** ********** 
******************************* ) ******** *********** 

*************** ****** ******* ******** ************** ) 

.1
*-

VALOR TOTAL DO EMPENHO => 

A LIQUIDAR ANTERIOR => 

CONTROLE DO SALDO A • LIQUIDAR 

2.200,00 

2.200,00 

ESTA LIQUIDACAO > 

VALOR ESTORNADO => 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 

2.200,00 

0,00 

0,00 

FE DO OR E F1NAN$AS 

e 
BOS • Aer#910-2•01t-

—IF 



IA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO RDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175016006084** DATA REFERENCIA: : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CODIGO BANCARIO - 

CREDOR : CODIGO - NOME 

• • 
30/06/2006 I RELATORIO - AGUOlOOR I 

I DATA EMIS - 30/06/2006 I 777 
SOLICITAMOS AD BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 / 4

EMPENHO 

25278045 - TALITA MENEZES 
CPF - 88538249134 CUIABA 78065 MT 

LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

175016002538 175016003196 127 
2,200.00 

001.0854-0-0000006728-8 

* 
I ( 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO R! 2,200.00 ( DOIS MIL E 
DUZENTOS REAIS************** ***** * ********* *************** )I 

I 

I 
( *********** ***** ******* ****** ******************* ********* ************ 1* 

I OS PROCESSOS ACI RE .0 WADOS REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
AUTOR 0 0 PAGAMENTO 

I E ENCONTRAM-SE E COND 40 
GAMENTO. 

I 
I 

I 
I 

I 
I 1 1 ,-, I ,..000000 _*re- - DO OR..41 DE FINANCAS* 

_ IIESPONSaVRTR JUUMAIV Pala 1, TBERAnno DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRAJUNTO AO CAIXA UNICO 

• • 4. 1" 

A 
Justin() Paes Barros 

etor Presidentc 

AD0R DE NiS§We 

11:49:38 E05 .AGUOlOOR 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSO 
I CGEC-COOROENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
I SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:31/05/2006 PEDIDO DE EMPENHO 

C.1. C. P. 
OlUGENCIACICS 

0 0 1 1O 

DATA EMIS 

NO. 175016002736 

LORGAO/UNIOADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
FPROJETO/MIVIDADE: 1567 0900 - REGIAO IX - CENTRO OESTE 
V&DOT: ORCAMENTARIA: 17501.1567 0900.3390 1400.127 
7 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO: 
I PED DE REGULARIZACAO DE DIARIA CONF. PROC. 248/06 

VALOR 
2.200.001 

I VALOR POR EXTENSO: DOIS MIL DUZENTOS REAIS *****************k******************************** I 
************************************************************************** 
*********************************************************** 

2.200.00 

DADOS DO CREDOR 
GO: 22197400 
: ADEM1RDO DE FIGUEIREDO - CARGO: AUXILIAR TECNICO 

I E DERECO: CR.EURICLES MOTTA 666 
I CIDADE: CO1ABA ESTADO: MT 
I CGC/CPF: Ot366309191 INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: JARDIM GUANABARA I 11; 
CEP: 78010 - 650 

RG: MT133611 

IOBSERVACAO: 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

31/05/2006 09:44:35.2 Z10 AGV765OR 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO I NUMERO DA OS: 015 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

CATA 
DATA 

DA R$SERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS 
DO R$G1STRO:31/05/2006 12.) AO ORGAO FINANCEIRO 

I DAS PROVIDENCIAS, 

I ORGAO-FIN CEIRO-SETO 
T 

AS FORMALIDADE LEGAIS. 
SETORIAL PARA AS DEVI-

DATA: 31/05/2006 I 

,loilo Justin° Paes Barros 
iretor Presidente 
• MET

- JOAO JUSTINO PAES BARROS 
ORDENADOR DE DESPESA 

CEPROMAT 

111=1111MM 11 MI 



*SEtRETARIA•DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
*CGEC-COOREfNADORIA GERAL GESTAO,CONTABILIDADE ESTADO 
*SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IN 0 T A 
I 

IORGAO : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175016007471** DATA REFERENCIA: 21/07/2006 I RAIIRRIO - AGUOlOOR I 

I DATA EMIS - 21/07/2006 I 
CODIGO BANCARIO - 777 

I 
1 - -

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 / 4 

CREDOR : CODIGO - NOME 

22197400 - ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 
CPF - 06366309191 CUIABA 78010 MT 

I VALOR TOTAL DA OPERAC,0 

OS PROCESSOS ACIMA RELACIO 
E ENCONTRAM-SE EM CO4DICAO ó PAGAM 

giirntA 

ContadcV 

EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

175016003933 175016004010 127 800.00 001.2373-6-0000131377-0 

800.00 ( OITOCENTOS REAIS***************************************************** )I 
( ********************************************************************* 

( ********************************************************************* 

FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
TO. 

a °Act 
002556/0-5 
AT 

CHEFE DO RGAO Di FINANCAS 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

Jaw Justin° Paes Barros 
)i,retor Presidente 

META MAT 

ORDENADOR DE DESPESA 

RESPONSAV S APENAS PELA LIBERAÇÃO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRAJUNTO AO CAIXA UNICO 14:10:12 E05 .AGUOlOOR 

I 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo TC 

ri C. P 
DILIGENCIADOS 

0 0 1 1 1 7 

Anexo ao Protocolo Oficial n° Proc. 388/2006. 
Parte interessada: Wilce Aquino. 

Assunto: Solicitação pagamento de diárias. 
DESPACHO 

Encaminhe-se ao Departamento Financeiro para conhecimento e informar dotação 

orçamentária, após, efetuar o pagamento das diárias e adiantamento. 

Cuiabá, 10 de Abril de 2006. 

Av. C nça!o Antune!: le Barr:.;s.2.070 Rannito 
17 P 78 050-300 C:.131v. • f•AVI Grassi.) 
FC:np• Ii5?,-2276 (t5 -.), 5900 
E- metarnatdp bol.com.br 

"V 
METAMAT Mato Grosso 

• 

• 



C. P 

TC DI LIG E NCIADOS 

0 0 1 1 1 Ei 

• 

• 

./t Art 
Ng Nif 

METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL No. PROC.388/2006 DE 07/04/2006 

PARTE INTERESSADA  MEMO 007/2006 -Wilce Aquino de Figueiredo 

ASSUNTO.  Solicita Diárias p/ o próprio, Talita e Admirdo. para acompa-
nhamento de perfuração de Pog9§t, Artesiano diversos Municípios. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

cOr--Z) 

4.30 ' 077 20e, r- z 14/ ,cc e 

APrMai 
ANIPPIgag1 ¡oil) 

411-11-11. -‘
-0 

refl. Wilson Menem Cet1titg10 
Dirntor Técnico - iilETAMAT 

, , 

e, 
tz; •

r ,-) ('/ 6 

i o5u Just Ph ft ft. 
Diretor Presidente 

ME lAmA 

e; 4ate.1/671 60t. 17, .Ç' '.-

 ç le l' f : RA / Ai V..2.4AA-,'" Q Ci iimi-t —$76,041,(Ie,v2i.stei4 av G4 - etA.A-Ick..4.4.1_ - . -c,, . -._.0 7) poo.,0 46 0.4) ( mA(,, Co t 7,-444. COe'ett:e.'6) 1.0 
/ I 

,I "-CR MLAZT-cl M.A.A_AdaCt-A. i ' 0 ."(.4..0 ç A9 I I / / 1"V , %42./wC-% G24 ' Li , Lo(.421-Lit,: ,,t_ Q .... 1 k•-• 

ra.-vcA Ce 

az-Q-

fool lipt 0 
cso. 



• 

• 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de MineraçAo 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

o cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N° 015/ 2006 de 13/03/2006 

Nome do Servidor: ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

Cargo ou Função: ASSISTENTE TÉCNICO 

bata da Viagem Inicio: 22/03/2006 
Fim: 10/04/2006 

Meio de Locomoção: Mitsubishi L-200, Placa — JZR 7709 

Trajeto Percorrido: 

DIAS 
LOCALIDADE 

22/03 27/03 Campo Verde — Município de Nobres/MT 
a 

28/03 04/04 Macuco — Município de Comodoro/MT 
a 

5/04 a 10/04 Noroagro — Município de Comodoro/MT 

<Se veiculo oficial citar a placa) Placa JZR 7709 

Serviços Executados: Acompanhamento de perfuração de poços tubulares profundos nas comunidades 

rurais e estudos hidrogeolOgicos, do Projeto Identificação e Caracterização de Aqüíferos e Recursos 

Minerais. 

Pessoas contactadas: Nobres - Presidente da Associação; 

Comodoro — Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretirio de Obras; 

Observações: 

es COntlo 
WOW 
9t10

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 

E-mail: metamatdp bol.com.br / dtmetamatAibest.com.br 

Cuiab' if  de Margo de 2006. 

-, 

A701rigNWPregado 

No e: r •  EMIRDO DE FIGUEIREDO 

Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO 

MErAMAT 

• 

• 

Fl. 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineraçao 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

No cumprimento da ORDEM DE SERVIÇO N° 013/ 2006 de 13 /03/2006 

Nome do Servidor: WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
Cargo ou Função: GEÓLOGO 

Data da Viagem Inicio: 22/03/2006 
Fim: 10/04/2006 

Meio de Locomoção: Mitsubishi L-200, Placa — JZR 7709 
Trajeto Percorrido: 

DIAS LOCALIDADE 
22/03 a 27/03 Campo Verde — Município de Nobres/MT 
28/03 a 04/04 Macuco — Município de Comodoro/MT 
05/04 a 10/04 Noroagro — Município de Comodoro/MT 

(Se veiculo oficial citar a placa) Placa JZR 7709 

Serviços Executados: Acompanhamento de perfuração de poços tubulares profundos nas comunidades 
rurais e estudos hidrogeolOgicos, do Projeto Identificação e Caracterização de Aqiiiferos e Recursos 
Minerais. 

Pessoas contactadas: Nobres - Presidente da Associação; 
Comodoro — Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretário de Obras; 

Observações:  

DE ACORDO 

Diretor 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 Planalto 
CEP 78%050-300 Cuiaba Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 --- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamatAibest.com.br 

Cui Margo de 2006. 

Assina Empregado 
Nome: WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
Cargo: GEÓLOGO 

'V V 
METAMAT 

‘ )/13to,‘ 
' A N%Governor sdzMato



SERETARIA D ESTADO DA FAZENDA DE MATO Hun 

I CGEC-COORDEN DDRIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

$IAFMT STSTE A INTEGRADO DE ADMINISTRACAE FINANCEIRA 

E 

• EMPENHO - E M P ATA: 20/2412006 PEDIDO: 175/16201365 EMPENHO: 175616I1121-3 I 

CRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

IDLE MPANAIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I DJ/ATIV. : I 
I RE:IONAL: R 
I CTERISTIC 

• 

ENTIFICACAO E CARACTERINCAO DE AOUIFEROS 
GIA0 VIII - OESTE 
- RECURSO: NORMAL TIPO EMP 

MINAS 2 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

E RECURSOS MINERAIS • 

NHO: OEINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

AMENTO: A0 DATA-LIMITE / / URA E SERk,I.ENe':NAO ESCRITURAL :MAO CONTRATO/CONVENIO: 
R _ 

COIN 2219742-0 CPF : 0636630519! 'li , 
NOME - ADEAJKO DE FISHIREDO \'., A'N,4
ENDERECO DLEURICLES MOTTA 666 jARDI, GUANABARA ..

CUI.ABA CEP: 7501 U.F.: MT :  A4 
I . 1 ...-

DOTAC 0 ORCAMENTARA 

-17 156, OM :732,143g 127 

LR TOT DO E ENHO P$ 

DEMONSTRATIVO Bp SALA, ',ORCAME 

SALDO CRCAM. ANTERIOR 

anaszo 

RNA DE PAPO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

17.890,00 I 

2.2n,ez( DOIS 1,1L DUZENTOS REAIS M)MS** SUSUMU tittlAltttttIttatttt) 
/1901;!ttlItt11)IttIttIttttttitlItttlttttlIttlttltttt tttt 

tIttttitttlIWttltatttttlIttttItItItttt I Itt$ttttl) 

E:CO :P REF PA3AMENTO BB PROC. 333 E CS K2 

1 . 
: CATA ;272RIZAC 0 DESPESA : 
;- • I:.

1 

:7C:.AT;Ti DA   ?_577 - :nAD JUSTINO PAES BARROS 
• 



RETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

Cl. C-COORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

T SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO 
FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ 

LIQUIDACAO NORMAL 

DATA = 30/06/2006 

PEDIDO N. 175016002736 

LIQUID. N. 17501600320-0 

EMPENHO N. 17501600254-6 I 

I. ORGAO .> SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI* 

I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I CODIGO => 22197400 BANCO/AGENCIA: 001.2373-6 
CONTA: 0000131377-0 COD. BANC. DO ORGAD: 777I CREDOR - 

I NOME => ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

I ENDERECO: DR.EURICLES MOTTA 666 JARDIM GUANABARA CUIABA 78010 
MT 

I DOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 22.66.318 1567.0900 3390,1400 127 
ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

2.200,00 ( DOIS MIL E DUZENTOS 
REAIS*************************** ******** ** ***** ** 

(  
( *************** * ************* 

************************ ****** ********** 

I NUMERO DA NOTA FISCAL.> 

I VALOR LIQUIDADO => R! 

IDATA DE VENCIMENTO=> 30/06/2006 EST. SALDO:NAO 

I HISTORICO => LIQ.REF.REG.DIARIA PROC.248/06 

I ORDENADOR DA DESPESA=> 0537 JOAO ..JITSTINO PAES BARROS 

CONTROLE 

VALOR TOTAL DO EMPENHO > 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 

DO SALDO A LIQUIDAR 

2.200,00 ESTA LIQUIDACAO > 2.200,00 

2.200,00 VALOR ESTORNADO => 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 0,00 

, 

CHEFE DO 0 DE FINANSAS 

• 
E05..AGV772OR 

dim; Ara • 



ARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
OORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• 
DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175016006092** DATA REFERENCIA: 30/06/2006IRELATORIO - AGUOlOOR I 

I DATA EMIS - 30/06/2006 I 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CODIGO BANCARIO - 777 

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 / 4 

CREDOR : CODIGO - NOME 

22197400 - ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 
CPF - 06366309191 CUIABA 78010 MT 

EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

175016002546 175016003200 127 2,200.00 001.2373-6-0000131377-0 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO R! 

I OS PROCESSOS ACI RELA 
I E ENCONTRAM-SE EM ONDI O 

  _..,00-011111111-
E DO ORe, t \ E FINANCAS 

A 

2,200.00 ( DOIS MIL E DUZENTOS REAIS*********************** ***** *** ************* )I ( **************** ****************************** ***** * ***************** 
( ************** ***** ********** ************** ******** ********* ****** *** 

REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
O. 

I. 

, I 

RESPONS&VEIS APENAS PELA LIBERACIRO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRAJUNTO AO CAIXA UNICO 

AUTOTQ O PAGAMENTO 

A 

A t 

João Justino Pao iirros 
Dirctoi Pfe:sident 

ENADOR DE DESPESA 

11:49:47 E05 .AGUOlOOR 



SECRETARIA D 
CGEC-COORDE 
SIAFMT SIST 

ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
DORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 
INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA DO PED1D0 DE EMPENHO:31/05/2006 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175016002744 

I4;pRGAO/UNIDA E : 
PROJETO/ATI IDADE: 
M' 

f 

17D . ORCAME TARIA: 
Is' 

I'PED DE REGU 

I VALOR POR 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1567 0900 - REGIAO IX - CENTRO OESTE 
17501.1567 0900.3390 3000.127 

ESPECIFICACAO: 
IZACAO CONF. PROC. 248/2006 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

VALOR 
800.001 

TENSO: OITOCENTOS REAIS ********************************************************* I 
************************************************************************** 
*********************************************************** 

800.00 

)11111p0: 221 7400 
: ADEM DO DE FIGUEIREDO - CARGO: 

I ENDERECO: R.EURICLES MOTTA 666 
I CIDADE: CU ABA 
I CGC/CPF: 0 366309191 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: JARDIM GUANABARA 
CEP: 78010 - 650 

RG: M1133611 

I RECURSO OR 
I TIPO DE EM 
I FORMA DE 

AMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
ENHO: ORDINARIO I NUMERO DA OS: 
CITACAO: COMPRA INFORMAL 

OBRA: NAO CONTRATO/CONVENIO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: SIM - DATA LIMITE 31 / 05 / 2006 

I RESE A DE SALDO 

I DATA DA SERVA:// I I.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO GISTRO:31/05/2006 12.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

I DAS PROVIDENCIAS. 

4*_ 

-,111.71111 \\\

AUTORIZACAO DE DESPESA 

I ORGAO-FI ANCEIRO-SETOR L 

IOBSERVACAO: 

DATA: 31/05/2006 I 

.44 o Justin() Paes Barros 
1)iretor Presidente 

0537 - JOAO JUSTINO PAES BARROS 
ORDENADOR DE DESPESA 

CEPROMAT 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

31/05/2006 10:00:17.2 Z10 AGV765OR 



• 

ISECRETARIA.DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGEC-COORDfNADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

I 

ISIAFMT SIS 

*  ' 

LI 

EMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

QUIDACAO DE EMPENHO - LIQ 

461 LIQUIDACAO NORMAL 

' * 

I OKA° => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I CREDOR - 

I CODIGO => 22197400 BANCO/AGENCIA: 001.2373-6 CONTA: 0000131377-0 COD. BANC. DO ORGAO: 777 

I NOME => ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

I ENDER*: DR.EURICLES MOTTA 666 JARDIM GUANABARA CUIABA 78010 MT 

I DOTACAO OiCAMENTARIA=> 17 501 22.66.318 1567.0900 3390.3000 127 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

DATA = 21/07/2006 LIQUID. N. 17501600401-0 I 

I NUMERO DA NOTA FISCAL=> 004 

I VALOR LIQVIDADO => R! 800,00 

11

TA DE VEOCIMENT0=> 21/07/2006 EST. 

SALDO:NAOM 

11 

TORICO => LIQ.REF.A REGULARIZA ADIANTO PROC.248/06 PAGO POFICIO 

DENADOR DA DESPESA=> 0537 JOAO JUSTINO PAES BARROS 

PEDIDO N. 175016002744 EMPENHO N. 17501600393-3 I 

( OITOCENTOS REAIs***************************************************** 

( ********************************************************************* 

( ********************************************************************* 

I 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO => 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 

800,00 

800,00 

ESTA LIQUIDACAO = > 

VALOR ESTORNADO => 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 

giitypta 
Contadora 

800,00 

0,00 

0,00 

ocAs 
02556/M 

CHEFE DO ORGAO DE FINAN$AS 

E05.AGV772OR 



* 

I .1 

I SECRET IA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I" 

I CGEC-C.IRDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

I SIAFMT ISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

q 1  
NOT 

- 
I .NOT DE EMPENHO - EMP 

4wie*

DATA: 21/07/2006 PEDIDO: 175016002744 EMPENHO: 17501600393-3 I 

, I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

I 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I 

I PROJ/ATIV : IDENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 

I REGION L: REGIAO IX - CENTRO OESTE 

I CARACTERI TICAS - RECURSO: NORMAL 

I 

I ADIANTAMENTO: SIM DATA-LIMITE 21/08/2006 OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

I CREDOR - 

111110 

COD GO : 2219740-0 CPF : 06366309191 

NOM : ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

END RECO: DR.EURICLES MOTTA 666 JARDIM GUANABARA 

I CUIABA CEP: 78010 U.F.: MT 

I 

I 17 501 1567.0900 3390.3000 127 

I - 

I VALR TOT • EMPENHO : R! 

. I 

'I HISTORICO :PED DE REGULARIZACAO CONF. PROC. 248/2006 

I DATA AUTO IZACAO DESPESA : 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: COMPRA INFORMA N.: 

TACAO ORCAMENTARIA 

/ / 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

2.700,00 

VALOR EMPENHADO 

800,00 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

1.900,00 

800,00( OITOCENTOS REAIS*****************************************************) 
*********************************************************************) 

*********************************************************************) 

ORDENADOR DA DESPESA : 0537 - JOAO JUSTIN() PAES BARROS 

gdmata eteita 
Contadora CRCMT 0025 

METAMAT 

CHEFE DO ORGAO DE FINAN$AS 

AGV768OR E05 10:38:55.1 

• 

* • 



*SEtRETARIA1DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

*CGEC-COORDANADORIA GERAL GESTAO,CONTABILIDADE ESTADO 

*SIAFMT_SISIEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

,* 

INOTA E ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175016007471** DATA REFERENCIA: 21/07/2006IR RIO - AGUOlOOR I 

I • I DATA EMIS - 21/07/2006 I 

IORGAO : 17 01 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CODIGO BANCARIO - 777 I I 

-* * 

- 
I 1 - 

- 

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 

LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 / 4 

CREDOR : CODIGO - NOME EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

22197400 - DEMIRDO DE FIGUEIREDO 175016003933 175016004010 127 800.00 001.2373-6-0000131377-0 

CPF - 06366 09191 CUIABA 78010 MT 

800.00 ( OITOCENTOS REAIS***************************************************** (I 

( ********************************************************************* 

( ********************************************************************* 

I VALOR TOT L DA OPERAC 

* 

OS PROC4SOS ACIMA RiLACIO FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 

E ENCONT -SE EM CO4DICAO Ó PAGAN TO. 

12/n4 
Contad 

CHEFE DO 

a ocita 
02556,0-5 
AT 

FINANCAS 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

Jo çoo Justin() Paes Barros 
),;4-etor Pro.sidente 

114 r M A 

ORDENADOR DE DESPESA 

RESPONSAVE APENAS PELA LIBERAÇÃO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRAJUNTO AO CAIXA UNICO 14:10:12 E05 .AGUOlOOR 


